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INTRODUÇÃO 

  

Olá pessoal! Vamos iniciar, aqui no Estratégia Concursos, o curso Pós-Edital de Legislação Tributária 
Municipal focado no concurso para o ingresso na carreira de Inspetor Fiscal de Rendas VI do 
Município de Guarulhos. 

O edital foi publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos no dia 12 de fevereiro de 2019 
(página 4 e seguintes)! Vamos acelerar os estudos. 

 

https://www.guarulhos.sp.gov.br/Diario-Oficial 

 

São 50 vagas. Isso mesmo, 50 vagas!!!!! E uma delas será sua. Iremos juntos até colocar o seu nome 
no Diário Oficial. 

Serão 25 questões de Legislação Tributária Municipal, com peso 2.  

Esclareço que os temas relativos à Lei Orgânica serão ministrados junto com o estudo do Direito 
Constitucional pelos professores Ricardo Vale e Nádia Carolina. Já o tema Simples Nacional, será 
objeto de estudo do Direito Tributário com o professor Fábio Dutra. 

Vamos focar aqui no ISS, IPTU, ITBI, TFILF, TFP e COSIP. 

A prova está prevista para ser realizada no dia 05 de maio de 2019. Tempo tranquilo para você 
dominar a legislação tributária de Guarulhos. 
 

APRESENTAÇÃO PESSOAL 

 

Para aqueles que não me conhecem, meu nome é Wagner Damazio e ocupo o cargo de Auditor-
Fiscal do Município de São Paulo desde o concurso de 2007. Minha formação acadêmica inclui as 
graduações em Direito pela Universidade de São Paulo に USP e em Matemática pela Universidade 
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Federal do Rio de Janeiro に UFRJ, bem como Pós-graduação em Gestão Tributária pela Fundação 
Dom Cabral に FDC. 

No Município de São Paulo, eu já atuei como Auditor de Fiscalização externa; em julgamentos no 
Conselho Municipal de Tributos; como membro da unidade responsável pela legislação, normas e 
consultas tributárias; como membro da equipe responsável pela fiscalização de imunidades e 
isenções; e mais recentemente como Diretor do Departamento de Fiscalização, como Subsecretário 
da Receita Municipal e como Coordenador de Controle Interno.  

Cabe dizer também que, antes de lograr êxito no concurso para Auditor-Fiscal em São Paulo, eu 
também fui aprovado para Analista da Receita Federal, concurso de 2006, e em alguns concursos 
para a carreira militar. 

Portanto, buscarei alinhar minha formação em Direito (raciocínio hermenêutico natural dessa 
ciência humana) com a formação em Matemática (raciocínio lógico e estruturado natural dessa 
ciência exata) e com a disciplina própria dos Militares para auxiliá-lo na busca do seu objetivo.  
 

METODOLOGIA DO CURSO 

Para cumprir a missão de ofertar a você um material robusto e qualificado, prepararei esse curso 
para o concurso de ingresso à carreira de Fiscal de Rendas do Município de Guarulhos com a seguinte 
estrutura metodológica: 

 

Desta forma, você terá um curso multifacetado que contemplará aquilo que realmente o concurseiro 
necessita para lograr êxito em sua aprovação: teoria (com doutrina e jurisprudência), muitos 
exercícios, inclusive resolvidos e comentados, bem como alguns simulados para você se colocar à 
prova.  

Isso tudo em um único local - sem necessidade de aquisição de inúmeros materiais e apostilas 
resumo. 

exploraremos o que há de mais importante na TEORIA da Legislação Tributária

resolveremos e comentaremos muitas QUESTÕES inéditas ou de concursos recentes

demonstaremos as posições da JURISPRUDÊNCIA atualizadas, em especial do STF e do 
STJ

produziremos alguns SIMULADOS
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CRONOGRAMA DE AULAS 

 

Para que você tenha um curso completo e chegue no dｷ;àS;àヮヴﾗ┗;àﾐ;àさヮﾗﾐデ;àSﾗゲàI;ゲIﾗゲざがàヮヴWヮ;ヴWｷà
o cronograma a seguir, cujas aulas serão todas postadas tempestivamente, de modo que você tenha 
tempo para se dedicar aos estudos antes do dia da prova. 
 

Aula 0 

Introdução. Direito Constitucional Tributário. Princípios Constitucionais Tributários. 
Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. Tributos Municipais previstos na 
Constituição. Repartição Constitucional de Receitas com os Municípios. Atribuições da Lei 
Complementar no Direito Tributário. Histórico do IPTU no Brasil. Regra Matriz de 
Incidência do IPTU (Lei nº 6.793/2010): critério material (o quê?), espacial (onde?), 
temporal (quando?), pessoal (quem?) e quantitativo (quanto?). Jurisprudência. Exercícios 
Resolvidos e Comentados. 
 

Aula 1 

Continuação do IPTU (Lei nº 6.793/2010). Cadastro Imobiliário. Arrecadação e 
Lançamento. Isenções. Planta Genérica de Valores Imobiliários - PGV. Fiscalização. 
Incentivos Ambientais. Infrações e Penalidades.  

ITBI. Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens 
imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como a cessão de direitos à sua aquisição. Histórico do ITBI no Brasil. Regra 
Matriz de Incidência do ITBI (Lei 3.415/1988): critério material (o quê?), espacial (onde?), 

METODOLOGIA

Teoria com linguagem 
direta e objetiva, 

citando e aclarando os 
dispositivos legais

Referência às 
doutrinas existentes 

sobre o tema

Citação de súmulas e 
jurisprudência, com 
análise tempestiva

Resolução e 
Comentários em 

questões de concursos 
anteriores

Resolução e 
comentários de 

exercícios inéditos

Simulados
Aprovação!!! 
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temporal (quando?), pessoal (quem?) e quantitativo (quanto?). Regras Gerais. 
Arrecadação e Lançamento. Isenção. Não Incidência. Obrigações Acessórias. Infrações e 
Penalidades. Parcelamento. Jurisprudência. Exercícios Resolvidos e Comentados.  
 

Aula 2 Simulado 1 com questões acerca do IPTU  

Aula 3 Simulado 2 com questões acerca do ITBI  

Aula 4 

ISS. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Regra Matriz de Incidência (Lei 
Complementar nº 116/2003 e Lei nº 5.986/2003): critério material (o quê?), espacial 
(onde?), temporal (quando?), pessoal (quem?) e quantitativo (quanto?). Regras Gerais. 
Cadastro. Lançamento e Arrecadação. Isenções. Jurisprudência. Exercícios Resolvidos e 
Comentados. 
 

Aula 5 Simulado 3 com questões acerca do ISS  

Aula 6 

Taxas. Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício do Poder de Polícia Administrativa e Taxas 
Decorrentes de Serviços Públicos. Regra Matriz de Incidência da TFILF (Taxa de 
Fiscalização de Instalação, Localização e Funcionamento) e da TFP (Taxa de Fiscalização 
de Publicidade): critério material (o quê?), espacial (onde?), temporal (quando?), pessoal 
(quem?) e quantitativo (quanto?). Arrecadação. Lançamento. Isenções e Descontos. 
Regras Gerais. Jurisprudência. Exercícios Resolvidos e Comentados (Lei nº 5.767/2001).   

Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (Lei nº 7.345/2014). Regra 
Matriz de Incidência: critério material (o quê?), espacial (onde?), temporal (quando?), 
pessoal (quem?) e quantitativo (quanto?). Arrecadação. Lançamento. Isenção. Regras 
Gerais. Exercícios Resolvidos e Comentados. 

 

Aula 7 Simulado 4 com questões acerca da TFILF, TFP e COSIP  

 

 

Cabe enfatizar também um outro diferencial que há aqui nos cursos do Estratégia: é o fórum de 
dúvidas! 

Havendo qualquer dificuldade na compreensão da teoria ou na resolução dos exercícios, você possui 
essa ferramenta à sua disposição para se comunicar com o Professor e solicitar qualquer 
esclarecimento. 
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Em nossa disciplina, eu estarei sempre atento ao fórum de dúvidas para, de forma célere, buscar 
uma maneira de reescrever o conteúdo ou aclarar a explicação anteriormente oferecida para que 
você alcance a sua meta de aprendizagem. 

Outra forma de contato com o professor é por meio do site do Estratégia, lá você também poderá 
enviar mensagem direta ao docente. 

Frise-se que o objetivo precípuo desse curso é a sua aprovação e para isso me dedicarei ao máximo 
para atendê-lo e auxiliá-lo neste período. 

Além disso, para ficar por dentro das notícias do mundo dos concursos públicos, recomendo que 
você siga o perfil do Estratégia Concursos nas mídias sociais! Você também poderá seguir meu perfil 
no Instagram. Por meio dele eu busco não só transmitir notícias de eventos do Estratégia e de fatos 
relativos aos concursos em geral, mas também compartilhar questões comentadas de concursos 
específicos que o ajudarão em sua preparação! 

Tudo isso para que você esteja cada dia mais próximo de vencer esse desafio e ver seu nome no 
Diário Oficial. 

 

 

 

 

Conte comigo como um parceiro em sua caminhada!!! 

Todos nós que passamos pelo caminho do concurso público sabemos o quão árduo é esse período. 
É um estágio de abdicação de muitas coisas (familiares, amigos, hobbies, viagens, shows, academia, 
entre tantos outros), mas tenha certeza que vale a pena. 

Estudando com dedicação e afinco, você alcançará a sua aprovação. 

 

Que Deus o abençoe com muita saúde e paz, de modo que você consiga se manter focado nos 
estudos! 

Sem mais delongas, vamos à nossa aula de hoje! 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 
 

A Legislação Tributária do Município de Guarulhos, apenas sob o aspecto didático, pode ser descrita 
resumidamente como normas específicas do Direito Tributário no âmbito do Município ou, ainda, 
como o Direito Tributário aplicado ou exercitado pelo Município de Guarulhos em função das 
competências constitucionais ou constantes em normas gerais tributárias. 

Antes de adentrarmos propriamente na Legislação Tributária de Guarulhos, é necessário um 
overview acerca dos fundamentos de validade da legislação tributária municipal no altiplano 
constitucional e na legislação tributária comum aos entes da federação, em especial o Código 
Tributário Nacional に CTN, de observância obrigatória pelas pessoas jurídicas de direito público 
interno. 

Em que pese esse estudo ser competência da disciplina Direito Tributário, ele é insumo essencial 
para cumprirmos a nossa jornada.   
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2. DIREITO CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO 

 

 
 

Base do ordenamento jurídico brasileiro, a atual Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 に CRFB dedicou um dos seus dez Títulos exclusivamente para tratar da Tributação e do 
Orçamento.  

O Capítulo I do Título VI trata do Sistema Tributário Nacional e se subdivide em seis seções que vão 
do artigo 149 ao 162 e são a seguir descritas:  
 

TÍTULOàVIàにàDáàTRIBUTáÇÃOàEàDOàORÇáMENTOàふ;ヴデくàヱヴヵà;ﾗà;ヴデくàヱヶΓぶ 
 

CáPÍTULOàI どàDOà“I“TEMáàTRIBUTÁRIOàNáCIONáLàふ;ヴデくàヱヴヵà;ﾗà;ヴデくàヱヶヲぶ 
 

“WN?ﾗàI どàDO“àPRINCÍPIO“àGERáI“àふ;ヴデくàヱヴヵà;ﾗà;ヴデくàヱヴΓどáぶ 

“WN?ﾗàII どàDá“àLIMITáÇÕE“àDOàPODERàDEàTRIBUTáRàふ;ヴデくàヱヵヰà;ﾗà;ヴデくàヱヵヲぶ 

“WN?ﾗàIII どàDO“àIMPO“TO“àDáàUNIÃOàふ;ヴデくàヱヵンàWà;ヴデくàヱヵヴぶ 

“WN?ﾗàIV どàDO“àIMPO“TO“àDO“àE“TáDO“àEàDOàDI“TRITOàFEDERáLàふ;ヴデくàヱヵヵぶ 

“WN?ﾗàV どàDO“àIMPO“TO“àDO“àMUNICÍPIO“àふ;ヴデくàヱヵヶぶ 

“WN?ﾗàVI どàDáàREPáRTIÇÃOàDá“àRECEITá“àTRIBUTÁRIá“àふ;ヴデくàヱヵΑà;ﾗà;ヴデくàヱヶヲぶ 
 

 

Contudo, cabe frisar desde já que as disposições acerca do Regime Jurídico Tributário brasileiro não 
se resumem aos temas especificamente abordados no Capítulo do Sistema Tributário Nacional.  

Com efeito, há disposições esparsas por outros Títulos que tratam de princípios e regras que afetam 
a Legislação Tributária Municipal.  

São exemplos dessas normas e que refletem na Legislação Tributária Municipal: 
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1) a fixação de alíquota mínima de 2% para o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 
exceto para alguns serviços de construção civil, constantes no art. 88, inciso I, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias に ADCT, incluído na CRFB por meio da Emenda 
Constitucional nº 37, de 12 de junho de 2002, e que se manteve produzindo efeitos até 30 de 
dezembro de 2017, data em que passou a ser eficaz a inclusão desta alíquota mínima de 2% no art. 
8º-A da Lei Complementar nº 116, de 2003, pela Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 
2016. Oportunamente analisaremos de forma detalhada cada um dos dispositivos da Lei 
Complementar nº 157, de 2016, que alterou substancialmente a Lei de Normas Gerais do ISS (Lei 
Complementar nº 116, de 2003); 
 

2) a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre 
direito tributário (art. 24, inciso I, da CRFB) e a competência dos Municípios para legislar sobre 
assuntos de interesse local, suplementar a legislação federal e estadual no que couber e instituir e 
arrecadar os tributos de sua competência (art. 30, incisos I, II e III, da CRFB) fundamentam a 
produção legislativa tributária para os Municípios em geral; 
 

3) a faculdade concedida no art. 182, §4º, da CRFB, ao Poder Público Municipal para aplicar o 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana に IPTU progressivo no tempo (é facultado 

ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos 

termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, 

que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: I - parcelamento ou 

edificação compulsórios; II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no 

tempo; III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas 

anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais); 

 

4) outras disposições relativas à imunidade tributária, além das imunidades de impostos constantes 
nos artigos 150, inciso VI, e 156, §2º, inciso I, da CRFB, tais como outra do ITBI-IV constante no §5º 
do art. 184 (são isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de transferência 

de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária) ou a do inciso XXXIV do art. 5º (são a todos 

assegurados, independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes 

Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; b) a obtenção de certidões 

em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal); 
 

5) direitos individuais, tal qual o direito à intimidade insculpido no inciso X do art. 5º da CRFB (são 

invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação) que norteia a interpretação e 
aplicação do denominado Sigilo Fiscal (o dispositivo geral que trata do Sigilo Fiscal se encontra no 
caput do artigo 198 do CTN com a seguinte redação: sem prejuízo do disposto na legislação criminal, 

é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em 

razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a 

natureza e o estado de seus negócios ou atividades). 
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2.1. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS 

 

 
 

A CRFB apresenta um extenso rol de princípios constitucionais expressos ou implícitos.  

É imprescindível e será um elemento diferenciador para a sua formação apresentarmos e 
explicarmos os mais importantes princípios tributários, até porque em muitos certames eles estão 
presentes.   

Identificar e conhecer a aplicação dos princípios tributários facilitará a sua compreensão das 
especificidades da Legislação Tributária Municipal. 

Vamos a eles! 
 

2.1.1. Princípio da Capacidade Contributiva 

O princípio da capacidade contributiva, previsto expressamente no art. 145, §1º, da CRFB, orienta 
tanto o legislador quanto o intérprete e aplicador da Legislação Tributária Municipal.  

Com base no princípio da capacidade contributiva, tem-se que, sempre que possível, os impostos 
deverão ter caráter pessoal e ser graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 
facultada à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e 
as atividades econômicas do contribuinte. 

Esse é um dos princípios que norteia a prerrogativa de o agente da Fiscalização poder exigir dos 
contribuintes, nos termos da lei, a apresentação de livros de escrituração fiscal e comercial, 
documentos, arquivos, em papel ou em meio eletrônico, para a consecução de sua atividade. 

Nesse sentido, inclusive, é o art. 195 do CTN que prevê: 
 

Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito 

de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais 

ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los. (grifos não constantes no original)  

 

2.1.2. Princípio da Legalidade Tributária 

O princípio da legalidade, sob a perspectiva tributária, tem fundamento no art. 150, inciso I, da CRFB 
e veda que qualquer ente político venha a exigir ou aumentar tributo sem lei em sentido estrito. 
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O princípio da legalidade geral é aquele consubstanciado no inciso II do art. 5º da CRFB e que prevê 
o direito individual pelo qual ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei. 

Assim, pensando nos modais deônticos pelos quais qualquer norma fixa um comportamento 
obrigatório, proibido ou permitido, ao particular é autorizado realizar tudo aquilo que não seja 
proibido expressamente (livre ação pelos modais deônticos obrigatório ou permitido).  

Já o agente público, em especial o representante da Administração Tributária, só deve, em regra, 
fazer aquilo que for obrigatório pelo ordenamento (ação, em regra, limitada ao modal deôntico 
obrigatório).  

Daí se diz que a ação do agente público de natureza tributária é preponderantemente vinculada à 
lei.  

As margens de discricionariedade são mínimas e quando existem devem estar parametrizadas 
(limites máximos e mínimos de ação) pelo ordenamento jurídico. 

Cabe dizer que a legalidade é, também, um instrumento de defesa do indivíduo frente ao Estado, 
obstando ações de eventuais déspotas que queiram agir sem a legitimação dos representantes do 
Povo (integrantes do Poder Legislativo に art. 2º da CRFB).  

Nessa linha, a origem da legalidade remonta ao Estado Moderno, em especial como fruto de lutas 
históricas tais quais a Revolução Francesa ou a Revolução Americana. Neste último, por exemplo, 
alcunhou-se a expressão さno taxation without representationざ que ilustra a impossibilidade de 
cobrança tributária sem lei aprovada por representantes legitimamente eleitos pelo povo. 

Antes de prosseguirmos com outros princípios, é importante que fique clara a diferença, até porque 
é difícil um concurso que não explore as consequências dessa diferenciação, entre: 

 

 

1) Lei em sentido estrito (lei stricto sensu) remete formalmente a uma das espécies do processo 
legislativo denominada lei ordinária, lei complementar ou lei delegada.  

O art. 59 da CRFB, por exemplo, apresenta o conjunto de atos normativos primários, gerais e 
abstratos que podem ser elaborados pelo processo legislativo.  

São eles: emendas à constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis delegadas, medidas 
provisórias, decretos legislativos e resoluções. 
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 Cumpre esclarecer que: 

 

Dessa feita, a referência, quando se diz lei em sentido estrito (lei stricto sensu), é formalmente à lei 
ordinária, à lei complementar ou à lei delegada, que tenham seguido o rito constitucionalmente 
previsto para sua criação e entrada no ordenamento jurídico. 

Por oportuno, já é bom fixar que a regra no Direito Tributário é a utilização de leis ordinárias para 
a efetivação das competências tributárias pelos entes políticos.  

A lei complementar apenas deve ser utilizada quando seja expressa na Constituição a sua 
necessidade (em função da utilização de um quorum qualificado para sua aprovação に maioria 
absoluta nos termos do art. 69 da CRFB).  

Já a lei delegada, espécie rara no Direito Brasileiro1, deve ser utilizada quando o Poder Legislativo 
delega ao Chefe do Poder Executivo a produção de determinada lei dentro dos limites da 
delegação e respeitadas as disposições constitucionais sobre o tema. 

Um exemplo de reserva legal para lei em sentido estrito está no artigo 97 do CTN, o qual fixa que 
somente lei pode estabelecer: 
 

➢ a instituição de tributos ou a sua extinção; 
 

➢ a majoração de tributos ou sua redução, equiparando-se à majoração do tributo a 
modificação de sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso, e aí não se 
incluindo a mera atualização do seu valor monetário; 

 

➢ a definição do fato gerador da obrigação tributária principal e do seu sujeito passivo; 
 

                                                   
1 N;àWゲaWヴ;àaWSWヴ;ﾉàゲ?ﾗàヱンà;ゲàﾉWｷゲàSWﾉWｪ;S;ゲàW┝ｷゲデWﾐデWゲがàゲWﾐSﾗàヱヱàSWﾉ;ゲàW┝ヮWSｷS;ゲàWﾏàヱΓヶヲàWàヰヲàWﾏàヱΓΓヲくàDｷゲヮﾗﾐｹ┗WﾉàWﾏà
ｴデデヮぎっっ┘┘┘ヴくヮﾉ;ﾐ;ﾉデﾗくｪﾗ┗くHヴっﾉWｪｷゲﾉ;I;ﾗっヮﾗヴデ;ﾉどﾉWｪｷゲっﾉWｪｷゲﾉ;I;ﾗどヱっﾉWｷゲどSWﾉWｪ;S;ゲどヱく 

A
to

s 
N

o
rm

at
iv

o
s

Primários
são aqueles que podem inovar na ordem jurídica, criando direitos e 

obrigações

Gerais são aqueles direcionados a destinatários indeterminados

Abstratos

são aqueles que não visam subsumir-se a um único caso concreto, 
mas, ao contrário, buscam regular de forma ampla o dever-ser social, 
imputando consequências quando da ocorrência de sua previsão no 

plano fático 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Guarulhos (Inspetor Fiscal de Rendas) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



  

 

 

 

   15 
172 

➢ a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvadas as disposições 
constitucionais e legais que autorizam o Poder Executivo a alterar as alíquotas, dentro 
dos limites legais, dos tributos de regulação da economia (tais como, II, IE, IPI e IOF に 
tributos extrafiscais); 

 

➢ a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, 
ou para outras infrações nela definidas; e 

 

➢ as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa 
ou redução de penalidades. 

 

セaｷI;SｷI; 

N?ﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌ｷàﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSWà デヴｷH┌デﾗà;àﾏWヴ;à;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;àS;à
ヴWゲヮWIデｷ┗;à H;ゲWà SWà I=ﾉI┌ﾉﾗà SWﾐデヴﾗà Sﾗゲà ﾉｷﾏｷデWゲà S;à ｷﾐaﾉ;N?ﾗà ﾗaｷIｷ;ﾉがà
ヮﾗSWﾐSﾗがà ヮﾗヴデ;ﾐデﾗがà ゲWヴà ヴW;ﾉｷ┣;S;à ヮﾗヴà ;デﾗà ヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデ;ヴà Sﾗà PﾗSWヴà

E┝WI┌デｷ┗ﾗàWàﾐ?ﾗàヮﾗヴàﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗく 

 

2) Por outro lado, a referência, quando se diz lei em sentido amplo (lei lato sensu), é a qualquer ato 
normativo primário geral e abstrato, incluindo a própria CRFB, além daqueles instrumentos citados 
e constantes no art. 59. 

Ou seja, lei em sentido amplo pode ser qualquer dos seguintes instrumentos normativos: a CRFB 
(incluindo o ADCT e os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos aprovados nos 
termos do art. 5º, §3º), emendas à constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis delegadas, 
medidas provisórias, decretos legislativos ou resoluções. 
  

3) Por fim, legislação tributária remete a um conceito em direito tributário que abarca leis, tratados 
e convenções internacionais, decretos e normas complementares que versem, no todo ou em parte, 
sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes (art. 96 do CTN). 

Ou seja, a expressão legislação tributária é amplíssima e inclui, além dos atos insertos no conceito 
de lei em sentido amplo, os seguintes atos: 
 

a) decreto, cujo conteúdo e alcance deve se restringir ao da lei que fundou a sua expedição (art. 
99 do CTN); 
 

b) tratados e convenções internacionais, que são espécie de instrumento normativo com 
regramento próprio realizado pelo Direito Internacional Público; e 
 

c) normas complementares, que abarcam (artigos 100 e 103 do CTN): 
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➢ atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas, tais como instrução normativa, 
parecer normativo e portaria, que, salvo disposição em contrário, entram em vigor na data 
da sua publicação; 

 

➢ as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua 
eficácia normativa, tais como súmulas administrativas, que, salvo disposição em contrário, 
entram em vigor, quanto a seus efeitos normativos, 30 dias após a data da sua publicação; 

 

➢ as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; e 
 

➢ os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
que, salvo disposição em contrário, entram em vigor na data neles prevista, e, em geral, 
possuem por objeto a assistência mútua para a fiscalização de tributos e permuta de 
informações (art. 199 do CTN). 

 

2.1.3. Princípio da Igualdade Tributária ou Isonomia 

 

O princípio da igualdade ou isonomia, sob a perspectiva tributária, tem fundamento no art. 150, 
inciso II, da CRFB e veda que qualquer ente político venha instituir tratamento desigual entre 
contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibindo qualquer distinção em razão de 
ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica, 
rendimentos, títulos ou direitos. 

Frise-se que o princípio da igualdade geral é aquele consubstanciado no caput e no inciso I do art. 
5º da CRFB, os quais preveem que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se a inviolabilidade do direito à igualdade (caput) e que homens e mulheres são iguais 
em direitos e obrigações, nos termos da Constituição (inciso I). 

Nas palavras de Rui Barbosa2 na Oração aos Moços, em discurso escrito para a turma de 1920 da 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, tem-se que: 
 

A regra da igualdade não consiste senão em quinhoar desigualmente aos desiguais, na medida em que se desigualam. Nesta 

desigualdade social, proporcionada à desigualdade natural, é que se acha a verdadeira lei da igualdade. O mais são 

desvarios da inveja, do orgulho, ou da loucura. Tratar com desigualdade a iguais, ou a desiguais com igualdade, seria 

desigualdade flagrante, e não igualdade real. Os apetites humanos conceberam inverter a norma universal da criação, 

pretendendo, não dar a cada um, na razão do que vale, mas atribuir o mesmo a todos, como se todos se equivalessem. 

(grifos não constantes no original) 

 

                                                   
2 Oヴ;N?ﾗà;ﾗàMﾗNﾗゲàaﾗｷà┌ﾏàSｷゲI┌ヴゲﾗàWゲIヴｷデﾗàヮﾗヴà‘┌ｷàB;ヴHﾗゲ;àヮ;ヴ;à;àデ┌ヴﾏ;àSWàヱΓヲヰàS;àF;I┌ﾉS;SWàSWàDｷヴWｷデﾗàSWàUﾐｷ┗WヴゲｷS;SWà
SWà “?ﾗà P;┌ﾉﾗà Wà ケ┌Wà ﾐ?ﾗà ヮﾚSWà ゲWヴà ヮヴﾗaWヴｷSﾗà ヮWゲゲﾗ;ﾉﾏWﾐデWà ヮﾗヴà ﾏﾗデｷ┗ﾗà SWà ゲ;┎SWくà Dｷゲヮﾗﾐｹ┗Wﾉà Wﾏà
ｴデデヮぎっっ┘┘┘くI;ゲ;ヴ┌ｷH;ヴHﾗゲ;くｪﾗ┗くHヴっS;SﾗゲっDOCっ;ヴデｷｪﾗゲっヴ┌ｷぱH;ヴHﾗゲ;っFC‘Bぱ‘┌ｷB;ヴHﾗゲ;ぱOヴ;I;ﾗぱ;ﾗゲぱﾏﾗIﾗゲくヮSa 
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Por conseguinte, sob a perspectiva tributária, busca-se dar tratamento não discriminatório para 
sujeitos passivos que se encontrem em situações semelhantes ou, por outro lado, dar tratamento 
diferenciado na medida exata do discriminem que exista entre os particulares. 
 

2.1.4. Princípio da Irretroatividade 

O princípio da irretroatividade, derivado da segurança jurídica, está previsto expressamente no art. 
ヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIIIがà;ﾉｹﾐW;àさ;ざがàS;àC‘FBàe veda que os entes políticos cobrem tributos em relação a fatos 
geradores3 ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado. 

Dessa feita, caso determinada lei tributária que institua ou aumente tributo tenha entrada em vigor 
hoje, os fatos concretos ocorridos até ontem, mesmo que se subsumam ao seu texto, não podem 
ser alcançados pela incidência tributária especificamente pelo princípio da irretroatividade. 
 

2.1.5. Princípio da Anterioridade 

O princípio da anterioridade - também denominado de anterioridade comum ou de exercício - está 
previsto expressamente no ;ヴデくàヱヵヰがà ｷﾐIｷゲﾗà IIIがà ;ﾉｹﾐW;à さHざがàS;àC‘FB e veda que os entes políticos 
cobrem tributos no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 
aumentou. 
 

 

De acordo com o §1º do art. 150 da CRFB, não se submetem ao princípio da anterioridade os 
seguintes tributos: 
 

a) empréstimos compulsórios para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade 
pública, de guerra externa ou sua iminência (tributo de competência da União); 
 

                                                   
3  Em que pese ser uma expressão muito utilizada no mundo do Direito Tributário, a doutrina é bastante crítica com a 
W┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさa;デﾗàｪWヴ;Sﾗヴざ (fait générateur em francês; fattispecie em italiano; hecho imponible em espanhol), já que a um mesmo 
significante (fato gerador) são empregados dois significados tão díspares na fenomenologia tributária (de um lado a prescrição 
legislativa geral e abstrata e de outro o próprio fato concreto ocorrido no mundo fenomênico). Por isso, a grande maioria das 
obras doutrinárias diferencia esses significados ao se utilizar de significantes diferentes. No direito alemão se utiliza Tatbestand 
para a perspectiva geral e abstrata e Sachverhalt para o fato concreto. Como nosso foco é a sua aprovação no concurso, 
manteremos especificamente neste デヴ;H;ﾉｴﾗà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさa;デﾗàｪWヴ;Sﾗヴざàﾃ=àデ?ﾗàｷﾐゲWヴｷS;àﾐﾗàIﾗﾐデW┝デﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗàWがàヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉﾏWﾐデWがà
por constar expressamente em inúmeros dispositivos, seja constitucional, legal ou infralegal. Para um aprofundamento quanto a 
criticada expressão fato gerador utilizada preliminarmente pelo publicista francês Gaston Jèze veja CARVALHO, Paulo de Barros. 
Curso de Direito Tributário. 23. ed. São Paulo: Saraiva, 2011. pp 311 a 314; CARVALHO, Paulo de Barros. Teoria da Norma Tributária. 
5. ed. São Paulo: Quartier Latin, 2009. pp 117 a 123; ATALIBA, Geraldo. Hipótese de Incidência Tributária. 6. ed. São Paulo: 
Malheiros Editores, 2011. Pp 53 a 58; e SCHOUERI, Luís Eduardo. Direito Tributário. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2012. pp 451 a 461. 
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b) Imposto de Importação に II, Imposto de Exportação に IE, Imposto sobre Produtos Industrializados 
に IPI e Imposto sobre Operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 
mobiliários に IOF (impostos de competência da União); 
 

c) Imposto Extraordinário de Guerra に IEG (imposto de competênca da União). 
 

 

É um princípio que, além de privilegiar a segurança jurídica, garante a não surpresa para os sujeitos 
passivos, já que esses terão o prazo que vai da data de publicação da lei até o início do exercício 
civil seguinte para reprogramar suas finanças de modo a incluir o aumento da carga tributária 
inserida pela nova lei. 

Ocorre que os entes da federação estavam introduzindo leis tributárias ao final do exercício já com 
entrada em vigor após a virada do ano. Isso flagrantemente afronta ao espírito do princípio da 
anterioridade que é prover o contribuinte com um prazo razoável para preparar suas finanças para 
um encargo tributário maior.  

Como contramedida a essas práticas de publicação de leis com aumento da carga tributária no fim 
do ano calendário (31 de dezembro, por exemplo), com previsão de entrada em vigor já a partir do 
primeiro dia do exercício seguinte (01 de janeiro), sobreveio a Emenda Constitucional nº 42, de 19 
de dezembro de 2003, que incluiu expressamente na CRFB o princípio da anterioridade nonagesimal. 

Ou seja, para evitar a eficácia no curtíssimo prazo de leis tributárias majoradoras ou instituidoras de 
novos tributos, ocorrência que vinha sendo proliferada no Brasil, o Poder Constituinte Derivado 
Reformador apresentou como solução a inclusão no texto constitucional do princípio da 
anterioridade nonagesimal.  
 

セaｷI;SｷI; 

“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヰàSﾗà“TFぎàNﾗヴﾏ;àﾉWｪ;ﾉàケ┌Wà;ﾉデWヴ;àﾗàヮヴ;┣ﾗàSWà
ヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗàSWàﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾐ?ﾗàゲWàゲ┌ﾃWｷデ;à;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà
S;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàふIﾗﾐ┗Wヴゲ?ﾗàS;àゲ┎ﾏ┌ﾉ;àヶヶΓàSﾗà“TFàIﾗﾏàﾗàﾏWゲﾏﾗà

デWﾗヴぶく 

 

O┌à ゲWﾃ;がà ;à ;ﾉデWヴ;N?ﾗà S;à S;デ;à ヮヴW┗ｷゲデ;à ヮ;ヴ;à ヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗà Sﾗà デヴｷH┌デﾗà ﾐ?ﾗà ゲWà ゲ┌ﾃWｷデ;à ;ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à
;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWくàIゲゲﾗàヮﾗヴケ┌Wà;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàゲﾙàゲWà;ヮﾉｷI;à;àI;ゲﾗゲàSWàｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàﾗ┌à;┌ﾏWﾐデﾗàSWàデヴｷH┌デﾗà
ふ┗ｷゲ;à ｪ;ヴ;ﾐデｷヴà ;à ﾐ?ﾗà ゲ┌ヴヮヴWゲ;à Sﾗà ﾏ;ｷﾗヴà WﾐI;ヴｪﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷﾗà ヮWﾉﾗà IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWぶがà ﾐ?ﾗà ヮﾗSWﾐSﾗà
Wケ┌ｷヮ;ヴ;ヴà Wゲゲ;ゲà ﾗIﾗヴヴZﾐIｷ;ゲà Iﾗﾏà ;à ﾏﾗSｷaｷI;N?ﾗà Sﾗà ヮヴ;┣ﾗà ヮ;ヴ;à ヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗがà ゲWﾃ;à ;ﾐデWIｷヮ;ﾐSﾗà ﾗ┌à
ヮﾗゲデWヴｪ;ﾐSﾗく 
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Veja jurisprudência do STF nesse sentido: 

 

ゎOà ヮﾗゲデ┌ﾉ;Sﾗà S;à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà Wﾏà ﾏ;デYヴｷ;à デヴｷH┌デ=ヴｷ;がà ;ﾉYﾏà SWà デヴ;S┌┣ｷヴà ｷﾐゲ┌ヮWヴ=┗Wﾉà
ﾉｷﾏｷデ;N?ﾗà ﾃ┌ヴｹSｷI;à ;ﾗà ヮﾗSWヴà SWà デヴｷH┌デ;ヴà Sﾗà Eゲデ;Sﾗがà ヴWヮヴWゲWﾐデ;à W┝ヮヴWゲゲｷ┗;à ｪ;ヴ;ﾐデｷ;à SWà
I;ヴ=デWヴàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉàケ┌WàIﾗﾏヮﾛWàﾗàWゲデ;デ┌デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàふ‘TJàヱヵヱっΑヵヵど
Αヵヶぶがàケ┌;ﾉｷaｷI;ﾐSﾗどゲWがàヮﾗヴàｷゲゲﾗàﾏWゲﾏﾗàどàIﾗﾐゲﾗ;ﾐデWà;S┗WヴデWàﾗàﾏ;ｪｷゲデYヴｷﾗàﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SWﾐIｷ;ﾉà

SWゲデ;à“┌ヮヴWﾏ;àCﾗヴデWàふ‘TJàΒンっヵヰヱぶàどがàIﾗﾏﾗàｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗàSWゲデｷﾐ;Sﾗà;àｷﾏヮWSｷヴàケ┌Wàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗà
S;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàaｷゲI;ﾉà┗Wﾐｴ;à;àゲWヴàゲ┌ヴヮヴWWﾐSｷSﾗàヮWﾉ;àｷﾏWSｷ;デ;à;ヮﾉｷI;HｷﾉｷS;SWàWàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSWàﾉWｷゲàケ┌Wà
デWﾐｴ;ﾏàふ;ぶàｷﾐゲデｷデ┌ｹSﾗàデヴｷH┌デﾗゲàﾐﾗ┗ﾗゲàﾗ┌àふHぶàﾏ;ﾃﾗヴ;SﾗàWゲヮYIｷWゲàデヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲàﾃ=àW┝ｷゲデWﾐデWゲくàÉàヮﾗヴàWゲゲ;à
ヴ;┣?ﾗàケ┌Wàﾗàヮﾗゲデ┌ﾉ;SﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàSWｷ┝;àSWàｷﾐIｷSｷヴがàケ┌;ﾐSﾗàﾗàPﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗがàWﾏà┗W┣àSWàIヴｷ;ヴà
デヴｷH┌デﾗà ﾐﾗ┗ﾗà ﾗ┌à SWà ﾏ;ﾃﾗヴ;ヴà デヴｷH┌デﾗゲà ﾃ=à W┝ｷゲデWﾐデWゲがà WSｷデ;à ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà SWゲデｷﾐ;S;à ;à デﾗヴﾐ;ヴà ﾏWﾐﾗゲà
ﾗﾐWヴﾗゲﾗがàヮ;ヴ;àﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがàﾗàｪヴ;┗;ﾏWàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗがàIﾗﾐaﾗヴﾏWàSWIｷSｷ┌àﾗà“┌ヮヴWﾏﾗàTヴｷH┌ﾐ;ﾉàFWSWヴ;ﾉがà
ﾐﾗàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàSﾗà‘Eàﾐ┨àヶΑくヰヴヶがà‘WﾉくàMｷﾐくàX;┗ｷWヴàSWàáﾉH┌ケ┌Wヴケ┌Wàふ‘TàヴヵΓっヲンヴぶくゎàふ‘Eàヲヴヰヲヶヶがà‘Wﾉ;デﾗヴà
MｷﾐｷゲデヴﾗàM;ヴIﾗàá┌ヴYﾉｷﾗがà‘WS;デﾗヴàヮ;ヴ;à;IﾙヴS?ﾗàMｷﾐｷゲデヴﾗàM;┌ヴｹIｷﾗàCﾗヴヴZ;がàVﾗデﾗàSﾗàMｷﾐｷゲデヴﾗàCWﾉゲﾗàSWà
MWﾉﾉﾗがàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàWﾏàヲヲくΓくヱΓΓΓがàDJàSWàンくンくヲヰヰヰぶ 

 

2.1.6. Princípio da Anterioridade Nonagesimal 

O princípio da anterioridade nonagesimal passou a constar expressamente no art. 150, inciso III, 
;ﾉｹﾐW;àさIざが da CRFB, após a Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, e veda a 
eficácia de lei tributária que tenha instituído ou aumentado tributo antes de decorridos 90 dias da 
data de sua publicação, além de observado o princípio da anterioridade geral. 

Portanto, após a Emenda Constitucional nº 42, de 2003, caso determinada lei tributária que institua 
ou aumente tributo seja publicada dentro dos últimos 90 dias do exercício civil, ela só terá eficácia 
e autorizará a incidência tributária no exercício seguinte e desde que passado um lapso temporal de 
90 dias desde a sua publicação. 

Seu objetivo era frear a entrada em vigor de leis majorantes ou instituidoras de tributos que eram 
publicadas no fim do exercício civil e que previam sua eficácia já a partir do início do exercício civil 
seguinte. 
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De acordo com o §1º do art. 150 da CRFB, não se submetem ao princípio da anterioridade 
nonagesimal: 
 

a) o empréstimos compulsórios para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade 
pública, de guerra externa ou sua iminência (tributo de competência da União); 
 

b) o Imposto de Importação に II,  o Imposto de Exportação に IE, o Imposto sobre Renda e proventos 
de qualquer natureza に IR e o Imposto sobre Operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas 
a títulos ou valores mobiliários に IOF (impostos de competência da União); 
 

c) o Imposto Extraordinário de Guerra に IEG (imposto de competênca da União);  

 

d) a fixação da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana に IPTU 
por expressa exceção constitucional (§1º, art. 150, CRFB). 

 

  

Portanto, fique atento! A fixação da base de cálculo do IPTU não se submete à anterioridade 
nonagesimal, mas se submete à anterioridade geral. 

 

 

ﾐ?ﾗàIﾗﾐa┌ﾐS;àさaｷ┝;ヴざàIﾗﾏàさｷﾐゲデｷデ┌ｷヴざく 

No momento da criação do IPTU em um Município (publicação da primeira lei que cria a incidência 
deste imposto no Município), estamos tratando de momento de instituição e deve ser respeitada a 

anterioridade geral e a nonagesimal. 

Por outro lado, caso o IPTU já tenha sido instituído no Município e apenas se está estabelecendo a 
base de cálculo para o exercício subsequente, nesses casos trata-se de fixação da base de cálculo e, 

portanto, há autorização constitucional para não observância do princípio da anterioridade 
nonagesimal. 
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セaｷI;SｷI; 

N?ﾗà Iﾗﾐa┌ﾐS;à ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà Iﾗﾏà ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à
;ﾐ┌;ﾉｷS;SWがà W┝デｷﾐデﾗà ヮWﾉ;à EﾏWﾐS;à Cﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà ﾐ┨à ヱがà SWà ヱΓヶΑがà Wà
デ;ﾏHYﾏàﾐ?ﾗàｷﾐIﾉ┌ｹSﾗàﾐ;àC‘FBく 

 

ヱぶàOàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWがàIﾗﾏﾗà┗ｷﾏﾗゲがàWゲデ=àヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIIIがà;ﾉｹﾐW;ゲàさHざàWàさIざがà
S;à CRFBà Wà ┗WS;à ケ┌Wà ﾗゲà WﾐデWゲà ヮﾗﾉｹデｷIﾗゲà IﾗHヴWﾏà デヴｷH┌デﾗゲà ﾐﾗà ﾏWゲﾏﾗà W┝WヴIｹIｷﾗà aｷﾐ;ﾐIWｷヴﾗà
ふ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàｪWヴ;ﾉぶàﾗ┌à;ﾐデWゲàSWàSWIﾗヴヴｷSﾗゲàΓヰàSｷ;ゲàふ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉぶàS;àS;デ;àWﾏàケ┌Wà
ｴ;ﾃ;àゲｷSﾗàヮ┌HﾉｷI;S;à;àﾉWｷàケ┌Wàﾗゲàｷﾐゲデｷデ┌ｷ┌àﾗ┌à;┌ﾏWﾐデﾗ┌き 
 

ヲぶàOàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐ┌;ﾉｷS;SWàゲ┌ヴｪｷ┌àﾐ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àSWàヱΓヴヶàふ;ヴデくàヱヴヱがàよンヴぶàWà┗WS;┗;à;à
IﾗHヴ;ﾐN;àSﾗàデヴｷH┌デﾗàWﾏàW┝WヴIｹIｷﾗàゲWﾏàヮヴY┗ｷ;à;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàﾗヴN;ﾏWﾐデ=ヴｷ;くà 

áàCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàヱΓヶΑàデ;ﾏHYﾏàデヴ;デﾗ┌àSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐ┌;ﾉｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàよヲΓくà 

Cﾗﾐデ┌Sﾗがàﾃ=à;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヱがàSWàヱΓヶΓがàW┝Iﾉ┌ｷ┌àSﾗàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàWゲゲWàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗくà
E┝Iﾉ┌ゲ?ﾗàﾏ;ﾐデｷS;àヮWﾉ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàヱΓΒΒくàà 

 

2.1.7. Princípio do Não Confisco 

O princípio do não confisco está previsto expressamente no art. 150, inciso IV, da CRFB e veda que 
os entes políticos utilizem inadequadamente a tributação como meio para a tomada forçada e 
imoderada do patrimônio do particular. Nas palavras do Ministro Celso de Mello, veda pretensão da 

Pessoa Jurídica de Direito Público interno que possa conduzir, na seara tributária, à injusta 

apropriação estatal do patrimônio ou dos rendimentos dos contribuintes, comprometendo-lhes, pela 

insuportabilidade da carga tributária, o exercício do direito a uma existência digna, a prática de 

atividade profissional lícita ou a regular satisfação de suas necessidades vitais básicas. 

Como se pode ver, pela jurisprudência do STF selecionada e colacionada abaixo, o princípio do não 
confisco é uma cláusula aberta e indeterminada que necessita da análise de elementos do caso 
concreto para sua mensuração e ponderação. 

Assim, as peculiaridades do caso fornecerão ao julgador os elementos necessários para análise 
quanto à justa medida, seja relativa à tributação ou à aplicação da penalidade.  

Não há, de forma apriorística, valor ou percentual limites fixados pela lei.  

Contudo, o quantum não pode conduzir à apropriação do patrimônio do particular pelo Estado de 
forma desarrazoada. 
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Oà WﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗà SWゲデ;à CﾗヴデWà Yà ﾐﾗà ゲWﾐデｷSﾗà SWà ケ┌Wà ;à ;H┌ゲｷ┗ｷS;SWà S;àﾏ┌ﾉデ;à ヮ┌ﾐｷデｷ┗;à
;ヮWﾐ;ゲàゲWàヴW┗Wﾉ;àﾐ;ケ┌Wﾉ;ゲà;ヴHｷデヴ;S;ゲà;Iｷﾏ;àSﾗàﾏﾗﾐデ;ﾐデWàSWàヱヰヰХàふIWﾏàヮﾗヴàIWﾐデﾗぶàSﾗà
┗;ﾉﾗヴàSﾗàデヴｷH┌デﾗく 

ふáIàΒヵヱくヰンΒàáｪRがàヴWﾉくàﾏｷﾐくàRﾗHWヴデﾗàB;ヴヴﾗゲﾗがàﾃくàヱヰどヲどヲヰヱヵがàヱ┧àTがàDJEàSWàヱヲどンどヲヰヱヵぶ 

áà ﾏ┌ﾉデ;à ヮ┌ﾐｷデｷ┗;à Yà ;ヮﾉｷI;S;à Wﾏà ゲｷデ┌;NﾛWゲà ﾐ;ゲà ケ┌;ｷゲà ゲWà ┗WヴｷaｷI;à ﾗà SWゲI┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗà
┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷﾗàS;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àヮヴW┗ｷゲデ;àﾐ;àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàヮWヴデｷﾐWﾐデWくàTヴ;デ;どゲWàS;àゲ;ﾐN?ﾗà
ヮヴW┗ｷゲデ;à ヮ;ヴ;à IﾗｷHｷヴà ;à ヮヴ=デｷI;à SWà ｷﾉｹIｷデﾗゲà デヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲくà NWゲゲ;ゲà IｷヴI┌ﾐゲデ>ﾐIｷ;ゲがà IﾗﾐaWヴｷﾐSﾗà
WゲヮWIｷ;ﾉàヴWﾉW┗ﾗà;ﾗàI;ヴ=デWヴàヮWS;ｪﾙｪｷIﾗàS;àゲ;ﾐN?ﾗがàケ┌Wà┗ｷゲ;àSWゲWゲデｷﾏ┌ﾉ;ヴà;àH┌ヴﾉ;à<à;デ┌;N?ﾗà

S;à áSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷ;がà SW┗Wà ゲWヴà ヴWIﾗﾐｴWIｷS;à ;à ヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWà SWà ;ヮﾉｷI;N?ﾗà S;à ﾏ┌ﾉデ;à Wﾏà
ヮWヴIWﾐデ┌;ｷゲàﾏ;ｷゲàヴｷｪﾗヴﾗゲﾗゲくàNWゲゲWゲàI;ゲﾗゲがà;àCﾗヴデWà┗Wﾏà;Sﾗデ;ﾐSﾗàIﾗﾏﾗàﾉｷﾏｷデWàﾗà┗;ﾉﾗヴàSW┗ｷSﾗàヮWﾉ;à
ﾗHヴｷｪ;N?ﾗàヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉく 
ふREàヶヰヲくヶΒヶàáｪRどゲWｪ┌ﾐSﾗがàヴWﾉくàﾏｷﾐくàRﾗHWヴデﾗàB;ヴヴﾗゲﾗがàﾃくàΓどヱヲどヲヰヱヴがàヱ┧àTがàDJEàSWàヵどヲどヲヰヱヵぶ 

àふくくくぶà ;à ﾐﾗヴﾏ;à ｷﾐゲIヴｷデ;à ﾐﾗà ;ヴデくà ヱヵヰがà IVがà S;à Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗà WﾐIWヴヴ;à ┌ﾏ;à Iﾉ=┌ゲ┌ﾉ;à ;HWヴデ;がà
┗WｷI┌ﾉ;Sﾗヴ;àSWàIﾗﾐIWｷデﾗàﾃ┌ヴｹSｷIﾗàｷﾐSWデWヴﾏｷﾐ;SﾗがàヴWIﾉ;ﾏ;ﾐSﾗがàWﾏàIﾗﾐゲWケ┌ZﾐIｷ;がàケ┌Wàﾗゲà
TヴｷH┌ﾐ;ｷゲà ふくくくぶà にà Wà デWﾐSﾗà Wﾏà IﾗﾐゲｷSWヴ;N?ﾗà ;ゲà ﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲà ケ┌Wà SWヴｷ┗;ﾏàSﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à
ヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWàにがàヮヴﾗIWS;ﾏà<à;┗;ﾉｷ;N?ﾗàSﾗゲàW┝IWゲゲﾗゲàW┗Wﾐデ┌;ﾉﾏWﾐデWàヮヴ;デｷI;SﾗゲàヮWﾉﾗà

Eゲデ;Sﾗくàふくくくぶàﾐ?ﾗàｴ=à┌ﾏ;àSWaｷﾐｷN?ﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàSWàIﾗﾐaｷゲIﾗàWﾏàﾏ;デYヴｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;くàTヴ;デ;どゲWがàﾐ;à
ヴW;ﾉｷS;SWがàSWà┌ﾏàIﾗﾐIWｷデﾗà;HWヴデﾗがà ;à ゲWヴà┌デｷﾉｷ┣;SﾗàヮWﾉﾗà ﾃ┌ｷ┣がà Iﾗﾏà;ヮﾗｷﾗàWﾏàゲW┌àヮヴ┌SWﾐデWà IヴｷデYヴｷﾗがà
ケ┌;ﾐSﾗàIｴ;ﾏ;Sﾗà;àヴWゲﾗﾉ┗WヴàﾗゲàIﾗﾐaﾉｷデﾗゲàWﾐデヴWàﾗàヮﾗSWヴàヮ┎HﾉｷIﾗàWàﾗゲàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲく 

ふáREàΑヱヲくヲΒヵàáｪRがà┗ﾗデﾗàSﾗàヴWﾉくàﾏｷﾐくàCWﾉゲﾗàSWàMWﾉﾉﾗがàﾃくàヲンどヴどヲヰヱンがàヲ┧àTがàDJESWàヲΒどヶどヲヰヱンぶ 

Oà PﾉWﾐ=ヴｷﾗà Sﾗà “TFがà ;ヮﾙゲà ヴWIﾗﾐｴWIWヴà ;à ヴWヮWヴI┌ゲゲ?ﾗà ｪWヴ;ﾉà S;àﾏ;デYヴｷ;がà ;ﾗà ﾃ┌ﾉｪ;ヴà ﾗà ‘Eà
ヵΒヲくヴヶヱがàS;àヴWﾉ;デﾗヴｷ;àSﾗàﾏｷﾐｷゲデヴﾗàGｷﾉﾏ;ヴàMWﾐSWゲがàSWIｷSｷ┌àヮWﾉ;àﾉWｪｷデｷﾏｷS;SWàS;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗà
S;àデ;┝;à“WﾉｷIàIﾗﾏﾗàｹﾐSｷIWàSWà;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàSWàSYHｷデﾗゲàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲがàHWﾏàIﾗﾏﾗàヮWﾉﾗàI;ヴ=デWヴà
ﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲI;デﾙヴｷﾗàS;àﾏ┌ﾉデ;àﾏﾗヴ;デﾙヴｷ;く 

ふáIàΑΓΒくヰΒΓàáｪRがàヴWﾉくàﾏｷﾐくàá┞ヴWゲàBヴｷデデﾗがàﾃくàヱンどンどヲヰヱヲがàヲ┧àTがàDJEàSWàヲΒどンどヲヰヱヲぶ 

àáà;ヮﾉｷI;N?ﾗàS;àﾏ┌ﾉデ;àﾏﾗヴ;デﾙヴｷ;à デWﾏàﾗàﾗHﾃWデｷ┗ﾗàSWà ゲ;ﾐIｷﾗﾐ;ヴàﾗà IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàケ┌Wàﾐ?ﾗà
I┌ﾏヮヴWàゲ┌;ゲàﾗHヴｷｪ;NﾛWゲàデヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲがàヮヴWゲデｷｪｷ;ﾐSﾗà;àIﾗﾐS┌デ;àS;ケ┌WﾉWゲàケ┌Wàヮ;ｪ;ﾏàWﾏàSｷ;à
ゲW┌ゲàデヴｷH┌デﾗゲà;ﾗゲàIﾗaヴWゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲくàáゲゲｷﾏがàヮ;ヴ;àケ┌Wà;àﾏ┌ﾉデ;àﾏﾗヴ;デﾙヴｷ;àI┌ﾏヮヴ;àゲ┌;àa┌ﾐN?ﾗà
SWàSWゲWﾐIﾗヴ;ﾃ;ヴà;àWﾉｷゲ?ﾗàaｷゲI;ﾉがàSWà┌ﾏàﾉ;Sﾗàﾐ?ﾗàヮﾗSWàゲWヴàヮｹaｷ;がàﾏ;ゲがàSWàﾗ┌デヴﾗがàﾐ?ﾗàヮﾗSWà

デWヴà┌ﾏàｷﾏヮﾗヴデWàケ┌WàﾉｴWàIﾗﾐaｷヴ;àI;ヴ;IデWヴｹゲデｷI;àIﾗﾐaｷゲI;デﾙヴｷ;がàｷﾐ┗ｷ;Hｷﾉｷ┣;ﾐSﾗàｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗WàﾗàヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗà
SWàa┌デ┌ヴﾗゲàデヴｷH┌デﾗゲく 

ふREàヵΒヲくヴヶヱがàヴWﾉくàﾏｷﾐくàGｷﾉﾏ;ヴàMWﾐSWゲがàﾃくàヱΒどヵどヲヰヱヱがàPがàDJEàSWàヱΒどΒどヲヰヱヱがàIﾗﾏàヴWヮWヴI┌ゲゲ?ﾗàｪWヴ;ﾉぶ 

àふくくくぶàáàI;ヴ;IデWヴｷ┣;N?ﾗàSﾗàWaWｷデﾗàIﾗﾐaｷゲI;デﾙヴｷﾗàヮヴWゲゲ┌ヮﾛWà;à;ﾐ=ﾉｷゲWàSWàS;SﾗゲàIﾗﾐIヴWデﾗゲàWà
SWàヮWI┌ﾉｷ;ヴｷS;SWゲàSWàI;S;àﾗヮWヴ;N?ﾗàﾗ┌àゲｷデ┌;N?ﾗがà デﾗﾏ;ﾐSﾗどゲWàWﾏàIﾗﾐデ;àI┌ゲデﾗゲがàI;ヴｪ;à
デヴｷH┌デ=ヴｷ;àｪﾉﾗH;ﾉがàﾏ;ヴｪWﾐゲàSWàﾉ┌IヴﾗàWàIﾗﾐSｷNﾛWゲàヮﾗﾐデ┌;ｷゲàSﾗàﾏWヴI;SﾗàWàSWàIﾗﾐﾃ┌ﾐデ┌ヴ;à
ゲﾗIｷ;ﾉàWàWIﾗﾐﾚﾏｷI;àふくくくぶくàOàｷゲﾗﾉ;Sﾗà;┌ﾏWﾐデﾗàS;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSﾗàデヴｷH┌デﾗàYàｷﾐゲ┌aｷIｷWﾐデWàヮ;ヴ;à
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Iﾗﾏヮヴﾗ┗;ヴà;à;HゲﾗヴN?ﾗàデﾗデ;ﾉàﾗ┌àSWﾏ;ゲｷ;S;àSﾗàヮヴﾗS┌デﾗàWIﾗﾐﾚﾏｷIﾗàS;à;デｷ┗ｷS;SWàヮヴｷ┗;S;がàSWàﾏﾗSﾗà
;àデﾗヴﾐ=どﾉ;àｷﾐ┗ｷ=┗Wﾉàﾗ┌àW┝IWゲゲｷ┗;ﾏWﾐデWàﾗﾐWヴﾗゲ;く 
ふREàヴヴΒくヴンヲàáｪRがàヴWﾉくàﾏｷﾐくàJﾗ;ケ┌ｷﾏàB;ヴHﾗゲ;がàﾃくàヲヰどヴどヲヰヱヰがàヲ┧àTがàDJEàSWàヲΒどヵどヲヰヱヰぶ 

CﾗﾐaﾗヴﾏWà ﾗヴｷWﾐデ;N?ﾗà aｷ┝;S;à ヮWﾉﾗà “TFがà ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ┗WS;N?ﾗà ;ﾗà WaWｷデﾗà SWà IﾗﾐaｷゲIﾗà
;ヮﾉｷI;どゲWà<ゲàﾏ┌ﾉデ;ゲくàEゲデ;àCﾗヴデWàﾃ=àデW┗Wà;àﾗヮﾗヴデ┌ﾐｷS;SWàSWàIﾗﾐゲｷSWヴ;ヴàﾏ┌ﾉデ;ゲàSWàヲヰХà;à
ンヰХàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàSYHｷデﾗàIﾗﾏﾗà;SWケ┌;S;ゲà<àﾉ┌┣àSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à┗WS;N?ﾗàSﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗくàC;ゲﾗà
Wﾏàケ┌WàﾗàTヴｷH┌ﾐ;ﾉàSWàﾗヴｷｪWﾏàヴWS┌┣ｷ┌à;àﾏ┌ﾉデ;àSWàヶヰХàヮ;ヴ;àンヰХくàáàﾏWヴ;à;ﾉ┌ゲ?ﾗà<àﾏﾗヴ;がà

ヮﾗﾐデ┌;ﾉà Wà ｷゲﾗﾉ;S;ﾏWﾐデWà IﾗﾐゲｷSWヴ;S;がà Yà ｷﾐゲ┌aｷIｷWﾐデWàヮ;ヴ;à Wゲデ;HWﾉWIWヴà ;à ヴWﾉ;N?ﾗàSWà I;ﾉｷHヴ;N?ﾗà Wà
ヮﾗﾐSWヴ;N?ﾗà ﾐWIWゲゲ=ヴｷ;ゲà WﾐデヴWà ;à ｪヴ;┗ｷS;SWà S;à IﾗﾐS┌デ;à Wà ﾗà ヮWゲﾗà S;à ヮ┌ﾐｷN?ﾗくà Éà ﾚﾐ┌ゲà S;à ヮ;ヴデWà
ｷﾐデWヴWゲゲ;S;à ;ヮﾗﾐデ;ヴà ヮWI┌ﾉｷ;ヴｷS;SWゲà Wà ｷSｷﾗゲゲｷﾐIヴ;ゲｷ;ゲà Sﾗà ケ┌;Sヴﾗà ケ┌Wà ヮWヴﾏｷデｷヴｷ;ﾏà ゲ┌ゲデWﾐデ;ヴà ;à
ヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWàS;àヮWﾐ;à;ﾉﾏWﾃ;S;く 

ふREàヵヲンくヴΑヱàáｪRがàヴWﾉくàﾏｷﾐくàJﾗ;ケ┌ｷﾏàB;ヴHﾗゲ;がàﾃくàヶどヴどヲヰヱヰがàヲ┧àTがàDJEàSWàヲンどヴどヲヰヱヰぶ 

ààふくくくぶàOà“TFがàWﾏàI;ゲﾗゲà;ﾐ=ﾉﾗｪﾗゲがàSWIｷSｷ┌àケ┌Wà;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗;ゲàヮ;ヴ;à
;àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàヮヴW┗ｷSWﾐIｷ=ヴｷ;àSﾗゲàゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲàﾗaWﾐSWàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à┗WS;N?ﾗàSWà
┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàSWàケ┌;ﾉケ┌WヴàデヴｷH┌デﾗàIﾗﾏàWaWｷデﾗàIﾗﾐaｷゲI;デﾙヴｷﾗがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàヱヵヰがàIVがàS;à
Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;à‘Wヮ┎HﾉｷI;く 

ふáIàΑヰヱくヱΓヲàáｪRがà┗ﾗデﾗàS;àﾏｷﾐくàC=ヴﾏWﾐàL┎Iｷ;がàﾃくàヱΓどヵどヲヰヰΓがヱ┧àTがàDJEàSWàヲヶどヶどヲヰヰΓぶ 

àÉà I;Hｹ┗Wﾉがà Wﾏà ゲWSWà SWà IﾗﾐデヴﾗﾉWà ﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗà ;Hゲデヴ;デﾗがà ;à ヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWà SWà ﾗà “┌ヮヴWﾏﾗà
TヴｷH┌ﾐ;ﾉà FWSWヴ;ﾉà W┝;ﾏｷﾐ;ヴà ゲWà SWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗà デヴｷH┌デﾗà ﾗaWﾐSWがà ﾗ┌à ﾐ?ﾗがà ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàS;àﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲI;デﾗヴｷWS;SWàIﾗﾐゲ;ｪヴ;Sﾗàﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàIVがàS;àCFくàHｷヮﾙデWゲWàケ┌Wà
┗Wヴゲ;àﾗàW┝;ﾏWàSWàSｷヮﾉﾗﾏ;àﾉWｪｷゲﾉ;デｷ┗ﾗàふLWｷàΒくΒヴヶっヱΓΓヴがà;ヴデくàン┨àWàゲW┌àヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗぶàケ┌Wà

ｷﾐゲデｷデ┌ｷ┌à ﾏ┌ﾉデ;à aｷゲI;ﾉà SWà ンヰヰХà ふデヴW┣Wﾐデﾗゲà ヮﾗヴà IWﾐデﾗぶくà áà ヮヴﾗｷHｷN?ﾗà Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà Sﾗà IﾗﾐaｷゲIﾗà Wﾏà
ﾏ;デYヴｷ;à デヴｷH┌デ=ヴｷ;à にà ;ｷﾐS;à ケ┌Wà ゲWà デヴ;デWà SWà ﾏ┌ﾉデ;à aｷゲI;ﾉà ヴWゲ┌ﾉデ;ﾐデWà Sﾗà ｷﾐ;SｷﾏヮﾉWﾏWﾐデﾗがà ヮWﾉﾗà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがàSWàゲ┌;ゲàﾗHヴｷｪ;NﾛWゲàデヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲàにàﾐ;S;àﾏ;ｷゲàヴWヮヴWゲWﾐデ;àゲWﾐ?ﾗà;àｷﾐデWヴSｷN?ﾗがàヮWﾉ;àC;ヴデ;à
PﾗﾉｹデｷI;がà SWà ケ┌;ﾉケ┌Wヴà ヮヴWデWﾐゲ?ﾗà ｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉà ケ┌Wà ヮﾗゲゲ;à IﾗﾐS┌┣ｷヴがà ﾐﾗà I;ﾏヮﾗà S;à aｷゲI;ﾉｷS;SWがà <à
ｷﾐﾃ┌ゲデ;à ;ヮヴﾗヮヴｷ;N?ﾗà Wゲデ;デ;ﾉがà ﾐﾗà デﾗSﾗà ﾗ┌à Wﾏà ヮ;ヴデWがà Sﾗà ヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗà ﾗ┌à Sﾗゲà ヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲà Sﾗゲà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲがàIﾗﾏヮヴﾗﾏWデWﾐSﾗどﾉｴWゲがàヮWﾉ;àｷﾐゲ┌ヮﾗヴデ;HｷﾉｷS;SWàS;àI;ヴｪ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàSﾗàSｷヴWｷデﾗà
;à┌ﾏ;àW┝ｷゲデZﾐIｷ;àSｷｪﾐ;がàﾗ┌à;àヮヴ=デｷI;àSWà;デｷ┗ｷS;SWàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉàﾉｹIｷデ;àﾗ┌がà;ｷﾐS;がà;àヴWｪ┌ﾉ;ヴàゲ;デｷゲa;N?ﾗàSWà
ゲ┌;ゲàﾐWIWゲゲｷS;SWゲà┗ｷデ;ｷゲàH=ゲｷI;ゲくàOàヮﾗSWヴàヮ┎HﾉｷIﾗがàWゲヮWIｷ;ﾉﾏWﾐデWàWﾏàゲWSWàSWà デヴｷH┌デ;N?ﾗàふﾏWゲﾏﾗà
デヴ;デ;ﾐSﾗどゲWà S;à SWaｷﾐｷN?ﾗà Sﾗà ケ┌;ﾐデ┌ﾏà ヮWヴデｷﾐWﾐデWà ;ﾗà ┗;ﾉﾗヴà S;ゲà ﾏ┌ﾉデ;ゲà aｷゲI;ｷゲぶがà ﾐ?ﾗà ヮﾗSWà ;ｪｷヴà
ｷﾏﾗSWヴ;S;ﾏWﾐデWがà ヮﾗｷゲà ;à ;デｷ┗ｷS;SWà ｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉà ;Iｴ;どゲWà WゲゲWﾐIｷ;ﾉﾏWﾐデWà IﾗﾐSｷIｷﾗﾐ;S;à ヮWﾉﾗà
ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ヴ;┣ﾗ;HｷﾉｷS;SWà ケ┌Wà ゲWà ケ┌;ﾉｷaｷI;à Iﾗﾏﾗà ┗WヴS;SWｷヴﾗà ヮ;ヴ>ﾏWデヴﾗà SWà ;aWヴｷN?ﾗà S;à
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWàﾏ;デWヴｷ;ﾉàSﾗゲà;デﾗゲàWゲデ;デ;ｷゲくàふáDIàヱくヰΑヵàMCがàヴWﾉくàﾏｷﾐくàCWﾉゲﾗàSWàMWﾉﾉﾗがàﾃくàヱΑどヶどヱΓΓΒがà
PがàDJàSWàヲヴどヱヱどヲヰヰヶぶ 

Iﾏヮﾗヴデ;N?ﾗà にà ‘Wｪ┌ﾉ;ヴｷ┣;N?ﾗà aｷゲI;ﾉà にà CﾗﾐaｷゲIﾗくà LﾗﾐｪWà aｷI;à SWà Iﾗﾐaｷｪ┌ヴ;ヴà IﾗﾐIWゲゲ?ﾗがà ;à
デヴｷH┌デﾗがàSWàWaWｷデﾗàケ┌Wàｷﾏヮﾉｷケ┌WàIﾗﾐaｷゲIﾗàSWIｷゲ?ﾗàケ┌Wがà;àヮ;ヴデｷヴàSWàﾐﾗヴﾏ;ゲàWゲデヴｷデ;ﾏWﾐデWà
ﾉWｪ;ｷゲがà;ヮﾉｷI=┗Wｷゲà;àWゲヮYIｷWがàヴWゲ┌ﾉデﾗ┌àﾐ;àヮWヴS;àSWàHWﾏàﾏﾙ┗Wﾉàｷﾏヮﾗヴデ;Sﾗく 

ふáIàヱΑンくヶΒΓàáｪRがàヴWﾉくàﾏｷﾐくàM;ヴIﾗàá┌ヴYﾉｷﾗがàﾃくàヱヲどンどヱΓΓヶがàヲ┧àTがàDJàSWàヲヶどヴどヱΓΓヶぶ 
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2.1.8. Princípio da Segurança Jurídica 

O princípio da Segurança Jurídica passou a constar de forma expressa na CRFB após a Emenda 
Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, que incluiu o art. 103-A, §1º: 

 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 

controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica 

e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.    

 

Busca-se com a segurança jurídica prover a estabilidade das relações jurídicas para a vida em 
sociedade, conferir força jurídica à legítima expectativa e interromper ou mitigar a incerteza no 
direito.  

São exemplos de aplicação da segurança jurídica: 
 

Exemplos de aplicação da segurança jurídica no ordenamento: 

o respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada  

(art. 5º, XXXVI, CRFB) 

a prescrição e a decadência  

(art. 37, §5º; art. 53, §5º; art. 146, III, b, CRFB) 

a usucapião  

(arts. 183 e 191 da CRFB) 

a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade  

(art. 27 da Lei nº 9.868, de 1999)  

a modulação dos efeitos na alteração de jurisprudência dominante do STF e dos tribunais 
superiores  

(§3º do art. 927 do NCPC) 

 

De igual modo, veda a modificação introduzida, de ofício ou em consequência de decisão 
administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no 
exercício do lançamento, que somente poderão ser efetivados, em relação a um mesmo sujeito 
passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução (art. 146 do CTN). 
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2.1.9. Princípio da Não Cumulatividade 

A não cumulatividade, que pode ser compreendida tanto como princípio quanto como técnica de 
tributação, foi prevista expressamente na CRFB para o Imposto sobre Produtos Industrializados  - 
IPI (art. 153, §3º, inciso II) e o imposto residual (art. 154, inciso I), de competências da União, bem 
como para o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior に ICMS (art. 155, §2º, inciso I), de competência 
Estadual e do Distrito Federal. 

Autoriza a compensação do valor do tributo devido em cada operação com o montante do valor 
cobrado nas operações anteriores pelo mesmo ente Estatal. B┌ゲI;àW┗ｷデ;ヴàﾗàWaWｷデﾗàさI;ゲI;デ;ざàﾐ;àI;SWｷ;à
de incidência de um mesmo tributo. 

Quanto à sua implicação para a Legislação Tributária Municipal, fica a marca de que não foi previsto 
no texto constitucional a não cumulatividade para o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
に ISS, de competência dos Municípios. 

Ou seja, quanto aos serviços, a não cumulatividade só se aplicará, como regra4, para aqueles 
enquadrados no campo de incidência do ICMS, quais sejam, serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e serviços de comunicação. 
 

2.1.10. Princípio da Progressividade 

O princípio da progressividade está expressamente previsto na CRFB para o Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza に IR (art. 153, §2º, inciso I) e para o Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural に ITR (art. 153, §4º, inciso I), de competências da União, bem como para o Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana に IPTU (art. 156, §1º, inciso I), de competência dos 
Municípios. 

A progressividade aduz ao incremento da cobrança a depender da unidade utilizada como 
referência. Com base constitucional, o IPTU pode ser progressivo tendo por base tanto o tempo 
quanto o valor do imóvel. 

Será com cobrança progressivamente maior em função do tempo para os casos de não 
cumprimento da função social da propriedade urbana (caráter extrafiscal) de que trata tanto o art. 
182 da CRFB quanto o artigo 7º da Lei 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto das Cidades).  

Isto é, caso o sujeito passivo titular do imóvel, devidamente notificado para realizar o parcelamento, 
a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, 
não o faça no prazo legal, seu IPTU terá alíquota progressiva, de no máximo o dobro do ano anterior, 
pelo prazo de 5 anos, até o limite de 15%. 

                                                   
4  Em casos excepcionais poderá existir a não cumulatividade no ISS, como nas deduções de subempreitadas já tributas pelo 
ISS em serviços de construção civil. 
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Já a cobrança progressiva maior em função do valor do imóvel é aquela que se funda no respeito 
à capacidade contributiva e na busca da igualdade. 
 

2.1.11. Princípio da Seletividade 

O princípio da seletividade está relacionado à variação das alíquotas de forma inversamente 
proporcional à essencialidade do produto, da mercadoria ou do serviço e está expressamente 
previsto na CRFB para o Imposto sobre Produtos Industrializados に IPI (art. 153, inciso IV), de 
competência da União,  e para o Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda 
que as operações e as prestações se iniciem no exterior に ICMS (art. 155, inciso II), de competência 
dos Estados e do DF. 

Ou seja, para produtos, mercadorias ou serviços essenciais, menor devem ser as alíquotas, de modo 
a facilitar o acesso aos bens ou serviços essenciais a todos.  

Por outro lado, para produtos, mercadorias ou serviços supérfluos, poderão ser aplicadas alíquotas 
maiores, tendo em vista não se tratar de bens ou serviços essenciais.  

Frise-se que, para o IPI, a CRFB fixa que ele será seletivo, em função da essencialidade do produto 
(§3º, inciso I, do art. 153 da CRFB).  

Já para o ICMS, a CRFB estabelece que ele poderá ser seletivo, em função da essencialidade das 
mercadorias e dos serviços (§2º, inciso III, do art. 155). 

Não há, no plano Constitucional, mandamento acerca do princípio da seletividade para os impostos 
de competência dos Municípios, mas a razão de existir deste princípio deve nortear uma política de 
justiça fiscal. 
 

2.1.12. Princípio da Vedação à Isenção Heterônoma 

O princípio da vedação de isenção heterônoma está expressamente previsto na CRFB em seu art. 
151, inciso III, pelo qual se proíbe a qualquer ente subnacional a concessão de isenção de tributo 
que seja da competência tributária de outro ente. 

Em que pese o dispositivo citar apenas a vedação de a União conceder isenção de tributos da 
competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, essa diretiva também se aplica aos 
demais entes da federação, de modo que as Pessoas Jurídicas de Direito Público Interno só podem 
conceder benefício ou incentivo fiscal quanto à tributo que seja de sua própria competência. 

Cabe dizer que o CTN, em seu art. 13, parágrafo único, previa a possibilidade de concessão de 
isenção heterônoma: 
 

Art. 13. O disposto na alínea a do inciso IV do artigo 9º não se aplica aos serviços públicos concedidos, cujo tratamento 

tributário é estabelecido pelo poder concedente, no que se refere aos tributos de sua competência, ressalvado o que dispõe 

o parágrafo único. 
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Parágrafo único. Mediante lei especial e tendo em vista o interesse comum, a União pode instituir isenção de tributos 

federais, estaduais e municipais para os serviços públicos que conceder, observado o disposto no § 1º do artigo 9º. 

 

A posição do STF5 é de que o art. 13 do CTN não fora recepcionado pela CRFB, em função da nova 
redação do art. 151, inciso III. 

Cabe enfatizar, entretanto, que a jurisprudência do Supremo é no sentido de que o art. 151, inciso 
III, proibiu a concessão de isenção pela União enquanto Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
mas não nas relações internacionais na qual a República Federativa do Brasil se relaciona com as 
Pessoas Jurídicas de Direito Público Externo (países estrangeiros e demais pessoas regidas pelo 
Direito Internacional Público6). 
 

 

Portanto, com base na jurisprudência do STF é possível que o Estado Brasileiro, no pleno exercício 
de sua soberania, ao firmar tratado internacional, possa estabelecer isenção de quaisquer tributos, 

sejam federais, estaduais ou municipais. 

 

áàIﾉ=┌ゲ┌ﾉ;àSWà┗WS;N?ﾗàｷﾐゲIヴｷデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヱがàｷﾐIｷゲﾗàIIIがàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàにàケ┌WàヮヴﾗｹHWà;à
IﾗﾐIWゲゲ?ﾗà SWà ｷゲWﾐNﾛWゲà デヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲà ｴWデWヴﾚﾐﾗﾏ;ゲà にà Yà ｷﾐﾗヮﾗﾐｹ┗Wﾉà ;ﾗà Eゲデ;Sﾗà FWSWヴ;ﾉà
Hヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗàふ┗;ﾉWàSｷ┣Wヴがà<à‘Wヮ┎HﾉｷI;àFWSWヴ;デｷ┗;àSﾗàBヴ;ゲｷﾉぶがàｷﾐIｷSｷﾐSﾗがà┌ﾐｷI;ﾏWﾐデWがàﾐﾗàヮﾉ;ﾐﾗà
S;ゲàヴWﾉ;NﾛWゲàｷﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲàSﾗﾏYゲデｷI;ゲàケ┌WàゲWàWゲデ;HWﾉWIWﾏàWﾐデヴWà;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàヮﾗﾉｹデｷI;ゲà

SWàSｷヴWｷデﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàｷﾐデWヴﾐﾗà ふくくくぶくàN;S;à ｷﾏヮWSWがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàケ┌WàﾗàEゲデ;SﾗàFWSWヴ;ﾉàHヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗàIWﾉWHヴWà
デヴ;デ;SﾗゲàｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲàケ┌Wà┗WｷI┌ﾉWﾏàIﾉ=┌ゲ┌ﾉ;ゲàSWàW┝ﾗﾐWヴ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àWﾏàﾏ;デYヴｷ;àSWàデヴｷH┌デﾗゲà
ﾉﾗI;ｷゲàふIﾗﾏﾗàﾗàI““がàヮくàW┝くぶがàヮﾗｷゲà;àRWヮ┎HﾉｷI;àFWSWヴ;デｷ┗;àSﾗàBヴ;ゲｷﾉがà;ﾗàW┝WヴIWヴàﾗàゲW┌àデヴW;デ┞どﾏ;ﾆｷﾐｪà
ヮﾗ┘WヴがàWゲデ;ヴ=àヮヴ;デｷI;ﾐSﾗà;デﾗàﾉWｪｹデｷﾏﾗàケ┌WàゲWàｷﾐIﾉ┌ｷàﾐ;àWゲaWヴ;àSWàゲ┌;ゲàヮヴWヴヴﾗｪ;デｷ┗;ゲàIﾗﾏﾗàヮWゲゲﾗ;à
ﾃ┌ヴｹSｷI;à SWà SｷヴWｷデﾗà ｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉà ヮ┎HﾉｷIﾗがà ケ┌Wà SWデYﾏà にà Wﾏà a;IWà S;ゲà ┌ﾐｷS;SWゲà ﾏWヴ;ﾏWﾐデWà
aWSWヴ;S;ゲàにàﾗàﾏﾗﾐﾗヮﾙﾉｷﾗàS;àゲﾗHWヴ;ﾐｷ;àWàS;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉくàふ‘EàヵヴンくΓヴンどáｪ‘がà‘Wﾉくà
MｷﾐくàCWﾉゲﾗàSWàMWﾉﾉﾗがàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàWﾏàンヰどヱヱどヲヰヱヰがà“Wｪ┌ﾐS;àT┌ヴﾏ;がàDJEàSWàヱヵどヲどヲヰヱヱぶ 

áàｷゲWﾐN?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàWゲデ;S┌;ｷゲàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗàáIﾗヴSﾗàGWヴ;ﾉàSWàT;ヴｷa;ゲàWàCﾗﾏYヴIｷﾗàヮ;ヴ;à;ゲà
ﾏWヴI;Sﾗヴｷ;ゲà ｷﾏヮﾗヴデ;S;ゲà Sﾗゲà ヮ;ｹゲWゲà ゲｷｪﾐ;デ=ヴｷﾗゲがà ケ┌;ﾐSﾗà ﾗà ゲｷﾏｷﾉ;ヴà ﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉà デｷ┗Wヴà ﾗà
ﾏWゲﾏﾗàHWﾐWaｹIｷﾗがàaﾗｷàヴWIWヮIｷﾗﾐ;S;àヮWﾉ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àSWàヱΓΒΒくàOà;ヴデくàΓΒà
SﾗàCﾙSｷｪﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷﾗàN;Iｷﾗﾐ;ﾉà けヮﾗゲゲ┌ｷàI;ヴ=デWヴàﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉがàIﾗﾏàWaｷI=Iｷ;àヮ;ヴ;à;àUﾐｷ?ﾗがàﾗゲà

Eゲデ;Sﾗゲà Wà ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲげà ふ┗ﾗデﾗà Sﾗà WﾏｷﾐWﾐデWà Mｷﾐｷゲデヴﾗà Iﾉﾏ;ヴà G;ﾉ┗?ﾗぶくà Nﾗà SｷヴWｷデﾗà ｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉà

                                                   
5   RE 543.943-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 30-11-2010, Segunda Turma, DJE de 15-2-2011. 
6 Lembre-se dos arts. 41 e 42 do CC. Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: I - a União; II - os Estados, o 
Distrito Federal e os Territórios; III - os Municípios; IV - as autarquias; IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; V - as 
demais entidades de caráter público criadas por lei. Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito 
público, a que se tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao seu funcionamento, pelas normas 
deste Código. Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estrangeiros e todas as pessoas que forem regidas 
pelo direito internacional público. 
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;ヮWﾐ;ゲà ;à RWヮ┎HﾉｷI;à FWSWヴ;デｷ┗;à Sﾗà Bヴ;ゲｷﾉà デWﾏà IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à ヮ;ヴ;à aｷヴﾏ;ヴà デヴ;デ;Sﾗゲがà SWﾉ;à ﾐ?ﾗà
SｷゲヮﾗﾐSﾗà ;à Uﾐｷ?ﾗがà ﾗゲà Eゲデ;SﾗゲどﾏWﾏHヴﾗゲà ﾗ┌à ﾗゲà M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲくà Oà PヴWゲｷSWﾐデWà S;à ‘Wヮ┎HﾉｷI;à ﾐ?ﾗà
ゲ┌HゲIヴW┗Wàデヴ;デ;SﾗゲàIﾗﾏﾗàIｴWaWàSWàGﾗ┗Wヴﾐﾗがàﾏ;ゲàIﾗﾏﾗàIｴWaWàSWàEゲデ;Sﾗがàﾗàケ┌WàSWゲI;ヴ;IデWヴｷ┣;à;à
W┝ｷゲデZﾐIｷ;àSWà┌ﾏ;àｷゲWﾐN?ﾗàｴWデWヴﾚﾐﾗﾏ;がà┗WS;S;àヮWﾉﾗà;ヴデくàヱヵヱが IIIがàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗくàふ‘EàヲヲΓくヰΓヶがà‘Wﾉくà
ヮっàﾗà;IくàMｷﾐくàC=ヴﾏWﾐàL┎Iｷ;がà ﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàWﾏàヱヶどΒどヲヰヰΑが PﾉWﾐ=ヴｷﾗがàDJEàSWàヱヱどヴどヲヰヰΒぶくàNﾗàﾏWゲﾏﾗà
ゲWﾐデｷSﾗぎàáIàヲンヵくΑヰΒどáｪ‘がà‘WﾉくàMｷﾐくàGｷﾉﾏ;ヴàMWﾐSWゲがàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàWﾏàヲヴどΒどヲヰヱヰがà“Wｪ┌ﾐS;àT┌ヴﾏ;がàDJEà
SWàヱΑどΓどヲヰヱヰきà‘Eàヲヵヴくヴヰヶどáｪ‘がà‘WﾉくàMｷﾐくàEﾉﾉWﾐàGヴ;IｷWがàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàWﾏàヲどンどヲヰヱヰが “Wｪ┌ﾐS;àT┌ヴﾏ;がà
DJEàSWàヱΓどンどヲヰヱヰきà‘Eàヲンヴくヶヶヲどáｪ‘がà‘WﾉくàMｷﾐく á┞ヴWゲàBヴｷデデﾗがà ﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàWﾏàヱンどヱヰどヲヰヰΓが PヴｷﾏWｷヴ;à
T┌ヴﾏ;がà DJEà SWà ヲヰどヱヱどヲヰヰΓきà áIà ヲヲンくンンヶどáｪ‘がà ‘Wﾉくà Jﾗ;ケ┌ｷﾏà B;ヴHﾗゲ;がà ﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗà Wﾏà ヲヱどヱヰど
ヲヰヰΒが “Wｪ┌ﾐS;àT┌ヴﾏ;がà DJEàSWàヲΒどヱヱどヲヰヰΒきà‘EàンΒヵくンヱヱどáｪ‘がà‘WﾉくàMｷﾐくàM;ヴIﾗàá┌ヴYﾉｷﾗがàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗà
WﾏàヱヲどΒどヲヰヰΒが PヴｷﾏWｷヴ;àT┌ヴﾏ;がàDJEàSWàヲヶどΓどヲヰヰΒく 

 

Isso aconteceu, por exemplo, quando a República Federativa do Brasil, por meio do Decreto nº 
61.078, de 26 de julho de 1967, retificado pelo Decreto nº 95.711, de 10 de fevereiro de 1988, 
promulgou a Convenção de Viena sobre Relações Consulares. 

A referida Convenção entrou em vigor para o Brasil, trinta dias após o depósito do instrumento 
brasileiro de ratificação junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas realizado em 11 de maio de 
1967. 

O artigo 32 da Convenção de Viena dispõe acerca da isenção fiscal dos locais consulares que 
abarca, por exemplo, o IPTU e o ITBI-IV: 

 

Isenção fiscal dos locais consulares 

1. Os locais consulares e a residência do chefe da repartição consular de carreira de que for proprietário ou locatário o 

Estado que envia ou pessoa que atue em seu nome estarão isentos de quaisquer impostos e taxas nacionais, regionais e 

municipais, excetuadas as taxas cobradas em pagamento de serviço específicos prestados. 

2. A isenção fiscal prevista no parágrafo 1º do presente artigo não se aplica aos impostos e taxas que, de acordo com as leis 

e regulamentos do Estado receptor, devam ser pagos pela pessoa que contratou com o Estado que envia ou com a pessoa 

que atue em seu nome. 

 

Portanto, estará o respectivo imóvel isento do IPTU e do ITBI-IV municipal, independentemente de 
produção legislativa própria de qualquer Município, desde que:  
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2.1.13. Princípio da Não Afetação 

 

 

O princípio da não afetação, intimamente ligado ao estudo dos Orçamentos Públicos, também é 
importante para a Legislação Tributária. 

Segundo este princípio, a regra geral é impossibilidade de vinculação de receitas a qualquer despesa 
específica. Ou seja, as receitas devem ordinariamente ser destinadas ao Tesouro do ente da 
federação que fará frente, de modo geral, a todas as despesas necessárias à manutenção das 
atividades da respectiva pessoa jurídica de direito público interno.  

Contudo, há inúmeras exceções ao princípio da não afetação. 

Do ponto de vista tributário, o principal dispositivo acerca do tema é o inciso IV, do art. 167, da CRFB: 
 

Art. 167. São vedados: (...) 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação 

dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para 

manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, 

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação 

de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 

 

Ou seja, o texto constitucional veda a vinculação de receita de IMPOSTOS a órgão, fundo ou despesa, 
mas apresenta um rol de exceções já no próprio dispositivo. 

Seguem algumas dessas exceções: 

comprovada a finalidade do imóvel para fins consulares ou para
residência do chefe da repartição

haja reciprocidade pelo país signatário

cumpridas eventuais formalidades como o pedido realizado no
prazo regulamenta
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a) artigos 158 e 159 - repartição de receitas com os Municípios; 
 

b) artigo 198, §2º - serviços de saúde; 
 

c) artigo 212 - serviços de educação; 
 

d) artigo 37, XXII - atividades do Fisco; 
 

e) artigo 165, §8º - garantias em operações de crédito; 
 

f) artigo 167, §4º - garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos a esta. 
 

Nesta seara, inserem-se também as desvinculações de receitas de que trata o art. 76-A e 76-B do 
ADCT.  
 

Mas cuidado. O próprio art. 76-B do ADCT fixa casos de exceção. 
 

Ou seja, a desvinculação de recursos não se aplica a todos os casos, permanecendo a vinculação 
para: 
 

➢ recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e à 
manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, os incisos II e III 
do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal;       

 

➢ receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores;  
 

➢ transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação com destinação 
especificada em lei;   

 

➢ a┌ﾐSﾗゲàｷﾐゲデｷデ┌ｹSﾗゲàヮWﾉﾗàTヴｷH┌ﾐ;ﾉàSWàCﾗﾐデ;ゲàSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗく à à  
 

2.2. LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS AO PODER DE TRIBUTAR 

 

As principais limitações ao poder de tributar da União, Estados, DF e Municípios, previstas no plano 
constitucional, estão previstas nos artigos 150 a 152 da CRFB. 

A CRFB, ao mesmo tempo em que estabeleceu as competências aos entes da federação para 
tributar, também definiu algumas das limitações ao exercício dessas respectivas competências. 

Enfatize-se que há inúmeras outras limitações, fora dos artigos 150 a 152, ao poder de tributar dos 
entes subnacionais, entre elas estão os princípios e as garantias localizadas no artigo 5º da CRFB. 
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Tanto é assim, que o caput do art. 150 da CRFB dispõe vedações à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos MunicíヮｷﾗゲがàｷﾐｷIｷ;ﾐSﾗàゲW┌àデW┝デﾗàIﾗﾏà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗぎàさSem prejuízo de outras garantias 
asseguradas ao contribuinteがàふくくくぶざく 

Entre as limitações expressas à União, Estados, DF e Municípios, constantes nos artigos 150, temos: 
 

1) ﾉWｪ;ﾉｷS;SWき 
2) ｷｪ┌;ﾉS;SWàﾗ┌àｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;き 

3) ｷヴヴWデヴﾗ;デｷ┗ｷS;SWàS;àﾉWｷき 
4) ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWき 
5) ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉき 

6) ﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗき 

7) Wゲデ;HWﾉWIWヴàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲà;ﾗàデヴ=aWｪﾗàSWàヮWゲゲﾗ;ゲàﾗ┌àHWﾐゲがàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàｷﾐデWヴWゲデ;S┌;ｷゲàﾗ┌à
ｷﾐデWヴﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ｷゲがàヴWゲゲ;ﾉ┗;S;à;àIﾗHヴ;ﾐN;àSWàヮWS=ｪｷﾗàヮWﾉ;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàSWà┗ｷ;ゲàIﾗﾐゲWヴ┗;S;ゲàヮWﾉﾗà
PﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗき 

8) ｷﾏ┌ﾐｷS;SWゲàSWàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàゲﾗHヴWぎ 
 

a) ヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがàヴWﾐS;àﾗ┌àゲWヴ┗ｷNﾗゲがà┌ﾐゲàSﾗゲàﾗ┌デヴﾗゲàふｷﾏ┌ﾐｷS;SWàヴWIｹヮヴﾗI;ぶき 
 

b) デWﾏヮﾉﾗゲàSWàケ┌;ﾉケ┌WヴàI┌ﾉデﾗàふｷﾏ┌ﾐｷS;SWàヴWﾉｷｪｷﾗゲ;ぶき 
 

c) ヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがà ヴWﾐS;à ﾗ┌à ゲWヴ┗ｷNﾗゲà Sﾗゲà ヮ;ヴデｷSﾗゲà ヮﾗﾉｹデｷIﾗゲがà ｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗Wà ゲ┌;ゲà a┌ﾐS;NﾛWゲがà S;ゲà
WﾐデｷS;SWゲàゲｷﾐSｷI;ｷゲàSﾗゲàデヴ;H;ﾉｴ;SﾗヴWゲがàS;ゲà ｷﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲ SW WS┌I;N?ﾗàWàSWà;ゲゲｷゲデZﾐIｷ; 
ゲﾗIｷ;ﾉがàゲWﾏàaｷﾐゲàﾉ┌Iヴ;デｷ┗ﾗゲがà;デWﾐSｷSﾗゲàﾗゲàヴWケ┌ｷゲｷデﾗゲàS;àﾉWｷきà 

 

áTENÇÃOぎàWゲデ?ﾗàｷﾐIﾉ┌ｹS;ゲà;ゲàWﾐデｷS;SWゲ ゲｷﾐSｷI;ｷゲ Sﾗゲ デヴ;H;ﾉｴ;SﾗヴWゲ W ﾐ?ﾗ 
Sﾗ ヮ;デヴﾗﾐ;デﾗきà;ﾉYﾏàSｷゲゲﾗがàﾗゲàヴWケ┌ｷゲｷデﾗゲàS;àﾉWｷàヴWIﾉ;ﾏ;SﾗゲàヮWﾉﾗàIｷデ;Sﾗà;ヴデくà
ヱヵヰがàVIがàさIざがàS;àCRFBがàゲ?ﾗà;ケ┌WﾉWゲàンàヴWケ┌ｷゲｷデﾗゲàIﾗﾐゲデ;ﾐデWゲàﾐﾗà;ヴデくàヱヴàSﾗà

CTNぎà 

Iàどàﾐ?ﾗàSｷゲデヴｷH┌ｹヴWﾏàケ┌;ﾉケ┌Wヴàヮ;ヴIWﾉ;àSWàゲW┌àヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗàﾗ┌àSWàゲ┌;ゲàヴWﾐS;ゲがà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗき à 

IIà どà ;ヮﾉｷI;ヴWﾏà ｷﾐデWｪヴ;ﾉﾏWﾐデWがà ﾐﾗà P;ｹゲがà ﾗゲà ゲW┌ゲà ヴWI┌ヴゲﾗゲà ﾐ;à ﾏ;ﾐ┌デWﾐN?ﾗà Sﾗゲà ゲW┌ゲà ﾗHﾃWデｷ┗ﾗゲà
ｷﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲきà 

IIIà どàﾏ;ﾐデWヴWﾏà WゲIヴｷデ┌ヴ;N?ﾗà SWà ゲ┌;ゲà ヴWIWｷデ;ゲà Wà SWゲヮWゲ;ゲà Wﾏà ﾉｷ┗ヴﾗゲà ヴW┗WゲデｷSﾗゲà SWà aﾗヴﾏ;ﾉｷS;SWゲà
I;ヮ;┣WゲàSWà;ゲゲWｪ┌ヴ;ヴàゲ┌;àW┝;デｷS?ﾗく 

 

d) ﾉｷ┗ヴﾗゲが ﾃﾗヴﾐ;ｷゲが ヮWヴｷﾙSｷIﾗゲ W ﾗ ヮ;ヮWﾉ SWゲデｷﾐ;Sﾗ ; ゲ┌; ｷﾏヮヴWゲゲ?ﾗき 
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e) aﾗﾐﾗｪヴ;ﾏ;ゲàWà┗ｷSWﾗaﾗﾐﾗｪヴ;ﾏ;ゲàﾏ┌ゲｷI;ｷゲàヮヴﾗS┌┣ｷSﾗゲàﾐﾗàBヴ;ゲｷﾉàIﾗﾐデWﾐSﾗàﾗHヴ;ゲàﾏ┌ゲｷI;ｷゲà
ﾗ┌àﾉｷデWヴﾗﾏ┌ゲｷI;ｷゲàSWà;┌デﾗヴWゲàHヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗゲàWっﾗ┌àﾗHヴ;ゲàWﾏàｪWヴ;ﾉàｷﾐデWヴヮヴWデ;S;ゲàヮﾗヴà;ヴデｷゲデ;ゲà
Hヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗゲがàHWﾏ Iﾗﾏﾗ ﾗゲ ゲ┌ヮﾗヴデWゲ ﾏ;デWヴｷ;ｷゲ ﾗ┌ ;ヴケ┌ｷ┗ﾗゲ Sｷｪｷデ;ｷゲ ケ┌W ﾗゲ IﾗﾐデWﾐｴ;ﾏがà
ゲ;ﾉ┗ﾗàﾐ;àWデ;ヮ;àSWàヴWヮﾉｷI;N?ﾗàｷﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉàSWàﾏｹSｷ;ゲàﾙヮデｷI;ゲàSWàﾉWｷデ┌ヴ;à;àﾉ;ゲWヴく 

 

J=àﾗà;ヴデくàヱヵヱàデヴ;デ;àSWàﾗ┌デヴ;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàW┝ヮヴWゲゲ;ゲà<àUﾐｷ?ﾗがàWﾐデヴWà;ゲàケ┌;ｷゲがà;à┗WS;N?ﾗàSWぎ 
 

a) ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴ デヴｷH┌デﾗ ケ┌W ﾐ?ﾗ ゲWﾃ; ┌ﾐｷaﾗヴﾏW Wﾏ デﾗSﾗ ﾗ デWヴヴｷデﾙヴｷﾗ ﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉàﾗ┌àケ┌Wà ｷﾏヮﾉｷケ┌Wà
SｷゲデｷﾐN?ﾗàﾗ┌àヮヴWaWヴZﾐIｷ;àWﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;àEゲデ;SﾗゲがàDFàﾗ┌àM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲき 
 

b) デヴｷH┌デ;ヴà Wﾏà ﾐｹ┗Wﾉà ゲ┌ヮWヴｷﾗヴà ;ゲà ﾗHヴｷｪ;NﾛWゲà S;à Sｹ┗ｷS;à ヮ┎HﾉｷI;à Sﾗゲà SWﾏ;ｷゲà WﾐデWゲà ﾗ┌ ; 
ヴWﾏ┌ﾐWヴ;N?ﾗ Sﾗゲ ;ｪWﾐデWゲ ヮ┎HﾉｷIﾗゲ SWﾉWゲ Wﾏ ヴWﾉ;N?ﾗ ;ﾗゲ ゲW┌ゲ ;ｪWﾐデWゲ W ゲ┌;ゲ ﾗHヴｷｪ;NﾛWゲき 
 

c) ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàｷゲWﾐN?ﾗàｴWデWヴﾚﾐﾗﾏ;く 
 

Por fim, o art. 152 trata de limitação específica aos Estados, DF e Municípios ao vedar a diferença 
tributária, em razão de sua procedência ou destino, de bens e serviços de qualquer natureza. 
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3. TRIBUTOS MUNICIPAIS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO 

 

 
 

áàCRFBà;デヴｷH┌ｷ┌àW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;à;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàヮ;ヴ;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWぎ 
 

➢ ｷﾏヮﾗゲデﾗゲがàデ;┝;ゲàWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàSWàﾏWﾉｴﾗヴｷ;àふ;ヴデくàヱヴヵがàｷﾐIｷゲﾗゲàIがàIIàWàIIIぶき 

➢ IﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗà IﾗHヴ;S;à SWà ゲW┌ゲà ゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲà ヮ;ヴ;à ﾗà I┌ゲデWｷﾗà Wﾏà HWﾐWaｹIｷﾗà SWゲデWゲà Sﾗà ヴWｪｷﾏWà
ヮヴW┗ｷSWﾐIｷ=ヴｷﾗがàI┌ﾃ;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àﾐ?ﾗàヮﾗSWàゲWヴàｷﾐaWヴｷﾗヴà<àS;àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàSWàゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲàデｷデ┌ﾉ;ヴWゲà
SWàI;ヴｪﾗゲàWaWデｷ┗ﾗゲàS;àUﾐｷ?ﾗàふ;ヴデくàヱヴΓがàよヱ┨がàIﾗﾏàヴWS;N?ﾗàS;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヴヱがàSWà
ヱΓàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰンぶきàW 

➢ IﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàヮ;ヴ;àﾗà I┌ゲデWｷﾗàSﾗà ゲWヴ┗ｷNﾗàSWà ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;à ふ;ヴデくà ヱヴΓどáがà Iﾗﾏà ヴWS;N?ﾗàS;à
EﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àンΓがàSWàヱΓàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰヲぶく 

 

Q┌;ﾐデﾗà;ﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲがàIﾗ┌HWà;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮ;ヴ;à ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàﾗàIPTUがàﾗàITBIどIVàWàﾗàI““à
ふ;ヴデくàヱヵヶàS;àC‘FBぶく 

OàヴWｪヴ;ﾏWﾐデﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàSWゲゲWゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàﾐﾗヴデWｷ;à;àゲ┌;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàﾐﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗぎ 
 

➢ ヮ;ヴ;àﾗàIPTUがà;ﾉYﾏàS;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWàﾐﾗàデWﾏヮﾗàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱΒヲがàよヴ┨がàｷﾐIｷゲﾗàIIがàS;àC‘FBがà
デ;ﾏHYﾏàゲWàヮヴW┗ｷ┌がà;ヮﾙゲà;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヲΓがàSWàヲヰヰヰàケ┌Wà;ﾉデWヴﾗ┌àﾗàよヱ┨àSﾗà;ヴデくà
ヱヵヶàS;àC‘FBがà;à;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàヮ;ヴ;àゲWヴàヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ﾗàWﾏàヴ;┣?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàWàヮ;ヴ;àデWヴà
;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàSｷaWヴWﾐデWゲàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;àﾉﾗI;ﾉｷ┣;N?ﾗàWàSﾗà┌ゲﾗàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉ; 

 

➢ para o ITBI-IV, além de fixar sua competência para o Município onde localizado o bem, 
estabeleceu-se também, nos termos do art. 156, §2º, da CRFB, a possibilidade de 
imunidade na transmissão imobiliária de integralização de capital social com bem imóvel 
e nas transmissões imobiliárias em algumas alterações societárias (fusão, incorporação, 
cisão e extinção), desde que a atividade preponderante do adquirente não seja oriunda de 
transação imobiliária (compra e venda, locação ou arrendamento mercantil); 

 

➢ para o ISS, foi autorizado que a lei complementar fixasse suas alíquotas máximas e 
mínimas, excluísse da sua incidência exportações de serviços para o exterior e regulasse a 
forma e condições para a concessão e revogação de isenções, incentivos e benefícios 
fiscais. 
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Q┌;ﾐデﾗà<àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮ;ヴ;à;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;àCO“IPàヮWﾉﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàWﾉ;àﾐ?ﾗàYàSﾗàデW┝デﾗàﾗヴｷｪｷﾐ=ヴｷﾗàWà
ゲｷﾏàaヴ┌デﾗàS;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àンΓがàSWàヱΓàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰヲがàケ┌WàｷﾐゲWヴｷ┌àﾗà;ヴデくàヱヴΓどáàﾐ;à
C‘FBく 

Oà a;デﾗヴà ﾏﾗデｷ┗;Sﾗヴà ヮ;ヴ;à Wゲゲ;à ;ﾉデWヴ;N?ﾗà ﾐﾗà デW┝デﾗà Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà ヮﾗヴà ヮ;ヴデWà Sﾗà PﾗSWヴà Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷﾐデWà
DWヴｷ┗;Sﾗà‘Waﾗヴﾏ;Sﾗヴàaﾗｷà;àSWIｷゲ?ﾗàSﾗà“TFàSWàIﾗﾐゲｷSWヴ;ヴà ｷﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà;àIﾗHヴ;ﾐN;àSWàT;┝;àSWà
Iﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàP┎HﾉｷI;àヮWﾉﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲく 
“?ﾗàｷﾐ┎ﾏWヴﾗゲàﾗゲàヮヴWIWSWﾐデWゲàSﾗà“TFàﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàS;àｷﾏヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWàSWàヴWﾏ┌ﾐWヴ;N?ﾗàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWà
ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWàデ;┝;がàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSWàWゲゲWàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàゲWヴぎ 
 

 

 

P;ヴ;àﾏWﾉｴﾗヴà IﾗﾏヮヴWWﾐSWヴàﾗàケ┌Wà ┗Wﾏà;à ゲWヴà ゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗà WゲヮWIｹaｷIﾗà Wà Sｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉがà ;àSﾗ┌デヴｷﾐ;àWà ;à
ﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ;àIﾗゲデ┌ﾏ;ﾏà┌デｷﾉｷ┣;ヴà;ゲàW┝ヮヴWゲゲﾛWゲàゲWヴ┗ｷNﾗゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲà┌デｷàゲｷﾐｪ┌ﾉｷàWà┌デｷà┌ﾐｷ┗WヴゲｷくàEがàYàIﾉ;ヴﾗがà
;ゲàH;ﾐI;ゲà;Sﾗヴ;ﾏàWゲゲWゲàデWヴﾏﾗゲがàヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉﾏWﾐデWàWﾏàﾉ;デｷﾏく 

“Wヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗà┌デｷ ゲｷﾐｪ┌ﾉｷàゲｷｪﾐｷaｷI;à;ケ┌WﾉWàゲWヴ┗ｷNﾗàI┌ﾃﾗà┌ゲﾗàゲWﾃ;àSWデWヴﾏｷﾐ;SﾗàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉﾏWﾐデWくà 
J=àゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗà┌デｷ ┌ﾐｷ┗WヴゲｷàゲｷｪﾐｷaｷI;à;ケ┌WﾉWàゲWヴ┗ｷNﾗàI┌ﾃﾗà┌ゲﾗàゲWﾃ;àIﾗﾉWデｷ┗ﾗく 
Eﾏàﾗ┌デヴ;ゲàヮ;ﾉ;┗ヴ;ゲがàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàWゲヮWIｹaｷIﾗàWàSｷ┗ｷゲｹ┗WﾉàヮﾗSWàゲWヴàWﾐデWﾐSｷSﾗàIﾗﾏﾗà;ケ┌WﾉWàゲWヴ┗ｷNﾗà
ヮ┎HﾉｷIﾗàWﾏàケ┌WàYàヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà;ﾗàヮヴWゲデ;SﾗヴàｷSWﾐデｷaｷI;ヴàﾗàHWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗどデﾗﾏ;SﾗヴàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;SﾗàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗがà
HWﾏàIﾗﾏﾗàYàヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà;ﾗàHWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗどデﾗﾏ;SﾗヴàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàﾏWﾐゲ┌ヴ;ヴàSWàaﾗヴﾏ;àｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;S;àﾗàゲW┌à
ヮヴﾗ┗Wｷデﾗくà 

 

E┝WﾏヮﾉﾗàヱぎàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàSWàIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗàSﾗﾏｷIｷﾉｷ;ヴàYàWゲヮWIｹaｷIﾗàWàSｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉいà 

P;ヴ;àヴWゲヮﾗﾐSWヴà;àWゲゲ;àヮWヴｪ┌ﾐデ;がàa;Iｷﾉｷデ;àﾗàヴ;IｷﾗIｹﾐｷﾗàケ┌;ﾐSﾗàゲWàヮWﾐゲ;àﾐ;àヴWﾉ;N?ﾗà
ヮヴWゲデ;Sﾗヴっデﾗﾏ;SﾗヴàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗくà 

N;à┗ｷゲ?ﾗàSﾗàヮヴWゲデ;SﾗヴàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗàSﾗﾏｷIｷﾉｷ;ヴàYàヮﾗゲゲｹ┗WﾉàWゲヮWIｷaｷI;ヴàﾗàデﾗﾏ;Sﾗヴがàﾗ┌à
ゲWﾃ;がàｷSWﾐデｷaｷI;ヴàSWàaﾗヴﾏ;àｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;S;àケ┌;ﾉàﾗàHWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗàS;àIﾗﾉWデ;いàáàヴWゲヮﾗゲデ;àﾐWゲゲWàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴà
aｷI;àa;Iｷﾉｷデ;S;がà;aｷﾐ;ﾉàYàゲｷﾏàヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà;ﾗàヮヴWゲデ;SﾗヴàｷSWﾐデｷaｷI;ヴàI;S;à┌ﾐｷS;SWàｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷ;àHWﾐWaｷIｷ=ヴｷ;à

prestado uti universi e não uti singuli

inespecífico e indivisível

insuscetível de ter mensurado o custo por determinado
contribuinte
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Sﾗà ゲWヴ┗ｷNﾗくà O┌à ゲWﾃ;がà I;S;à ┌ﾐｷS;SWà ｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷ;à ｪWヴ;Sﾗヴ;à SWà ﾉｷ┝ﾗà ヴWヮヴWゲWﾐデ;à ┌ﾏà HWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗà
WゲヮWIｹaｷIﾗくà 

Eàﾐ;à┗ｷゲ?ﾗàSﾗàデﾗﾏ;SﾗヴàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàIﾗﾉWデ;àSWà ﾉｷ┝ﾗàSﾗﾏｷIｷﾉｷ;ヴàYàヮﾗゲゲｹ┗WﾉàWﾉWàSｷ┗ｷSｷヴàWàﾏWﾐゲ┌ヴ;ヴà
ゲWヮ;ヴ;S;ﾏWﾐデWà;àゲ┌;àaヴ┌ｷN?ﾗàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàヮヴWゲデ;SﾗいàT;ﾏHYﾏàﾐWゲゲWàI;ゲﾗがàaｷI;àa;Iｷﾉｷデ;S;à;à
;ﾐ=ﾉｷゲWがàﾃ=àケ┌WàﾗàHWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗàヮﾗSWàゲｷﾏàケ┌;ﾐデｷaｷI;ヴàSWàﾏ;ﾐWｷヴ;àゲWヮ;ヴ;S;àWàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;S;àﾗàケ┌;ﾐデﾗà
WﾉWàWゲデ=à┌ゲ┌aヴ┌ｷﾐSﾗàS;àIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗくàáaｷﾐ;ﾉがàYà;àｪWヴ;N?ﾗàSﾗàゲW┌àﾉｷ┝ﾗàSｷゲヮﾗﾐｷHｷﾉｷ┣;Sﾗàヮ;ヴ;à;àIﾗﾉWデ;くà 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗàSﾗﾏｷIｷﾉｷ;ヴàYà┌デｷàゲｷﾐｪ┌ﾉｷがàｷゲデﾗàYがàWゲヮWIｹaｷIﾗàWàSｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉく 

 

E┝WﾏヮﾉﾗàヲぎàWàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àYàWゲヮWIｹaｷIﾗàWàSｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉいà 

Nﾗ┗;ﾏWﾐデWがà┗;ﾏﾗゲà;ﾐ;ﾉｷゲ;ヴàWゲゲ;àケ┌Wゲデ?ﾗàゲﾗHà;àヮWヴゲヮWIデｷ┗;àヮヴWゲデ;Sﾗヴっデﾗﾏ;Sﾗヴà
SﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗく 

OàヮヴWゲデ;SﾗヴàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àIﾗﾐゲWｪ┌WàWゲヮWIｷaｷI;ヴàﾗàデﾗﾏ;Sﾗヴがàﾗ┌àゲWﾃ;がàYàヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà
;àWﾉWàｷSWﾐデｷaｷI;ヴàSWàaﾗヴﾏ;àｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;S;àケ┌;ﾉàﾗàHWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗàS;ケ┌Wﾉ;àｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;いàPWヴIWH;à
ケ┌Wà;àヴWゲヮﾗゲデ;àYàSｷヴWデ;àﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàS;àｷﾏヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWがà;aｷﾐ;ﾉàﾐ?ﾗàﾐWIWゲゲ;ヴｷ;ﾏWﾐデWàゲﾙà;ケ┌WﾉWゲàケ┌Wà
Wゲデｷ┗WヴWﾏàWゲデ;HWﾉWIｷSﾗゲàヮヴﾙ┝ｷﾏﾗゲàSﾗàﾉﾗI;ﾉàﾗﾐSWàｷﾐゲデ;ﾉ;S;à;àｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àゲWヴ?ﾗàHWﾐWaｷIｷ;Sﾗゲà
ヮWﾉﾗà ゲWヴ┗ｷNﾗくà Q┌;ﾉケ┌Wヴà ﾗ┌デヴ;à ヮWゲゲﾗ;à ケ┌Wà ヮﾗヴà ;ﾉｷà ヮ;ゲゲWà Wゲデ;ヴ=à ゲWà HWﾐWaｷIｷ;ﾐSﾗà SWゲゲWà ゲWヴ┗ｷNﾗくà
áSWﾏ;ｷゲがàﾏWゲﾏﾗà;ケ┌WﾉWàﾏﾗヴ;Sﾗヴàﾗ┌àIﾗﾏWヴIｷ;ﾐデWàケ┌WàヴWゲｷS;àﾗ┌àWゲデWﾃ;àｷﾐゲデ;ﾉ;Sﾗàヮヴﾙ┝ｷﾏﾗàSﾗàﾉﾗI;ﾉà
ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;Sﾗàヮ┌HﾉｷI;ﾏWﾐデWàヮﾗSWàﾐ?ﾗàゲWヴàHWﾐWaｷIｷ;SﾗàSｷヴWデ;ﾏWﾐデWがàヮﾗヴà;ﾉｷàﾐ?ﾗàヮ;ゲゲ;ヴà<àﾐﾗｷデWがàヮﾗヴà
W┝Wﾏヮﾉﾗくà“WﾏàS┎┗ｷS;がàヮﾗSWヴ=àｴ;┗Wヴà┌ﾏàHWﾐWaｹIｷﾗàｷﾐSｷヴWデﾗがàIﾗﾏà;àヮWヴIWヮN?ﾗàSWàﾏ;ｷﾗヴàゲWｪ┌ヴ;ﾐN;à
Wﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;àｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àﾐﾗàﾉﾗI;ﾉくàM;ゲがàWﾏà┌ﾏàI;ゲﾗàﾗ┌àﾗ┌デヴﾗがàﾐ?ﾗàYàヮﾗゲゲｹ┗WﾉàWゲヮWIｷaｷI;ヴà
ケ┌Wﾏàゲ?ﾗàﾗゲàHWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗゲàWàケ┌;ｷゲàゲ?ﾗがàSWàaﾗヴﾏ;àデ;ﾐｪｹ┗WﾉがàWゲゲWゲàHWﾐWaｹIｷﾗゲく 

Eà ﾐ;à ┗ｷゲ?ﾗà Sﾗà デﾗﾏ;Sﾗヴà Sﾗà ゲWヴ┗ｷNﾗà SWà ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗà ヮ┎HﾉｷI;à Yà ヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà WﾉWà Sｷ┗ｷSｷヴà Wà ﾏWﾐゲ┌ヴ;ヴà
ゲWヮ;ヴ;S;ﾏWﾐデWà;àゲ┌;àaヴ┌ｷN?ﾗàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàヮヴWゲデ;SﾗいàOàHWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗàデ;ﾏHYﾏàﾐ?ﾗàIﾗﾐゲWｪ┌Wà
ケ┌;ﾐデｷaｷI;ヴàSWàﾏ;ﾐWｷヴ;à ゲWヮ;ヴ;S;àWà ｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;S;àﾗàケ┌;ﾐデﾗàWﾉWàWゲデ=à┌ゲ┌aヴ┌ｷﾐSﾗàS;à ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗà
ヮ┎HﾉｷI;くàN?ﾗàYàヮﾗヴケ┌WàWﾉWàﾐ?ﾗàWゲデ=àヮ;ゲゲ;ﾐSﾗàヮヴﾙ┝ｷﾏﾗàS;à=ヴW;àｷﾉ┌ﾏｷﾐ;S;àケ┌Wàﾐ?ﾗàWゲデ=à┌ゲ┌aヴ┌ｷﾐSﾗà
SﾗàゲWヴ┗ｷNﾗくàDﾗàﾏWゲﾏﾗàﾏﾗSﾗがàﾐ?ﾗàゲWàﾏWSWàﾗàHWﾐWaｹIｷﾗàヮWﾉﾗàデWﾏヮﾗàWﾏàケ┌WàゲWàWゲデ=àﾐ;à=ヴW;àゲﾗHà
ｷﾐaﾉ┌ZﾐIｷ;àS;àｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;く 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àYà┌デｷà┌ﾐｷ┗WヴゲｷがàｷゲデﾗàYがàSWà┌ゲﾗàI┌ﾃ;àaヴ┌ｷN?ﾗàYàヮWヴIWヮデｹ┗Wﾉà
ヮWﾉ;àIﾗﾉWデｷ┗ｷS;SWがàﾏ;ゲàﾐ?ﾗàﾏWﾐゲ┌ヴ=┗WﾉàSWàaﾗヴﾏ;àWゲヮWIｹaｷI;àWàSｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉく 
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Nesse ponto, é importante já visualizarmos alguns posicionamentos da jurisprudência do STF e do 
STJ sobre as taxas. 

 

“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヴヱぎà 
OàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àﾐ?ﾗàヮﾗSWàゲWヴàヴWﾏ┌ﾐWヴ;SﾗàﾏWSｷ;ﾐデWàデ;┝;àふIﾗﾐ┗Wヴゲ?ﾗàWﾏà
ゲ┎ﾏ┌ﾉ;à┗ｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàS;àゲ┎ﾏ┌ﾉ;àヶΑヰàIﾗﾏàデW┝デﾗàｷSZﾐデｷIﾗぶく 

àCﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲぎàIﾗﾐaﾗヴﾏWà┗ｷﾏﾗゲà;ﾐデWヴｷﾗヴﾏWﾐデWがàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àﾐ?ﾗàYàWゲヮWIｹaｷIﾗàWà
Sｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉがàﾐ?ﾗàデWﾐSﾗàa┌ﾐS;ﾏWﾐデﾗàSWà┗;ﾉｷS;SWàﾐ;àC‘FBがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàヮ;ヴ;àWﾐゲWﾃ;ヴà;àIﾗHヴ;ﾐN;àSWàデ;┝;àSWà
ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗà ヮ┎HﾉｷI;くà Eﾏà a┌ﾐN?ﾗà SWゲゲ;à ヮﾗゲｷN?ﾗà Sﾗà “TFがà aﾗｷà ;ヮヴﾗ┗;S;à ヮWﾉﾗà CﾗﾐｪヴWゲゲﾗà N;Iｷﾗﾐ;ﾉà ;à
EﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àンΓがàSWàヲヰヰヲがàケ┌WàｷﾐIﾉ┌ｷàﾗà;ヴデくàヱヴΓどáàﾐ;àC‘FBàヮ;ヴ;à;┌デﾗヴｷ┣;ヴàﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà
WàﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉà;à ｷﾐゲデｷデ┌ｹヴWﾏàWﾏàゲW┌ゲàデWヴヴｷデﾙヴｷﾗゲà;àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàヮ;ヴ;àﾗàI┌ゲデWｷﾗàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWà
ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;くàEゲゲWàﾏﾗ┗ｷﾏWﾐデﾗàaﾗｷàヴW;ﾉｷ┣;SﾗàヮﾗヴàヮヴWゲゲ?ﾗàSﾗゲàヮヴWaWｷデﾗゲàWàヮ;ヴ;àa;┣WヴàaヴWﾐデWà;ﾗà
I┌ゲデﾗàS;àｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àケ┌WがàWﾏàケ┌WàヮWゲWàデWIﾐｷI;ﾏWﾐデWàﾐ?ﾗàヮﾗSWヴàゲWヴàヴWﾏ┌ﾐWヴ;S;àヮﾗヴàデ;┝;がà
;ヮヴWゲWﾐデ;à┌ﾏàｪヴ;ﾐSWàI┌ゲデﾗàヮ;ヴ;àﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲくàDWゲゲ;àaﾗヴﾏ;がàﾗàI┌ゲデﾗàSWゲゲ;à;デｷ┗ｷS;SWàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗà
ヮ┎HﾉｷI;àヮﾗSWàゲWヴàWケ┌ｷﾉｷHヴ;SﾗàヮWﾉﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàIﾗﾏàヴWI┌ヴゲﾗゲàS;àCO“IPくà 

“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヱΓぎà 
áà デ;┝;à IﾗHヴ;S;àW┝Iﾉ┌ゲｷ┗;ﾏWﾐデWàWﾏàヴ;┣?ﾗàSﾗゲà ゲWヴ┗ｷNﾗゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲàSWà IﾗﾉWデ;がà ヴWﾏﾗN?ﾗàWà
デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àSWゲデｷﾐ;N?ﾗàSWàﾉｷ┝ﾗàﾗ┌àヴWゲｹS┌ﾗゲàヮヴﾗ┗WﾐｷWﾐデWゲàSWàｷﾏﾙ┗Wｷゲがàﾐ?ﾗà┗ｷﾗﾉ;àﾗà;ヴデくà

ヱヴヵがàIIがàS;àCFく 

àCﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲぎàWﾏàﾉｷﾐｴ;àIﾗﾏàﾗàケ┌Wàﾃ=à;HﾗヴS;ﾏﾗゲà;ﾐデWヴｷﾗヴﾏWﾐデWがà;àデ;┝;àSWàﾉｷ┝ﾗàふIﾗﾉWデ;がàヴWﾏﾗN?ﾗàWà
デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àSWゲデｷﾐ;N?ﾗàSWàﾉｷ┝ﾗàﾗ┌àヴWゲｹS┌ﾗゲぶàYàWゲヮWIｹaｷI;àWàSｷ┗ｷゲｹ┗WﾉàWがàSWゲSWàケ┌WàヮヴWゲデ;Sﾗゲà;ﾗゲà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲàﾗ┌àヮﾗゲデﾗゲà<àゲ┌;àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗがàデWﾏàa┌ﾐS;ﾏWﾐデﾗàSWà┗;ﾉｷS;SWàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉがàヮﾗSWﾐSﾗàゲWヴà
ｷﾐゲデｷデ┌ｹS;ゲàデ;┝;ゲàヮ;ヴ;àa;┣WヴàaヴWﾐデWà;àWゲゲ;àSWゲヮWゲ;àヮWﾉﾗàWﾐデWàヮ┎HﾉｷIﾗく 

“┎ﾏ┌ﾉ;àヵヴヵぎà 
PヴWNﾗゲàSWàゲWヴ┗ｷNﾗゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲàWàデ;┝;ゲàﾐ?ﾗàゲWàIﾗﾐa┌ﾐSWﾏがàヮﾗヴケ┌WàWゲデ;ゲがàSｷaWヴWﾐデWﾏWﾐデWà
S;ケ┌WﾉWゲがà ゲ?ﾗà Iﾗﾏヮ┌ﾉゲﾙヴｷ;ゲà Wà デZﾏà ゲ┌;à IﾗHヴ;ﾐN;à IﾗﾐSｷIｷﾗﾐ;S;à <à ヮヴY┗ｷ;à ;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗà

ﾗヴN;ﾏWﾐデ=ヴｷ;がàWﾏàヴWﾉ;N?ﾗà<àﾉWｷàケ┌Wà;ゲàｷﾐゲデｷデ┌ｷ┌く 

àCﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲぎàﾐ?ﾗàゲWàヮﾗSWàIﾗﾐa┌ﾐSｷヴà;àﾐ;デ┌ヴW┣;àﾃ┌ヴｹSｷI;àS;àデ;┝;àIﾗﾏà;àﾐ;デ┌ヴW┣;àﾃ┌ヴｹSｷI;àSﾗàヮヴWNﾗà
ヮ┎HﾉｷIﾗくà 

áàデ;┝;àYà┌ﾏàデヴｷH┌デﾗàWがàSWゲゲ;àaﾗヴﾏ;がàSW┗WàヴWゲヮWｷデ;ヴàﾗàヴWｪｷﾏWàﾃ┌ヴｹSｷIﾗàSﾗàSｷヴWｷデﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗがàｷゲデﾗàYがàﾗゲà
ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗゲà Wà ヴWｪヴ;ゲà ケ┌Wà SｷゲIｷヮﾉｷﾐ;ﾏàWゲゲWà ヴ;ﾏﾗàSﾗà SｷヴWｷデﾗくà T;ﾐデﾗà ;ケ┌WﾉWゲà Wゲデ;HWﾉWIｷSﾗゲà ﾐﾗà ヮﾉ;ﾐﾗà
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàケ┌;ﾐデﾗà;ケ┌WﾉWゲàaｷ┝;SﾗゲàWﾏàﾉWｷゲàデヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲàSWàﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲàﾗ┌àWゲヮWIｹaｷI;ゲくàà 
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Pﾗヴà ゲW┌à デ┌ヴﾐﾗがà ﾗà ヮヴWNﾗà ヮ┎HﾉｷIﾗà ﾐ?ﾗà Yà ┌ﾏà デヴｷH┌デﾗがà SW┗WﾐSﾗà ゲWｪ┌ｷヴà ﾗà ヴWｪｷﾏWà ﾃ┌ヴｹSｷIﾗà Sﾗà SｷヴWｷデﾗà
;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗく 

áàデ;┝;がàヮﾗヴàIﾗﾐゲWｪ┌ｷﾐデWがàYàｷﾐゲデｷデ┌ｹS;àヮﾗヴàﾉWｷàWàIﾗﾏヮ┌ﾉゲﾙヴｷ;がàﾐ?ﾗàSｷゲヮﾗﾐSﾗàﾗàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴàS;àヮヴWヴヴﾗｪ;デｷ┗;à
SWà ;à Wﾉ;à ﾐ?ﾗà ゲWà ゲ┌HﾏWデWヴくà áà デ;┝;à ｷﾐIｷSWがà ヮﾗヴà W┝Wﾏヮﾉﾗがà ;à ヮ;ヴデｷヴà SﾗàﾏﾗﾏWﾐデﾗà ケ┌Wà WaWデｷ┗;ﾏWﾐデWà
ヮヴWゲデ;SﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàﾗ┌àIﾗﾉﾗI;Sﾗà<àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWくàáゲゲｷﾏがàﾏWゲﾏﾗàケ┌Wàﾗàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴà
ﾐ?ﾗà┌デｷﾉｷ┣WàWaWデｷ┗;ﾏWﾐデWàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàﾗHﾃWデﾗàS;àIﾗHヴ;ﾐN;àS;àデ;┝;がàWﾉ;àｷﾐIｷSｷヴ=àWàゲWヴ=àSW┗ｷS;く 

OàヮヴWNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàYàWゲデ;HWﾉWIｷSﾗàWﾏàヴWｪヴ;àヮﾗヴà┌ﾏàIﾗﾐデヴ;デﾗà;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗくàEﾏà;ﾉｪ┌ﾏ;ゲàｴｷヮﾙデWゲWゲがà
デ;ﾏHYﾏàヮﾗSWﾏàデWヴà ゲW┌à a┌ﾐS;ﾏWﾐデﾗàSWà┗;ﾉｷS;SWà Wﾏà┌ﾏàSWIヴWデﾗàSﾗàWﾐデWàS;à aWSWヴ;N?ﾗàケ┌Wà aｷ┝;à
ヮヴWNﾗà ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗà ヮ;ヴ;à a;┣Wヴà aヴWﾐデWà ;ﾗゲà I┌ゲデﾗゲà SWà SWデWヴﾏｷﾐ;S;à ;N?ﾗà Wゲデ;デ;ﾉがàﾏ;ゲà ﾐ?ﾗà ヮﾗヴà ﾉWｷà SWà
I;ヴ=デWヴà ┗ｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWくàNﾗà I;ゲﾗàSWàヮヴWNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗがàﾗà┌ゲ┌=ヴｷﾗàSﾗà ゲWヴ┗ｷNﾗàヮﾗSWàﾗヮデ;ヴàヮﾗヴà;àWﾉWàﾐ?ﾗà ゲWà
ゲ┌HﾏWデWヴがàSWゲSWàケ┌Wàデ;ﾏHYﾏàﾐ?ﾗà┌デｷﾉｷ┣WàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗくàO┌àゲWﾃ;がàﾐWゲデWàI;ゲﾗがàﾏWゲﾏﾗàケ┌WàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàWゲデWﾃ;à
IﾗﾉﾗI;Sﾗà<àゲ┌;àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗがàWﾉWàヮﾗSWヴ=àﾐ?ﾗàヮ;ｪ;ヴàﾗàヮヴWNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàI;ゲﾗàﾐ?ﾗàゲWà┌デｷﾉｷ┣WàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗくàN?ﾗà
ｴ=àｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗàヮヴWNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSWàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàデWヴàゲｷSﾗàIﾗﾉﾗI;Sﾗà<àゲ┌;àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗくàÉà
ヮヴWIｷゲﾗàﾗàWaWデｷ┗ﾗà┌ゲﾗàヮ;ヴ;à;àゲ┌;àIﾗHヴ;ﾐN;くàPﾗヴàIﾗﾐゲWｪ┌ｷﾐデWがàｴ=à┌ﾏ;àヴWﾉ;N?ﾗàSWàヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWà
WﾐデヴWà;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàWà;àIﾗHヴ;ﾐN;く 
 

áデWﾐN?ﾗぎàIﾗﾏヮWデWàWゲIﾉ;ヴWIWヴàケ┌Wà;àゲ┎ﾏ┌ﾉ;àヵヴヵàSﾗà“TFàYàSWàヱΓヶΓàWがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがà;ﾗà┌デｷﾉｷ┣;ヴà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗà
さふくくくぶàデZﾏàゲ┌;àIﾗHヴ;ﾐN;àIﾗﾐSｷIｷﾗﾐ;S;à<àヮヴY┗ｷ;à;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàﾗヴN;ﾏWﾐデ=ヴｷ;がàWﾏàヴWﾉ;N?ﾗà<à ﾉWｷàケ┌Wà;ゲà
ｷﾐゲデｷデ┌ｷ┌ざàWゲデ=àゲWàヴWaWヴｷﾐSﾗà;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐ┌;ﾉｷS;SWàケ┌Wàﾐ?ﾗàWゲデ=àﾏ;ｷゲàｷﾐゲWヴｷSﾗàﾐﾗàﾗヴSWﾐ;ﾏWﾐデﾗà
ﾃ┌ヴｹSｷIﾗくà 

OàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐ┌;ﾉｷS;SWàゲ┌ヴｪｷ┌àﾐ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;àRWヮ┎HﾉｷI;àSWàヱΓヴヶàふ;ヴデくàヱヴヱがàよンヴぶàWà┗WS;┗;à;à
IﾗHヴ;ﾐN;àSﾗàデヴｷH┌デﾗàWﾏàW┝WヴIｹIｷﾗàゲWﾏàヮヴY┗ｷ;à;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàﾗヴN;ﾏWﾐデ=ヴｷ;くà 
áàCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàヱΓヶΑàデ;ﾏHYﾏàデヴ;デﾗ┌àSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐ┌;ﾉｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàよヲΓくà 
Cﾗﾐデ┌Sﾗがàﾃ=à;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヱがàSWàヱΓヶΓがàW┝Iﾉ┌ｷ┌àSﾗàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàWゲゲWàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗくà
E┝Iﾉ┌ゲ?ﾗàWゲデ;àﾏ;ﾐデｷS;àヮWﾉ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàヱΓΒΒくàà 

“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヲΓぎà 
ÉàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà;à;SﾗN?ﾗがàﾐﾗàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSWàデ;┝;がàSWà┌ﾏàﾗ┌àﾏ;ｷゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàS;àH;ゲWà
SWà I=ﾉI┌ﾉﾗàヮヴﾙヮヴｷ;à SWàSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗà ｷﾏヮﾗゲデﾗがà SWゲSWàケ┌Wàﾐ?ﾗàｴ;ﾃ;à ｷﾐデWｪヴ;ﾉà ｷSWﾐデｷS;SWà

WﾐデヴWà┌ﾏ;àH;ゲWàWàﾗ┌デヴ;く 

àCﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲぎàデ;ﾐデﾗàﾗàよヲ┨àSﾗà;ヴデくàヱヴヵàS;àC‘FBàケ┌;ﾐデﾗàﾗàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗàSﾗà;ヴデくàΑΑàSﾗàCTNàデヴ;デ;ﾏà
SﾗàデWﾏ;くàPWヴIWH;がàIﾗﾐデ┌Sﾗがàケ┌Wà;àヴWS;N?ﾗàSﾗàCTNàYàﾏ;ｷゲàWゲヮWIｹaｷI;àケ┌Wà;àS;àC‘FBくà 

OàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàSｷゲヮﾛWàケ┌Wàさ;ゲàデ;┝;ゲàﾐ?ﾗàヮﾗSWヴ?ﾗàデWヴàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàヮヴﾙヮヴｷ;àSWàｷﾏヮﾗゲデﾗゲざがà
Wﾐケ┌;ﾐデﾗàﾗàデW┝デﾗàSﾗàCTNàSWIﾉ;ヴ;àケ┌Wàさ;àデ;┝;àﾐ?ﾗàヮﾗSWàデWヴàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàﾗ┌àa;デﾗàｪWヴ;SﾗヴàｷSZﾐデｷIﾗゲà
;ﾗゲàケ┌WàIﾗヴヴWゲヮﾗﾐS;ﾏà;àｷﾏヮﾗゲデﾗàﾐWﾏàゲWヴàI;ﾉI┌ﾉ;S;àWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSﾗàI;ヮｷデ;ﾉàS;ゲàWﾏヮヴWゲ;ゲざくà 

áゲゲｷﾏがàﾗàヮﾗゲｷIｷﾗﾐ;ﾏWﾐデﾗàSﾗà“TFàYàﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàSWàケ┌Wà;à┗WS;N?ﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàゲﾙàゲWà;ヮﾉｷI;àケ┌;ﾐSﾗà
ｴﾗ┌┗WヴàｷﾐデWｪヴ;ﾉàｷSWﾐデｷS;SWàWﾐデヴWà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàS;àデ;┝;àWà;àSWà┌ﾏàｷﾏヮﾗゲデﾗくàC;ゲﾗàｴ;ﾃ;à;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗà
SWà┌ﾏàﾗ┌àﾏ;ｷゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàヮ;ヴ;àﾗàI=ﾉI┌ﾉﾗàS;àデ;┝;àケ┌WàIﾗﾏヮﾗﾐｴ;ﾏà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSWà┌ﾏàｷﾏヮﾗゲデﾗがà
SWゲSWàケ┌Wàﾐ?ﾗàｴ;ﾃ;àｷﾐデWｪヴ;ﾉàｷSWﾐデｷS;SWがàﾐ?ﾗàｴ=àﾗaWﾐゲ;à<àIﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗく 
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Dﾗà ‘Eà ヵΑヶくンヲヱがà Iﾗﾏà ヴWヮWヴI┌ゲゲ?ﾗà ｪWヴ;ﾉがà ﾃ┌ﾉｪ;Sﾗà ﾐﾗà “TFà ヮﾗSWﾏﾗゲà W┝WﾏヮﾉｷaｷI;ヴà ;à ┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗà S;à
ﾏWデヴ;ｪWﾏàIﾗﾐゲデヴ┌ｹS;àSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾏﾗàWﾉWﾏWﾐデﾗàaｷ┝;SﾗヴàSﾗàケ┌;ﾐデﾗàSW┗ｷSﾗàSWàデ;┝;àSWàIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗくà
Eﾏàケ┌Wà ヮWゲWà ;àﾏWデヴ;ｪWﾏà Iﾗﾐゲデヴ┌ｹS;à SWà ┌ﾏà ｷﾏﾙ┗Wﾉà Iﾗﾏヮﾗヴà ;à H;ゲWà SWà I=ﾉI┌ﾉﾗà Sﾗà IPTUがà ﾐ?ﾗà ｴ=à
ｷﾏヮWSｷﾏWﾐデﾗàヮ;ヴ;àケ┌Wà;àデ;┝;àデ;ﾏHYﾏà┌デｷﾉｷ┣WàWゲゲWàWﾉWﾏWﾐデﾗàIﾗﾏﾗàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗくàIゲゲﾗàヮﾗヴケ┌Wà;à
IﾗﾏヮﾗゲｷN?ﾗàS;àH;ゲWàSWà I=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗà IPTUà ﾉW┗;àWﾏàIﾗﾐゲｷSWヴ;N?ﾗà ｷﾐ┎ﾏWヴﾗゲàﾗ┌デヴﾗゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲがà ﾐ?ﾗà
ｴ;┗WﾐSﾗがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàｷSWﾐデｷS;SWàWﾐデヴWà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàS;àデ;┝;àSWàIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗàﾐWゲゲWàI;ゲﾗàWà;àSﾗà
IPTUく 

Éàヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàS;àﾏWデヴ;ｪWﾏàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾏﾗàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàS;àIﾗHヴ;ﾐN;àS;à
デ;┝;àSWàIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗがàヮﾗｷゲàﾐ?ﾗàゲWàIﾗﾐa┌ﾐSWàIﾗﾏà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàケ┌WàゲWà┌デｷﾉｷ┣;àヮ;ヴ;à
ﾗàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàIPTUく 

àCﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲぎàWゲゲ;àデWゲWàSﾗà“TJàIﾗヴヴﾗHﾗヴ;àIﾗﾏàﾗàヮﾗゲｷIｷﾗﾐ;ﾏWﾐデﾗàSﾗà“TFà;ﾐデWヴｷﾗヴﾏWﾐデWàW┝ヮﾉｷIｷデ;Sﾗくà
O┌àゲWﾃ;がàﾐ?ﾗàｴ=à┗WS;N?ﾗà<à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàS;àﾏWデヴ;ｪWﾏàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾏﾗàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSWàデ;┝;がàﾃ=àケ┌Wà
WゲゲWàa;デﾗàヮﾗヴàゲｷàゲﾙàﾐ?ﾗàa;ヴ=àIﾗﾏàケ┌Wàｴ;ﾃ;àデﾗデ;ﾉà ｷSWﾐデｷS;SWàWﾐデヴWà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàIPTUàWàS;à
;ﾉ┌SｷS;à デ;┝;àWﾏàIﾗﾏWﾐデﾗくàáàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗà IPTUàYがàWﾏàヴWｪヴ;がàH;ゲデ;ﾐデWàIﾗﾏヮﾉW┝;àWà ﾉW┗;àWﾏà
IﾗﾐゲｷSWヴ;N?ﾗàｷﾐ┎ﾏWヴﾗゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàケ┌;ﾐデｷaｷI=┗WｷゲàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWàデYIﾐｷI;ゲàWàﾏWデﾗSﾗﾉﾗｪｷ;ゲàaｷ┝;S;ゲàWﾏà
ﾉWｷàケ┌Wàデヴ;デ;ﾏàS;àPﾉ;ﾐデ;àGWﾐYヴｷI;àSWàV;ﾉﾗヴWゲく 

 

PﾗヴàaｷﾏがàI;HWàaヴｷゲ;ヴàケ┌WがàヮﾗヴàゲWヴà┌ﾏ;àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗがàﾐ?ﾗàｴ=àヮ;ヴ;à;àCO“IPà;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàケ┌Wàｴ;┗ｷ;ﾏà
ゲｷSﾗàW┝ヮﾗゲデ;ゲàヮWﾉﾗà“TFàヮ;ヴ;à;àデ;┝;àSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;くà 
Iゲゲﾗàヮﾗヴケ┌WàﾐﾗàヴWｪヴ;ﾏWﾐデﾗàﾃ┌ヴｹSｷIﾗàS;àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàﾐ?ﾗàｴ=à;à ﾉｷﾏｷデ;ﾐデWàSWà;àゲ┌;àヴWﾏ┌ﾐWヴ;N?ﾗàゲWヴà
ﾗヴｷ┌ﾐS;àSWàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàWゲヮWIｹaｷIﾗàWàSｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉàデ;ﾉàケ┌;ﾉàﾐ;àT;┝;àSWà“Wヴ┗ｷNﾗàふ;ヴデくàヱヴヵがà ｷﾐIｷゲﾗà IIがàS;à
C‘FBぶく 
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4. REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECEITA COM OS MUNICÍPIOS 

  

áàヴWヮ;ヴデｷN?ﾗàSWàヴWIWｷデ;ゲàデヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲàWゲデ=àヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗゲà;ヴデｷｪﾗゲàヱヵΑà;àヱヶヲàS;àC‘FBく 
  

 

RWヮ;ヴデｷN?ﾗàSWàRWIWｷデ;ゲàケ┌WàIﾗﾏヮWデWﾏà;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲ 

ヱヰヰХàSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà;àRWﾐS;àWàヮヴﾗ┗WﾐデﾗゲàSWàケ┌;ﾉケ┌Wヴàﾐ;デ┌ヴW┣;àにàI‘àふIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àS;àUﾐｷ?ﾗぶがà
ｷﾐIｷSWﾐデWàﾐ;àaﾗﾐデWがàゲﾗHヴWàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲàヮ;ｪﾗゲがà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗがàヮﾗヴàWﾉWゲがàゲ┌;ゲà;┌デ;ヴケ┌ｷ;ゲàWàヮWﾉ;ゲà
a┌ﾐS;NﾛWゲàケ┌Wàｷﾐゲデｷデ┌ｹヴWﾏàWàﾏ;ﾐデｷ┗WヴWﾏ 

ヵヰХà Sﾗà Iﾏヮﾗゲデﾗà ゲﾗHヴWà ;à ヮヴﾗヮヴｷWS;SWà TWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà R┌ヴ;ﾉà にà IT‘à ふIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à S;à Uﾐｷ?ﾗぶがà
ヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWà;ﾗゲàｷﾏﾙ┗WｷゲàﾐWﾉWゲàゲｷデ┌;SﾗゲきàOU 

ヱヰヰХàSﾗà IT‘がà ヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWà;ﾗゲà ｷﾏﾙ┗WｷゲàﾐWﾉWゲà ゲｷデ┌;Sﾗゲがà ゲWà aｷゲI;ﾉｷ┣;SﾗàWà IﾗHヴ;SﾗàヮWﾉﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗà
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗà ケ┌Wがà ﾐ;à aﾗヴﾏ;à S;à ﾉWｷがà デWﾐｴ;à ﾗヮデ;Sﾗà ヮﾗヴà ;ゲゲｷﾏà ヮヴﾗIWSWヴがà SWゲSWà ケ┌Wà ﾐ?ﾗà ｷﾏヮﾉｷケ┌Wà
ヴWS┌N?ﾗàSﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàﾗ┌àケ┌;ﾉケ┌Wヴàﾗ┌デヴ;àaﾗヴﾏ;àSWàヴWﾐ┎ﾐIｷ;àaｷゲI;ﾉ 

ヵヰХàSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà;àPヴﾗヮヴｷWS;SWàSWàVWｹI┌ﾉﾗゲàá┌デﾗﾏﾗデﾗヴWゲàにàIPVáàふIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàEゲデ;Sﾗゲà
WàSﾗàDFぶàﾉｷIWﾐIｷ;SﾗゲàWﾏàゲW┌ゲàデWヴヴｷデﾙヴｷﾗゲ 

ヲヵХàSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWàﾗヮWヴ;NﾛWゲàヴWﾉ;デｷ┗;ゲà<àCｷヴI┌ﾉ;N?ﾗàSWàMWヴI;Sﾗヴｷ;ゲàWàゲﾗHヴWàヮヴWゲデ;NﾛWゲàSWà
“Wヴ┗ｷNﾗゲàSWàデヴ;ﾐゲヮﾗヴデWàｷﾐデWヴWゲデ;S┌;ﾉàWàｷﾐデWヴﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàWàSWàIﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗàにà ICM“àふIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à
SﾗゲàEゲデ;SﾗゲàWàSﾗàDFぶ 
 

Eゲゲ;àヴWヮ;ヴデｷN?ﾗàSWàヲヵХàSﾗàICM“àSﾗàEゲデ;Sﾗàヮ;ヴ;àﾗゲàﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàﾉﾗI;ﾉｷ┣;SﾗゲàWﾏàゲW┌àデWヴヴｷデﾙヴｷﾗàゲWヴ=à
ヴW;ﾉｷ┣;S;àIﾗﾏàﾗHゲWヴ┗>ﾐIｷ;àSﾗゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàIヴｷデYヴｷﾗゲぎ 
 

;ぶàデヴZゲàケ┌;ヴデﾗゲがàﾐﾗàﾏｹﾐｷﾏﾗがàﾐ;àヮヴﾗヮﾗヴN?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴà;SｷIｷﾗﾐ;Sﾗàﾐ;ゲàﾗヮWヴ;NﾛWゲàヴWﾉ;デｷ┗;ゲà<àIｷヴI┌ﾉ;N?ﾗà
SWàﾏWヴI;Sﾗヴｷ;ゲàWàﾐ;ゲàヮヴWゲデ;NﾛWゲàSWàゲWヴ┗ｷNﾗゲがàヴW;ﾉｷ┣;S;ゲàWﾏàゲW┌ゲàデWヴヴｷデﾙヴｷﾗゲき 
 

Hぶà;デYà┌ﾏàケ┌;ヴデﾗがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàケ┌WàSｷゲヮ┌ゲWヴàﾉWｷàWゲデ;S┌;ﾉàﾗ┌がàﾐﾗàI;ゲﾗàSﾗゲàTWヴヴｷデﾙヴｷﾗゲがàﾉWｷàaWSWヴ;ﾉく 
EゲゲWゲàIヴｷデYヴｷﾗゲがàｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗Wà;àaﾗヴﾏ;àSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴà;SｷIｷﾗﾐ;Sﾗがàゲ?ﾗàﾗHﾃWデﾗàS;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà
FWSWヴ;ﾉàﾐ┨àヶンがàSWàヱΓΓヰく 

ヲヵХàSﾗàケ┌WàﾗàEゲデ;Sﾗà ヴWIWHWヴàSWà ヴWヮ;ゲゲWàS;àUﾐｷ?ﾗàWﾏà a┌ﾐN?ﾗàS;à ;ヴヴWI;S;N?ﾗàSﾗà IPIà ふ;àUﾐｷ?ﾗà
ヴWヮ;ゲゲ;àヱヰХàSﾗàケ┌Wà;ヴヴWI;S;àIﾗﾏàﾗàIPIàヮ;ヴ;àﾗゲàEゲデ;SﾗゲàWàﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉがàヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉﾏWﾐデWà
;ﾗà┗;ﾉﾗヴàS;ゲàW┝ヮﾗヴデ;NﾛWゲàSWàヮヴﾗS┌デﾗゲàｷﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉｷ┣;Sﾗゲぶ 
Eゲゲ;àヴWヮ;ヴデｷN?ﾗàSWàヲヵХàSﾗàケ┌WàﾗàEゲデ;SﾗàヴWIWHWヴàSWàIPIàS;àUﾐｷ?ﾗàゲWヴ=àヴW;ﾉｷ┣;S;àIﾗﾏàﾗHゲWヴ┗>ﾐIｷ;à
SﾗゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàIヴｷデYヴｷﾗゲぎ 
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;ぶàデヴZゲàケ┌;ヴデﾗゲがàﾐﾗàﾏｹﾐｷﾏﾗがàﾐ;àヮヴﾗヮﾗヴN?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴà;SｷIｷﾗﾐ;Sﾗàﾐ;ゲàﾗヮWヴ;NﾛWゲàヴWﾉ;デｷ┗;ゲà<àIｷヴI┌ﾉ;N?ﾗà
SWàﾏWヴI;Sﾗヴｷ;ゲàWàﾐ;ゲàヮヴWゲデ;NﾛWゲàSWàゲWヴ┗ｷNﾗゲがàヴW;ﾉｷ┣;S;ゲàWﾏàゲW┌ゲàデWヴヴｷデﾙヴｷﾗゲき 
 

Hぶà;デYà┌ﾏàケ┌;ヴデﾗがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàケ┌WàSｷゲヮ┌ゲWヴàﾉWｷàWゲデ;S┌;ﾉàﾗ┌がàﾐﾗàI;ゲﾗàSﾗゲàTWヴヴｷデﾙヴｷﾗゲがàﾉWｷàaWSWヴ;ﾉく 
EゲゲWゲàIヴｷデYヴｷﾗゲがàｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗Wà;àaﾗヴﾏ;àSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴà;SｷIｷﾗﾐ;Sﾗがàゲ?ﾗàﾗHﾃWデﾗàS;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà
FWSWヴ;ﾉàﾐ┨àヶンがàSWàヱΓΓヰく 

ヲヵХàSﾗàケ┌WàﾗàEゲデ;SﾗàヴWIWHWヴàSWàヴWヮ;ゲゲWàS;àUﾐｷ?ﾗàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;à;ヴヴWI;S;N?ﾗàS;àCﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàSWà
IﾐデWヴ┗WﾐN?ﾗà ﾐﾗà Dﾗﾏｹﾐｷﾗà EIﾗﾐﾚﾏｷIﾗà にà CIDEà ヴWﾉ;デｷ┗;à <ゲà ;デｷ┗ｷS;SWゲà SWà ｷﾏヮﾗヴデ;N?ﾗà ﾗ┌à
IﾗﾏWヴIｷ;ﾉｷ┣;N?ﾗàSWàヮWデヴﾙﾉWﾗàWàゲW┌ゲàSWヴｷ┗;Sﾗゲがàｪ=ゲàﾐ;デ┌ヴ;ﾉàWàゲW┌ゲàSWヴｷ┗;SﾗゲàWà=ﾉIﾗﾗﾉàIﾗﾏH┌ゲデｹ┗Wﾉàふ;à
Uﾐｷ?ﾗàヴWヮ;ゲゲ;àヲΓХàSﾗàケ┌Wà;ヴヴWI;S;àIﾗﾏà;àCIDEàヮ;ヴ;àﾗゲàEゲデ;SﾗゲàWàﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉがàSｷゲデヴｷH┌ｹSﾗゲà
ﾐ;àaﾗヴﾏ;àS;àﾉWｷぶ 
EゲゲWàヴWヮ;ゲゲWàSW┗WàゲWヴàSWゲデｷﾐ;Sﾗà;ﾗàaｷﾐ;ﾐIｷ;ﾏWﾐデﾗàSWàヮヴﾗｪヴ;ﾏ;ゲàSWàｷﾐaヴ;Wゲデヴ┌デ┌ヴ;àSWàデヴ;ﾐゲヮﾗヴデWゲく 

 

T;ﾏHYﾏàIﾗﾏヮWデWà;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàﾗàヴ;デWｷﾗàSﾗàF┌ﾐSﾗàSWàP;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲく 
áàUﾐｷ?ﾗàSW┗WàWﾐデヴWｪ;ヴàヴΓХàSﾗàヮヴﾗS┌デﾗàS;à;ヴヴWI;S;N?ﾗàSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWàRWﾐS;àWàヮヴﾗ┗WﾐデﾗゲàSWà
ケ┌;ﾉケ┌Wヴàﾐ;デ┌ヴW┣;àどàI‘àWàSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWàPヴﾗS┌デﾗゲàIﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉｷ┣;SﾗゲàどàIPIがàﾐ;àゲWｪ┌ｷﾐデWàヮヴﾗヮﾗヴN?ﾗぎ 
 

 

DｷゲデヴｷH┌ｷN?ﾗàSﾗゲàヴΓХà;ヴヴWI;S;SﾗゲàヮWﾉ;àUﾐｷ?ﾗàIﾗﾏàIRàWàIPI 

ヲヲがヵХàヮ;ヴ;àﾗàF┌ﾐSﾗàSWàP;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲ 

ヱХàヮ;ヴ;àﾗàF┌ﾐSﾗàSWàP;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàケ┌WàゲWヴ=àWﾐデヴWｪ┌WàﾐﾗàヮヴｷﾏWｷヴﾗàSWIZﾐSｷﾗàSﾗàﾏZゲà
SWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàI;S;à;ﾐﾗàふa┌ﾐIｷﾗﾐ;àIﾗﾏﾗà┌ﾏà;┌┝ｹﾉｷﾗà;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàヮ;ヴ;àﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàS;àゲWｪ┌ﾐS;à
ヮ;ヴIWﾉ;àSﾗàヱン┨àゲ;ﾉ=ヴｷﾗàSﾗゲàゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲぶàにàｷﾐIﾉ┌ｹSﾗàヮWﾉ;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヵヵがàSWà
ヲヰヰΑ 

ヱХàヮ;ヴ;àﾗàF┌ﾐSﾗàSWàP;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàケ┌WàゲWヴ=àWﾐデヴWｪ┌WàﾐﾗàヮヴｷﾏWｷヴﾗàSWIZﾐSｷﾗàSﾗàﾏZゲà
SWàﾃ┌ﾉｴﾗàSWàI;S;à;ﾐﾗàふa┌ﾐIｷﾗﾐ;àIﾗﾏﾗà┌ﾏà;┌┝ｹﾉｷﾗà;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàヮ;ヴ;àﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàS;àヮヴｷﾏWｷヴ;à
ヮ;ヴIWﾉ;àSﾗàヱン┨àゲ;ﾉ=ヴｷﾗàSﾗゲàゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲぶàにàｷﾐIﾉ┌ｹSﾗàヮWﾉ;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àΒヴがàSWà
ヲヰヱヴ 

SﾗゲàヲヴがヵХàヴWゲデ;ﾐデWゲがàヲヱがヵХàYàヮ;ヴ;àﾗàF┌ﾐSﾗàSWàP;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSﾗゲàEゲデ;SﾗゲàWàSﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàWàンХà
Yàヮ;ヴ;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàWﾏàヮヴﾗｪヴ;ﾏ;ゲàSWàaｷﾐ;ﾐIｷ;ﾏWﾐデﾗàS;ゲà‘WｪｷﾛWゲàNﾗヴデWがàNﾗヴSWゲデWàWàCWﾐデヴﾗどOWゲデWがà
ゲWﾐSﾗàﾏWデ;SWàSﾗàSWゲデｷﾐ;Sﾗà<à‘Wｪｷ?ﾗàNﾗヴSWゲデWàSWゲデｷﾐ;S;à;ﾗàゲWﾏｷど=ヴｷSﾗ 
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Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàSﾗゲàヴΓХà;ヴヴWI;S;SﾗゲàヮWﾉ;àUﾐｷ?ﾗà Iﾗﾏà IRàWà IPIがà ;デ┌;ﾉﾏWﾐデWàﾏWデ;SWà ふヲヴがヵХぶà┗;ｷàヮ;ヴ;àﾗà
F┌ﾐSﾗàSWàP;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲく 

OàヮWヴIWﾐデ┌;ﾉàSｷゲデヴｷH┌ｹSﾗàヮWﾉ;àUﾐｷ?ﾗàゲ┌Hｷ┌àSWàヴΑХがàヮ;ヴ;àヴΒХがàヮﾗヴàﾏWｷﾗàS;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨à
ヵヵがàSWàヲヰヰΑがàWà;デ┌;ﾉﾏWﾐデWàヮ;ヴ;àヴΓХがàヮﾗヴàﾏWｷﾗàS;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àΒヴがàSWàヲヰヱヴく 

EゲゲWゲàヲХàaﾗヴ;ﾏà;SｷIｷﾗﾐ;Sﾗゲà;ﾗàF┌ﾐSﾗàSWàP;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàゲWﾐSﾗàヱХàヮ;ｪﾗàﾐﾗゲàヮヴｷﾏWｷヴﾗゲà
ヱヰàSｷ;ゲàSWàSW┣WﾏHヴﾗàWàﾗàﾗ┌デヴﾗàヱХàﾐﾗゲàヮヴｷﾏWｷヴﾗゲàヱヰàSｷ;ゲàSﾗàﾏZゲàSWàﾃ┌ﾉｴﾗくà 

áﾐデWゲàSWàヮ;ゲゲ;ヴﾏﾗゲà;ﾗàヮヴﾙ┝ｷﾏﾗàデﾙヮｷIﾗがàI;HWàIｷデ;ヴàケ┌Wぎ 
 

o §5º do art. 153 da CRFB prevê que o Município deve receber também a transferência de 70% do 
montante arrecadado pela União com o IOF incidente sobre o ouro, quando este for definido em 
lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, desde que a origem seja no Município. 
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5. ATRIBUIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR EM DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 
 

DﾗàヮﾗﾐデﾗàSWà┗ｷゲデ;àｴｷゲデﾙヴｷIﾗがà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴざàゲ┌ヴｪｷ┌àﾐﾗàﾗヴSWﾐ;ﾏWﾐデﾗàヮ=デヴｷﾗà;ｷﾐS;àﾐ;à
YｪｷSWàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàヱΓヴヶàヮﾗヴàﾏWｷﾗàS;ゲàEﾏWﾐS;ゲàCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲàﾐ┨àヰヴがàSWàヰヲàSWàゲWデWﾏHヴﾗàSWà
ヱΓヶヱがààﾐ┨àヱΑがàSWàヲヶàSWàﾐﾗ┗WﾏHヴﾗàSWàヱΓヶヵがàWàﾐ┨àヱΒがàSWàヱ┨àSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヱΓヶヵく 

Cﾗﾐデ┌Sﾗがà;àW┝ｷｪZﾐIｷ;àSWàケ┌ﾗヴ┌ﾏàWゲヮWIｷ;ﾉàヮ;ヴ;à;ヮヴﾗ┗;N?ﾗàゲﾙàaﾗｷàWゲデ;HWﾉWIｷS;àヮWﾉ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWà
ヱΓヶΑàWàﾏ;ﾐデｷS;àヮWﾉ;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヱがàSWàヱΓヶΓく 

áàC‘FBàﾏ;ﾐデW┗Wà;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàIﾗﾏﾗà┌ﾏ;àS;ゲàWゲヮYIｷWゲàSﾗàヮヴﾗIWゲゲﾗàﾉWｪｷゲﾉ;デｷ┗ﾗàふ;ヴデくàヵΓがàｷﾐIｷゲﾗà
IIぶà Wﾏà ゲW┌à デW┝デﾗà ﾗヴｷｪｷﾐ=ヴｷﾗà Wがà ｷﾐｷIｷ;ﾉﾏWﾐデWがà IﾗﾐIWSｷ;à ;à Wﾉ;à ンà デヴ;SｷIｷﾗﾐ;ｷゲà ;デヴｷH┌ｷNﾛWゲà ﾐﾗà I;ﾏヮﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷﾗぎ 
 

1) Sｷゲヮﾗヴà ゲﾗHヴWà Iﾗﾐaﾉｷデﾗゲà SWà IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à WﾐデヴWà ;àUﾐｷ?ﾗがà ﾗゲà Eゲデ;Sﾗゲがà ﾗàDｷゲデヴｷデﾗà FWSWヴ;ﾉà Wà ﾗゲà
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲき 

2) ヴWｪ┌ﾉ;ヴà;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴきàW 

3) Wゲデ;HWﾉWIWヴàﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲàWﾏàﾏ;デYヴｷ;àSWàﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWﾏàWゲヮWIｷ;ﾉàゲﾗHヴWぎ 
 

;ぶàSWaｷﾐｷN?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàWàSWàゲ┌;ゲàWゲヮYIｷWゲがàHWﾏàIﾗﾏﾗがàWﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;ﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàSｷゲIヴｷﾏｷﾐ;Sﾗゲà
ﾐWゲデ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗがà;àSﾗゲàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗゲàa;デﾗゲàｪWヴ;SﾗヴWゲがàH;ゲWゲàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲき 

HぶàﾗHヴｷｪ;N?ﾗがàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗがàIヴYSｷデﾗがàヮヴWゲIヴｷN?ﾗàWàSWI;SZﾐIｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲき 

Iぶà ;SWケ┌;Sﾗà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷﾗà ;ﾗà ;デﾗà IﾗﾗヮWヴ;デｷ┗ﾗà ヮヴ;デｷI;Sﾗà ヮWﾉ;ゲà ゲﾗIｷWS;SWゲà
IﾗﾗヮWヴ;デｷ┗;ゲく 
 

Cﾗﾏà;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヴヲがàSWàヲヰヰンがàヲàﾐﾗ┗;ゲà;デヴｷH┌ｷNﾛWゲàaﾗヴ;ﾏà;SｷIｷﾗﾐ;S;ゲがàケ┌;ｷゲàゲWﾃ;ﾏぎ 
 

4) ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴà ┌ﾏà ヴWｪｷﾏWà ┎ﾐｷIﾗà SWà ;ヴヴWI;S;N?ﾗà Sﾗゲà ｷﾏヮﾗゲデﾗゲà Wà IﾗﾐデヴｷH┌ｷNﾛWゲà S;à Uﾐｷ?ﾗがà Sﾗゲà
Eゲデ;SﾗゲがàSﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàWàSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲきàW 

5) Wゲデ;HWﾉWIWヴàIヴｷデYヴｷﾗゲàWゲヮWIｷ;ｷゲàSWàデヴｷH┌デ;N?ﾗがàIﾗﾏàﾗàﾗHﾃWデｷ┗ﾗàSWàヮヴW┗WﾐｷヴàSWゲWケ┌ｷﾉｹHヴｷﾗゲàS;à
IﾗﾐIﾗヴヴZﾐIｷ;がàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàS;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSWà;àUﾐｷ?ﾗがàヮﾗヴàﾉWｷがàWゲデ;HWﾉWIWヴàﾐﾗヴﾏ;ゲàSWàｷｪ┌;ﾉà
ﾗHﾃWデｷ┗ﾗく 

 

 

DWàデﾗS;ゲà;ゲàヱヶンàﾉWｷゲàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴWゲàaﾗヴﾏ;ｷゲàW┝ヮWSｷS;ゲà;デYàｴﾗﾃWがà;ゲàﾏ;ｷゲàヴWﾉW┗;ﾐデWゲがàゲﾗHàﾗà;ゲヮWIデﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷﾗがàヮ;ヴ;àﾗàﾐﾗゲゲﾗàI┌ヴゲﾗàゲ?ﾗぎ 
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;ぶàLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヱヶがàSWàンヱàSWàﾃ┌ﾉｴﾗàSWàヲヰヰンがàケ┌WàSｷゲヮﾛWà;IWヴI;àSﾗàI““くà‘W┗ﾗｪﾗ┌àWﾏàｪヴ;ﾐSWà
ヮ;ヴデWàﾗàDWIヴWデﾗどLWｷàﾐ┨àヴヰヶがàSWàンヱàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヱΓヶΒがàWà;ヮヴWゲWﾐデ;àデﾗSﾗàﾗà;ヴケ┌YデｷヮﾗàｪWヴ;ﾉàSﾗàI““à
ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗàヮ;ヴ;à ;à ゲ┌;à ｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàヮﾗヴà ﾉWｷàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉà Wがà ヮﾗゲデWヴｷﾗヴﾏWﾐデWがà aｷゲI;ﾉｷ┣;N?ﾗがà ;ヴヴWI;S;N?ﾗàWà
IﾗHヴ;ﾐN;く 

áàLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヱヶがàSWàヲヰヰヲがàaﾗｷà;ﾉデWヴ;S;àSWàaﾗヴﾏ;àゲ┌Hゲデ;ﾐIｷ;ﾉàヮWﾉ;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨à
ヱヵΑがàSWàヲΓàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヱヶくàEゲデ;àヮ;ゲゲﾗ┌à;àデWヴàヮﾉWﾐ;àWaｷI=Iｷ;à;àヮ;ヴデｷヴàSWàンヰàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWà
ヲヰヱΑがàﾃ=àケ┌Wàｴﾗ┌┗Wà┌ﾏ;à┗;I;デｷﾗ ﾉWｪｷゲàSWàヱà;ﾐﾗàWﾐデヴWà;àゲ┌;àヮ┌HﾉｷI;N?ﾗàWàヮヴﾗS┌N?ﾗàSWàゲW┌ゲàWaWｷデﾗゲがà
ヮ;ヴ;à;ﾉｪ┌ﾐゲàSｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗゲく 
Oà I““à Yがà ﾐﾗゲàﾏ;ｷﾗヴWゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがà ﾗà デヴｷH┌デﾗà SWàﾏ;ｷﾗヴà ;ヴヴWI;S;N?ﾗàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉà Wà ヴWケ┌Wヴà ┌ﾏàｪヴ;ﾐSWà
ケ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗàSWàゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲàヮ;ヴ;à;àaｷゲI;ﾉｷ┣;N?ﾗく 
 

Hぶà à LWｷà CﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヲンがàSWàヱヴàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰヶがà ケ┌Wà ｷﾐゲデｷデ┌ｷà ﾗà Eゲデ;デ┌デﾗàN;Iｷﾗﾐ;ﾉà S;à
MｷIヴﾗWﾏヮヴWゲ;àWàS;àEﾏヮヴWゲ;àSWàPWケ┌WﾐﾗàPﾗヴデWぎàYàﾗàﾏ;ﾐ┌;ﾉàSﾗà“ｷﾏヮﾉWゲàN;Iｷﾗﾐ;ﾉ7くà 

 

áàLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヲンがàSWàヲヰヰヶがàI┌ﾏヮヴｷﾐSﾗàSWデWヴﾏｷﾐ;N?ﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヴヶがà
ｷﾐIｷゲﾗàIIIがà;ﾉｹﾐW;àさSざがàWàﾐﾗàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗàSﾗàﾏWゲﾏﾗà;ヴデｷｪﾗがàｷﾐゲデｷデ┌ｷ┌ぎ 

 

➢ デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàSｷaWヴWﾐIｷ;SﾗàWàa;┗ﾗヴWIｷSﾗàヮ;ヴ;àﾏｷIヴﾗWﾏヮヴWゲ;ゲàWàWﾏヮヴWゲ;ゲàSWàヮWケ┌WﾐﾗàヮﾗヴデWき 
➢ ヴWｪｷﾏWà┎ﾐｷIﾗàSWà;ヴヴWI;S;N?ﾗàSWàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷNﾛWゲàS;àUﾐｷ?ﾗがàSﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàSﾗàDｷゲデヴｷデﾗà

FWSWヴ;ﾉà Wà Sﾗゲà M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがà ｷﾐIﾉ┌ｷﾐSﾗà IRPJがà C“LLがà PI“っP;ゲWヮがà Cﾗaｷﾐゲがà IPIがà ICM“がà I““à Wà ;à
CﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàヮ;ヴ;à;à“Wｪ┌ヴｷS;SWà“ﾗIｷ;ﾉき 

➢ ｷﾐｪヴWゲゲﾗàﾗヮIｷﾗﾐ;ﾉàヮ;ヴ;àﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWき 

➢ ヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗà┌ﾐｷaｷI;SﾗがàIWﾐデヴ;ﾉｷ┣;SﾗàWàIﾗﾏàSｷゲデヴｷH┌ｷN?ﾗàS;àヮ;ヴIWﾉ;àSWàヴWI┌ヴゲﾗゲàヮWヴデWﾐIWﾐデWゲà
;ﾗゲà ヴWゲヮWIデｷ┗ﾗゲà WﾐデWゲà aWSWヴ;Sﾗゲà SWà aﾗヴﾏ;à ｷﾏWSｷ;デ;がà ┗WS;S;à ケ┌;ﾉケ┌Wヴà ヴWデWﾐN?ﾗà ﾗ┌à
IﾗﾐSｷIｷﾗﾐ;ﾏWﾐデﾗきà 

➢ ;ヴヴWI;S;N?ﾗがàaｷゲI;ﾉｷ┣;N?ﾗàWàIﾗHヴ;ﾐN;àIﾗﾏヮ;ヴデｷﾉｴ;S;ゲàヮWﾉﾗゲàWﾐデWゲàaWSWヴ;Sﾗゲく 
 

IぶààC;HWàﾏWﾐN?ﾗàデ;ﾏHYﾏà<àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヰヵがàSWàヱヰàSWàﾃ;ﾐWｷヴﾗàSWàヲヰヰヱがàケ┌Wàデヴ;デ;àSﾗàゲｷｪｷﾉﾗà
S;ゲàﾗヮWヴ;NﾛWゲàSWàｷﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲàaｷﾐ;ﾐIWｷヴ;ゲがàWゲヮWIｷaｷI;ﾏWﾐデWàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗゲàゲW┌ゲà;ヴデｷｪﾗゲàヵ┨àWàヶ┨ぎ 

 

Art. 5º O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os quais 

as instituições financeiras informarão à administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos 

usuários de seus serviços. (...) 

                                                   
7à áàLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヲンがàSWàヲヰヰヶがàﾃ=àaﾗｷà;ﾉデWヴ;S;àヮWﾉ;ゲàLWｷゲàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴWゲàﾐﾗゲàヱヲΑがàSWàヱヴàSWà;ｪﾗゲデﾗàSWàヲヰヰΑがàヱヲΒがà
SWàヱΓàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰΒがàヱンンがàSWàヲΒàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰΓがàヱンΓがàSWàヱヰàSWàﾐﾗ┗WﾏHヴﾗàSWàヲヰヱヱがàヱヴΑがàSWàヰΑàSWà;ｪﾗゲデﾗàSWàヲヰヱヴがà
ヱヵヴがàSWàヱΒàSWà;HヴｷﾉàSWàヲヰヱヶがàWàヱヵヵがàSWàヲΑàSWàﾗ┌デ┌HヴﾗàSWàヲヰヱヶくàCﾗﾏﾗàｷﾐaﾗヴﾏ;SﾗàﾐﾗàｷﾐｹIｷﾗàS;à;┌ﾉ;がàﾗàデWﾏ;à“ｷﾏヮﾉWゲàN;Iｷﾗﾐ;ﾉàゲWヴ=à
ﾗHﾃWデﾗàSWà;ヮヴﾗa┌ﾐS;ﾏWﾐデﾗàﾐﾗàI┌ヴゲﾗàSWàDｷヴWｷデﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷﾗく 
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§ 4º Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de falhas, incorreções ou omissões, ou de 

cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada poderá requisitar as informações e os documentos de que necessitar, 

bem como realizar fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos. 

§ 5º As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da legislação em vigor. 

Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente 

poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos 

e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais 

exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. (grifos não constantes no 

original)     

 

Iゲゲﾗàヮﾗヴケ┌Wàﾗà“TFàWﾏàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàヴW;ﾉｷ┣;SﾗàﾐﾗàSｷ;àヲヴàSWàaW┗WヴWｷヴﾗàSWàヲヰヱヶがàヮ┌HﾉｷI;Sﾗàﾐﾗà
Sｷ;àヲヱàSWàﾗ┌デ┌HヴﾗàSWàヲヰヱヶがà;ﾐ;ﾉｷゲﾗ┌àWﾏàIﾗﾐﾃ┌ﾐデﾗàﾗà‘Eàヶヰヱくンヱヴっ“PがàIﾗﾏàヴWヮWヴI┌ゲゲ?ﾗàｪWヴ;ﾉà
ヴWIﾗﾐｴWIｷS;がàWà;ゲàáNﾛWゲàDｷヴWデ;ゲàSWàIﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWゲàﾐﾗゲàヲくンΓヰがàヲくンΒヶがàヲくンΓΑàWàヲくΒヵΓがà
aｷ┝;ﾐSﾗà;àデWゲWàSWàケ┌WàさO ;ヴデく ヶ┨ S; LWｷ CﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴ ヱヰヵっヰヱ ﾐ?ﾗ ﾗaWﾐSW ﾗ SｷヴWｷデﾗ ;ﾗ 
ゲｷｪｷﾉﾗ H;ﾐI=ヴｷﾗが ヮﾗｷゲ ヴW;ﾉｷ┣; ; ｷｪ┌;ﾉS;SW Wﾏ ヴWﾉ;N?ﾗ ;ﾗゲ IｷS;S?ﾗゲが ヮﾗヴ ﾏWｷﾗ Sﾗ ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗ 
S; I;ヮ;IｷS;SW IﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;が HWﾏ Iﾗﾏﾗ Wゲデ;HWﾉWIW ヴWケ┌ｷゲｷデﾗゲ ﾗHﾃWデｷ┗ﾗゲ W ﾗ デヴ;ﾐゲﾉ;Sﾗ Sﾗ 
SW┗Wヴ SW ゲｷｪｷﾉﾗ S; WゲaWヴ; H;ﾐI=ヴｷ; ヮ;ヴ; ; aｷゲI;ﾉざàWがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾗàaｷゲIﾗàSﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉà
ヮﾗSWがà SWゲSWà ケ┌Wà ｴ;ﾃ;à ヮヴﾗIWゲゲﾗà ;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗà ｷﾐゲデ;┌ヴ;Sﾗà Wà I┌ﾏヮヴｷSﾗゲà ﾗゲà SWﾏ;ｷゲà
ヴWケ┌ｷゲｷデﾗゲàSWaｷﾐｷSﾗゲàヮWﾉﾗà “TFがà ヴWケ┌ｷゲｷデ;ヴà ﾗà aﾗヴﾐWIｷﾏWﾐデﾗàSWà ｷﾐaﾗヴﾏ;NﾛWゲà aｷﾐ;ﾐIWｷヴ;ゲàSWà
ゲ┌ﾃWｷデﾗゲà ヮ;ゲゲｷ┗ﾗゲà SｷヴWデ;ﾏWﾐデWà ;ﾗà áｪWﾐデWà B;ﾐI=ヴｷﾗà ゲWﾏà ﾐWIWゲゲｷS;SWà SWà ;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗà
ﾃ┌SｷIｷ;ﾉく 
 

 

Vejam as ementas dos julgados: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Julgamento conjunto das ADI nº 2.390, 2.386, 
2.397 e 2.859. Normas federais relativas ao sigilo das operações de instituições 
financeiras. Decreto nº 4.545/2002. Exaurimento da eficácia. Perda parcial do objeto 
S;à;N?ﾗàSｷヴWデ;àﾐ┨àヲくΒヵΓくàE┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさSﾗàｷﾐケ┌Yヴｷデﾗàﾗ┌ざがàIﾗﾐゲデ;ﾐデWàﾐﾗàよàヴ┨àSﾗà;ヴデくàヱ┨がàS;à

Lei Complementar nº 105/2001. Acesso ao sigilo bancário nos autos do inquérito policial. 
Possibilidade. Precedentes. Art. 5º e 6º da Lei Complementar nº 105/2001 e seus decretos 
regulamentadores. Ausência de quebra de sigilo e de ofensa a direito fundamental. Confluência 
entre os deveres do contribuinte (o dever fundamental de pagar tributos) e os deveres do Fisco 
(o dever de bem tributar e fiscalizar). Compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em 
matéria de compartilhamento de informações bancárias. Art. 1º da Lei Complementar nº 
104/2001. Ausência de quebra de sigilo. Art. 3º, § 3º, da LC 105/2001. Informações necessárias à 
defesa judicial da atuação do Fisco. Constitucionalidade dos preceitos impugnados. ADI nº 2.859. 
Ação que se conhece em parte e, na parte conhecida, é julgada improcedente. ADI nº 2.390, 2.386, 
2.397. Ações conhecidas e julgadas improcedentes. 1. Julgamento conjunto das ADI nº 2.390, 
2.386, 2.397 e 2.859, que têm como núcleo comum de impugnação normas relativas ao 
fornecimento, pelas instituições financeiras, de informações bancárias de contribuintes à 
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administração tributária. 2. Encontra-se exaurida a eficácia jurídico-normativa do Decreto nº 
4.545/2002, visto que a Lei n º 9.311, de 24 de outubro de 1996, de que trata este decreto e que 
instituiu a CPMF, não está mais em vigência desde janeiro de 2008, conforme se depreende do 
art. 90, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT. Por essa razão, houve 
parcial perda de objeto da ADI nº 2.859/DF, restando o pedido desta ação parcialmente 
ヮヴWﾃ┌SｷI;SﾗくàPヴWIWSWﾐデWゲくàンくàáàW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさSﾗàｷﾐケ┌Yヴｷデﾗàﾗ┌ざがàIﾗﾐゲデ;ﾐデWàSﾗàよàヴ┨àSﾗà;ヴデくàヱ┨àS;àLWｷà
Complementar nº 105/2001, refere-se à investigação criminal levada a efeito no inquérito policial, 
em cujo âmbito esta Suprema Corte admite o acesso ao sigilo bancário do investigado, quando 
presentes indícios de prática criminosa. Precedentes: AC 3.872/DF-AgR, Relator o Ministro Teori 
Zavascki, Tribunal Pleno, DJe de 13/11/15; HC 125.585/PE-AgR, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, 
Segunda Turma, DJe de 19/12/14; Inq 897-AgR, Relator o Ministro Francisco Rezek, Tribunal Pleno, 
DJ de 24/3/95. 4. Os artigos 5º e 6º da Lei Complementar nº 105/2001 e seus decretos 
regulamentares (Decretos nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001, e nº 4.489, de 28 de novembro de 
2009) consagram, de modo expresso, a permanência do sigilo das informações bancárias obtidas 
com espeque em seus comandos, não havendo neles autorização para a exposição ou circulação 
daqueles dados. Trata-se de uma transferência de dados sigilosos de um determinado portador, 
que tem o dever de sigilo, para outro, que mantém a obrigação de sigilo, permanecendo 
resguardadas a intimidade e a vida privada do correntista, exatamente como determina o art. 
145, § 1º, da Constituição Federal. 5. A ordem constitucional instaurada em 1988 estabeleceu, 
dentre os objetivos da República Federativa do Brasil, a construção de uma sociedade livre, justa 
e solidária, a erradicação da pobreza e a marginalização e a redução das desigualdades sociais e 
regionais. Para tanto, a Carta foi generosa na previsão de direitos individuais, sociais, econômicos 
e culturais para o cidadão. Ocorre que, correlatos a esses direitos, existem também deveres, cujo 
atendimento é, também, condição sine qua non para a realização do projeto de sociedade 
esculpido na Carta Federal. Dentre esses deveres, consta o dever fundamental de pagar tributos, 
visto que são eles que, majoritariamente, financiam as ações estatais voltadas à concretização 
dos direitos do cidadão. Nesse quadro, é preciso que se adotem mecanismos efetivos de 
combate à sonegação fiscal, sendo o instrumento fiscalizatório instituído nos arts. 5º e 6º da Lei 
Complementar nº 105/ 2001 de extrema significância nessa tarefa. 6. O Brasil se comprometeu, 
perante o G20 e o Fórum Global sobre Transparência e Intercâmbio de Informações para Fins 
Tributários (Global Forum on Transparency and Exchange of Information for Tax Purposes), a 
cumprir os padrões internacionais de transparência e de troca de informações bancárias, 
estabelecidos com o fito de evitar o descumprimento de normas tributárias, assim como combater 
práticas criminosas. Não deve o Estado brasileiro prescindir do acesso automático aos dados 
bancários dos contribuintes por sua administração tributária, sob pena de descumprimento de 
seus compromissos internacionais. 7. O art. 1º da Lei Complementar 104/2001, no ponto em que 
insere o § 1º, inciso II, e o § 2º ao art. 198 do CTN, não determina quebra de sigilo, mas 
transferência de informações sigilosas no âmbito da Administração Pública. Outrossim, a 
previsão vai ao encontro de outros comandos legais já amplamente consolidados em nosso 
ordenamento jurídico que permitem o acesso da Administração Pública à relação de bens, renda 
e patrimônio de determinados indivíduos. 8. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão da 
Advocacia-Geral da União, caberá a defesa da atuação do Fisco em âmbito judicial, sendo, para 
tanto, necessário o conhecimento dos dados e informações embasadores do ato por ela 
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defendido. Resulta, portanto, legítima a previsão constante do art. 3º, § 3º, da LC 105/2001. 9. 
Ação direta de inconstitucionalidade nº 2.859/DF conhecida parcialmente e, na parte conhecida, 
julgada improcedente. Ações diretas de inconstitucionalidade nº 2390, 2397, e 2386 conhecidas e 
julgadas improcedentes. Ressalva em relação aos Estados e Municípios, que somente poderão 
obter as informações de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001 quando a matéria 
estiver devidamente regulamentada, de maneira análoga ao Decreto federal nº 3.724/2001, de 
modo a resguardar as garantias processuais do contribuinte, na forma preconizada pela Lei nº 
9.784/99, e o sigilo dos seus dados bancários. (ADI 2859 / DF - DISTRITO FEDERAL. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE. Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI. Julgamento:  24/02/2016. Órgão 
Julgador:  Tribunal Pleno. Publicação DJe-225, DIVULG 20-10-2016, PUBLIC 21-10-2016) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO AO 
SIGILO BANCÁRIO. DEVER DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA 
RECEITA FEDERAL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR 
105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A 

TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 
10.174/01. 1. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo 
bancário e o dever de pagar tributos, ambos referidos a um mesmo cidadão e de caráter 
constituinte no que se refere à comunidade política, à luz da finalidade precípua da tributação 
de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia individual e o autogoverno 
coletivo. 2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do 
direito de personalidade que se traduz em ter suas atividades e informações bancárias livres de 
ingerências ou ofensas, qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive 
do Estado ou da própria instituição financeira. 3. Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano 
do autogoverno coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da capacidade 
contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um Estado soberano comprometido com a 
satisfação das necessidades coletivas de seu Povo. 4. Verifica-se que o Poder Legislativo não 
desbordou dos parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de conformação 
da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu requisitos objetivos para a requisição de 
informação pela Administração Tributária às instituições financeiras, assim como manteve o 
sigilo dos dados a respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um 
translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal. 5. A alteração na ordem jurídica 
promovida pela Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis 
tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de competência administrativa à 
Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o caráter instrumental da norma em questão. 
Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional. 6. Fixação de tese em relação 
;ﾗàｷデWﾏàさ;ざàSﾗàTWﾏ;àヲヲヵàS;àゲｷゲデWﾏ=デｷI;àS;àヴWヮWヴI┌ゲゲ?ﾗàｪWヴ;ﾉぎàさOà;ヴデくàヶ┨àS; Lei Complementar 
105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, 
por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o 
translado do dever de sigilo da esfera bancárｷ;àヮ;ヴ;à;àaｷゲI;ﾉざくàΑくàFｷ┝;N?ﾗàSWàデWゲe em relação ao item 
さHざàSﾗàTWﾏ;àヲヲヵàS;àゲｷゲデWﾏ=デｷI;àS;àヴWヮWヴI┌ゲゲ?ﾗàｪWヴ;ﾉぎàさáàLWｷàヱヰくヱΑヴっヰヱàﾐ?ﾗà;デヴ;ｷà;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàSﾗà
princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, 
nos デWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデｷｪﾗàヱヴヴがàよヱ┨がàSﾗàCTNざくà8. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 
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601314 / SP - SÃO PAULO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator: Min. EDSON FACHIN. Julgamento: 
24/02/2016. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Publicação DJe-198 DIVULG 15-09-2016 PUBLIC 16-
09-2016) 

  

áｷﾐS;àSWﾐデヴﾗàS;ゲàﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲàﾐﾗàI;ﾏヮﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗがà;àLWｷàﾐ┨àヵくヱΑヲがàSWàヲヵàSWàﾗ┌デ┌HヴﾗàSWàヱΓヶヶàにà
CTNがàWﾏHﾗヴ;àデWﾐｴ;àゲｷSﾗàW┝ヮWSｷS;àゲﾗHà;àaﾗヴﾏ;àSWàﾉWｷàﾗヴSｷﾐ=ヴｷ;がàaﾗｷàヴWIWヮIｷﾗﾐ;S;àヮWﾉ;àﾐﾗ┗;àﾗヴSWﾏà
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà Iﾗﾏà ゲデ;デ┌ゲà SWà ﾉWｷà IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà Wがà ゲWﾏà S┎┗ｷS;がà Yà ヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà ;aｷヴﾏ;ヴà ゲWヴà ﾗà ﾏ;ｷゲà
ｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWàｷﾐゲデｷデ┌デﾗàﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗàWﾏà┗ｷｪﾗヴàｴﾗﾃWàﾐﾗàヮ;ｹゲくà 

áàヴWIWヮN?ﾗàヮWﾉ;àC‘FBàIﾗﾏàゲデ;デ┌ゲàSWàﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾗIﾗヴヴW┌àヮﾗヴケ┌Wàヮ;ヴ;à;àﾏ;デYヴｷ;à;àケ┌;ﾉàﾗàCTNà
ヴWｪ┌ﾉ;àふﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲàSWàSｷヴWｷデﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗぶàaﾗｷàW┝ｷｪｷS;àヮWﾉﾗàﾐﾗ┗ﾗàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà;àaﾗヴﾏ;àSWàﾉWｷà
IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴく 

TﾗSﾗゲà ﾗゲà ヮﾗﾐデﾗゲà ヴWﾉW┗;ﾐデWゲà Sﾗà CTNà ヮ;ヴ;à ﾗà ﾐﾗゲゲﾗà I┌ヴゲﾗà ゲWヴ?ﾗà ;HﾗヴS;Sﾗゲà Iﾗﾐﾃ┌ﾐデ;ﾏWﾐデWà
ﾗヮﾗヴデ┌ﾐ;ﾏWﾐデWく 

O┌デヴﾗàｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWàｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗàﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗàYàﾗàDWIヴWデﾗどLWｷàﾐ┨àヴヰヶがàSWàンヱàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヱΓヶΒがàケ┌Wがà
SWàaﾗヴﾏ;à;ﾐ=ﾉﾗｪ;à;ﾗàCTNがàaﾗｷàヴWIWヮIｷﾗﾐ;SﾗàIﾗﾏàゲデ;デ┌ゲàSWàﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàWがàﾏWゲﾏﾗà;ヮﾙゲà;àWSｷN?ﾗà
S;àLCàﾐ┨àヱヱヶがàSWàヲヰヰンがàヮWヴﾏ;ﾐWIWàIﾗﾏà;ﾉｪ┌ﾐゲàｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWゲà;ヴデｷｪﾗゲàWﾏà┗ｷｪﾗヴがàデ;ﾉàケ┌;ﾉàﾗàよン┨àSﾗà;ヴデくàΓ┨à
ケ┌Wà デヴ;デ;à Sﾗà ‘WｪｷﾏWà EゲヮWIｷ;ﾉà SWà ‘WIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗà Sﾗà I““à ヮWﾉ;ゲà “ﾗIｷWS;SWゲà Uﾐｷヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ｷゲがà
SWﾐﾗﾏｷﾐ;S;ゲà“UPくà 
 

 

Caro aluno, a seguir você terá uma bateria de questões de concursos anteriores acerca dos temas 
até aqui abordados.  

Primeiro você terá somente as questões, sem resolução ou comentários para testar seu 
aprendizado.  

Em seguida, você terá o gabarito sem comentários.  

E, por fim, você terá novamente a lista de questões resolvida e comentada. 
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6. QUESTÕES DE CONCURSOS ANTERIORES  

  

 

1. (2018/VUNESP/Câmara de Campo Limpo Paulista/Procurador Jurídico)  

O princípio da legalidade em direito tributário é central, assegurando a proteção do direito dos 
cidadãos à propriedade. A esse respeito, é correto afirmar que a Constituição Federal reserva 
à lei complementar 

a) o estabelecimento de normas gerais sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e 
decadência tributários. 

b) a instituição dos impostos de competência da União e do Distrito Federal. 

c) a especificação do fato gerador das contribuições sociais, profissionais e de intervenção no 
domínio econômico. 

d) definição de tratamento isonômico e equitativo para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte. 

e) a instituição de empréstimos compulsórios pela União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal. 

 

2.        (2017/VUNESP/Prefeitura de São José dos Campos-SP/Procurador)  

Consiste em corolário do princípio da igualdade tributária e aplica-se na ordem jurídica 
tributária, na busca de uma sociedade mais igualitária em termos da exação de tributos. O 
trecho trata do princípio da  

a) seletividade.  

b) uniformidade jurídica da tributação. 

c) vedação do confisco. 

d) capacidade contributiva. 

e) generalidade.  

 

3.         (2017/VUNESP/Prefeitura de Porto Ferreira-SP/Procurador Jurídico)  

A Constituição Federal confere poder de tributar à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, mas estabelece limitações ao exercício desse mesmo poder. Nesse sentido, é 
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correto afirmar que a tarefa de regular as limitações constitucionais ao poder de tributar é 
matéria que a Constituição Federal confere 
 

a) à lei complementar. 

b) à lei ordinária no âmbito da competência de cada ente tributante. 

c) a qualquer espécie normativa, desde que no âmbito territorial de cada ente tributante. 

d) à lei ordinária específica de cada tipo de tributo. 

e) somente às Constituições Estaduais e às Leis Orgânicas.  

 

4.  (2017/VUNESP/Prefeitura de Porto Ferreira-SP/Procurador Jurídico)  

áà ｴｷヮﾗデYデｷI;à LWｷà さáざがà ヮ┌HﾉｷI;S;à Wﾏà ヱヰくヰヱくヲヰヱΑがà ;ﾉデWヴﾗ┌à ﾗà ヮヴ;┣ﾗà ヮ;ヴ;à ヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗà SWà
determinada obrigação tributária, sendo certo que suas determinações passaram a ser exigidas 
a partir da data de s┌;àヮ┌HﾉｷI;N?ﾗくàáàLWｷàさáざàY 

a) inconstitucional, porque afronta o princípio da anterioridade. 

b) constitucional, porque não se sujeita ao princípio da anterioridade. 

c) válida, mas somente poderia entrar em vigor após 90 dias de sua publicação. 

d) válida, mas somente poderia entrar em vigor após 45 dias de sua publicação. 

e) iIegal, porque contraria disposições do Código Tributário Nacional acerca da vigência das 
normas tributárias.  

 

5. (2016/VUNESP/Prefeitura de Mogi das Cruzes に SP: Procurador Jurídico)  

A jurisprudência tem se posicionado pela inconstitucionalidade das multas moratórias quando 
superiores a certos percentuais relativos ao valor do tributo, 100%, por exemplo. O 
fundamento de tal posicionamento assenta-se no princípio constitucional da 

a) não seletividade. 

b) não cumulatividade. 

c) transparência dos atos administrativos. 

d) vedação ao confisco. 

e) uniformidade jurídica da tributação. 

 

6. (2018/FGV/MPE-AL/Analista Jurídico)  

Leia a afirmativa a seguir. 
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さDｷ┣à ヴWゲヮWｷデﾗà <à ｷﾐIｷSZﾐIｷ;à ヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗; de alíquotas na razão inversa da essencialidade da 
ﾏWヴI;Sﾗヴｷ;àﾗ┌àSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗざく 

A afirmativa diz respeito ao princípio da 

a) razoabilidade. 

b) proporcionalidade. 

c) seletividade. 

d) não-cumulatividade. 

e) capacidade contributiva. 

  

7.   (2018/CESPE/EMAP/Analista)  

Julgue o próximo item, relativo ao Sistema Tributário Nacional 

O princípio da carência tributária proíbe a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios 
de cobrar tributos antes de transcorridos noventa dias da data da publicação da lei que os 
instituir ou aumentar. 
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO 

  

8.  (2018/TRF-3ª Região/TRF-3ª Região/Juiz Federal)  

Considerando que dentre as limitações constitucionais ao poder de tributar insere-se a 
vedação ao uso do tributo com efeito de confisco, indique qual a afirmação CORRETA: 

a) O Poder Executivo pode criar multas em percentuais que excedam o valor do tributo 
cobrado, visto que a imposição de multa tem o duplo objetivo de educar o contribuinte e de 
ressarcir o Poder Público. 

b) A multa correspondente a 90% do valor do tributo devido não tem caráter confiscatório. 

c) A falta de atualização monetária da tabela de incidência do imposto de renda na fonte sobre 
os salários tem natureza de confisco. 

d) É possível a cobrança de multa confiscatória desde que observado o princípio da praticidade 
da arrecadação e da prevalência do interesse público sobre o privado.  

  

9.   (2018/FUMARC/COPASA/Advogado)  

NÃO se submetem ao princípio da anterioridade todos os impostos listados em:  

a) Impostos sobre operações de crédito, câmbio e seguro; imposto extraordinário de guerra, 
imposto de renda para fins de majoração. 
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b) Impostos sobre: importação de produtos estrangeiros; exportação, para o exterior, de 
produtos nacionais ou nacionalizados; produtos industrializados; operações de crédito. 

c) Impostos sobre: importação de produtos estrangeiros; exportação, para o exterior, de 
produtos nacionais ou nacionalizados; produtos industrializados; propriedade de imóveis 
urbanos. 

d) Impostos sobre: importação de produtos estrangeiros; exportação, para o exterior, de 
produtos nacionais ou nacionalizados; produtos industrializados; propriedade de imóveis 
urbanos e rurais.  

  

10.  (2018/CESGRANRIO/LIQUIGÁS/Profissional Júnior - Auditoria)  

 A Constituição Federal estabelece a vedação de instituir tratamento desigual entre 
contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 

razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. 
 

Nesse caso, está sendo aplicado na tributação o valor 

a) Arrecadação 

b) Segurança 

c) Justiça 

d) Tipicidade 

e) Imunidade 

  

11.   (2018/FUNDEP/MPE-MG/Promotor de Justiça Substituto)  

Consoante o artigo 150 da CR/88, sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, EXCETO:  
 

a) estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 
intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 
poder público. 

b) instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. 

c) exigir, aumentar ou diminuir tributo sem lei que o estabeleça. 

d) utilizar tributo com efeito de confisco.  
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12.    (2018/FCC/SABESP/Advogado)  

Com relação às limitações ao Poder de Tributar,  

a) subsídios, isenções e redução de base de cálculo relativos a impostos, taxas ou contribuições, 
poderão, em regra, ser concedidos mediante lei genérica, não sendo exigível lei específica que 
regule exclusivamente tais matérias.  

b) a vedação à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de instituir impostos 
sobre o patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros é extensiva às autarquias.   

c)  é lícito à União tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.  

d) é lícito à União instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  

e) é lícito à União instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional, vedada 
a concessão de incentivos fiscais de qualquer natureza.  

  

13.     (2018/CESPE/STJ/Analista)  

À luz da jurisprudência majoritária e atual dos tribunais superiores e da doutrina acerca dos 
princípios constitucionais tributários, do indébito tributário, do crédito tributário e do poder 
de tributar, julgue o item seguinte. 
 

De acordo com o Supremo Tribunal Federal, a norma legal que altera o prazo de recolhimento 
da obrigação tributária deve observar o princípio da anterioridade que for aplicável ao 
respectivo tributo. 
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  

  

14.      (2018/CESPE/SEFAZ-RS/Auditor)  

Após regular processo administrativo, determinado auditor tributário aplicou multa a 
contribuinte, em decorrência do não recolhimento de imposto. O valor da multa corresponde 
ao dobro do montante não recolhido com base em previsão legal. 
 

Nessa situação hipotética, 
 

a) não se aplica o princípio do não confisco, porque não se pode confundir multa com tributo. 

b) não se aplicará o princípio do não confisco caso haja previsão legal nesse sentido. 

c) a redução da multa é condicionada à anulação do processo administrativo. 

d) não é possível a redução do valor da multa por decisão judicial. 
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e) houve violação do princípio do não confisco, dado o valor da multa aplicada.  

   

15.   (2017/IADES/CREMEB/Advogado)  

Acerca das limitações constitucionais ao poder de tributar estabelecidas pela Constituição 
Federal, assinale a alternativa correta 
 

a) É vedado aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios estabelecer diferença tributária 
entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou seu destino.   

b) É permitido instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 
equivalente ou mesmo em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida.  

c) A União pode instituir isenções de tributos da competência dos estados, do Distrito Federal 
ou dos municípios.  

d) Caso sejam alugados a terceiros, os imóveis pertencentes à União, aos estados ou aos 
municípios não permanecem imunes ao IPTU. 

e) É vedado instituir tributo sobre os templos de qualquer culto.  

  

16.  (2017/CESPE/Prefeitura de Fortaleza/Procurador Municipal)  

A respeito das limitações constitucionais ao poder de tributar, julgue o item que se segue, de 
acordo com a interpretação do STF. 
 

O princípio da progressividade exige a graduação positiva do ônus tributário em relação à 
capacidade contributiva do sujeito passivo, não se aplicando, todavia, aos impostos reais, uma 
vez que, em se tratando desses tributos, é impossível a aferição dos elementos pessoais do 
contribuinte. 
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  

  

17.  (2016/CESPE/PGE-AM)  

Considerando os limites ao exercício do poder de tributar, julgue o item seguinte. 

As limitações ao poder de tributar são normas de restrição da competência tributária 
taxativamente previstas na CF.  
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  
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18.   (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Auditor Fiscal)  

A Secretaria de Finanças de determinado Município brasileiro, necessitando de dar publicidade 
às normas complementares das leis e dos decretos emanados das autoridades municipais 
competentes, edita as referidas normas, denominadas Portarias, que são expedidas pelas 
autoridades administrativas dessa Secretaria. De acordo com o Código Tributário Nacional, 
essas Portarias entram em vigor: 

a) no primeiro dia do exercício seguinte ao de sua publicação, quando estiverem aumentando 
alíquota do IPTU. 

b) quarenta e cinco dias após a data da sua publicação, salvo disposição de lei orgânica 
municipal em contrário. 

c) na data de sua publicação, salvo disposição em contrário. 

d) no primeiro dia do exercício seguinte ao de sua publicação, quando estiverem aumentando 
alíquota de tributo, e desde que observado o interregno de 90 dias entre a data da publicação 
do ato e o primeiro dia do exercício subsequente. 

e) trinta dias após a data da sua publicação, salvo disposição de lei em contrário. 

  

19.  (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Auditor Fiscal)  

A Constituição Federal, em diversos de seus dispositivos, determina expressamente que o 
legislador federal edite normas jurídicas por meio de lei complementar, o que acontece, 
inclusive, em relação às normas de natureza tributária. De acordo com o texto constitucional, 
é necessário lei complementar federal para: 

a) fixar as alíquotas mínimas do ISS. 

b) instituir, no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos ou não na 
competência tributária dos Municípios. 

c) definir os fatos geradores das contribuições de melhoria. 

d) definir a base de cálculo das taxas. 

e) instituir o ISS, bem como definir os serviços sujeitos a esse imposto. 

  

20. (2016/FCC/PGE-MT)  

O princípio da não cumulatividade é 

a) um atributo exclusivo do ICMS e do IPI. 

b) princípio de tributaçãﾗàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSﾗàケ┌;ﾉàゲWàヮヴWデWﾐSWàW┗ｷデ;ヴà;à;ゲゲｷﾏàIｴ;ﾏ;S;àさデヴｷH┌デ;N?ﾗàWﾏà
I;ゲI;デ;ざà ケ┌Wà ﾗﾐWヴ;à ;ゲà ゲ┌IWゲゲｷ┗;ゲà ﾗヮWrações e prestações com bens e serviços sujeitos a 
determinado tributo.   

c) técnica de tributação aplicável também aos impostos reais, tais como o ITR e o IPTU. 
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d) suscetível apenas de interpretação restritiva e literal, à medida que institui um benefício 
fiscal ao contribuinte. 

e) um instrumento de transferência de riqueza indireta entre as Unidades da Federação 
inserido no pacto federativo, à medida que o crédito de ICMS a ser suportado pela Unidade da 
Federação de destino dos bens e serviços está limitado ao valor do imposto efetivamente 
recolhido em favor do Estado de origem. 

  

21. (2016/FUNRIO/Prefeitura de Trindade - GO: Procurador Municipal)  

Considerando as regras da anterioridade e anualidade em matéria tributária relativa ao IPTU, 
a afirmativa correta é: 

a) A alteração de alíquota produz efeitos imediatamente. 

b) À majoração da base de cálculo, prevista em lei, se aplica exclusivamente a anterioridade 
nonagesimal. 

c) A atualização anual da base de cálculo, com base em índices oficiais de inflação, poderá ser 
procedida por ato do poder executivo. 

d) A majoração prevista em lei somente poderá produzir seus efeitos no exercício posterior ao 
que entrou em vigor a lei, se estiver considerado o reajuste na lei orçamentária anual. 

e) A majoração progressiva da alíquota prevista na lei 10.257/2001 deverá ser precedida de lei 
específica para cada aumento, observando, todas as leis de reajuste, a anterioridade clássica. 

 

22. (2017/IBFC/EBSERH: Advogado/HUGG-UNIRIO)  

Assinale a alternativa correta sobre a previsão constitucional que corresponde ao princípio da 
anterioridade. 

a) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tributos em 
relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído 
ou aumentado 

b) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tributos no 
mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou 

c) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tributos antes de 
decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou 

d) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios utilizar tributo com efeito 
de confisco 

e) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer limitações 
ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, 
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público 
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23. (2016/IDIB/Prefeitura de Novo Gama に GO: Fiscal de Tributos)  

Um dos aspectos da soberania do Estado é o do seu poder especial de penetrar nos patrimônios 
dos particulares, exigindo-lhes contribuições derivadas e compulsórias. Este poder é 
representado pelo poder de criar tributos, de estabelecer proibições tributárias, isto é, de 
emanar normas jurídicas tributárias. O poder fiscal é inerente ao próprio Estado, que advém 
de sua soberania política, consistente na faculdade do estabelecer tributos, de exigir 
contribuições compulsórias, a fim de poder atender ás necessidades públicas. Vulgarmente 
expressa-se como "Fisco" o poder de exigir tributos do Estado. O Direito Tributário regula 
principalmente as relações jurídicas entre o "Fisco", como sujeito ativo, e o Contribuinte, ou 
terceiros, como sujeitos passivos; regula a cobrança e a fiscalização dos tributos. Sobre os 
princípios basilares do Direito Tributário, marque o item INCORRETO:  

a) O Princípio da Anterioridade diz que nenhum tributo será cobrado em cada exercício 
financeiro, sem que a lei que o instituiu ou aumentou tenha sido publicada; a Constituição 
Federal veda expressamente a cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou (art. 150, III, b) 

b) O Princípio da irretroatividade versa que a lei tributária só vale em relação a fatos geradores 
ocorridos depois do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado 

c) O Princípio da Capacidade Contributiva diz que o tributo deve ser razoável, não podendo ser 
tão oneroso que chegue a representar um verdadeiro confisco. 

d) O Princípio da legalidade garante que nenhum tributo será instituído, nem aumentado, a 
não ser através de lei.  

  

24. (2016/FCC/PGE-MT)  

Um determinado Estado brasileiro, famoso pelas lindas paisagens que ornamentam muitas de 
suas cidades, estava passando por severa crise econômica. Decidiu, em razão disso, investir 
fortemente no turismo destas cidades, com a finalidade de atrair pessoas com alto poder 
aquisitivo e que estivessem prediゲヮﾗゲデ;ゲà;àｪ;ゲデ;ヴàﾐWゲデWàさEゲデ;Sﾗàヮ;ヴ;Sｷゲｹ;IﾗざくàP;ヴ;ﾉWﾉ;ﾏWﾐデWがà
com o intuito de evitar a afluência e o tráfego de turistas provenientes de unidades federadas 
Iﾗﾏà H;ｷ┝ﾗà ﾗ┌à ﾐWﾐｴ┌ﾏà ヮﾗSWヴà ;ケ┌ｷゲｷデｷ┗ﾗがà ﾗà ｪﾗ┗Wヴﾐﾗà SWゲデWà さEゲデ;Sﾗà ヮ;ヴ;Sｷゲｹ;Iﾗざà Iヴｷﾗ┌à ┌ﾏ;à
exação que denomｷﾐﾗ┌àSWàさT;┝;à IﾐデWヴWゲデ;S┌;ﾉàSWàCﾗﾏヮWﾐゲ;N?ﾗàFｷﾐ;ﾐIWｷヴ;ざがàWàケ┌Wà デｷﾐｴ;àﾗà
intuito específico de impedir, ou, pelo menos, de reduzir o tráfego de pessoas provenientes de 
outros Estados sem poder aquisitivo naquelas cidades turísticas do Estado. De acordo com a 
Constituição Federal, essa taxa: 

a) poderia ser cobrada, desde que obedecido o princípio da anterioridade. 

b) poderia ser cobrada, desde que obedecidos os princípios da anterioridade e da anterioridade 
nonagesimal (noventena). 

c) não poderia ser cobrada. 
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d) poderia ser cobrada, desde que obedecidos os princípios da anterioridade e da 
irretroatividade. 

e) não poderia ser cobrada pelo Estado em que se localizam essas cidades, pois a competência 
para instituir essa taxa é do Estado de proveniência dos turistas. 

  

25. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Advogado)  

A câmara municipal de um Município brasileiro aprovou lei aumentando a alíquota do ISS. 
Sancionada pelo prefeito daquele Município, o texto dessa lei foi publicado em 12 de novembro 
de 2014, uma quarta-feira. O último artigo dessa lei estabeleceu que ela entraria em vigor na 
data de sua publicação. Com fundamento no que disciplina a Constituição Federal a respeito 
dessa matéria, essa alíquota majorada poderia ser aplicada a fatos geradores ocorridos a partir 
de 

a) 2 de novembro de 2014. 

b) 1o de janeiro de 2014. 

c) 1o de janeiro de 2015. 

d) 13 de novembro de 2014 

e) 11 de fevereiro de 2015. 

  

26. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Auditor Fiscal)  

Por meio de sorteio internacional, realizado em 2015, um determinado Município brasileiro foi 
escolhido para sediar, em 2016, evento político-ecológico relevante no cenário mundial, o qual, 
pela sua magnitude, acabou exigindo que o Brasil promovesse gastos enormes com segurança, 
principalmente com a segurança das autoridades estrangeiras. Não obstante o fato de a União 
e o Estado terem feito grandes investimentos nessa área, não houve meio de o Município sede 
do evento escapar da realização de enormes despesas nessa área. Com base nessas 
informações e nas disposições da Constituição Federal nesse sentido, o referido Município 
poderá: 

a) aumentar, para fazer face a essas despesas extraordinárias, a alíquota dos impostos 
municipais, respeitadas as regras constitucionais atinentes às limitações do poder de tributar 
e à desvinculação das receitas tributárias, bem como as limitações impostas por leis 
complementares. 

b) instituir contribuição de interesse nacional, de caráter excepcional e transitório, mediante 
delegação expressa e específica da União, por meio de resolução do Senado Federal. 

c) fixar a alíquota do ISS, por meio de lei ordinária, em percentual superior ao do teto 
estabelecido em lei complementar federal, em caráter excepcional e transitório. 
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d) ser autorizado pela União, por meio de lei complementar específica, a tributar a exportação 
de serviços para o exterior, em caráter excepcional e transitório, não superior a seis meses. 

e) instituir empréstimo compulsório via edição de lei ordinária, mediante delegação expressa 
e específica da União, feita por meio de decreto legislativo, pois a realização desse evento 
constitui investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional. 

  

27. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina に PI)  

O dispositivo constitucional previsto no art. 151, I, da Carta Magna, que veda à União ao 
instituir tributo a distinção em relação a um Estado, ao Distrito Federal ou a um Município, em 
prejuízo dos demais, adota o princípio da 

a) vinculabilidade da tributação. 

b) indelegabilidade da competência tributária. 

c) uniformidade geográfica. 

d) tipologia tributária. 

e) anterioridade vinculada. 

  

28. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina に PI)  

A respeito dos Princípios Gerais Tributários, 

a) a instituição de tributo através de Decreto não fere o princípio da legalidade. 

b) a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro sem que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou fere especificamente o princípio da competência. 

c) a instituição de tributo fora da matéria que foi destinada constitucionalmente à entidade 
tributante fere especificamente o princípio da anterioridade. 

d) a graduação dos tributos fora da capacidade econômica de contribuir não fere o princípio 
da capacidade contributiva. 

e) o imposto progressivo não fere o princípio da igualdade. 

  

29. (2016/INSTITUTO AOCP/EBSERH: Advogado)  

De acordo com o texto constitucional, em relação às limitações do poder de tributar, é vedado 
à União, aos Estados e aos Municípios: 

a) instituir tributos, inclusive taxas e contribuições sobre patrimônio, renda ou serviços uns dos 
outros. 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Guarulhos (Inspetor Fiscal de Rendas) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



  

 

 

 

   59 
172 

b) instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
autorizada, no entanto, institui a distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida. 

c) instituir impostos sobre livros, jornais, periódicos, assim como o papel e o prédio destinados 
à sua impressão. 

d) instituir tributos, inclusive taxas e contribuições, sobre templos de qualquer culto. 

e) utilizar tributos com efeito de confisco. 

  

30. (2016/CESPE/TCE-PA: Auditor de Controle Externo)  

Com base nas normas gerais e constitucionais de direito tributário, julgue o item que se segue. 

O princípio da legalidade tributária impede tanto o aumento como a criação de qualquer 
tributo, senão por meio de lei. 
 

(    )   Certo            Errado (    ) 

  

31. (2016/CESPE/TCE-PA: Auditor de Controle Externo)  

Em relação às limitações constitucionais ao poder de tributar e à atual jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, julgue o item seguinte. 

Qualificado como garantia individual do contribuinte e, por conseguinte, como cláusula pétrea 
da Constituição Federal de 1988, o princípio da anterioridade não se aplica à norma jurídica 
que altera o prazo de recolhimento da obrigação tributária.  
 

 (     ) CERTO          (     ) ERRADO  

 

32. (2016/Serctam/Prefeitura de Quixadá に CE)  

Julgue os itens abaixo e depois marque a alternativa correta. 

I- O princípio da legalidade tributária comporta atenuação ou mitigações. 

II- Não constitui majoração de tributo a atualização do valor monetário da respectiva base de 
cálculo. No caso do IPTU, por exemplo, a base de cálculo pode ser atualizada mediante Decreto 
do Prefeito, ainda, que o índice da atualização seja um pouco superior ao da inflação oficial do 
governo. 

III- A atualização monetária do tributo, quando obedecer aos índices oficiais de correção de 
dado período, devida e publicamente revelados, caracteriza-se inequívoca atualização e não 
aumento disfarçado de tributo. 
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IV- Divulgado o índice oficial da inflação no ano de 2015, em 15% (quinze por cento). O Prefeito 
do Município da Cidade X corrigiu, em 31/12/2015, mediante Decreto, a base de cálculo do 
IPTU em 10% (dez por cento). A nova base de cálculo passou a vigorar em 1º/1/2016. Esta 
medida é inconstitucional, pois fere o princípio da legalidade estrita e o da anterioridade 
tributária. 

V- Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em 
torná-lo mais oneroso. 

a) Os itens I, III e V estão corretos. 

b) Apenas os itens II e III estão corretos. 

c) Os itens I, II, III e V estão errados. 

d) Os itens I, II, III, IV e V estão corretos. 

e) O item V está errado. 

  

33. (2017/Quadrix/SEDF)  

Considerando os conceitos gerais sobre tributos e a legislação tributária, julgue o item a seguir. 

A União não pode instituir isenções de tributos de sua competência cuja arrecadação seja 
compartilhada com estados e municípios. 
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  

 

34. (2016/FAEPESUL/Prefeitura de Grão Pará に SC: Fiscal da Fazenda)  

Marque a alternativa que não se trata de característica da COSIP, segundo o Sistema Tributário 
Brasileiro: 

a) É uma taxa que visa custear os serviços de iluminação pública. 

b) Pode ser instituída e cobrada pelos Municípios.  

c) É uma contribuição que tem por escopo custear o serviço de iluminação pública. 

d) É recurso que financia um serviço público de natureza uti universi, geral, portanto indivisível 
e insuscetível de referibilidade a um indivíduo ou a um grupo de indivíduos determinável. 

e) Pode ser instituída e cobrada pelo Distrito Federal.  

  

35. (2016/FCC/SEGEP-MA)  

A Constituição Federal atribuiu às leis complementares federais várias funções, dentre as quais, 
a de: 
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a) estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre a 
definição de tributos e de suas espécies. 

b) estabelecer normas gerais sobre obrigação, lançamento e prescrição tributários, bem como 
fixar a alíquota dos impostos federais. 

c) reduzir ou ampliar as limitações constitucionais ao poder de tributar. 

d) dispor sobre conflitos de competência em matéria tributária, exceto quando se tratar do 
ICMS, cujos conflitos se resolvem por meio de convênios entre os Estados e o Distrito Federal. 

e) estabelecer normas atinentes à definição dos fatos geradores, das bases de cálculo e dos 
contribuintes dos tributos discriminados na Constituição Federal. 
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7. GABARITO SEM COMENTÁRIOS 

 

 

1. A 

2. D 

3. A 

4. B 

5. D 

6. C 

7. CERTO 

8. B 

9. B 

10. C 

11. C 

12. B 

13. ERRADO 

14. E 

15. A 

16. ERRADO 

17. ERRADO 

18. C 

19. A 

20. B 

21. C 

22. B 

23. C 

24. C 

25. E 

26. A 

27. C 

28. E 

29. E 

30. ERRADO 

31. CERTO 

32. A 

33. ERRADO 

34. A 

35. A 
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8. QUESTÕES DE CONCURSOS ANTERIORES RESOLVIDAS E COMENTADAS 

 
1. (2018/VUNESP/Câmara de Campo Limpo Paulista/Procurador Jurídico)  

O princípio da legalidade em direito tributário é central, assegurando a proteção do direito dos 
cidadãos à propriedade. A esse respeito, é correto afirmar que a Constituição Federal reserva 
à lei complementar 

a) o estabelecimento de normas gerais sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e 
decadência tributários. 

b) a instituição dos impostos de competência da União e do Distrito Federal. 

c) a especificação do fato gerador das contribuições sociais, profissionais e de intervenção no 
domínio econômico. 

d) definição de tratamento isonômico e equitativo para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte. 

e) a instituição de empréstimos compulsórios pela União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

CﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàヱヴヶがàｷﾐIｷゲﾗàIIIがà;ﾉｹﾐW;àさHざがàS;àC‘FBがàI;HWà<àﾉWｷà
IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàWゲデ;HWﾉWIWヴàﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲàWﾏàﾏ;デYヴｷ;àSWàﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWゲヮWIｷ;ﾉﾏWﾐデWàゲﾗHヴWà
ﾗHヴｷｪ;N?ﾗがà ﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗがà IヴYSｷデﾗがà ヮヴWゲIヴｷN?ﾗà Wà SWI;SZﾐIｷ;à デヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲくà IﾐIﾗヴヴWデ;à ;à ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à さHざがà
ヮﾗヴケ┌Wàﾐ?ﾗàｴ=àヮヴW┗ｷゲ?ﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàケ┌WàW┝ｷﾃ;àケ┌WàデﾗSﾗゲàﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àS;àUﾐｷ?ﾗà
ふ;ヴデくàヱヵンぶàWàSﾗàDFàふ;ヴデくàヱヴΑがàIﾗﾏHｷﾐ;SﾗàIﾗﾏà;ヴデくàヱヵヵàWàヱヵヶぶàゲWﾃ;ﾏàｷﾐゲデｷデ┌ｹSﾗゲàヮﾗヴàﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴくà
áàヴWｪヴ;àﾐﾗàSｷヴWｷデﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗàYà;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàヮﾗヴàﾉWｷàﾗヴSｷﾐ=ヴｷ;àSﾗàWﾐデWàS;àaWSWヴ;N?ﾗàケ┌Wà
ヮﾗゲゲ┌;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮ;ヴ;à デ;ﾉくà“ﾙàｴ;┗Wヴ=àﾐWIWゲゲｷS;SWàSWà ﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàケ┌;ﾐSﾗà;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗà
FWSWヴ;ﾉà ;ゲゲｷﾏàW┝ｷｪｷヴがà IﾗﾏﾗàYàﾗà I;ゲﾗがà ヮﾗヴà W┝Wﾏヮﾉﾗがà Sﾗà Iﾏヮﾗゲデﾗà ゲﾗHヴWàGヴ;ﾐSWゲà Fﾗヴデ┌ﾐ;ゲà にà IGFがà SWà
IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àS;àUﾐｷ?ﾗがàヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐﾗà;ヴデくàヱヵンがàｷﾐIｷゲﾗàVIIくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàヮﾗヴケ┌Wàﾗà;ヴデくàヱヴΓà
S;àC‘FBàﾐ?ﾗàW┝ｷｪWà ﾉWｷà IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàヮ;ヴ;à ｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷNﾛWゲàゲﾗIｷ;ｷゲがàSWà ｷﾐデWヴ┗WﾐN?ﾗàﾐﾗà
SﾗﾏｹﾐｷﾗàWIﾗﾐﾚﾏｷIﾗàWàSWàｷﾐデWヴWゲゲWàS;ゲàI;デWｪﾗヴｷ;ゲàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ｷゲàﾗ┌àWIﾗﾐﾚﾏｷI;ゲがàIﾗﾏﾗàｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗàSWà
ゲ┌;à;デ┌;N?ﾗàﾐ;ゲà ヴWゲヮWIデｷ┗;ゲà=ヴW;ゲくà IﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à さSざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàヱヴヶがà
ｷﾐIｷゲﾗà IIIがà;ﾉｹﾐW;à さSざがàS;àC‘FBがàI;HWà<à ﾉWｷà IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà;àSWaｷﾐｷN?ﾗàSWà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàSｷaWヴWﾐIｷ;SﾗàWà
a;┗ﾗヴWIｷSﾗàヮ;ヴ;à;ゲàﾏｷIヴﾗWﾏヮヴWゲ;ゲàWàヮ;ヴ;à;ゲàWﾏヮヴWゲ;ゲàSWàヮWケ┌WﾐﾗàヮﾗヴデWがàｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗WàヴWｪｷﾏWゲàWゲヮWIｷ;ｷゲà
ﾗ┌àゲｷﾏヮﾉｷaｷI;SﾗゲがàWàﾐ?ﾗàｷゲﾗﾐﾚﾏｷIﾗゲàWàWケ┌ｷデ;デｷ┗ﾗゲàIﾗﾏﾗà;ﾉ┌SWà;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;くàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざà
ヮﾗヴケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàヱヴΒàS;àC‘FBがàWﾏàケ┌WàヮWゲWàｴ;┗Wヴà;àﾐWIWゲゲｷS;SWàSWàﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàヮ;ヴ;à
ｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàWﾏヮヴYゲデｷﾏﾗàIﾗﾏヮ┌ﾉゲﾙヴｷﾗがà;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àYàW┝Iﾉ┌ゲｷ┗;àS;àUﾐｷ?ﾗく 

G;H;ヴｷデﾗぎàさ;ざくà 
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2.        (2017/VUNESP/Prefeitura de São José dos Campos-SP/Procurador)  

Consiste em corolário do princípio da igualdade tributária e aplica-se na ordem jurídica 
tributária, na busca de uma sociedade mais igualitária em termos da exação de tributos. O 
trecho trata do princípio da  

a) seletividade.  

b) uniformidade jurídica da tributação. 

c) vedação do confisco. 

d) capacidade contributiva. 

e) generalidade.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

OàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àI;ヮ;IｷS;SWàIﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;がàヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐﾗà;ヴデくàヱヴヵがàよヱ┨がàS;àC‘FBがàヮヴW┗Zàケ┌Wぎà“WﾏヮヴWàケ┌Wà
ヮﾗゲゲｹ┗WﾉがàﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàデWヴ?ﾗàI;ヴ=デWヴàヮWゲゲﾗ;ﾉàWàゲWヴ?ﾗàｪヴ;S┌;SﾗゲàゲWｪ┌ﾐSﾗà;àI;ヮ;IｷS;SWàWIﾗﾐﾚﾏｷI;àSﾗà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがàa;I┌ﾉデ;Sﾗà<à;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWゲヮWIｷ;ﾉﾏWﾐデWàヮ;ヴ;àIﾗﾐaWヴｷヴàWaWデｷ┗ｷS;SWà;àWゲゲWゲà
ﾗHﾃWデｷ┗ﾗゲがà ｷSWﾐデｷaｷI;ヴがà ヴWゲヮWｷデ;Sﾗゲà ﾗゲà SｷヴWｷデﾗゲà ｷﾐSｷ┗ｷS┌;ｷゲà Wà ﾐﾗゲà デWヴﾏﾗゲà S;à ﾉWｷがà ﾗà ヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがà ﾗゲà
ヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲàWà;ゲà;デｷ┗ｷS;SWゲàWIﾗﾐﾚﾏｷI;ゲàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWくàáゲゲｷﾏがà;ﾗàｪヴ;S┌;ヴà;àデヴｷH┌デ;N?ﾗàIﾗﾐaﾗヴﾏWà;à
I;ヮ;IｷS;SWàIﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;がàﾗàFｷゲIﾗàWゲデ;ヴ=àヮヴｷ┗ｷﾉWｪｷ;ﾐSﾗà;àｷｪ┌;ﾉS;SWàﾏ;デWヴｷ;ﾉàﾗ┌àｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWﾏà
WaWデｷ┗;àヮﾗﾉｹデｷI;àSWàﾃ┌ゲデｷN;àaｷゲI;ﾉくàLWﾏHヴWどゲWàケ┌WàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àｷｪ┌;ﾉS;SWàﾐ?ﾗàゲｷｪﾐｷaｷI;àデヴ;デ;ヴà;àデﾗSﾗゲà
SWàaﾗヴﾏ;àｷｪ┌;ﾉàｷﾐSｷゲデｷﾐデ;ﾏWﾐデWがàﾏ;ゲàゲｷﾏàデヴ;デ;ヴàSWàaﾗヴﾏ;ヴàSｷaWヴWﾐIｷ;S;àﾐ;àﾏWSｷS;àS;àSｷaWヴWﾐIｷ;N?ﾗà
WﾐデヴWàﾗゲàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲく 

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざくà 

3.         (2017/VUNESP/Prefeitura de Porto Ferreira-SP/Procurador Jurídico)  

A Constituição Federal confere poder de tributar à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, mas estabelece limitações ao exercício desse mesmo poder. Nesse sentido, é 
correto afirmar que a tarefa de regular as limitações constitucionais ao poder de tributar é 
matéria que a Constituição Federal confere 
 

a) à lei complementar. 

b) à lei ordinária no âmbito da competência de cada ente tributante. 

c) a qualquer espécie normativa, desde que no âmbito territorial de cada ente tributante. 

d) à lei ordinária específica de cada tipo de tributo. 

e) somente às Constituições Estaduais e às Leis Orgânicas.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàヱヴヶがàｷﾐIｷゲﾗàIがàS;àC‘FBぎàC;HWà<àﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴぎàIàどàSｷゲヮﾗヴàゲﾗHヴWàIﾗﾐaﾉｷデﾗゲàSWà
IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;がàWﾏàﾏ;デYヴｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWﾐデヴWà;àUﾐｷ?ﾗがàﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàWàﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲきàIIàどà
ヴWｪ┌ﾉ;ヴà;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴきàIIIàどàWゲデ;HWﾉWIWヴàﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲàWﾏàﾏ;デYヴｷ;à
SWàﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWゲヮWIｷ;ﾉﾏWﾐデWàゲﾗHヴWぎà;ぶàSWaｷﾐｷN?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàWàSWàゲ┌;ゲàWゲヮYIｷWゲがàHWﾏàIﾗﾏﾗがà
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WﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;ﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàSｷゲIヴｷﾏｷﾐ;SﾗゲàﾐWゲデ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗがà;àSﾗゲàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗゲàa;デﾗゲàｪWヴ;SﾗヴWゲがàH;ゲWゲà
SWàI=ﾉI┌ﾉﾗàWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲきàHぶàﾗHヴｷｪ;N?ﾗがàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗがàIヴYSｷデﾗがàヮヴWゲIヴｷN?ﾗàWàSWI;SZﾐIｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲきàIぶà
;SWケ┌;Sﾗà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷﾗà ;ﾗà ;デﾗà IﾗﾗヮWヴ;デｷ┗ﾗà ヮヴ;デｷI;Sﾗà ヮWﾉ;ゲà ゲﾗIｷWS;SWゲà IﾗﾗヮWヴ;デｷ┗;ゲくà Sぶà
SWaｷﾐｷN?ﾗàSWàデヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàSｷaWヴWﾐIｷ;SﾗàWàa;┗ﾗヴWIｷSﾗàヮ;ヴ;à;ゲàﾏｷIヴﾗWﾏヮヴWゲ;ゲàWàヮ;ヴ;à;ゲàWﾏヮヴWゲ;ゲàSWà
ヮWケ┌WﾐﾗàヮﾗヴデWがàｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗WàヴWｪｷﾏWゲàWゲヮWIｷ;ｷゲàﾗ┌àゲｷﾏヮﾉｷaｷI;SﾗゲàﾐﾗàI;ゲﾗàSﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐﾗà;ヴデくàヱヵヵがà
IIがàS;ゲàIﾗﾐデヴｷH┌ｷNﾛWゲàヮヴW┗ｷゲデ;ゲàﾐﾗà;ヴデくàヱΓヵがàIàWàよよàヱヲàWàヱンがàWàS;àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗà;àケ┌WàゲWàヴWaWヴWàﾗà;ヴデくàヲンΓく 

G;H;ヴｷデﾗぎàさ;ざくà 

4.  (2017/VUNESP/Prefeitura de Porto Ferreira-SP/Procurador Jurídico)  

áà ｴｷヮﾗデYデｷI;à LWｷà さáざがà ヮ┌HﾉｷI;S;à Wﾏà ヱヰくヰヱくヲヰヱΑがà ;ﾉデWヴﾗ┌à ﾗà ヮヴ;┣ﾗà ヮ;ヴ;à ヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗà SWà
determinada obrigação tributária, sendo certo que suas determinações passaram a ser exigidas 
a partir da data dWàゲ┌;àヮ┌HﾉｷI;N?ﾗくàáàLWｷàさáざàY 

a) inconstitucional, porque afronta o princípio da anterioridade. 

b) constitucional, porque não se sujeita ao princípio da anterioridade. 

c) válida, mas somente poderia entrar em vigor após 90 dias de sua publicação. 

d) válida, mas somente poderia entrar em vigor após 45 dias de sua publicação. 

e) iIegal, porque contraria disposições do Código Tributário Nacional acerca da vigência das 
normas tributárias.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏà;à“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヰàSﾗà“TFぎàNﾗヴﾏ;àﾉWｪ;ﾉàケ┌Wà;ﾉデWヴ;àﾗàヮヴ;┣ﾗàSWàヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗàSWà
ﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾐ?ﾗàゲWàゲ┌ﾃWｷデ;à;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWくà 

G;H;ヴｷデﾗぎàさHざくà 

5. (2016/VUNESP/Prefeitura de Mogi das Cruzes に SP: Procurador Jurídico)  

A jurisprudência tem se posicionado pela inconstitucionalidade das multas moratórias quando 
superiores a certos percentuais relativos ao valor do tributo, 100%, por exemplo. O 
fundamento de tal posicionamento assenta-se no princípio constitucional da 

a) não seletividade. 

b) não cumulatividade. 

c) transparência dos atos administrativos. 

d) vedação ao confisco. 

e) uniformidade jurídica da tributação. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
OàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSﾗàﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗàWゲデ=àヮヴW┗ｷゲデﾗàW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIVがàS;àC‘FBàWà┗WS;àケ┌Wà
ﾗゲàWﾐデWゲàヮﾗﾉｹデｷIﾗゲà┌デｷﾉｷ┣Wﾏà;àデヴｷH┌デ;N?ﾗàIﾗﾏﾗàa┌ﾐS;ﾏWﾐデﾗàｷﾐ;SWケ┌;SﾗàWàSWゲ;ヴヴ;┣ﾗ;Sﾗàヮ;ヴ;àヴWデｷヴ;ヴàﾗà
HWﾏàﾗ┌àﾗàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗàS;àデｷデ┌ﾉ;ヴｷS;SWàSﾗàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴàWàa;┣ZどﾉﾗàｷﾐｪヴWゲゲ;ヴà;ﾗàWヴ=ヴｷﾗくàáàﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ;àSﾗà
“TFàYàﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàSWàケ┌WàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSﾗàﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗàヮﾗゲゲ┌ｷàIﾉ=┌ゲ┌ﾉ;à;HWヴデ;àWà ｷﾐSWデWヴﾏｷﾐ;S;àケ┌Wà
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ﾐWIWゲゲｷデ;à S;à ;ﾐ=ﾉｷゲWà a=デｷI;à ヮ;ヴ;àﾏWﾐゲ┌ヴ;ヴà Wà ヮﾗﾐSWヴ;ヴà ;à ゲ┌;àﾏWSｷS;くà VｷSWà SWIｷゲ?ﾗà Sﾗà “TFà ﾐﾗà áIà
ΒヵヱくヰンΒぎàﾗàWﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗàSWゲデ;àCﾗヴデWàYàﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàSWàケ┌Wà;à;H┌ゲｷ┗ｷS;SWàS;àﾏ┌ﾉデ;àヮ┌ﾐｷデｷ┗;à;ヮWﾐ;ゲàゲWà
ヴW┗Wﾉ;àﾐ;ケ┌Wﾉ;ゲà;ヴHｷデヴ;S;ゲà;Iｷﾏ;àSﾗàﾏﾗﾐデ;ﾐデWàSWàヱヰヰХàふIWﾏàヮﾗヴàIWﾐデﾗぶàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàデヴｷH┌デﾗく 

Gabarito: さSざくà 

6. (2018/FGV/MPE-AL/Analista Jurídico)  

Leia a afirmativa a seguir. 

さDｷ┣à ヴWゲヮWｷデﾗà <à ｷﾐIｷSZﾐIｷ;à ヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗;à SWà ;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà ﾐ;à ヴ;┣?ﾗà ｷﾐ┗Wヴゲ;à S;à WゲゲWﾐIｷ;ﾉｷS;SWà S;à
ﾏWヴI;Sﾗヴｷ;àﾗ┌àSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗざく 

A afirmativa diz respeito ao princípio da 

a) razoabilidade. 

b) proporcionalidade. 

c) seletividade. 

d) não-cumulatividade. 

e) capacidade contributiva. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Oà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ゲWﾉWデｷ┗ｷS;SWà Wゲデ=à ｷﾐデｷﾏ;ﾏWﾐデWà ヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;Sﾗà <à ┗;ヴｷ;N?ﾗà S;ゲà ;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà SWà ﾏﾗSﾗà
ｷﾐ┗Wヴゲ;ﾏWﾐデWà ヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉà <à WゲゲWﾐIｷ;ﾉｷS;SWà Sﾗà ヮヴﾗS┌デﾗがà ﾏWヴI;Sﾗヴｷ;à ﾗ┌à ゲWヴ┗ｷNﾗくà EﾉWà Wゲデ=à
W┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐ;àC‘FBàヮ;ヴ;àﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWàPヴﾗS┌デﾗゲàIﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉｷ┣;SﾗゲàにàIPIàふ;ヴデくàヱヵンがàｷﾐIｷゲﾗà
IVぶがà SWà IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à S;à Uﾐｷ?ﾗがà à Wà ヮ;ヴ;à ﾗà Iﾏヮﾗゲデﾗà ゲﾗHヴWà ﾗヮWヴ;NﾛWゲà ヴWﾉ;デｷ┗;ゲà <à CｷヴI┌ﾉ;N?ﾗà SWà
MWヴI;Sﾗヴｷ;ゲà Wà ゲﾗHヴWà ヮヴWゲデ;NﾛWゲà SWà “Wヴ┗ｷNﾗゲà SWà デヴ;ﾐゲヮﾗヴデWà ｷﾐデWヴWゲデ;S┌;ﾉà Wà ｷﾐデWヴﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉà Wà SWà
Iﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗがà;ｷﾐS;àケ┌Wà;ゲàﾗヮWヴ;NﾛWゲàWà;ゲàヮヴWゲデ;NﾛWゲàゲWàｷﾐｷIｷWﾏàﾐﾗàW┝デWヴｷﾗヴàにàICM“àふ;ヴデくàヱヵヵがàｷﾐIｷゲﾗà
IIぶがàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàEゲデ;SﾗゲàWàSﾗàDFくàP;ヴ;àﾗàIPIがà;àC‘FBàaｷ┝;àケ┌WàWﾉWàゲWヴ=àゲWﾉWデｷ┗ﾗがàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;à
WゲゲWﾐIｷ;ﾉｷS;SWàSﾗàヮヴﾗS┌デﾗàふよン┨がàｷﾐIｷゲﾗàIがàSﾗà;ヴデくàヱヵンàS;àC‘FBぶくàP;ヴ;àﾗàICM“がà;àC‘FBàWゲデ;HWﾉWIWàケ┌Wà
WﾉWàヮﾗSWヴ=àゲWヴàゲWﾉWデｷ┗ﾗがàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;àWゲゲWﾐIｷ;ﾉｷS;SWàS;ゲàﾏWヴI;Sﾗヴｷ;ゲàWàSﾗゲàゲWヴ┗ｷNﾗゲàふよヲ┨がàｷﾐIｷゲﾗàIIIがà
Sﾗà;ヴデくàヱヵヵぶくààN?ﾗàｴ=がàﾐﾗàヮﾉ;ﾐﾗàCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉがàﾏ;ﾐS;ﾏWﾐデﾗà;IWヴI;àSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àゲWﾉWデｷ┗ｷS;SWàヮ;ヴ;à
ﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàﾏ;ゲà;àヴ;┣?ﾗàSWàW┝ｷゲデｷヴàSWゲデWàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSW┗WàﾐﾗヴデW;ヴà┌ﾏ;à
ヮﾗﾉｹデｷI;àSWàﾃ┌ゲデｷN;àaｷゲI;ﾉくà 

G;H;ヴｷデﾗぎàさIざくà 

7.   (2018/CESPE/EMAP/Analista)  

Julgue o próximo item, relativo ao Sistema Tributário Nacional. 

O princípio da carência tributária proíbe a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios 
de cobrar tributos antes de transcorridos noventa dias da data da publicação da lei que os 
instituir ou aumentar. 
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO 
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CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Oà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà ﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉà デ;ﾏHYﾏà Yà SWﾐﾗﾏｷﾐ;Sﾗà SWà ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà ケ┌;ﾉｷaｷI;S;がà
ヮヴｷ┗ｷﾉWｪｷ;S;がàﾏｹﾐｷﾏ;àﾗ┌がàIﾗﾐaﾗヴﾏWàSWﾐﾗﾏｷﾐ;N?ﾗàSﾗàヮヴﾗaWゲゲﾗヴàJﾗゲYàáaﾗﾐゲﾗàS;à“ｷﾉ┗;がàSWàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à
I;ヴZﾐIｷ;くà EゲデWà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà ﾐ?ﾗà Yà Sﾗà デW┝デﾗà ﾗヴｷｪｷﾐ=ヴｷﾗà S;à C‘FBがà デWﾐSﾗà ヮ;ゲゲ;Sﾗà ;à Iﾗﾐゲデ;ヴà ﾐﾗà デW┝デﾗà
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà ﾐﾗà ;ヴデくà ヱヵヰがà ｷﾐIｷゲﾗà IIIがà ;ﾉｹﾐW;à さIざがà ;ヮﾙゲà ;à EﾏWﾐS;à Cﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà ﾐ┨à ヴヲがà SWà ヱΓà SWà
SW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰンくàOàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉàﾗ┌àS;àI;ヴZﾐIｷ;à┗WS;à;àWaｷI=Iｷ;àSWàﾉWｷà
デヴｷH┌デ=ヴｷ;àケ┌WàデWﾐｴ;àｷﾐゲデｷデ┌ｹSﾗàﾗ┌à;┌ﾏWﾐデ;SﾗàデヴｷH┌デﾗà;ﾐデWゲàSWàSWIﾗヴヴｷSﾗゲàΓヰàSｷ;ゲàS;àS;デ;àSWàゲ┌;à
ヮ┌HﾉｷI;N?ﾗがà;ﾉYﾏàSWàﾗHゲWヴ┗;SﾗàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàｪWヴ;ﾉく 

G;H;ヴｷデﾗぎàさIWヴデﾗざくà 

8.  (2018/TRF-3ª Região/TRF-3ª Região/Juiz Federal)  

Considerando que dentre as limitações constitucionais ao poder de tributar insere-se a 
vedação ao uso do tributo com efeito de confisco, indique qual a afirmação CORRETA: 

a) O Poder Executivo pode criar multas em percentuais que excedam o valor do tributo 
cobrado, visto que a imposição de multa tem o duplo objetivo de educar o contribuinte e de 
ressarcir o Poder Público. 

b) A multa correspondente a 90% do valor do tributo devido não tem caráter confiscatório. 

c) A falta de atualização monetária da tabela de incidência do imposto de renda na fonte sobre 
os salários tem natureza de confisco. 

d) É possível a cobrança de multa confiscatória desde que observado o princípio da praticidade 
da arrecadação e da prevalência do interesse público sobre o privado.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà“TFàふáIàΒヵヱくヰンΓàáｪ‘ぶがà;à;H┌ゲｷ┗ｷS;SWàS;àﾏ┌ﾉデ;àヮ┌ﾐｷデｷ┗;à;ヮWﾐ;ゲàゲWàヴW┗Wﾉ;àﾐ;ケ┌Wﾉ;ゲà
;ヴHｷデヴ;S;ゲà;Iｷﾏ;àSﾗàﾏﾗﾐデ;ﾐデWàSWàヱヰヰХàふIWﾏàヮﾗヴàIWﾐデﾗぶàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàデヴｷH┌デﾗくàN;àﾏWゲﾏ;àﾉｷﾐｴ;àaﾗｷàﾗà
ﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗà Sﾗà ‘Eà ヶヰヲくヶΒヶぎà áà ﾏ┌ﾉデ;à ヮ┌ﾐｷデｷ┗;à Yà ;ヮﾉｷI;S;à Wﾏà ゲｷデ┌;NﾛWゲà ﾐ;ゲà ケ┌;ｷゲà ゲWà ┗WヴｷaｷI;à ﾗà
SWゲI┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗà┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷﾗàS;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷ;àヮヴW┗ｷゲデ;àﾐ;à ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàヮWヴデｷﾐWﾐデWくàTヴ;デ;どゲWàS;à
ゲ;ﾐN?ﾗàヮヴW┗ｷゲデ;àヮ;ヴ;àIﾗｷHｷヴà;àヮヴ=デｷI;àSWàｷﾉｹIｷデﾗゲàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲくàNWゲゲ;ゲàIｷヴI┌ﾐゲデ>ﾐIｷ;ゲがàIﾗﾐaWヴｷﾐSﾗàWゲヮWIｷ;ﾉà
ヴWﾉW┗ﾗà;ﾗàI;ヴ=デWヴàヮWS;ｪﾙｪｷIﾗàS;àゲ;ﾐN?ﾗがàケ┌Wà┗ｷゲ;àSWゲWゲデｷﾏ┌ﾉ;ヴà;àH┌ヴﾉ;à<à;デ┌;N?ﾗàS;àáSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷ;がàSW┗WàゲWヴàヴWIﾗﾐｴWIｷS;à;àヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWàSWà;ヮﾉｷI;N?ﾗàS;àﾏ┌ﾉデ;àWﾏàヮWヴIWﾐデ┌;ｷゲàﾏ;ｷゲàヴｷｪﾗヴﾗゲﾗゲくà
NWゲゲWゲàI;ゲﾗゲがà;àCﾗヴデWà┗Wﾏà;Sﾗデ;ﾐSﾗàIﾗﾏﾗàﾉｷﾏｷデWàﾗà┗;ﾉﾗヴàSW┗ｷSﾗàヮWﾉ;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがà
ｷﾐIﾗヴヴWデ;ゲà;ゲà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;ゲàさ;ざàWàさSざàWàIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざくàQ┌;ﾐデﾗà;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざがàWﾉ;àデ;ﾏHYﾏà
ｷﾐIﾗヴヴWà Wﾏà Wヴヴﾗà ヮﾗヴケ┌Wがà IﾗﾐaﾗヴﾏWà WﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗà Sﾗà “TFà ふ‘Eà ンΒΒくンヱヲぶぎà à a;ﾉデ;à SWà ;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗà
ﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;à S;à デ;HWﾉ;à Sﾗà ｷﾏヮﾗゲデﾗà SWà ヴWﾐS;à ﾐ;à aﾗﾐデWà ゲﾗHヴWà ﾗゲà ゲ;ﾉ=ヴｷﾗゲà ヮﾗヴà ゲｷà ゲﾙà ﾐ?ﾗà I;ヴ;IデWヴｷ┣;ﾏà
IﾗﾐaｷゲIﾗがàﾃ=àケ┌WàSW┗WàゲWヴà;ﾐ;ﾉｷゲ;SﾗàWﾏàIﾗﾐIヴWデﾗàaヴWﾐデWà;ﾗàヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàふI;ヮ;IｷS;SWà
IﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;ぶく 

G;H;ヴｷデﾗぎàさHざくà 

9.   (2018/FUMARC/COPASA/Advogado)  

NÃO se submetem ao princípio da anterioridade todos os impostos listados em:  
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a) Impostos sobre operações de crédito, câmbio e seguro; imposto extraordinário de guerra, 
imposto de renda para fins de majoração. 

b) Impostos sobre: importação de produtos estrangeiros; exportação, para o exterior, de 
produtos nacionais ou nacionalizados; produtos industrializados; operações de crédito. 

c) Impostos sobre: importação de produtos estrangeiros; exportação, para o exterior, de 
produtos nacionais ou nacionalizados; produtos industrializados; propriedade de imóveis 
urbanos. 

d) Impostos sobre: importação de produtos estrangeiros; exportação, para o exterior, de 
produtos nacionais ou nacionalizados; produtos industrializados; propriedade de imóveis 
urbanos e rurais.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

CﾗﾐaﾗヴﾏWàよヱ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵヰàS;àC‘FBがàﾐ?ﾗàゲWàゲ┌ﾃWｷデ;ﾏà;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾗàIIがàﾗàIEがàﾗàIPIàWàﾗà
IOFがàデ;ﾉàケ┌;ﾉàｷﾐSｷI;Sﾗàﾐ;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざくàáà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàｷﾐIﾗヴヴWàWﾏàWヴヴﾗàヮﾗヴケ┌WàﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàSWàヴWﾐS;à
ﾐ?ﾗàYàW┝IWN?ﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàWàゲｷﾏàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉàふよヱ┨àSﾗà;ヴデくàヵヰぶくààáà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à
さIざàWゲデ=à ｷﾐIﾗヴヴWデ;àヮﾗヴケ┌Wà;àaｷ┝;N?ﾗàS;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàIPTUàYàW┝IWN?ﾗà;ヮWﾐ;ゲà<à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà
ﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉàふよヱ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵヰぶくàáà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàWゲデ=àWヴヴ;S;àヮﾗヴケ┌Wàデ;ﾐデﾗàﾗàIPTUàケ┌;ﾐデﾗàﾗàIT‘àﾐ?ﾗà
ゲ?ﾗàW┝IWNﾛWゲà;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàふよヱ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵヰぶくàà 

G;H;ヴｷデﾗぎàさHざくà 

10.  (2018/CESGRANRIO/LIQUIGÁS/Profissional Júnior - Auditoria)  

A Constituição Federal estabelece a vedação de instituir tratamento desigual entre 
contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. 
 

Nesse caso, está sendo aplicado na tributação o valor 

a) Arrecadação 

b) Segurança 

c) Justiça 

d) Tipicidade 

e) Imunidade  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Tヴ;デ;どゲWàSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àｷｪ┌;ﾉS;SWàﾗ┌àｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;àヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIIがàS;àC‘FBぎàゲWﾏà
ヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàSWàﾗ┌デヴ;ゲàｪ;ヴ;ﾐデｷ;ゲà;ゲゲWｪ┌ヴ;S;ゲà;ﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがàYà┗WS;Sﾗà<àUﾐｷ?ﾗがà;ﾗゲàEゲデ;Sﾗゲがà;ﾗàDｷゲデヴｷデﾗà
FWSWヴ;ﾉà Wà ;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗà SWゲｷｪ┌;ﾉà WﾐデヴWà IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲà ケ┌Wà ゲWà WﾐIﾗﾐデヴWﾏà Wﾏà
ゲｷデ┌;N?ﾗàWケ┌ｷ┗;ﾉWﾐデWがàヮヴﾗｷHｷS;àケ┌;ﾉケ┌WヴàSｷゲデｷﾐN?ﾗàWﾏàヴ;┣?ﾗàSWàﾗI┌ヮ;N?ﾗàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉàﾗ┌àa┌ﾐN?ﾗàヮﾗヴà
WﾉWゲàW┝WヴIｷS;がàｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWﾏWﾐデWàS;àSWﾐﾗﾏｷﾐ;N?ﾗàﾃ┌ヴｹSｷI;àSﾗゲàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲがàデｹデ┌ﾉﾗゲàﾗ┌àSｷヴWｷデﾗゲくà“ﾗHà
;àヮWヴゲヮWIデｷ┗;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàH┌ゲI;どゲWàS;ヴàデヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàﾐ?ﾗàSｷゲIヴｷﾏｷﾐ;デﾙヴｷﾗàヮ;ヴ;àゲ┌ﾃWｷデﾗゲàヮ;ゲゲｷ┗ﾗゲàケ┌WàゲWà
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WﾐIﾗﾐデヴWﾏàWﾏàゲｷデ┌;NﾛWゲà ゲWﾏWﾉｴ;ﾐデWゲàWがàヮﾗヴàﾗ┌デヴﾗà ﾉ;SﾗがàS;ヴà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàSｷaWヴWﾐIｷ;Sﾗàﾐ;àﾏWSｷS;à
W┝;デ;àS;àSｷaWヴWﾐN;àケ┌WàW┝ｷゲデ;àWﾐデヴWàﾗゲàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴWゲくà“WﾐSﾗà;ゲゲｷﾏがà;àｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;àヮヴｷ┗ｷﾉWｪｷ;àﾗà
┗;ﾉﾗヴàﾃ┌ゲデｷN;がàゲﾗHヴWデ┌Sﾗàﾐ;àヮWヴゲヮWIデｷ┗;àaｷゲI;ﾉく 

G;H;ヴｷデﾗぎàさIざくà 

11.   (2018/FUNDEP/MPE-MG/Promotor de Justiça Substituto)  

Consoante o artigo 150 da CR/88, sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, EXCETO:  
 

a) estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 
intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 
poder público. 

b) instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. 

c) exigir, aumentar ou diminuir tributo sem lei que o estabeleça. 

d) utilizar tributo com efeito de confisco.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Oàｪ;H;ヴｷデﾗàYà;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàｷﾐIｷゲﾗàIàSﾗà;ヴデくàヱヵヰàS;àC‘FBがàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàSWà
ﾗ┌デヴ;ゲàｪ;ヴ;ﾐデｷ;ゲà;ゲゲWｪ┌ヴ;S;ゲà;ﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがàYà┗WS;Sﾗà<àUﾐｷ?ﾗがà;ﾗゲàEゲデ;Sﾗゲがà;ﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàWà
;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà W┝ｷｪｷヴà ﾗ┌à ;┌ﾏWﾐデ;ヴà デヴｷH┌デﾗà ゲWﾏà ﾉWｷà ケ┌Wà ﾗà Wゲデ;HWﾉWN;くà Pﾗヴデ;ﾐデﾗがà ﾐ?ﾗà ｴ=à ┗WS;N?ﾗà
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàヮ;ヴ;àSｷﾏｷﾐ┌ｷN?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàゲWﾏàﾉWｷくàFｷケ┌Wà;デWﾐデﾗà;ケ┌ｷàヮﾗヴケ┌Wà;àヮWヴｪ┌ﾐデ;àゲWàﾉｷﾏｷデﾗ┌à
;ﾗàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉくà“Wà;àヮWヴｪ┌ﾐデ;àaﾗゲゲWàIﾗﾏàH;ゲWàﾐﾗàCTNがàｴ=àﾐﾗà;ヴデくàΓΑがàｷﾐIｷゲﾗàIIがà;àW┝ｷｪZﾐIｷ;àSWà
ﾉWｷàヮ;ヴ;àﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàﾗ┌àヴWS┌N?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲがàIﾗﾏà;ﾉｪ┌ﾏ;ゲàW┝IWNﾛWゲàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàSWàヴWｪ┌ﾉ;N?ﾗà
S;àWIﾗﾐﾗﾏｷ;くàDWàデﾗSﾗàﾏﾗSﾗがàヮ;ヴ;àWゲデ;àケ┌Wゲデ?ﾗがà;àヮWヴｪ┌ﾐデ;àaｷ┝ﾗ┌àIﾗﾏﾗàヮ;ヴ>ﾏWデヴﾗàﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàデW┝デﾗà
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉくàáà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざà;ヮヴWゲWﾐデ;à┗WS;N?ﾗàSﾗàｷﾐIｷゲﾗàVàSﾗà;ヴデくàヱヵヰàS;àC‘FBàふヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àﾐ?ﾗà
ﾉｷﾏｷデ;N?ﾗà;ﾗàデヴ=aWｪﾗàSWàHWﾐゲàﾗ┌àヮWゲゲﾗ;ゲぶくàáà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざà;ヮヴWゲWﾐデ;à;à┗WS;N?ﾗàSﾗàｷﾐIｷゲﾗàIIàSﾗà;ヴデくà
ヱヵヰàS;àC‘FBàふヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;ぶくàEà;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざà;ヮヴWゲWﾐデ;à;à┗WS;N?ﾗàSﾗàｷﾐIｷゲﾗàIVàSﾗà;ヴデくàヱヵヰà
ふヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSﾗàﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗぶくà 

G;H;ヴｷデﾗぎàさIざくà 

12.    (2018/FCC/SABESP/Advogado)  

Com relação às limitações ao Poder de Tributar,  

a) subsídios, isenções e redução de base de cálculo relativos a impostos, taxas ou contribuições, 
poderão, em regra, ser concedidos mediante lei genérica, não sendo exigível lei específica que 
regule exclusivamente tais matérias.  

b) a vedação à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de instituir impostos 
sobre o patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros é extensiva às autarquias.   

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Guarulhos (Inspetor Fiscal de Rendas) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



  

 

 

 

   70 
172 

c)  é lícito à União tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.  

d) é lícito à União instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  

e) é lícito à União instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional, vedada 
a concessão de incentivos fiscais de qualquer natureza.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

CﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàよヲ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵヰàS;àC‘FBがà;àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàヴWIｹヮヴﾗI;à
ヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàVIがàさ;ざがàYàW┝デWﾐゲｷ┗;à<ゲà;┌デ;ヴケ┌ｷ;ゲàWà<ゲàa┌ﾐS;NﾛWゲàｷﾐゲデｷデ┌ｹS;ゲàWàﾏ;ﾐデｷS;ゲà
ヮWﾉﾗà PﾗSWヴà P┎HﾉｷIﾗがà ﾐﾗà ケ┌Wà ゲWà ヴWaWヴWà ;ﾗà ヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがà <à ヴWﾐS;à Wà ;ﾗゲà ゲWヴ┗ｷNﾗゲがà ┗ｷﾐI┌ﾉ;Sﾗゲà ;à ゲ┌;ゲà
aｷﾐ;ﾉｷS;SWゲàWゲゲWﾐIｷ;ｷゲàﾗ┌à<ゲàSWﾉ;ゲàSWIﾗヴヴWﾐデWゲくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà
よヶ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵヰàS;àC‘FBがàケ┌;ﾉケ┌Wヴàゲ┌HゲｹSｷﾗàﾗ┌àｷゲWﾐN?ﾗがàヴWS┌N?ﾗàSWàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗがàIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWà
IヴYSｷデﾗàヮヴWゲ┌ﾏｷSﾗがà;ﾐｷゲデｷ;àﾗ┌àヴWﾏｷゲゲ?ﾗがàヴWﾉ;デｷ┗ﾗゲà;àｷﾏヮﾗゲデﾗゲがàデ;┝;ゲàﾗ┌àIﾗﾐデヴｷH┌ｷNﾛWゲがàゲﾙàヮﾗSWヴ=àゲWヴà
IﾗﾐIWSｷSﾗàﾏWSｷ;ﾐデWà ﾉWｷà WゲヮWIｹaｷI;がà aWSWヴ;ﾉがà Wゲデ;S┌;ﾉà ﾗ┌àﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉがà ケ┌Wà ヴWｪ┌ﾉWà W┝Iﾉ┌ゲｷ┗;ﾏWﾐデWà ;ゲà
ﾏ;デYヴｷ;ゲà;Iｷﾏ;àWﾐ┌ﾏWヴ;S;ゲàﾗ┌àﾗàIﾗヴヴWゲヮﾗﾐSWﾐデWàデヴｷH┌デﾗàﾗ┌àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗがàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàSﾗàSｷゲヮﾗゲデﾗà
ﾐﾗà;ヴデくàヱヵヵがàよàヲく┨がàXIIがàｪàふヴWﾉ;デｷ┗ﾗà;ﾗàICM“àWàﾐWIWゲゲｷS;SWàSWà;ヮヴﾗ┗;N?ﾗàヮWﾉﾗàCONFá)ぶくà IﾐIﾗヴヴWデ;à;à
;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàヱヵヱがàｷﾐIｷゲﾗàIIがàS;àC‘FBがàYà┗WS;Sﾗà<àUﾐｷ?ﾗàデヴｷH┌デ;ヴà;àヴWﾐS;à
S;ゲà ﾗHヴｷｪ;NﾛWゲà S;à Sｹ┗ｷS;à ヮ┎HﾉｷI;à Sﾗゲà Eゲデ;Sﾗゲがà Sﾗà Dｷゲデヴｷデﾗà FWSWヴ;ﾉà Wà SﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲくà IﾐIﾗヴヴWデ;à ;à
;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à さSざàヮﾗヴケ┌Wがà SWà ;IﾗヴSﾗà Iﾗﾏàﾗà ;ヴデくà ヱヵヱがà ｷﾐIｷゲﾗà IIIがà S;àC‘FBがà Yà ┗WS;Sﾗà<àUﾐｷ?ﾗà ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴà
ｷゲWﾐNﾛWゲàSWàデヴｷH┌デﾗゲàS;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàSﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàﾗ┌àSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à
;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàヱヵヱがàｷﾐIｷゲﾗàIがàS;àC‘FBがàYà┗WS;Sﾗà<àUﾐｷ?ﾗàｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàデヴｷH┌デﾗà
ケ┌Wàﾐ?ﾗàゲWﾃ;à┌ﾐｷaﾗヴﾏWàWﾏàデﾗSﾗàﾗàデWヴヴｷデﾙヴｷﾗàﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉàﾗ┌àケ┌Wàｷﾏヮﾉｷケ┌WàSｷゲデｷﾐN?ﾗàﾗ┌àヮヴWaWヴZﾐIｷ;àWﾏà
ヴWﾉ;N?ﾗà;àEゲデ;Sﾗがà;ﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàﾗ┌à;àM┌ﾐｷIｹヮｷﾗがàWﾏàSWデヴｷﾏWﾐデﾗàSWàﾗ┌デヴﾗがà;SﾏｷデｷS;à;àIﾗﾐIWゲゲ?ﾗà
SWàｷﾐIWﾐデｷ┗ﾗゲàaｷゲI;ｷゲàSWゲデｷﾐ;Sﾗゲà;àヮヴﾗﾏﾗ┗WヴàﾗàWケ┌ｷﾉｹHヴｷﾗàSﾗàSWゲWﾐ┗ﾗﾉ┗ｷﾏWﾐデﾗàゲﾗIｷﾗWIﾗﾐﾚﾏｷIﾗàWﾐデヴWà
;ゲàSｷaWヴWﾐデWゲàヴWｪｷﾛWゲàSﾗàP;ｹゲくàààà 

G;H;ヴｷデﾗぎàさHざくà 

13.     (2018/CESPE/STJ/Analista)  

À luz da jurisprudência majoritária e atual dos tribunais superiores e da doutrina acerca dos 
princípios constitucionais tributários, do indébito tributário, do crédito tributário e do poder 
de tributar, julgue o item seguinte. 
 

De acordo com o Supremo Tribunal Federal, a norma legal que altera o prazo de recolhimento 
da obrigação tributária deve observar o princípio da anterioridade que for aplicável ao 
respectivo tributo. 
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏà;à“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヰàSﾗà“TFぎàNﾗヴﾏ;àﾉWｪ;ﾉàケ┌Wà;ﾉデWヴ;àﾗàヮヴ;┣ﾗàSWàヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗàSWà
ﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾐ?ﾗàゲWàゲ┌ﾃWｷデ;à;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWくàààà 
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G;H;ヴｷデﾗぎàさWヴヴ;Sﾗざくà 

14.      (2018/CESPE/SEFAZ-RS/Auditor)  

Após regular processo administrativo, determinado auditor tributário aplicou multa a 
contribuinte, em decorrência do não recolhimento de imposto. O valor da multa corresponde 
ao dobro do montante não recolhido com base em previsão legal. 
 

Nessa situação hipotética, 
 

a) não se aplica o princípio do não confisco, porque não se pode confundir multa com tributo. 

b) não se aplicará o princípio do não confisco caso haja previsão legal nesse sentido. 

c) a redução da multa é condicionada à anulação do processo administrativo. 

d) não é possível a redução do valor da multa por decisão judicial. 

e) houve violação do princípio do não confisco, dado o valor da multa aplicada.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà“TFàふáIàΒヵヱくヰンΓàáｪ‘ぶがà;à;H┌ゲｷ┗ｷS;SWàS;àﾏ┌ﾉデ;àヮ┌ﾐｷデｷ┗;à;ヮWﾐ;ゲàゲWàヴW┗Wﾉ;àﾐ;ケ┌Wﾉ;ゲà
;ヴHｷデヴ;S;ゲà;Iｷﾏ;àSﾗàﾏﾗﾐデ;ﾐデWàSWàヱヰヰХàふIWﾏàヮﾗヴàIWﾐデﾗぶàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàデヴｷH┌デﾗくàN;àﾏWゲﾏ;àﾉｷﾐｴ;àaﾗｷàﾗà
ﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗà Sﾗà ‘Eà ヶヰヲくヶΒヶぎà áà ﾏ┌ﾉデ;à ヮ┌ﾐｷデｷ┗;à Yà ;ヮﾉｷI;S;à Wﾏà ゲｷデ┌;NﾛWゲà ﾐ;ゲà ケ┌;ｷゲà ゲWà ┗WヴｷaｷI;à ﾗà
SWゲI┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗà ┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷﾗàS;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷ;àヮヴW┗ｷゲデ;à ﾐ;à ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàヮWヴデｷﾐWﾐデWくà Tヴ;デ;どゲWàS;à
ゲ;ﾐN?ﾗàヮヴW┗ｷゲデ;àヮ;ヴ;àIﾗｷHｷヴà;àヮヴ=デｷI;àSWàｷﾉｹIｷデﾗゲàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲくàNWゲゲ;ゲàIｷヴI┌ﾐゲデ>ﾐIｷ;ゲがàIﾗﾐaWヴｷﾐSﾗàWゲヮWIｷ;ﾉà
ヴWﾉW┗ﾗà;ﾗàI;ヴ=デWヴàヮWS;ｪﾙｪｷIﾗàS;àゲ;ﾐN?ﾗがàケ┌Wà┗ｷゲ;àSWゲWゲデｷﾏ┌ﾉ;ヴà;àH┌ヴﾉ;à<à;デ┌;N?ﾗàS;àáSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷ;がàSW┗WàゲWヴàヴWIﾗﾐｴWIｷS;à;àヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWàSWà;ヮﾉｷI;N?ﾗàS;àﾏ┌ﾉデ;àWﾏàヮWヴIWﾐデ┌;ｷゲàﾏ;ｷゲàヴｷｪﾗヴﾗゲﾗゲくà
NWゲゲWゲàI;ゲﾗゲがà;àCﾗヴデWà┗Wﾏà;Sﾗデ;ﾐSﾗàIﾗﾏﾗàﾉｷﾏｷデWàﾗà┗;ﾉﾗヴàSW┗ｷSﾗàヮWﾉ;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがà
IﾗヴヴWデ;à ;à ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à さWざà Wà ｷﾐIﾗヴヴWデ;ゲà ;ゲà SWﾏ;ｷゲà ヮﾗヴà ;ヮヴWゲWﾐデ;ヴWﾏà ヮﾗゲｷIｷﾗﾐ;ﾏWﾐデﾗà Iﾗﾐデヴ=ヴｷﾗà ;ﾗà
WﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗàSﾗà“TFくàààà 

G;H;ヴｷデﾗぎàさWざくà 

15.       (2017/IADES/CREMEB/Advogado)  

Acerca das limitações constitucionais ao poder de tributar estabelecidas pela Constituição 
Federal, assinale a alternativa correta 

a) É vedado aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios estabelecer diferença tributária 
entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou seu destino.   

b) É permitido instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 
equivalente ou mesmo em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida.  

c) A União pode instituir isenções de tributos da competência dos estados, do Distrito Federal 
ou dos municípios.  
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d) Caso sejam alugados a terceiros, os imóveis pertencentes à União, aos estados ou aos 
municípios não permanecem imunes ao IPTU. 

e) É vedado instituir tributo sobre os templos de qualquer culto.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

CﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàケ┌Wà;ヮヴWゲWﾐデ;àﾗàデWﾗヴàSﾗà;ヴデくàヱヵヲàS;àC‘FBくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàヮﾗヴケ┌Wà
;aヴﾗﾐデ;à ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;à ヮヴW┗ｷゲデﾗà ﾐﾗà ;ヴデくà ヱヵヰがà ｷﾐIｷゲﾗà IIがà S;à C‘FBà ふ“Wﾏà ヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗà SWà ﾗ┌デヴ;ゲà
ｪ;ヴ;ﾐデｷ;ゲà ;ゲゲWｪ┌ヴ;S;ゲà ;ﾗà IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがà Yà ┗WS;Sﾗà <à Uﾐｷ?ﾗがà ;ﾗゲà Eゲデ;Sﾗゲがà ;ﾗà Dｷゲデヴｷデﾗà FWSWヴ;ﾉà Wà ;ﾗゲà
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗà SWゲｷｪ┌;ﾉà WﾐデヴWà IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲà ケ┌Wà ゲWà WﾐIﾗﾐデヴWﾏà Wﾏà ゲｷデ┌;N?ﾗà
Wケ┌ｷ┗;ﾉWﾐデWがà ヮヴﾗｷHｷS;à ケ┌;ﾉケ┌Wヴà SｷゲデｷﾐN?ﾗà Wﾏà ヴ;┣?ﾗà SWà ﾗI┌ヮ;N?ﾗà ヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉà ﾗ┌à a┌ﾐN?ﾗà ヮﾗヴà WﾉWゲà
W┝WヴIｷS;がà ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWﾏWﾐデWà S;à SWﾐﾗﾏｷﾐ;N?ﾗà ﾃ┌ヴｹSｷI;à Sﾗゲà ヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲがà デｹデ┌ﾉﾗゲà ﾗ┌à SｷヴWｷデﾗゲぶくà
IﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàヮﾗヴà;aヴﾗﾐデ;ヴàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à┗WS;N?ﾗàSWàIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWàｷゲWﾐN?ﾗàｴWデWヴﾚﾐﾗﾏ;à
ヮヴW┗ｷゲデ;à ﾐﾗà ;ヴデくà ヱヵヱがà ｷﾐIｷゲﾗà IIIがà S;à C‘FBà ふYà ┗WS;Sﾗà <à Uﾐｷ?ﾗà ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴà ｷゲWﾐNﾛWゲà SWà デヴｷH┌デﾗゲà S;à
IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàSﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàﾗ┌àSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲぶくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàヮﾗヴケ┌Wがà
Wﾏà ヴWｪヴ;がà ;ｷﾐS;à ケ┌;ﾐSﾗà ;ﾉ┌ｪ;Sﾗゲà ;à デWヴIWｷヴﾗゲがà ﾗゲà ｷﾏﾙ┗Wｷゲà ヮWヴデWﾐIWﾐデWゲà <à áSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗà P┎HﾉｷI;à
Iﾗﾐデｷﾐ┌;ﾏàｷﾏ┌ﾐWゲàふ;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさ;ざàIﾗﾏHｷﾐ;SﾗàIﾗﾏà;à“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヲぶくàFｷケ┌Wà;デWﾐデﾗがàIﾗﾐデ┌Sﾗがà
ケ┌Wàﾗゲàｷﾏﾙ┗WｷゲàヮWヴデWﾐIWﾐデWゲà;àヮWゲゲﾗ;ゲàヮﾗﾉｹデｷI;ゲがàケ┌;ﾐSﾗà;ﾉ┌ｪ;Sﾗゲà;à;ｪWﾐデWゲàヮヴｷ┗;Sﾗゲàケ┌Wà;デ┌Wﾏàﾐﾗà
ﾏWヴI;SﾗàIﾗﾏàaｷﾐ;ﾉｷS;SWàﾉ┌Iヴ;デｷ┗;がàヮﾗSWヴ=àﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàIﾗHヴ;ヴàﾗàIPTUàふ“TFà‘EゲàヵΓヴヰヱヵっ“PがàヶヰヱΑヲヰっ‘Jà
Wàヴンヴヲヵヱっ‘JàSWàヲヰヱΑぶくààIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSWà;àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがà
さHざàS;àC‘FBàゲWàﾉｷﾏｷデ;ヴà;ヮWﾐ;ゲà;àｷﾏヮﾗゲデﾗゲàWàﾐ?ﾗà;ﾗàｪZﾐWヴﾗàデヴｷH┌デﾗくàO┌àゲWﾃ;がàﾗゲàｷﾏﾙ┗WｷゲàヮWヴデWﾐIWﾐデWゲà
<àáSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàP┎HﾉｷI;àｪﾗ┣;ﾏàS;àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàヴWIｹヮヴﾗI;くàÉàIWヴデﾗがàIﾗﾐデ┌Sﾗがàケ┌Wàﾗàﾐﾗ┗ﾗàWﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗà
Sﾗà“TFがà;àヮ;ヴデｷヴàSWàヲヰヱΑàふ“TFà‘EゲàヵΓヴヰヱヵっ“PがàヶヰヱΑヲヰっ‘JàWàヴンヴヲヵヱっ‘JàSWàヲヰヱΑぶがà;┌デﾗヴｷ┣ﾗ┌à;àIﾗHヴ;ﾐN;à
SﾗàIPTUàケ┌;ﾐSﾗàﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉàaﾗヴà;ﾉ┌ｪ;Sﾗà;ﾗàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴàケ┌Wà;デ┌WàﾐﾗàﾏWヴI;SﾗàIﾗﾏàaｷﾐ;ﾉｷS;SWàﾉ┌Iヴ;デｷ┗;くà
O┌àゲWﾃ;がà;ｷﾐS;àケ┌WàIﾗﾏàWゲゲWàWﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗがàﾐ?ﾗàS=àヮ;ヴ;à;aｷヴﾏ;ヴàケ┌WàデﾗSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàS;àUﾐｷ?ﾗがàSﾗàEゲデ;Sﾗà
ﾗ┌àSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàケ┌Wàaﾗヴà;ﾉ┌ｪ;Sﾗà;àデWヴIWｷヴﾗゲàヮWヴSWヴ=à;àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàSﾗàIPTUく 

Pﾗヴàaｷﾏがàﾐﾗàケ┌Wàデ;ﾐｪWà<à“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヲがàI;HWàSｷ┣Wヴàケ┌WàWﾉ;àゲWà;ヮﾉｷI;à<àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;à
ヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàゎIゎがàS;àC‘FBàWàﾐ?ﾗà<àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàヴWIｹヮヴﾗI;àヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàゎ;ゎく 

G;H;ヴｷデﾗぎàさ;ざくà 

16. (2017/CESPE/Prefeitura de Fortaleza/Procurador Municipal)  

A respeito das limitações constitucionais ao poder de tributar, julgue o item que se segue, de 
acordo com a interpretação do STF. 
 

O princípio da progressividade exige a graduação positiva do ônus tributário em relação à 
capacidade contributiva do sujeito passivo, não se aplicando, todavia, aos impostos reais, uma 
vez que, em se tratando desses tributos, é impossível a aferição dos elementos pessoais do 
contribuinte. 
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  
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CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

áàヮ;ヴデWàｷﾐｷIｷ;ﾉàケ┌Wà;ヮヴWゲWﾐデ;à┌ﾏàIﾗﾐIWｷデﾗàSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWàWゲデ=àIﾗヴヴWデ;くàCﾗﾐデ┌Sﾗがà;à
ヮ;ヴデWàaｷﾐ;ﾉがà;ﾗà;aｷヴﾏ;ヴàケ┌WàYà ｷﾏヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà;à;aWヴｷN?ﾗàSﾗゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàヮWゲゲﾗ;ｷゲàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàWﾏàゲWà
デヴ;デ;ﾐSﾗàSWà ｷﾏヮﾗゲデﾗゲà ヴW;ｷゲがà ｷﾐIﾗヴヴWà WﾏàWヴヴﾗくàOà IPTUがàヮﾗヴà W┝Wﾏヮﾉﾗがà Yà ┌ﾏà ｷﾏヮﾗゲデﾗà ヴW;ﾉà Wがà ;ヮﾙゲà ;à
EﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヲΓがàSWàヲヰヰヰがàヮヴW┗ｷ┌どゲWà;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWàWﾏàヴ;┣?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉがà
HWﾏà Iﾗﾏﾗà ;à SｷaWヴWﾐIｷ;N?ﾗà S;ゲà ;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà Wﾏà a┌ﾐN?ﾗà S;à ﾉﾗI;ﾉｷ┣;N?ﾗà Sﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà Wà ゲW┌à ┌ゲﾗくà áゲゲｷﾏがà
;ﾉｪ┌ﾏ;ゲà┗;ヴｷ=┗Wｷゲà;IWヴI;àSﾗゲàHWﾐゲàSﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàゲ?ﾗàｷﾐSｷI;デｷ┗ﾗゲàSWàゲ┌;àI;ヮ;IｷS;SWàIﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;くàààà 

Gabarito: さWヴヴ;Sﾗざくà 

17.  (2016/CESPE/PGE-AM)  

Considerando os limites ao exercício do poder de tributar, julgue o item seguinte. 

As limitações ao poder de tributar são normas de restrição da competência tributária 
taxativamente previstas na CF.  
 

CERTO (   )       ERRADO  (   ). 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Cﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗàケ┌;ﾐSﾗàa;ﾉ;ﾏﾗゲàSﾗàPヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à┗WS;N?ﾗà<àｷゲWﾐN?ﾗàｴWデWヴﾚﾐﾗﾏ;がà;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àFWSWヴ;デｷ┗;à
SﾗàBヴ;ゲｷﾉàﾐﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàSWàゲ┌;àゲﾗHWヴ;ﾐｷ;àヮﾗSWà;ゲゲｷﾐ;ヴàデヴ;デ;Sﾗゲà ｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲàヮヴW┗WﾐSﾗàｷゲWﾐN?ﾗàSWà
デヴｷH┌デﾗゲàSﾗゲàWﾐデWゲàゲ┌Hﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲàふUﾐｷ?ﾗがàEゲデ;SﾗゲがàDFàWàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲぶくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがàｴ=àI;ゲﾗàSWàﾉｷﾏｷデ;N?ﾗà;ﾗà
ヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴàケ┌Wàﾐ?ﾗàWゲデ=àデ;┝;デｷ┗;ﾏWﾐデWàヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐ;àC‘FBがàIﾗﾏﾗàﾗàW┝WﾏヮﾉﾗàS;àCﾗﾐ┗WﾐN?ﾗàSWà
VｷWﾐ;àゲﾗHヴWà‘Wﾉ;NﾛWゲàCﾗﾐゲ┌ﾉ;ヴWゲàふDWIヴWデﾗàﾐ┨àヶヱくヰΑΒがàSWàヲヶàSWàﾃ┌ﾉｴﾗàSWàヱΓヶΑがàヴWデｷaｷI;SﾗàヮWﾉﾗàDWIヴWデﾗà
ﾐ┨àΓヵくΑヱヱがàSWàヱヰàSWàaW┗WヴWｷヴﾗàSWàヱΓΒΒぶàケ┌WàIﾗﾐIWSWàｷゲWﾐN?ﾗàSﾗàIPTUàWàSﾗàITBIどIVくàN?ﾗàIﾗﾐa┌ﾐS;à;à
Uﾐｷ?ﾗがàPWゲゲﾗ;àJ┌ヴｹSｷI;àSWàDｷヴWｷデﾗàP┎HﾉｷIﾗàIﾐデWヴﾐﾗàふWﾐデWàゲ┌Hﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉぶがàIﾗﾏà;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àFWSWヴ;デｷ┗;àSﾗà
Bヴ;ゲｷﾉàふケ┌WàゲWàヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;àIﾗﾏà;ゲàPWゲゲﾗ;ゲàJ┌ヴｹSｷI;ゲàSWàDｷヴWｷデﾗàP┎HﾉｷIﾗàE┝デWヴﾐﾗàﾐﾗàヮﾉWﾐﾗàｪﾗ┣ﾗàS;àゲ┌;à
ゲﾗHWヴ;ﾐｷ;à Wゲデ;デ;ﾉぶくà P;ヴ;à ケ┌Wà ﾐ?ﾗà ヮ;ｷヴWà S┎┗ｷS;がà ｷゲWﾐN?ﾗà IﾗﾐIWSｷS;à ヮWﾉﾗà WﾐデWà ゲ┌Hﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉà ふUﾐｷ?ﾗがà
Eゲデ;SﾗゲがàDFàﾗ┌àM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲぶàﾐ?ﾗàYàﾉｷﾏｷデ;N?ﾗà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴがàﾏ;ゲàゲｷﾏàI;ゲﾗàSWàW┝Iﾉ┌ゲ?ﾗàSﾗàIヴYSｷデﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷﾗà ふ;ヴデくà ヱΑヵà Sﾗà CTNぶくà “ﾗﾏWﾐデWà ;à IﾗﾐIWSｷS;à ヮWﾉﾗà Eゲデ;Sﾗà Bヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗà ヮﾗヴàﾏWｷﾗà SWà Tヴ;デ;Sﾗゲà
IﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲà a┌ﾉﾏｷﾐ;à ﾗà ヮﾗSWヴà SWà デヴｷH┌デ;ヴà Sﾗà WﾐデWà ゲ┌Hﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉくà T;ﾏHYﾏà ｷﾐ┗;ﾉｷS;à ;à ;ゲゲWヴデｷ┗;à ;à
ヮ;ﾉ;┗ヴ;àさデ;┝;デｷ┗;ﾏWﾐデWざくàCﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗがà;ﾗàa;ﾉ;ヴﾏﾗゲàS;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴàヮヴW┗ｷゲデﾗゲàﾐ;à
Iﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗがàｴ=àｷﾐ┎ﾏWヴ;ゲàﾗ┌デヴ;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàaﾗヴ;àSﾗゲà;ヴデｷｪﾗゲàヱヵヰà;àヱヵヲがàヮﾗヴàW┝Wﾏヮﾉﾗがàﾐﾗà;ヴデくàヵ┨àS;à
C‘FBくà EﾐデヴWà Wﾉ;ゲがà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗゲà ｷﾏヮﾉｹIｷデﾗゲà ふヴ;┣ﾗ;HｷﾉｷS;SWà Wà ヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWがà WﾐデヴWà ﾗ┌デヴﾗゲぶà ケ┌Wがà
ヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾐ?ﾗàWゲデ?ﾗàデ;┝;デｷ┗;ﾏWﾐデWàﾐ;àC‘FBく 

Gabarito: さWヴヴ;Sﾗざくà 

18.   (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Auditor Fiscal)  

A Secretaria de Finanças de determinado Município brasileiro, necessitando de dar publicidade 
às normas complementares das leis e dos decretos emanados das autoridades municipais 
competentes, edita as referidas normas, denominadas Portarias, que são expedidas pelas 
autoridades administrativas dessa Secretaria. De acordo com o Código Tributário Nacional, 
essas Portarias entram em vigor: 
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a) no primeiro dia do exercício seguinte ao de sua publicação, quando estiverem aumentando 
alíquota do IPTU. 

b) quarenta e cinco dias após a data da sua publicação, salvo disposição de lei orgânica 
municipal em contrário. 

c) na data de sua publicação, salvo disposição em contrário. 

d) no primeiro dia do exercício seguinte ao de sua publicação, quando estiverem aumentando 
alíquota de tributo, e desde que observado o interregno de 90 dias entre a data da publicação 
do ato e o primeiro dia do exercício subsequente. 

e) trinta dias após a data da sua publicação, salvo disposição de lei em contrário. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Cﾗﾏﾗà ┗ｷゲデﾗà ケ┌;ﾐSﾗà ;HﾗヴS;ﾏﾗゲà ;à W┝ヮヴWゲゲ?ﾗà さﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷ;ざがà ﾗゲà ;デﾗゲà ;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗゲがà デ;ｷゲà
Iﾗﾏﾗがà Iﾐゲデヴ┌N?ﾗà Nﾗヴﾏ;デｷ┗;がà Pﾗヴデ;ヴｷ;à Wà P;ヴWIWヴà Nﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗがà W┝ヮWSｷSﾗゲà ヮﾗヴà ;┌デﾗヴｷS;SWゲà
;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗;ゲがàWﾐデヴ;ﾏàWﾏà┗ｷｪﾗヴàﾐ;àS;デ;àS;àゲ┌;àヮ┌HﾉｷI;N?ﾗがàゲ;ﾉ┗ﾗàSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàWﾏàIﾗﾐデヴ=ヴｷﾗく 

Gabarito: さIざくà 

19.  (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Auditor Fiscal)  

A Constituição Federal, em diversos de seus dispositivos, determina expressamente que o 
legislador federal edite normas jurídicas por meio de lei complementar, o que acontece, 
inclusive, em relação às normas de natureza tributária. De acordo com o texto constitucional, 
é necessário lei complementar federal para: 

a) fixar as alíquotas mínimas do ISS. 

b) instituir, no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos ou não na 
competência tributária dos Municípios. 

c) definir os fatos geradores das contribuições de melhoria. 

d) definir a base de cálculo das taxas. 

e) instituir o ISS, bem como definir os serviços sujeitos a esse imposto. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàヱヵヶがàよン┨がàｷﾐIｷゲﾗàIがàS;àC‘FBがàI;HWà<àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàaｷ┝;ヴà;ゲà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàﾏ=┝ｷﾏ;ゲà
Wà ﾏｹﾐｷﾏ;ゲà Sﾗà I““くà áà ;ﾉｹケ┌ﾗデ;à ﾏ=┝ｷﾏ;à SWà ヵХà ﾃ=à Wゲデ;┗;à ヮヴW┗ｷゲデ;à ﾐﾗà ;ヴデくà Β┨がà ｷﾐIｷゲﾗà IIがà S;à LWｷà
CﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヱヶがàSWàヲヰヰンくàáàﾏｹﾐｷﾏ;àSWàヲХがàケ┌WàWヴ;à aｷ┝;S;àヮWﾉﾗà;ヴデくàΒΒàSﾗàáDCTがà デ;ﾏHYﾏà
ヮ;ゲゲﾗ┌à;àIﾗﾐゲデ;ヴàW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐﾗà;ヴデくàΒ┨どáàS;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヱヶがàSWàヲヰヰンがàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;à
ｷﾐゲWヴN?ﾗàヮヴﾗS┌┣ｷS;àヮWﾉ;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヵΑがàSWàヲヰヱヶがàケ┌Wàヮ;ゲゲﾗ┌à;àヮヴﾗS┌┣ｷヴàWaWｷデﾗゲàケ┌;ﾐデﾗà;à
WゲデWàヮﾗﾐデﾗàWﾏàンヰàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヱΑく 

Gabarito: さ;ざくà 

20. (2016/FCC/PGE-MT)  

O princípio da não cumulatividade é 
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a) um atributo exclusivo do ICMS e do IPI. 

HぶàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSWàデヴｷH┌デ;N?ﾗàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSﾗàケ┌;ﾉàゲWàヮヴWデWﾐSWàW┗ｷデ;ヴà;à;ゲゲｷﾏàIｴ;ﾏ;S;àさデヴｷH┌デ;N?ﾗàWm 
I;ゲI;デ;ざà ケ┌Wà ﾗﾐWヴ;à ;ゲà ゲ┌IWゲゲｷ┗;ゲà ﾗヮWヴ;NﾛWゲà Wà ヮヴWゲデ;NﾛWゲà Iom bens e serviços sujeitos a 
determinado tributo.   

c) técnica de tributação aplicável também aos impostos reais, tais como o ITR e o IPTU. 

d) suscetível apenas de interpretação restritiva e literal, à medida que institui um benefício 
fiscal ao contribuinte. 

e) um instrumento de transferência de riqueza indireta entre as Unidades da Federação 
inserido no pacto federativo, à medida que o crédito de ICMS a ser suportado pela Unidade da 
Federação de destino dos bens e serviços está limitado ao valor do imposto efetivamente 
recolhido em favor do Estado de origem. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
Cﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗがàヮﾗSWàゲWヴàｷﾐデWヴヮヴWデ;SﾗàIﾗﾏﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàﾗ┌àデYIﾐｷI;àSWàデヴｷH┌デ;N?ﾗàﾐ;àケ┌;ﾉàゲWàIﾗﾏヮWﾐゲ;àﾗà
┗;ﾉﾗヴà Sﾗà デヴｷH┌デﾗà SW┗ｷSﾗà Wﾏà I;S;à ﾗヮWヴ;N?ﾗà Iﾗﾏà ﾗà ﾏﾗﾐデ;ﾐデWà Sﾗà ┗;ﾉﾗヴà IﾗHヴ;Sﾗà ﾐ;ゲà ﾗヮWヴ;NﾛWゲà
;ﾐデWヴｷﾗヴWゲàヮWﾉﾗàﾏWゲﾏﾗàWﾐデWàEゲデ;デ;ﾉくàB┌ゲI;àW┗ｷデ;ヴàﾗàWaWｷデﾗàさI;ゲI;デ;ざàﾐ;àI;SWｷ;àSWàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;くà
Q┌;ﾐデﾗà;ﾗゲàゲWヴ┗ｷNﾗゲがàﾐ?ﾗàaﾗｷàヮヴW┗ｷゲデﾗàW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐ;àC‘FBàヮ;ヴ;àﾗàI““がàﾏ;ゲà;ヮWﾐ;ゲàヮ;ヴ;à;ケ┌WﾉWゲà
ケ┌Wà ｷﾐデWｪヴ;ﾏà ﾗà I;ﾏヮﾗà SWà ｷﾐIｷSZﾐIｷ;à Sﾗà ICM“がà ﾗ┌à ゲWﾃ;がà ゲWヴ┗ｷNﾗゲà SWà デヴ;ﾐゲヮﾗヴデWà ｷﾐデWヴWゲデ;S┌;ﾉà Wà
ｷﾐデWヴﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàWàゲWヴ┗ｷNﾗゲàSWàIﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗく 

Gabarito: さHざくà 

21. (2016/FUNRIO/Prefeitura de Trindade - GO: Procurador Municipal)  

Considerando as regras da anterioridade e anualidade em matéria tributária relativa ao IPTU, 
a afirmativa correta é: 

a) A alteração de alíquota produz efeitos imediatamente. 

b) À majoração da base de cálculo, prevista em lei, se aplica exclusivamente a anterioridade 
nonagesimal. 

c) A atualização anual da base de cálculo, com base em índices oficiais de inflação, poderá ser 
procedida por ato do poder executivo. 

d) A majoração prevista em lei somente poderá produzir seus efeitos no exercício posterior ao 
que entrou em vigor a lei, se estiver considerado o reajuste na lei orçamentária anual. 

e) A majoração progressiva da alíquota prevista na lei 10.257/2001 deverá ser precedida de lei 
específica para cada aumento, observando, todas as leis de reajuste, a anterioridade clássica. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Cﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗàケ┌;ﾐSﾗà;HﾗヴS;ﾏﾗゲà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗざがàﾗà;ヴデくàΓΑàSﾗàCTNàSｷaWヴWﾐIｷ;à;à
ﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗàSWàﾏWヴ;à;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴàﾏﾗﾐWデ=ヴｷﾗàS;àH;ゲWàI=ﾉI┌ﾉﾗくàO┌àゲWﾃ;がà;à;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗà
Sﾗà ┗;ﾉﾗヴà ﾏﾗﾐWデ=ヴｷﾗà S;à H;ゲWà SWà I=ﾉI┌ﾉﾗがà SWゲSWà ケ┌Wà ﾉｷﾏｷデ;S;à ;ﾗゲà ｹﾐSｷIWゲà ﾗaｷIｷ;ｷゲà SWà ｷﾐaﾉ;N?ﾗà
Wゲデ;HWﾉWIｷSﾗゲàヮWﾉﾗàｪﾗ┗WヴﾐﾗàふWﾏàヴWｪヴ;がàﾗàIPCáぶがàﾐWﾏàヮヴWIｷゲ;à;デWﾐSWヴà<àヴWゲWヴ┗;àﾉWｪ;ﾉàふﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗà
WゲデヴｷデﾗぶくàPﾗSWがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàゲWヴàヴW;ﾉｷ┣;S;àヮﾗヴàDWIヴWデﾗàSﾗàIｴWaWàSﾗàPﾗSWヴàE┝WI┌デｷ┗ﾗく 
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Gabarito: さIざく 

22. (2017/IBFC/EBSERH: Advogado/HUGG-UNIRIO)  

Assinale a alternativa correta sobre a previsão constitucional que corresponde ao princípio da 
anterioridade. 

a) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tributos em 
relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído 
ou aumentado 

b) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tributos no 
mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou 

c) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tributos antes de 
decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou 

d) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios utilizar tributo com efeito 
de confisco 

e) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer limitações 
ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, 
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

DｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàﾉｷデWヴ;ﾉàSﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIIIがà;ﾉｹﾐW;àさHざがàS;àC‘FBくàÉà┌ﾏàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàケ┌Wがà;ﾉYﾏàSWàヮヴｷ┗ｷﾉWｪｷ;ヴà;à
ゲWｪ┌ヴ;ﾐN;àﾃ┌ヴｹSｷI;がàｪ;ヴ;ﾐデWà;àﾐ?ﾗàゲ┌ヴヮヴWゲ;àヮ;ヴ;àﾗゲàゲ┌ﾃWｷデﾗゲàヮ;ゲゲｷ┗ﾗゲがàﾃ=àケ┌WàWゲゲWゲàデWヴ?ﾗàﾗàヮヴ;┣ﾗàケ┌Wà
┗;ｷàS;àS;デ;àSWàヮ┌HﾉｷI;N?ﾗàS;àﾉWｷà;デYがàヮWﾉﾗàﾏWﾐﾗゲがàﾗàｷﾐｹIｷﾗàSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàIｷ┗ｷﾉàゲWｪ┌ｷﾐデWàヮ;ヴ;àヴWヮヴﾗｪヴ;ﾏ;ヴà
ゲ┌;ゲàaｷﾐ;ﾐN;ゲàSWàﾏﾗSﾗà;àｷﾐIﾉ┌ｷヴàﾗà;┌ﾏWﾐデﾗàS;àI;ヴｪ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;く 

Gabarito: さHざくà 

23.  (2016/IDIB/Prefeitura de Novo Gama に GO: Fiscal de Tributos)  

Um dos aspectos da soberania do Estado é o do seu poder especial de penetrar nos patrimônios 
dos particulares, exigindo-lhes contribuições derivadas e compulsórias. Este poder é 
representado pelo poder de criar tributos, de estabelecer proibições tributárias, isto é, de 
emanar normas jurídicas tributárias. O poder fiscal é inerente ao próprio Estado, que advém 
de sua soberania política, consistente na faculdade do estabelecer tributos, de exigir 
contribuições compulsórias, a fim de poder atender ás necessidades públicas. Vulgarmente 
expressa-se como "Fisco" o poder de exigir tributos do Estado. O Direito Tributário regula 
principalmente as relações jurídicas entre o "Fisco", como sujeito ativo, e o Contribuinte, ou 
terceiros, como sujeitos passivos; regula a cobrança e a fiscalização dos tributos. Sobre os 
princípios basilares do Direito Tributário, marque o item INCORRETO:  

a) O Princípio da Anterioridade diz que nenhum tributo será cobrado em cada exercício 
financeiro, sem que a lei que o instituiu ou aumentou tenha sido publicada; a Constituição 
Federal veda expressamente a cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou (art. 150, III, b) 
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b) O Princípio da irretroatividade versa que a lei tributária só vale em relação a fatos geradores 
ocorridos depois do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado 

c) O Princípio da Capacidade Contributiva diz que o tributo deve ser razoável, não podendo ser 
tão oneroso que chegue a representar um verdadeiro confisco. 

d) O Princípio da legalidade garante que nenhum tributo será instituído, nem aumentado, a 
não ser através de lei.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áà;ゲゲWヴデｷ┗;àS;àﾗヮN?ﾗàさIざàIﾗﾐa┌ﾐSWàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSﾗàﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗàIﾗﾏàﾗàS;àI;ヮ;IｷS;SWàIﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;くàOà
ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à I;ヮ;IｷS;SWà IﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;à ヮヴW┗Zà ふよヱ┨à Sﾗà ;ヴデくà ヱヴヵà S;à C‘FBぶぎà さゲWﾏヮヴWà ケ┌Wà ヮﾗゲゲｹ┗Wﾉがà ﾗゲà
ｷﾏヮﾗゲデﾗゲàデWヴ?ﾗàI;ヴ=デWヴàヮWゲゲﾗ;ﾉàWàゲWヴ?ﾗàｪヴ;S┌;SﾗゲàゲWｪ┌ﾐSﾗà;àI;ヮ;IｷS;SWàWIﾗﾐﾚﾏｷI;àSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがà
a;I┌ﾉデ;Sﾗà <à ;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷ;がà WゲヮWIｷ;ﾉﾏWﾐデWà ヮ;ヴ;à IﾗﾐaWヴｷヴà WaWデｷ┗ｷS;SWà ;à WゲゲWゲà ﾗHﾃWデｷ┗ﾗゲがà
ｷSWﾐデｷaｷI;ヴがàヴWゲヮWｷデ;SﾗゲàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ｷゲàWàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàS;àﾉWｷがàﾗàヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがàﾗゲàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲàWà;ゲà
;デｷ┗ｷS;SWゲàWIﾗﾐﾚﾏｷI;ゲàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWざくà J=àﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSﾗàﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗàWゲデ=àヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがà
ｷﾐIｷゲﾗà IVがà S;à C‘FBがà ヮヴW┗WﾐSﾗà ;à ┗WS;N?ﾗà SWà ケ┌Wà ﾗゲà WﾐデWゲà ヮﾗﾉｹデｷIﾗゲがà ゲﾗHà ﾗà ヮヴWデW┝デﾗà S;à デヴｷH┌デ;N?ﾗがà
SWゲヴWゲヮWｷデWﾏà;àヴ;┣ﾗ;HｷﾉｷS;SWàWàヴWデｷヴWﾏàｷﾐ;SWケ┌;S;ﾏWﾐデWàﾗàHWﾏàﾗ┌àﾗàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗàSﾗàヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗàSﾗà
ヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴく 

Gabarito: さIざくà 

24. (2016/FCC/PGE-MT)  

Um determinado Estado brasileiro, famoso pelas lindas paisagens que ornamentam muitas de 
suas cidades, estava passando por severa crise econômica. Decidiu, em razão disso, investir 
fortemente no turismo destas cidades, com a finalidade de atrair pessoas com alto poder 
aquisitivo e que estivessem predispostas a g;ゲデ;ヴàﾐWゲデWàさEゲデ;Sﾗàヮ;ヴ;Sｷゲｹ;IﾗざくàP;ヴ;ﾉWﾉ;ﾏWﾐデWがà
com o intuito de evitar a afluência e o tráfego de turistas provenientes de unidades federadas 
Iﾗﾏà H;ｷ┝ﾗà ﾗ┌à ﾐWﾐｴ┌ﾏà ヮﾗSWヴà ;ケ┌ｷゲｷデｷ┗ﾗがà ﾗà ｪﾗ┗Wヴﾐﾗà SWゲデWà さEゲデ;Sﾗà ヮ;ヴ;Sｷゲｹ;Iﾗざà Iヴｷﾗ┌à ┌ﾏ;à
W┝;N?ﾗàケ┌WàSWﾐﾗﾏｷﾐﾗ┌àSWàさT;┝;à IﾐデWヴWゲデ;S┌;ﾉàSWàCﾗﾏヮWﾐゲ;N?ﾗàFｷﾐ;ﾐIWｷヴ;ざがàWàケ┌Wà デｷﾐｴ;àﾗà
intuito específico de impedir, ou, pelo menos, de reduzir o tráfego de pessoas provenientes de 
outros Estados sem poder aquisitivo naquelas cidades turísticas do Estado. De acordo com a 
Constituição Federal, essa taxa: 

a) poderia ser cobrada, desde que obedecido o princípio da anterioridade. 

b) poderia ser cobrada, desde que obedecidos os princípios da anterioridade e da anterioridade 
nonagesimal (noventena). 

c) não poderia ser cobrada. 

d) poderia ser cobrada, desde que obedecidos os princípios da anterioridade e da 
irretroatividade. 

e) não poderia ser cobrada pelo Estado em que se localizam essas cidades, pois a competência 
para instituir essa taxa é do Estado de proveniência dos turistas. 
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CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
Cﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗàケ┌;ﾐSﾗà;HﾗヴS;ﾏﾗゲàﾗàデWﾏ;àS;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴがàYà┗WS;Sﾗà
<àUﾐｷ?ﾗがàEゲデ;SﾗゲがàDFàWàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàWゲデ;HWﾉWIWヴàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲà;ﾗàデヴ=aWｪﾗàSWàヮWゲゲﾗ;ゲàﾗ┌àHWﾐゲがàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWà
デヴｷH┌デﾗゲàｷﾐデWヴWゲデ;S┌;ｷゲàﾗ┌àｷﾐデWヴﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ｷゲがàヴWゲゲ;ﾉ┗;S;à;àIﾗHヴ;ﾐN;àSWàヮWS=ｪｷﾗàヮWﾉ;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàSWà┗ｷ;ゲà
IﾗﾐゲWヴ┗;S;ゲàヮWﾉﾗàPﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗàふ;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàVがàC‘FBぶく 

Gabarito: さIざくà 

25. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Advogado)  

A câmara municipal de um Município brasileiro aprovou lei aumentando a alíquota do ISS. 
Sancionada pelo prefeito daquele Município, o texto dessa lei foi publicado em 12 de novembro 
de 2014, uma quarta-feira. O último artigo dessa lei estabeleceu que ela entraria em vigor na 
data de sua publicação. Com fundamento no que disciplina a Constituição Federal a respeito 
dessa matéria, essa alíquota majorada poderia ser aplicada a fatos geradores ocorridos a partir 
de 

a) 2 de novembro de 2014. 

b) 1o de janeiro de 2014. 

c) 1o de janeiro de 2015. 

d) 13 de novembro de 2014 

e) 11 de fevereiro de 2015. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áà ﾐﾗ┗;à ﾉWｷà ケ┌Wàﾏ;ﾃﾗヴﾗ┌à ﾗà I““à SW┗Wà ヴWゲヮWｷデ;ヴà ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà ｪWヴ;ﾉà Wà ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à
;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉくàáゲゲｷﾏがà;àﾐﾗ┗;àﾉWｷàゲﾙàデWヴ=àWaｷI=Iｷ;à;ヮﾙゲàIﾗﾐﾃ┌ｪ;Sﾗàﾗà;デWﾐSｷﾏWﾐデﾗà;àﾐ?ﾗà
ヮﾗSWヴàゲWヴàIﾗHヴ;SﾗàﾐﾗàﾏWゲﾏﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàaｷﾐ;ﾐIWｷヴﾗàふ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàｪWヴ;ﾉぶàWà;ヮﾙゲàﾗàヮヴ;┣ﾗàSWàΓヰàSｷ;ゲà
ふ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉぶくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがàΓヰàSｷ;ゲàS;àヮ┌HﾉｷI;N?ﾗàS;à ヴWaWヴｷS;à ﾉWｷがàヱヲàSWàﾐﾗ┗WﾏHヴﾗàSWà
ヲヰヱヴがàゲWヴ=àヱヱàSWàaW┗WヴWｷヴﾗàSWàヲヰヱヵく 

Gabarito: さWざくà 

26. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Auditor Fiscal)  

Por meio de sorteio internacional, realizado em 2015, um determinado Município brasileiro foi 
escolhido para sediar, em 2016, evento político-ecológico relevante no cenário mundial, o qual, 
pela sua magnitude, acabou exigindo que o Brasil promovesse gastos enormes com segurança, 
principalmente com a segurança das autoridades estrangeiras. Não obstante o fato de a União 
e o Estado terem feito grandes investimentos nessa área, não houve meio de o Município sede 
do evento escapar da realização de enormes despesas nessa área. Com base nessas 
informações e nas disposições da Constituição Federal nesse sentido, o referido Município 
poderá: 

a) aumentar, para fazer face a essas despesas extraordinárias, a alíquota dos impostos 
municipais, respeitadas as regras constitucionais atinentes às limitações do poder de tributar 
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e à desvinculação das receitas tributárias, bem como as limitações impostas por leis 
complementares. 

b) instituir contribuição de interesse nacional, de caráter excepcional e transitório, mediante 
delegação expressa e específica da União, por meio de resolução do Senado Federal. 

c) fixar a alíquota do ISS, por meio de lei ordinária, em percentual superior ao do teto 
estabelecido em lei complementar federal, em caráter excepcional e transitório. 

d) ser autorizado pela União, por meio de lei complementar específica, a tributar a exportação 
de serviços para o exterior, em caráter excepcional e transitório, não superior a seis meses. 

e) instituir empréstimo compulsório via edição de lei ordinária, mediante delegação expressa 
e específica da União, feita por meio de decreto legislativo, pois a realização desse evento 
constitui investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áàC‘FBàﾐ?ﾗà;デヴｷH┌ｷ┌àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàヮ;ヴ;àｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàSWàｷﾐデWヴWゲゲWàﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉàﾗ┌à
WﾏヮヴYゲデｷﾏﾗàIﾗﾏヮ┌ﾉゲﾙヴｷﾗくàDWàｷｪ┌;ﾉàﾏﾗSﾗがà;àC‘FBàWゲデ;HWﾉWIW┌àケ┌WàI;HWà<àﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴぎàaｷ┝;ヴà;ゲà
;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà ﾏ=┝ｷﾏ;ゲà Wà ﾏｹﾐｷﾏ;ゲà Sﾗà I““きà Wà W┝Iﾉ┌ｷヴà W┝ヮﾗヴデ;NﾛWゲà SWà ゲWヴ┗ｷNﾗゲà ヮ;ヴ;à ﾗà W┝デWヴｷﾗヴà S;à ゲ┌;à
ｷﾐIｷSZﾐIｷ;àふ;ヴデくàヱヵヶがàよン┨がàｷﾐIｷゲﾗゲàIàWàIIぶくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾉWｷàﾗヴSｷﾐ=ヴｷ;àﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàﾐ?ﾗàヮﾗSWàSWゲヴWゲヮWｷデ;ヴàLWｷà
CﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàケ┌Wàaｷ┝WàﾉｷﾏｷデWゲàSWà;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSﾗàI““àWàﾐ?ﾗàヮﾗSWàa;┣WヴàｷﾐIｷSｷヴàﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàﾐ;ゲàW┝ヮﾗヴデ;NﾛWゲà
SWàゲWヴ┗ｷNﾗゲàヮ;ヴ;àﾗàW┝デWヴｷﾗヴく 

Gabarito: さ;ざくà 

27. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina に PI)  

O dispositivo constitucional previsto no art. 151, I, da Carta Magna, que veda à União ao 
instituir tributo a distinção em relação a um Estado, ao Distrito Federal ou a um Município, em 
prejuízo dos demais, adota o princípio da 

a) vinculabilidade da tributação. 

b) indelegabilidade da competência tributária. 

c) uniformidade geográfica. 

d) tipologia tributária. 

e) anterioridade vinculada. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áﾗàデヴ;デ;ヴﾏﾗゲàS;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴがà┗WヴｷaｷI;ﾏﾗゲàケ┌Wàﾗà;ヴデくàヱヵヱàS;àC‘FBà
┗WS;à ケ┌Wà ;à Uﾐｷ?ﾗà ｷﾐゲデｷデ┌;à デヴｷH┌デﾗà ケ┌Wà ﾐ?ﾗà ゲWﾃ;à ┌ﾐｷaﾗヴﾏWà Wﾏà デﾗSﾗà ﾗà デWヴヴｷデﾙヴｷﾗà ﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉà ﾗ┌à ケ┌Wà
ｷﾏヮﾉｷケ┌WàSｷゲデｷﾐN?ﾗàﾗ┌àヮヴWaWヴZﾐIｷ;àWﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;àEゲデ;SﾗゲがàDFàﾗ┌àM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲくàT;ﾉàSｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗàデヴ;デ;àSﾗà
ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à┌ﾐｷaﾗヴﾏｷS;SWàｪWﾗｪヴ=aｷI;く 

 

Gabarito: さIざくà 
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28. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina に PI)  

A respeito dos Princípios Gerais Tributários, 

a) a instituição de tributo através de Decreto não fere o princípio da legalidade. 

b) a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro sem que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou fere especificamente o princípio da competência. 

c) a instituição de tributo fora da matéria que foi destinada constitucionalmente à entidade 
tributante fere especificamente o princípio da anterioridade. 

d) a graduação dos tributos fora da capacidade econômica de contribuir não fere o princípio 
da capacidade contributiva. 

e) o imposto progressivo não fere o princípio da igualdade. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
DWàa;デﾗがà;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àH┌ゲI;àヮヴｷ┗ｷﾉWｪｷ;ヴàﾗゲàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗゲàS;àI;ヮ;IｷS;SWàIﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;àWàS;à
ｷｪ┌;ﾉS;SWàﾐ;àﾏWSｷS;àWﾏàケ┌WàデヴｷH┌デ;àSWàaﾗヴﾏ;àSｷaWヴWﾐデWàWàIﾗﾏà;┌ﾏWﾐデﾗàｪヴ;S;デｷ┗ﾗà;ケ┌WﾉWゲàケ┌WàゲWà
WﾐIﾗﾐデヴ;ﾏà Wﾏà ゲｷデ┌;NﾛWゲà WIﾗﾐﾚﾏｷI;ゲà SｷaWヴWﾐデWゲくà Cﾗﾏﾗà ┗ｷﾏﾗゲがà ;à H┌ゲI;à ヮWﾉ;à ｷｪ┌;ﾉS;SWがà ゲﾗHà ;à
ヮWヴゲヮWIデｷ┗;à デヴｷH┌デ=ヴｷ;がà IﾗﾐゲｷゲデWà Wﾏà デヴｷH┌デ;ヴà SWゲｷｪ┌;ﾉﾏWﾐデWà ﾗゲà SWゲｷｪ┌;ｷゲがà ﾐ;à ﾏWSｷS;à Wﾏà ケ┌Wà ゲWà
SWゲｷｪ┌;ﾉ;ﾏく 

Gabarito: さWざくà 

29. (2016/INSTITUTO AOCP/EBSERH: Advogado)  

De acordo com o texto constitucional, em relação às limitações do poder de tributar, é vedado 
à União, aos Estados e aos Municípios: 

a) instituir tributos, inclusive taxas e contribuições sobre patrimônio, renda ou serviços uns dos 
outros. 

b) instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
autorizada, no entanto, institui a distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida. 

c) instituir impostos sobre livros, jornais, periódicos, assim como o papel e o prédio destinados 
à sua impressão. 

d) instituir tributos, inclusive taxas e contribuições, sobre templos de qualquer culto. 

e) utilizar tributos com efeito de confisco. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áà┗WS;N?ﾗà;ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗàヮ;ヴ;àケ┌;ﾉケ┌WヴàデヴｷH┌デﾗàIﾗﾐゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIVがàS;àC‘FBくàáゲà;ゲゲWヴデｷ┗;ゲàさ;ざà
Wà さSざà ｷﾐIﾗヴヴWﾏà Wﾏà Wヴヴﾗà ヮﾗヴà Iｷデ;ヴWﾏà さデヴｷH┌デﾗゲざà Wà ﾐ?ﾗà ;ヮWﾐ;ゲà さｷﾏヮﾗゲデﾗゲざà デ;ﾉà ケ┌;ﾉà ヮヴW┗ｷゲデﾗà
W┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàVIくàOàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àｷｪ┌;ﾉS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾗ┌àｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;がàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくà
ヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIIがàヮヴﾗｹHWàケ┌;ﾉケ┌WヴàSｷゲデｷﾐN?ﾗàWﾏàヴ;┣?ﾗàSWàﾗI┌ヮ;N?ﾗàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉàﾗ┌àa┌ﾐN?ﾗàW┝WヴIｷS;àヮWﾉﾗゲà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲくàEヴヴ;S;がàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがà;à;ゲゲWヴデｷ┗;àさHざくàáàﾉｷﾏｷデ;N?ﾗà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴàケ┌WàI;ヴ;IデWヴｷ┣;à;à
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ｷﾏ┌ﾐｷS;SWà ゲﾗHヴWà ﾉｷ┗ヴﾗゲがà ﾃﾗヴﾐ;ｷゲがà ヮWヴｷﾙSｷIﾗゲà Wà ﾗà ヮ;ヮWﾉà SWゲデｷﾐ;Sﾗà ;à ゲ┌;à ｷﾏヮヴWゲゲ?ﾗà ﾐ?ﾗà IﾗﾐデWﾏヮﾉ;à
ケ┌;ﾉケ┌WヴàさヮヴYSｷﾗざà;àWﾉWゲàヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;Sﾗàふ;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàVIがà;ﾉｹﾐW;àさSざぶく 

G;H;ヴｷデﾗぎàざWざ. 

30. (2016/CESPE/TCE-PA: Auditor de Controle Externo)  

Com base nas normas gerais e constitucionais de direito tributário, julgue o item que se segue. 

O princípio da legalidade tributária impede tanto o aumento como a criação de qualquer 
tributo, senão por meio de lei.  
 

CERTO (   )       ERRADO  (   ). 
 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
Cﾗﾏﾗà┗ｷﾏﾗゲàケ┌;ﾐSﾗàデヴ;デ;ﾏﾗゲàS;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗざがà;àヴWｪヴ;àYàケ┌WàゲWﾃ;àﾐWIWゲゲ=ヴｷ;àﾉWｷà
ゲデヴｷIデﾗàゲWﾐゲ┌àヮ;ヴ;àゲWàｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàﾗ┌àﾏ;ﾃﾗヴ;ヴàデヴｷH┌デﾗくàCﾗﾐデ┌Sﾗがàｴ=àI;ゲﾗゲàW┝IWヮIｷﾗﾐ;ｷゲàIﾗﾐデｷSﾗゲàﾐ;àC‘FBàWà
ﾐ;àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàケ┌Wà;┌デﾗヴｷ┣;ﾏがàヮﾗヴàW┝WﾏヮﾉﾗがàﾗàPﾗSWヴàE┝WI┌デｷ┗ﾗà;à;ﾉデWヴ;ヴà;ゲà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàSﾗゲàデヴｷH┌デﾗゲàSWà
ヴWｪ┌ﾉ;N?ﾗàS;àWIﾗﾐﾗﾏｷ;àふデ;ｷゲàIﾗﾏﾗがàIIがàIEがàIPIàWàIOFàにàデヴｷH┌デﾗゲàW┝デヴ;aｷゲI;ｷゲぶく 

Gabarito: さWヴヴ;Sﾗざく 

31. (2016/CESPE/TCE-PA: Auditor de Controle Externo)  

Em relação às limitações constitucionais ao poder de tributar e à atual jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, julgue o item seguinte. 

Qualificado como garantia individual do contribuinte e, por conseguinte, como cláusula pétrea 
da Constituição Federal de 1988, o princípio da anterioridade não se aplica à norma jurídica 
que altera o prazo de recolhimento da obrigação tributária.  
 

CERTO (   )       ERRADO  (   ). 
 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
Cﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗàケ┌;ﾐSﾗàデヴ;デ;ﾏﾗゲàSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàｪWヴ;ﾉがà;à“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヰàSﾗà“TFà
SｷゲIｷヮﾉｷﾐ;àケ┌Wàﾐﾗヴﾏ;àﾉWｪ;ﾉàケ┌Wà;ﾉデWヴ;àﾗàヮヴ;┣ﾗàSWàヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗàSWàﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾐ?ﾗàゲWàゲ┌ﾃWｷデ;à
;ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWくà áｷﾐS;à Wﾏà ;デWﾐN?ﾗà ;ﾗà ヮﾗゲｷIｷﾗﾐ;ﾏWﾐデﾗà ﾗà “TFがà デWﾏどゲWà ケ┌Wà ;à
;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàゲﾙàゲWà;ヮﾉｷI;à;àI;ゲﾗゲàSWàｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàﾗ┌à;┌ﾏWﾐデﾗàSWàデヴｷH┌デﾗがàﾐ?ﾗàヮﾗSWﾐSﾗàWケ┌ｷヮ;ヴ;ヴàWゲゲ;ゲà
ﾗIﾗヴヴZﾐIｷ;ゲàIﾗﾏà;àﾏﾗSｷaｷI;N?ﾗàSﾗàヮヴ;┣ﾗàヮ;ヴ;àヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàふヮﾗゲデWヴｪ;デﾙヴｷﾗàﾗ┌àﾏWゲﾏﾗà;ﾐデWIｷヮ;デﾙヴｷﾗぶく 

Gabarito: さIWヴデﾗざくà 

32. (2016/Serctam/Prefeitura de Quixadá に CE)  

Julgue os itens abaixo e depois marque a alternativa correta. 

I- O princípio da legalidade tributária comporta atenuação ou mitigações. 
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II- Não constitui majoração de tributo a atualização do valor monetário da respectiva base de 
cálculo. No caso do IPTU, por exemplo, a base de cálculo pode ser atualizada mediante Decreto 
do Prefeito, ainda, que o índice da atualização seja um pouco superior ao da inflação oficial do 
governo. 

III- A atualização monetária do tributo, quando obedecer aos índices oficiais de correção de 
dado período, devida e publicamente revelados, caracteriza-se inequívoca atualização e não 
aumento disfarçado de tributo. 

IV- Divulgado o índice oficial da inflação no ano de 2015, em 15% (quinze por cento). O Prefeito 
do Município da Cidade X corrigiu, em 31/12/2015, mediante Decreto, a base de cálculo do 
IPTU em 10% (dez por cento). A nova base de cálculo passou a vigorar em 1º/1/2016. Esta 
medida é inconstitucional, pois fere o princípio da legalidade estrita e o da anterioridade 
tributária. 

V- Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em 
torná-lo mais oneroso. 

a) Os itens I, III e V estão corretos. 

b) Apenas os itens II e III estão corretos. 

c) Os itens I, II, III e V estão errados. 

d) Os itens I, II, III, IV e V estão corretos. 

e) O item V está errado. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áà;ゲゲWヴデｷ┗;àIàWゲデ=àIﾗヴヴWデ;àWàaﾗｷàﾗàケ┌Wà┗ｷﾏﾗゲàケ┌;ﾐSﾗàデヴ;デ;ﾏﾗゲàSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àﾉWｪ;ﾉｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;くà
T;ﾐデﾗà ケ┌Wà ;HﾗヴS;ﾏﾗゲà デヴZゲà ヮWヴゲヮWIデｷ┗;ゲà SｷaWヴWﾐデWゲà ヮ;ヴ;à ;à ﾉWｪ;ﾉｷS;SWぎà ﾉWｪ;ﾉｷS;SWà ゲデヴｷIデﾗà ゲWﾐゲ┌きà
ﾉWｪ;ﾉｷS;SWàﾉ;デﾗàゲWﾐゲ┌きàWàﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;くàáﾉYﾏàSｷゲゲﾗがà;ﾗàWゲヮWIｷaｷI;ヴﾏﾗゲà;àﾉWｪ;ﾉｷS;SWàWﾏàゲWﾐデｷSﾗà
Wゲデヴｷデﾗがàデヴ;デ;ﾏﾗゲàS;àヴWゲWヴ┗;àﾉWｪ;ﾉàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàΓΑàSﾗàCTNくàáà;ゲゲWヴデｷ┗;àIIàWゲデ=àｷﾐIﾗヴヴWデ;àヮﾗヴケ┌Wàﾗà
ｹﾐSｷIWàSWà;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;àﾐ?ﾗàヮﾗSWàゲ┌ヮWヴ;ヴàﾗàｹﾐSｷIWàSWàｷﾐaﾉ;N?ﾗàｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉくàáà;ゲゲWヴデｷ┗;àIIIà
ゲWｪ┌Wà ;à ｷﾐデWﾉｷｪZﾐIｷ;à Sﾗà よヲ┨à Sﾗà ;ヴデくà ΓΑà Sﾗà CTNがà ヮWﾉﾗà ケ┌;ﾉà ;à ;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗà Sﾗà ┗;ﾉﾗヴàﾏﾗﾐWデ=ヴｷﾗà ﾐ?ﾗà
Iﾗﾐゲデｷデ┌ｷàﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗくàáà;ゲゲWヴデｷ┗;àIVàｷﾐIﾗヴヴWàWﾏàWヴヴﾗàヮﾗヴケ┌Wàﾐ?ﾗàIﾗﾐゲｷSWヴ;à;àaｷ┝;N?ﾗàS;àH;ゲWà
SWà I=ﾉI┌ﾉﾗà Sﾗà IPTUà Iﾗﾏﾗà W┝IWN?ﾗà ;ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà ﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉがà ;aｷヴﾏ;ﾐSﾗà ゲWヴà ;à
IﾗHヴ;ﾐN;àｷﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàゲWàヴW;ﾉｷ┣;S;àﾃ=à;àヮ;ヴデｷヴàSWàヱ┨っヱっヲヰヱヶくàLWﾏHヴWどゲWàケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗàよヱ┨がà
Sﾗà ;ヴデくà ヱヵヰがà S;à C‘FBがà ;à aｷ┝;N?ﾗà S;à H;ゲWà SWà I=ﾉI┌ﾉﾗà Sﾗà IPTUà ﾐ?ﾗà Wゲデ=à ゲ┌ﾃWｷデ;à <à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà
ﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉくàáà;ゲゲWヴデｷ┗;àVàWゲデ=àIﾗヴヴWデ;àWàYàヴWヮヴﾗS┌N?ﾗàSﾗàよヱ┨àSﾗà;ヴデくàΓΑàSﾗàCTNく 

G;H;ヴｷデﾗぎàさ;ざくà 

33. (2017/Quadrix/SEDF)  

Considerando os conceitos gerais sobre tributos e a legislação tributária, julgue o item a seguir. 

A União não pode instituir isenções de tributos de sua competência cuja arrecadação seja 
compartilhada com estados e municípios. 
 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Guarulhos (Inspetor Fiscal de Rendas) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



  

 

 

 

   83 
172 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
N?ﾗàIﾗﾐa┌ﾐSｷヴàIﾗﾏàｷゲWﾐN?ﾗàｴWデWヴﾚﾐﾗﾏ;くàO┌àゲWﾃ;がà;àUﾐｷ?ﾗàWゲデ=à┗WS;S;がàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàヱヵヱがàｷﾐIｷゲﾗà
IIIがà;àｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàｷゲWﾐNﾛWゲàSWàデヴｷH┌デﾗゲàSﾗゲàSWﾏ;ｷゲàWﾐデWゲàS;àaWSWヴ;N?ﾗがàｷゲデﾗàYがàSﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàSﾗàDFàWàSﾗゲà
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲくàPﾗヴàﾗ┌デヴﾗàﾉ;SﾗがàWゲデ=àSWﾐデヴﾗàS;àWゲaWヴ;àSWà;┌デﾗﾐﾗﾏｷ;àS;àUﾐｷ?ﾗà;àIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWàｷゲWﾐN?ﾗàSWà
ゲW┌ゲà ヮヴﾙヮヴｷﾗゲà デヴｷH┌デﾗゲがà ;ｷﾐS;à ケ┌Wà ヮ;ヴIWﾉ;à S;à ;ヴヴWI;S;N?ﾗà デWﾐｴ;à Iﾗﾏﾗà SWゲデｷﾐﾗà ﾗ┌デヴﾗà WﾐデWà S;à
aWSWヴ;N?ﾗく 

G;H;ヴｷデﾗぎàさerヴ;Sﾗざくà 

34. (2016/FAEPESUL/Prefeitura de Grão Pará に SC: Fiscal da Fazenda)  

Marque a alternativa que não se trata de característica da COSIP, segundo o Sistema Tributário 
Brasileiro: 

a) É uma taxa que visa custear os serviços de iluminação pública. 

b) Pode ser instituída e cobrada pelos Municípios.  

c) É uma contribuição que tem por escopo custear o serviço de iluminação pública. 

d) É recurso que financia um serviço público de natureza uti universi, geral, portanto indivisível 
e insuscetível de referibilidade a um indivíduo ou a um grupo de indivíduos determinável. 

e) Pode ser instituída e cobrada pelo Distrito Federal.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áàCﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàヮ;ヴ;àﾗàI┌ゲデWｷﾗàSﾗà“Wヴ┗ｷNﾗàSWàIﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàP┎HﾉｷI;àどàCO“IPがàｷﾐデヴﾗS┌┣ｷS;àﾐﾗà;ヴデくàヱヴΓどáàSﾗà
デW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàヮWﾉ;àECàﾐ┨àンΓがàSWàヲヰヰヲがàヮWヴﾏｷデｷ┌à;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàWà;ﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉà;ヴヴWI;S;ヴがà
ヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWゲゲ;àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗがàWàﾐ?ﾗàヮﾗヴàﾏWｷﾗàS;àT;┝;àSWà“Wヴ┗ｷNﾗàSWàIﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàP┎HﾉｷI;がàﾗゲà┗;ﾉﾗヴWゲà
ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗゲà ヮ;ヴ;à a;┣Wヴà aヴWﾐデWà ;à Wゲゲ;à SWゲヮWゲ;くà áà ﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ;à Sﾗà “TFà ﾃ=à デｷﾐｴ;à ヮ;IｷaｷI;Sﾗà
WﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗàヮWﾉ;àｷﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWàSWàIﾗHヴ;ﾐN;àSWàT;┝;àSWà“Wヴ┗ｷNﾗàSWàIﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàP┎HﾉｷI;がàヮﾗヴà
ゲWヴà ｷﾐWゲヮWIｹaｷIﾗがà ｷﾐSｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉがà ┌デｷà ┌ﾐｷ┗Wヴゲｷà Wà ﾐ?ﾗà ┌デｷà ゲｷﾐｪ┌ﾉｷがà ゲWﾐSﾗがà ヮﾗヴデ;ﾐデﾗがà SWà ﾏWﾐゲ┌ヴ;N?ﾗà
ｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;S;àｷﾐゲ┌ゲIWデｹ┗Wﾉàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗàI┌ゲデﾗàヮﾗヴàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàSWデWヴﾏｷﾐ;SﾗくàOàデW┝デﾗàS;à;デ┌;ﾉà“┎ﾏ┌ﾉ;à
VｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWà ヴヱà Yぎà さﾗà ゲWヴ┗ｷNﾗà SWà ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗà ヮ┎HﾉｷI;à ﾐ?ﾗà ヮﾗSWà ゲWヴà ヴWﾏ┌ﾐWヴ;Sﾗà ﾏWSｷ;ﾐデWà デ;┝;ざà
ふIﾗﾐ┗Wヴゲ?ﾗàS;à“┎ﾏ┌ﾉ;àヶΑヰぶく 

Gabarito: さ;ざくà 

35. (2016/FCC/SEGEP-MA)  

A Constituição Federal atribuiu às leis complementares federais várias funções, dentre as quais, 
a de: 

a) estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre a 
definição de tributos e de suas espécies. 

b) estabelecer normas gerais sobre obrigação, lançamento e prescrição tributários, bem como 
fixar a alíquota dos impostos federais. 
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c) reduzir ou ampliar as limitações constitucionais ao poder de tributar. 

d) dispor sobre conflitos de competência em matéria tributária, exceto quando se tratar do 
ICMS, cujos conflitos se resolvem por meio de convênios entre os Estados e o Distrito Federal. 

e) estabelecer normas atinentes à definição dos fatos geradores, das bases de cálculo e dos 
contribuintes dos tributos discriminados na Constituição Federal. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áゲàデヴZゲà;デヴｷH┌ｷNﾛWゲàデヴ;SｷIｷﾗﾐ;ｷゲàヮ;ヴ;à;à ﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐﾗàI;ﾏヮﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗàゲ?ﾗぎàヱぶàSｷゲヮﾗヴàゲﾗHヴWà
IﾗﾐaﾉｷデﾗゲàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àWﾐデヴWà;àUﾐｷ?ﾗがàﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàWàﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲきàヲぶàヴWｪ┌ﾉ;ヴà;ゲà
ﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲà Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲà ;ﾗà ヮﾗSWヴà SWà デヴｷH┌デ;ヴきà Wà ンぶà Wゲデ;HWﾉWIWヴà ﾐﾗヴﾏ;ゲà ｪWヴ;ｷゲà Wﾏà ﾏ;デYヴｷ;à SWà
ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWﾏàWゲヮWIｷ;ﾉàゲﾗHヴWぎà;ぶàSWaｷﾐｷN?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàWàSWàゲ┌;ゲàWゲヮYIｷWゲがàHWﾏàIﾗﾏﾗがàWﾏà
ヴWﾉ;N?ﾗà;ﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàSｷゲIヴｷﾏｷﾐ;SﾗゲàﾐWゲデ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗがà;àSﾗゲàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗゲàa;デﾗゲàｪWヴ;SﾗヴWゲがàH;ゲWゲàSWà
I=ﾉI┌ﾉﾗàWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲきàHぶàﾗHヴｷｪ;N?ﾗがà ﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗがàIヴYSｷデﾗがàヮヴWゲIヴｷN?ﾗàWàSWI;SZﾐIｷ;à デヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲきà Iぶà
;SWケ┌;Sﾗàデヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗà;ﾗà;デﾗàIﾗﾗヮWヴ;デｷ┗ﾗàヮヴ;デｷI;SﾗàヮWﾉ;ゲàゲﾗIｷWS;SWゲàIﾗﾗヮWヴ;デｷ┗;ゲく 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがà;à;ゲゲWヴデｷ┗;àさHざàWゲデ=àWヴヴ;S;àWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSWàｷﾐIﾉ┌ｷヴà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさaｷ┝;ヴà;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲà
aWSWヴ;ｷゲざくà áà ;ゲゲWヴデｷ┗;à さIざà ｷﾐIﾗヴヴWà Wﾏà Wヴヴﾗà ヮﾗヴà デヴﾗI;ヴà ﾗà ┗WヴHﾗà IﾗヴヴWデﾗà さヴWｪ┌ﾉ;ヴざà ヮ;ヴ;à さヴWS┌┣ｷヴà ﾗ┌à
;ﾏヮﾉｷ;ヴざくàáà;ゲゲWヴデｷ┗;àさSざàｷﾐIﾉ┌ｷàW┝IWN?ﾗàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗàICM“àケ┌Wàﾐ?ﾗàIﾗﾐゲデ;àSWﾐデヴWà<ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲà<àﾉWｷà
IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴくàPﾗヴàaｷﾏがà;à;ゲゲWヴデｷ┗;àさWざà;ヮヴWゲWﾐデ;àWヴヴﾗàﾐ;àデヴﾗI;àS;àヮ;ﾉ;┗ヴ;àさｷﾏヮﾗゲデﾗざàヮﾗヴàさデヴｷH┌デﾗざà
ふｷﾏヮﾗゲデﾗゲàSｷゲIヴｷﾏｷﾐ;Sﾗゲàﾐ;àIﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàWàﾐ?ﾗàデヴｷH┌デﾗゲàSｷゲIヴｷﾏｷﾐ;Sﾗゲàﾐ;àIﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗぶがàHWﾏàIﾗﾏﾗà
ヮWﾉ;àゲ┌ヮヴWゲゲ?ﾗàS;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさｪWヴ;ｷゲざàふﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲぶく 

Gabarito: さ;ざく  
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9. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

 
 

IﾐｷIｷ;ﾉﾏWﾐデWàI;HWàSｷ┣Wヴàケ┌Wà;àゲWケ┌ZﾐIｷ;àヮ;ヴ;à;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSWàケ┌;ﾉケ┌WヴàデヴｷH┌デﾗàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàYぎ 
 

1) ;àC‘FBàﾗ┌デﾗヴｪ;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à;ﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗき 

2) ;à LWｷà CﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà Wゲデ;HWﾉWIWà ﾐﾗヴﾏ;ゲà ｪWヴ;ｷゲà Wà SWaｷﾐWà ﾗゲà WﾉWﾏWﾐデﾗゲà WゲゲWﾐIｷ;ｷゲà Sﾗà
ヴWゲヮWIデｷ┗ﾗàデヴｷH┌デﾗがàケ┌;ﾐSﾗàﾗàI;ゲﾗきàW 

3) ;àLWｷàSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàIﾗﾏヮWデWﾐデWàｷﾐゲデｷデ┌ｷàﾗàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗàデヴｷH┌デﾗく 
 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾗàデヴｷH┌デﾗàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàゲﾙàヮ;ゲゲ;à;àゲWヴàW┝ｷｪｹ┗Wﾉà;àヮ;ヴデｷヴàSﾗàﾏﾗﾏWﾐデﾗàSWàゲ┌;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàヮﾗヴàﾏWｷﾗà
SWà ﾉWｷà ﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉくà EゲゲWà ｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗà Yà ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗà ヮ;ヴ;à ﾗà W┝WヴIｹIｷﾗà S;à ヮヴWデWﾐゲ?ﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷ;à Sﾗà
ﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗく 

N?ﾗà ｴ=がà ヮﾗヴデ;ﾐデﾗがà ;à ヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWà SWà IﾗHヴ;ﾐN;à デヴｷH┌デ=ヴｷ;à ゲWﾏà ﾉWｷà ﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉがà ﾏWゲﾏﾗà ケ┌Wà ゲﾗHà ﾗà
;ヴｪ┌ﾏWﾐデﾗà SWà ケ┌Wà ;à ヴWaWヴｷS;à IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à aﾗｷà ﾗ┌デﾗヴｪ;S;à ヮWﾉ;à Iﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗà ﾗ┌à SWà ケ┌Wà W┝ｷゲデ;à ﾉWｷà
IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàSｷゲIｷヮﾉｷﾐ;ﾐSﾗàﾗàヴWaWヴｷSﾗàデヴｷH┌デﾗく 

RWゲ┌ﾏｷﾐSﾗぎà ;à ﾉWｷà ﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉà Yà ケ┌Wà a;┣à ゲ┌ヴｪｷヴà ;à I;ヮ;IｷS;SWà デヴｷH┌デ=ヴｷ;à ヮ;ヴ;à ﾗà ﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗà Wà ﾐ?ﾗà ;à
Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàﾗ┌àﾗàCTNく 

Nﾗàﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲがà;àIﾗHヴ;ﾐN;àSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà;àPヴﾗヮヴｷWS;SWàPヴWSｷ;ﾉàWàTWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàUヴH;ﾐ;à
ふIPTUぶàWゲデ=à;デ┌;ﾉﾏWﾐデWàSｷゲIｷヮﾉｷﾐ;S;àヮWﾉ;àLWｷàﾐ┨àヶくΑΓンがàSWàヲヰヱヰàふIﾗﾏàゲ┌;ゲà;ﾉデWヴ;NﾛWゲàヮﾗゲデWヴｷﾗヴWゲぶがàケ┌Wà
ヴW┗ﾗｪﾗ┌àｪヴ;ﾐSWàヮ;ヴデWàSﾗゲàSｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗゲàヴWaWヴWﾐデWゲà;ﾗà IPTUàIﾗﾐゲデ;ﾐデWゲàﾐ;àLWｷàﾐ┨àヲくヲヱヰがàSWàヱΓΑΑがàﾗà
CﾙSｷｪﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷﾗàSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲàふIﾗﾏﾗàﾗàCTMàﾐ?ﾗàWゲデ=àﾐﾗàESｷデ;ﾉがàﾐ?ﾗàﾗà;HﾗヴS;ヴWﾏﾗゲà
ﾐﾗàI┌ヴゲﾗàヮﾙゲどWSｷデ;ﾉぶく 

TﾗSﾗゲàﾗゲàSWデ;ﾉｴWゲàSﾗàIPTUàゲWヴ?ﾗà;ﾐ;ﾉｷゲ;SﾗゲàSWàaﾗヴﾏ;àSｷS=デｷI;àWàWゲケ┌Wﾏ;デｷ┣;S;à;àヮ;ヴデｷヴàSWà;ｪﾗヴ;àヮﾗヴà
ﾏWｷﾗàSWàゲ┌;àRWｪヴ;àM;デヴｷ┣àSWàIﾐIｷSZﾐIｷ;くà 
áﾐデWゲがàIﾗﾐデ┌Sﾗがà┗;ﾏﾗゲà┗WヴàﾗàｴｷゲデﾙヴｷIﾗàS;àデヴｷH┌デ;N?ﾗàSﾗàIPTUàﾐﾗàBヴ;ゲｷﾉく 
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9.1. HISTÓRICO DA TRIBUTAÇÃO DO IPTU NO BRASIL8 

 

DWゲSWà;àC;ヴデ;àRYｪｷ;àSWàヱΓàSWàﾏ;ｷﾗàSWàヱΑΓΓ9àﾃ=àゲWàデｷﾐｴ;àﾐﾗデｹIｷ;àS;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàS;àさSYIｷﾏ;ざà
ﾐ;ゲàC;ゲ;ゲàM;ヴｹデｷﾏ;ゲく 

 

 

 

J=àヮWﾉﾗàáﾉ┗;ヴ=àSWàヲΑàSWàﾃ┌ﾐｴﾗàSWàヱΒヰΒ10がàaﾗｷàSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗàﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàSWàヱヰХàSﾗàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗàヮWﾉﾗゲà
ヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗゲàSWàヮヴYSｷﾗゲà┌ヴH;ﾐﾗゲàWﾏàWゲデ;SﾗàSWàゲWヴWﾏàｴ;Hｷデ;SﾗゲàふさSYIｷﾏ;à┌ヴH;ﾐ;ざぶく 

PWﾉﾗàDWIヴWデﾗàﾐ┨àΑヰヵヱ11がà SWàヱΒàSWàﾗ┌デ┌HヴﾗàSWàヱΒΑΒがà ヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデﾗ┌どゲWà ;à ;ヴヴWI;S;N?ﾗàSﾗà Iﾏヮﾗゲデﾗà
PヴWSｷ;ﾉく 

N;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àSﾗゲàEゲデ;SﾗゲàUﾐｷSﾗゲàSﾗàBヴ;ゲｷﾉがàSWàヲヴàSWàaW┗WヴWｷヴﾗàSWàヱΒΓヱがàaﾗｷàヮヴW┗ｷゲデﾗà
ﾐﾗà ;ヴデくà Γ┨à ;à IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à W┝Iﾉ┌ゲｷ┗;à Sﾗゲà Eゲデ;Sﾗゲà ヮ;ヴ;à SWIヴWデ;ヴà ｷﾏヮﾗゲデﾗゲà ゲﾗHヴWà Iﾏﾙ┗Wｷゲà ‘┌ヴ;ｷゲà Wà
UヴH;ﾐﾗゲく 

PWﾉ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àSﾗゲàEゲデ;SﾗゲàUﾐｷSﾗゲàSﾗàBヴ;ゲｷﾉがàSWàヱヶàSWàﾃ┌ﾉｴﾗàSWàヱΓンヴがàﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà
ヮ;ゲゲ;ﾏà;àデWヴàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮ;ヴ;à;àIﾗHヴ;ﾐN;àSﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàヮヴWSｷ;ﾉàWàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà┌ヴH;ﾐﾗゲàふヮWヴIWH;ﾏà;à
Iﾉ;ヴ;àSｷ┗ｷゲ?ﾗàSﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲぶぎ 

 

                                                   
8  Informações históricas adicionais podem ser consultadas aqui:  
<http://www.rio.rj.gov.br/dlstatic/10112/137802/DLFE-3896.pdf/iptu200anos.pdf>. 
9  Disponível em <http://acervo.redememoria.bn.br/redeMemoria/handle/123456789/210006>. 
10  Disponível em < http://www2.camara.leg.br/legin/fed/alvara/anterioresa1824/alvara-40208-27-junho-1808-572254-
publicacaooriginal-95374-pe.html>. 
11  Disponível em http://legis.senado.gov.br/legislacao/ListaTextoIntegral.action?id=54519&norma=70367. 
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Art 13 - Os Municípios serão organizados de forma que lhes fique assegurada a autonomia em tudo quanto respeite ao seu 

peculiar interesse; e especialmente:  

II - a decretação dos seus impostos e taxas, a arrecadação e aplicação das suas rendas;  

§ 2º - Além daqueles de que participam, ex vi dos arts. 8º, § 2º, e 10, parágrafo único, e dos que lhes forem transferidos pelo 

Estado, pertencem aos Municípios:  

II - os impostos predial e territorial urbanos, cobrado o primeiro sob a forma de décima ou de cédula de renda; (grifos 

não constantes no original) 

 

N;à Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗà Sﾗゲà Eゲデ;Sﾗゲà UﾐｷSﾗゲà Sﾗà Bヴ;ゲｷﾉがà SWà ヱヰà SWà ﾐﾗ┗WﾏHヴﾗà SWà ヱΓンΑがà ﾏ;ﾐデW┗WどゲWà ;à
IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàヮ;ヴ;àデヴｷH┌デ;ヴàﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàヮヴWSｷ;ﾉàWàﾗàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà┌ヴH;ﾐﾗく 
 

Art 28 - Além dos atribuídos a eles pelo art. 23, § 2, desta Constituição e dos que lhes forem transferidos Pelo Estado, 

pertencem aos Municípios: 

I - o imposto de licença; 

II - o imposto predial e o territorial urbano; 

III - os impostos sobre diversões públicas; 

IV - as taxas sobre serviços municipais. (grifos não constantes no original) 

 

PWﾉ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗà Sﾗゲà Eゲデ;Sﾗゲà UﾐｷSﾗゲà Sﾗà Bヴ;ゲｷﾉがà SWà ヱΒà SWà ゲWデWﾏHヴﾗà SWà ヱΓヴヶがà ﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗà デｷﾐｴ;à
IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮ;ヴ;àｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàさヮヴWSｷ;ﾉàWàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉがà┌ヴH;ﾐﾗざくàDWヮﾗｷゲがàIﾗﾏà;à;ﾉデWヴ;N?ﾗàS;àECà
ﾐ┨àヵがàSWàヱΓヶヱがàヮ;ゲゲﾗ┌à;àデWヴàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮ;ヴ;àﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàさ“ﾚHヴWàヮヴﾗヮヴｷWS;SWàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà┌ヴH;ﾐ;àWà
ヴ┌ヴ;ﾉざàWàさヮヴWSｷ;ﾉざくàPﾗヴàaｷﾏがàIﾗﾏà;à;ﾉデWヴ;N?ﾗàS;àECàﾐ┨àヱヰがàSWàヱΓヶヴがàヮ;ゲゲﾗ┌à;àデWヴàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮ;ヴ;àﾗゲà
ｷﾏヮﾗゲデﾗゲàさ“ﾚHヴWàヮヴﾗヮヴｷWS;SWàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà┌ヴH;ﾐ;ざàWàさヮヴWSｷ;ﾉざくàO┌àゲWﾃ;がàSWàヱΓヶヱà;デYàヱΓヶヴà;デYàﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗà
デWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàヴ┌ヴ;ﾉがà;デ┌;ﾉﾏWﾐデWàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àS;àUﾐｷ?ﾗがàaﾗｷàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲく 

J=à;àヮ;ヴデｷヴàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àFWSWヴ;デｷ┗;àSﾗàBヴ;ゲｷﾉがàSWàヲヴàSWàﾃ;ﾐWｷヴﾗàSWàヱΓヶΑがàﾏ;ﾐデｷS;àIﾗﾏà
;à ECà ﾐ┨à ヱがà SWà ヱΑà SWà ﾗ┌デ┌Hヴﾗà SWà ヱΓヶΓがàﾏ;ﾐデYﾏどゲWà ﾗà デW┝デﾗà ｷSZﾐデｷIﾗà ;ﾗà S;à ;デ┌;ﾉà Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗà S;à
‘Wヮ┎HﾉｷI;àFWSWヴ;デｷ┗;àSﾗàBヴ;ゲｷﾉがàSWàヰヵàSWàﾗ┌デ┌HヴﾗàSWàヱΓΒΒがàﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàSWàケ┌WàYàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲà
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàゲﾗHヴWàさヮヴﾗヮヴｷWS;SWàヮヴWSｷ;ﾉàWàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà┌ヴH;ﾐ;ざくà 

 

  

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Guarulhos (Inspetor Fiscal de Rendas) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



  

 

 

 

   88 
172 

9.2. IPTU に REGRA MATRIZ DE INCIDÊNCIA 

 

Didaticamente, podemos pensar na Regra Matriz de Incidência com 5 elementos, cujos objetivos 
são: 

 

1. CヴｷデYヴｷﾗàM;デWヴｷ;ﾉぎà;ﾃ┌S;ヴà;àヴWゲヮﾗﾐSWヴàﾗ ケ┌ZいàSW┗WàﾗIﾗヴヴWヴàヮ;ヴ;à;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;き 

2. CヴｷデYヴｷﾗàEゲヮ;Iｷ;ﾉぎà;ﾃ┌S;ヴà;àヴWゲヮﾗﾐSWヴàﾗﾐSWàﾗàa;デﾗàヮヴWIｷゲ;àﾗIﾗヴヴWヴàヮ;ヴ;à;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;き 

3. CヴｷデYヴｷﾗàTWﾏヮﾗヴ;ﾉぎà;ﾃ┌S;ヴà;àヴWゲヮﾗﾐSWヴàケ┌;ﾐSﾗàゲWàIﾗﾐゲｷSWヴ;àﾗIﾗヴヴｷSﾗàﾗàa;デﾗàヮ;ヴ;à;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;き 

4. CヴｷデYヴｷﾗàPWゲゲﾗ;ﾉぎà;ﾃ┌S;ヴà;àヴWゲヮﾗﾐSWヴàケ┌WﾏàSW┗WàIﾗHヴ;ヴàWàSWàケ┌Wﾏき 

5. CヴｷデYヴｷﾗàQ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗぎà;ﾃ┌S;ヴà;àヴWゲヮﾗﾐSWヴàケ┌;ﾐデﾗàゲWàSW┗WàIﾗHヴ;ヴく 
 

 

De acordo com o Lei nº 6.793, de 2010, com as alterações posteriores, tem-se: 

 

CヴｷデYヴｷﾗàM;デWヴｷ;ﾉàSﾗàIPTU 

áàヮヴﾗヮヴｷWS;SWがàﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàﾗ┌à;àヮﾗゲゲWàSWàHWﾏàｷﾏﾙ┗Wﾉがàヮﾗヴàﾐ;デ┌ヴW┣;àﾗ┌à;IWゲゲ?ﾗàaｹゲｷI;àIﾗﾏﾗà
SWaｷﾐｷSﾗàﾐﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉく 

 

CヴｷデYヴｷﾗàEゲヮ;Iｷ;ﾉàSﾗàIPTU 

 

Iﾏﾙ┗WﾉàﾉﾗI;ﾉｷ┣;Sﾗàﾐ;à)ﾗﾐ;àUヴH;ﾐ;àSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲく 
 

áàLWｷàﾐ┨àヶくΑΓンがàSWàヲヰヱヰがàWゲデ;HWﾉWIWàケ┌Wがàヮ;ヴ;àﾗゲàWaWｷデﾗゲàSﾗàIPTUがàWﾐデWﾐSWどゲWà┣ﾗﾐ;à┌ヴH;ﾐ;àデﾗS;à=ヴW;à
Wﾏàケ┌WàW┝ｷゲデ;ﾏàﾏWﾉｴﾗヴ;ﾏWﾐデﾗゲがàIﾗﾐゲデヴ┌ｹSﾗゲàﾗ┌àﾏ;ﾐデｷSﾗゲàヮWﾉﾗàヮﾗSWヴàヮ┎HﾉｷIﾗがà ｷﾐSｷI;SﾗゲàWﾏàヮWﾉﾗà
ﾏWﾐﾗゲàヲàSﾗゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàｷデWﾐゲぎà 

IàどàﾏWｷﾗどaｷﾗàﾗ┌àI;ﾉN;ﾏWﾐデﾗがàIﾗﾏ I;ﾐ;ﾉｷ┣;N?ﾗ SW =ｪ┌;ゲ ヮﾉ┌┗ｷ;ｷゲきà 

IIàどà;H;ゲデWIｷﾏWﾐデﾗ SW =ｪ┌;きà 

IIIàどàゲｷゲデWﾏ; SW Wゲｪﾗデﾗゲ ゲ;ﾐｷデ=ヴｷﾗゲきà 
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IVàどàヴWSWàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗ ヮ┎HﾉｷI;がàIﾗﾏàﾗ┌àゲWﾏàヮﾗゲデW;ﾏWﾐデﾗ ヮ;ヴ; SｷゲデヴｷH┌ｷN?ﾗ SﾗﾏｷIｷﾉｷ;ヴき 
VàどàWゲIﾗﾉ; ヮ┎HﾉｷI;àﾗ┌àヮﾗゲデﾗ SW ゲ;┎SWがà;à┌ﾏ;àSｷゲデ>ﾐIｷ;àﾏ=┝ｷﾏ;àSWàンàKﾏàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗく 
 

áデWﾐN?ﾗぎàOàCTNàIｷデ;àWゲIﾗﾉ;àヮヴｷﾏ=ヴｷ;àふよヱ┨àSﾗà;ヴデくàンヲぶがàWﾐケ┌;ﾐデﾗà;àLWｷàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲàIｷデ;àWゲIﾗﾉ;àヮ┎HﾉｷI;à
ふよヱ┨àSﾗà;ヴデくàヱ┨àS;àLWｷàﾐ┨àヶくΑΓンがàSWàヲヰヱヰぶく 

 

CヴｷデYヴｷﾗàTWﾏヮﾗヴ;ﾉàSﾗàIPTU 

CﾗﾐゲｷSWヴ;どゲWàﾗIﾗヴヴｷSﾗàﾗàa;デﾗàｷﾏヮﾗﾐｹ┗WﾉàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗがàヮ;ヴ;àデﾗSﾗゲàﾗゲàWaWｷデﾗゲàﾉWｪ;ｷゲがàWﾏàヱ┨àふヮヴｷﾏWｷヴﾗぶàSWà
ﾃ;ﾐWｷヴﾗàSWàI;S;àW┝WヴIｹIｷﾗく 

 

CヴｷデYヴｷﾗàPWゲゲﾗ;ﾉàSﾗàIPTU 

ヱぶàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗà;デｷ┗ﾗàS;àIﾗHヴ;ﾐN;àYàﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲきàW 
 

ヲぶàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàﾐ;àケ┌;ﾉｷS;SWàSWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàSﾗàIPTUぎ 
a) ﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがà 

b) ﾗàデｷデ┌ﾉ;ヴàSWàゲW┌àSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàﾗ┌à 
c) ﾗàゲW┌àヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗく 
 

áデWﾐN?ﾗぎà ﾐ?ﾗà ゲ?ﾗà┗=ﾉｷSﾗゲàヮWヴ;ﾐデWà;àF;┣WﾐS;àM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàﾗゲà;IﾗヴSﾗゲàﾗ┌àIﾗﾐデヴ;デﾗゲàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴWゲàケ┌Wà
デヴ;ﾐゲaｷヴ;ﾏà;àヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SWàヮWﾉﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàSﾗàIPTUく 
 

CヴｷデYヴｷﾗàQ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗàSﾗàIPTU 

ヱぶà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàYàﾗàV;ﾉﾗヴàVWﾐ;ﾉàSﾗàIﾏﾙ┗WﾉàにàVVIà 
 

áデWﾐN?ﾗぎà DWaｷﾐWどゲWà VVIà Iﾗﾏﾗà ;à ケ┌;ﾐデｷ;àﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;à ケ┌Wà ﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗà デﾗﾏ;à Iﾗﾏﾗà ヴWaWヴZﾐIｷ;à ヮ;ヴ;à
;ヮ┌ヴ;N?ﾗàSﾗàIPTUàWàSW┗WàヴWヮヴWゲWﾐデ;ヴがàWaWデｷ┗;àﾗ┌àヮﾗデWﾐIｷ;ﾉﾏWﾐデWがàﾗà┗;ﾉﾗヴàケ┌WàWゲデWà;ﾉI;ﾐN;ヴｷ;àヮ;ヴ;à
┗WﾐS;à<à┗ｷゲデ;がàゲWｪ┌ﾐSﾗà;ゲàIﾗﾐSｷNﾛWゲàﾐﾗヴﾏ;ｷゲàSﾗàﾏWヴI;SﾗàｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗく 
 

Oà IPTUà Yà I;ﾉI┌ﾉ;Sﾗà ;ヮﾉｷI;ﾐSﾗどゲWà ゲﾗHヴWà ;à H;ゲWà SWà I=ﾉI┌ﾉﾗà ;à ヴWゲヮWIデｷ┗;à ;ﾉｹケ┌ﾗデ;がà SｷaWヴWﾐIｷ;S;ゲà SWà
;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà┌ゲﾗàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàWっﾗ┌àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗;ゲàWﾏàヴ;┣?ﾗàSWàゲW┌à┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉく 

ヲぶà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàふ┗ｷSWàデ;HWﾉ;à;àゲWｪ┌ｷヴぶく 
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           IMÓVEL EDIFICADO 

predominantemente, RESIDENCIAL: predominantemente, NÃO-RESIDENCIAL 

Faixa de Valor Venal 
(em UFG) 

Alíquota 
(%) 

Valor a 
deduzir 

(R$) 

Faixa de Valor Venal 
(em UFG) 

Alíquota 
(%) 

Valor a 
deduzir 

(R$) Maior 
que 

Até 
Maior 
que 

Até 

- 10.000 0,3 0 - 20.000 0,8 0 

10.000 20.000 0,5 20,00 20.000 50.000 1,2 80,00 

20.000 40.000 0,8 80,00 50.000 100.000 1,6 280,00 

40.000 60.000 1,0 160,00 100.000 300.000 1,8 480,00 

60.000 - 1,4 400,00 300.000 - 2,0 1.080,00 

           

 IMÓVEL NÃO EDIFICADO: 3,5% 

 

V;ﾏﾗゲàWゲI;ﾐSｷヴàWàSWデ;ﾉｴ;ヴàI;S;à┌ﾏàSWゲゲWゲàIヴｷデYヴｷﾗゲぁ  
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9.3. IPTU に CRITÉRIO MATERIAL 

 

CヴｷデYヴｷﾗàM;デWヴｷ;ﾉàSﾗàIPTU 

áàヮヴﾗヮヴｷWS;SWがàﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàﾗ┌à;àヮﾗゲゲWàSWàHWﾏàｷﾏﾙ┗Wﾉがàヮﾗヴàﾐ;デ┌ヴW┣;àﾗ┌à;IWゲゲ?ﾗàaｹゲｷI;àIﾗﾏﾗà
SWaｷﾐｷSﾗàﾐﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉく 

 

DWà ;IﾗヴSﾗà Iﾗﾏà ;à ヮヴW┗ｷゲ?ﾗà Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà IﾗﾐデｷS;à ﾐﾗà ;ヴデくà ヱヵヶがà ｷﾐIｷゲﾗà Iがà Wà Iﾗﾏà ;ゲà ﾐﾗヴﾏ;ゲà ｪWヴ;ｷゲà
Iﾗﾐゲデ;ﾐデWゲàﾐﾗゲà;ヴデｷｪﾗゲàンヲà;àンヴàSﾗàCTNがàﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲà aｷ┝ﾗ┌àIﾗﾏﾗàWﾉWﾏWﾐデﾗàﾏ;デWヴｷ;ﾉà
ふﾗHﾃWデﾗぶà S;à ｷﾐIｷSZﾐIｷ;à Sﾗà IPTUà ;à ヮヴﾗヮヴｷWS;SWがà ﾗà Sﾗﾏｹﾐｷﾗà ┎デｷﾉà ﾗ┌à ;à ヮﾗゲゲWà SWà HWﾏà ｷﾏﾙ┗Wﾉがà ヮﾗヴà
ﾐ;デ┌ヴW┣;àﾗ┌à;IWゲゲ?ﾗàaｹゲｷI;àIﾗﾏﾗàSWaｷﾐｷSﾗàﾐﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàふIﾗﾐゲデヴ┌ｹSﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗぶく 

Oà;ヴデくàヱヵヶàS;àC‘FBà;ゲゲｷﾏàSｷゲヮﾛWぎ 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

(...) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I 

poderá:   

I に ser progressivo em razão do valor do imóvel; e  

II に ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (grifos não constantes no original)  

 

 

J=àﾗà;ヴデくàンヲàSﾗàCTNàヮヴW┗Zàケ┌Wぎ 
 

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador 

a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, 

localizado na zona urbana do Município. (grifos não constantes no original) 

 

Iﾏヮﾗヴデ;ﾐデWàヴWゲゲ;ﾉデ;ヴàケ┌Wà;àヮヴﾗヮヴｷWS;SWàSWàHWﾏàｷﾏﾙ┗WﾉがàWﾏàゲ┌;à;IWヮN?ﾗàWゲデヴｷデ;ﾏWﾐデWàﾃ┌ヴｹSｷI;がàYà┌ﾏà
ｷﾐゲデｷデ┌デﾗà Iﾉ=ゲゲｷIﾗà Sﾗà SｷヴWｷデﾗà Iｷ┗ｷﾉà ふ;ヴデｷｪﾗゲà ヱヲヲΒà Wà ゲWｪ┌ｷﾐデWゲà Sﾗà CﾙSｷｪﾗà Cｷ┗ｷﾉぶà ヮWﾉﾗà ケ┌;ﾉà ﾗà デｷデ┌ﾉ;ヴがà
SWﾐﾗﾏｷﾐ;SﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗがàデWﾏà;àa;I┌ﾉS;SWàSWà┌ゲ;ヴがàｪﾗ┣;ヴàWàSｷゲヮﾗヴàSﾗàHWﾏがàHWﾏàIﾗﾏﾗàﾗàSｷヴWｷデﾗàSWà
ヴW;┗Zどﾉ;àSﾗàヮﾗSWヴàSWàケ┌Wﾏàケ┌Wヴàケ┌Wàｷﾐﾃ┌ゲデ;ﾏWﾐデWà;àヮﾗゲゲ┌;àﾗ┌àSWデWﾐｴ;くà 

Cﾗﾐデ┌Sﾗがà;à;IWヮN?ﾗà┌デｷﾉｷ┣;S;àヮWﾉﾗàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàゲ┌ｪWヴWà;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàS;àヮ;ﾉ;┗ヴ;àさヮヴﾗヮヴｷWS;SWざà
WﾏàゲW┌à ゲWﾐデｷSﾗà┌ゲ┌;ﾉàﾗ┌àIﾗヴヴｷケ┌Wｷヴﾗがàﾗ┌àゲWﾃ;がà Iﾗﾏﾗàゲｷﾐﾗﾐｹﾏｷ;àSWàケ┌;ﾉケ┌WヴàHWﾏà ｷﾏﾙ┗Wﾉà ふデWヴヴWﾐﾗがà
ヮヴYSｷﾗがàI;ゲ;がàﾉﾗﾃ;がàIｴ=I;ヴ;がàゲｹデｷﾗがàWﾐデヴWàﾗ┌デヴﾗゲぶく 

Iゲゲﾗà ヮﾗヴケ┌Wà ゲWà ;à ｷﾐデWヴヮヴWデ;N?ﾗà aﾗゲゲWà ヮWﾉﾗà ゲWﾐデｷSﾗà Wゲデヴｷデﾗがà ﾗà IヴｷデYヴｷﾗà ﾏ;デWヴｷ;ﾉà ゲWヴｷ;à ﾉｷﾏｷデ;Sﾗà <à
ヮヴﾗヮヴｷWS;SWàWàﾐ?ﾗàヮﾗSWヴｷ;à;ﾉHWヴｪ;ヴàﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàWàヮﾗゲゲWく 
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Fixe que a posição do STF e do STJ é a segunda, qual seja, aquela pela qual o campo de incidência 
do IPTU inclui o domínio útil e a posse. 

 

FヴｷゲWどゲWàケ┌WàﾗàDﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉがàデ;ﾏHYﾏà┌ﾏàｷﾐゲデｷデ┌デﾗàSﾗàDｷヴWｷデﾗàCｷ┗ｷﾉがàYà┌ﾏàSWゲSﾗHヴ;ﾏWﾐデﾗàSﾗàSｷヴWｷデﾗà
SWàヮヴﾗヮヴｷWS;SWàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;àWﾐaｷデW┌ゲWくà 
OàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàWヴ;àヴWｪ┌ﾉ;SﾗàヮWﾉﾗゲà;ヴデｷｪﾗゲàヶΑΒàWàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàSWàヱΓヱヶくàPﾗヴàゲW┌àデ┌ヴﾐﾗがàﾗà
CﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàSWàヲヰヰヲàヮヴﾗｷHｷ┌àW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐﾗ┗;ゲàIﾗﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲàSWàWﾐaｷデW┌ゲWàﾗ┌àゲ┌HWﾐaｷデW┌ゲWàヮﾗヴà
ﾏWｷﾗà SWà ゲW┌à ;ヴデｷｪﾗà ヲくヰンΒがà ゲ┌HﾗヴSｷﾐ;ﾐSﾗどゲWà ;ゲà W┝ｷゲデWﾐデWゲがà ;デYà ;à ゲ┌;à W┝デｷﾐN?ﾗがà <ゲà SｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲà Sﾗà
CﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉà;ﾐデWヴｷﾗヴくà 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàWﾏàケ┌WàヮWゲWàゲWヴà ｷﾐゲデｷデ┌デﾗàWﾏàW┝デｷﾐN?ﾗがàﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉà;デ┌;ﾉﾏWﾐデWàW┝ｷゲデWﾐデWà;デヴｷH┌ｹSﾗà;à
aﾗヴWｷヴﾗàﾗ┌à;àWﾐaｷデW┌デ;àｷﾐデWｪヴ;àﾗàIヴｷデYヴｷﾗàﾏ;デWヴｷ;ﾉàSﾗàIPTUく 

áàヮﾗゲゲWàSWàHWﾏàｷﾏﾙ┗Wﾉがàﾗ┌デヴﾗàｷﾐゲデｷデ┌デﾗàIｷ┗ｷﾉàケ┌WàｷﾐデWｪヴ;àﾗàIヴｷデYヴｷﾗàﾏ;デWヴｷ;ﾉàSﾗàIPTUがàYàI;ヴ;IデWヴｷ┣;Sﾗà
IﾗﾏﾗàﾗàW┝WヴIｹIｷﾗがàヮﾉWﾐﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗがàSWà;ﾉｪ┌ﾏàSﾗゲàヮﾗSWヴWゲàｷﾐWヴWﾐデWゲà<àヮヴﾗヮヴｷWS;SWくà 

C┌ﾏヮヴWàSWゲデ;I;ヴàケ┌Wàﾗà;ヴデくàンヲàSﾗàCTNàSｷゲヮﾛWà;ｷﾐS;àケ┌WàﾗàHWﾏàｷﾏﾙ┗WﾉàヮﾗSWàゲWヴàヮﾗヴàﾐ;デ┌ヴW┣;àﾗ┌à
;IWゲゲ?ﾗàaｹゲｷI;く 
CﾗﾏàｷゲゲﾗàゲWàケ┌WヴàSｷ┣Wヴàケ┌Wà;àデヴｷH┌デ;N?ﾗàSﾗà IPTUàデ;ﾏHYﾏàヮﾗSWヴ=àデWヴà IﾗﾏﾗàﾗHﾃWデﾗàﾗàHWﾏàｷﾏﾙ┗Wﾉà
aﾗヴﾏ;Sﾗàﾗ┌à;IヴWゲIｷSﾗàヮﾗヴà;N?ﾗàｴ┌ﾏ;ﾐ;àﾗ┌àS;àﾐ;デ┌ヴW┣;ぎàIﾗﾐゲデヴ┌N?ﾗがàヮﾉ;ﾐデ;N?ﾗがà;ﾉ┌┗ｷ?ﾗがà;┗┌ﾉゲ?ﾗがà
;H;ﾐSﾗﾐﾗàSWà=ﾉ┗Wﾗàﾗ┌àヮﾗヴàaﾗヴﾏ;N?ﾗàSWàｷﾉｴ;ゲく 

RWゲゲ;ﾉデWどゲWàケ┌WàﾗàSWﾐﾗﾏｷﾐ;SﾗàIPTUàｷﾐIｷSWàゲﾗHヴWàSﾗｷゲàﾐ┎IﾉWﾗゲàSWàデヴｷH┌デ;N?ﾗがàケ┌;ｷゲàゲWﾃ;ﾏぎ 
 

➢ ;ケ┌WﾉWàケ┌WàｷﾐIｷSWàゲﾗHヴWàﾗàHWﾏàｷﾏﾙ┗WﾉàPヴWSｷ;ﾉきàW 

➢ ;ケ┌WﾉWàケ┌WàｷﾐIｷSWàゲﾗHヴWàﾗàHWﾏàｷﾏﾙ┗WﾉàTWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉく 
 

áゲゲｷﾏがàヮﾗSWàｴ;┗WヴàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSWàIPTUàゲﾗHヴWàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾐゲデヴ┌ｹSﾗàふｷﾐIｷSZﾐIｷ;àヮヴWSｷ;ﾉぶàﾗ┌àゲﾗHヴWàﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉà
ﾐ?ﾗàIﾗﾐゲデヴ┌ｹSﾗàふｷﾐIｷSZﾐIｷ;àデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉぶくà 
 

NWゲゲWà ゲWﾐデｷSﾗがà ;à LWｷà ﾐ┨à ヶくΑΓンがà SWà ヲヰヱヰがà Sﾗàﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗà SWà G┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲà
Wゲデ;HWﾉWIWàケ┌Wがàヮ;ヴ;àﾗゲàWaWｷデﾗゲàSﾗàIPTUがàIﾗﾐゲｷSWヴ;どゲWぎ 

TERRENO CON“TRUÍDO 

O solo, sem benfeitorias ou edificação, ou o 
terreno que contenha: 

• construção provisória que possa ser 
removida sem destruição ou alteração; 

Oà デWヴヴWﾐﾗà Iﾗﾏà ;ゲà ヴWゲヮWIデｷ┗;ゲà Iﾗﾐゲデヴ┌NﾛWゲà
ヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWゲがàケ┌Wàゲｷヴ┗;ﾏàﾗ┌àヮﾗゲゲ;ﾏàゲWヴ┗ｷヴàヮ;ヴ;à
ｴ;Hｷデ;N?ﾗがà ヴWIヴWｷﾗà ﾗ┌à ヮ;ヴ;à ﾗà W┝WヴIｹIｷﾗà SWà
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• construção em andamento ou construção 
paralisada, cuja conclusão seja essencial à 
sua utilização; 

• construção em ruínas ou em demolição; 

• Iﾗﾐゲデヴ┌N?ﾗà ｷﾐ;SWケ┌;S;がà ;à IヴｷデYヴｷﾗà S;à
;┌デﾗヴｷS;SWà IﾗﾏヮWデWﾐデWがà ヮWﾉ;à ゲｷデ┌;N?ﾗがà
SｷﾏWﾐゲ?ﾗがàSWゲデｷﾐﾗàﾗ┌à┌デｷﾉｷS;SWく 

ケ┌;ｷゲケ┌Wヴà;デｷ┗ｷS;SWゲがàﾉ┌Iヴ;デｷ┗;ゲàﾗ┌àﾐ?ﾗがàゲWﾃ;àケ┌;ﾉà
aﾗヴàゲ┌;àaﾗヴﾏ;àﾗ┌àSWゲデｷﾐﾗがà;ヮ;ヴWﾐデWàﾗ┌àSWIﾉ;ヴ;Sﾗく 

 

 

 

セaｷI;SｷI; 

Será considerado CONSTRUÍDO o imóvel localizado FORA DO PERÍMETRO 
URBANO, utilizado como SÍTIO DE RECREIO, desde que apresente as 
seguintes características:  

1) tenha edificação de uso compatível à destinação de recreio; ou  

2) sua produção não seja comercializada;  

9.4. IPTU に CRITÉRIO ESPACIAL 

 

CヴｷデYヴｷﾗàEゲヮ;Iｷ;ﾉàSﾗàIPTU 

 

Iﾏﾙ┗WﾉàﾉﾗI;ﾉｷ┣;Sﾗàﾐ;à)ﾗﾐ;àUヴH;ﾐ;àSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲく 
 

áàLWｷàﾐ┨àヶくΑΓンがàSWàヲヰヱヰがàWゲデ;HWﾉWIWàケ┌Wがàヮ;ヴ;àﾗゲàWaWｷデﾗゲàSﾗàIPTUがàWﾐデWﾐSWどゲWà┣ﾗﾐ;à┌ヴH;ﾐ;àデﾗS;à=ヴW;à
Wﾏàケ┌WàW┝ｷゲデ;ﾏàﾏWﾉｴﾗヴ;ﾏWﾐデﾗゲがàIﾗﾐゲデヴ┌ｹSﾗゲàﾗ┌àﾏ;ﾐデｷSﾗゲàヮWﾉﾗàヮﾗSWヴàヮ┎HﾉｷIﾗがà ｷﾐSｷI;SﾗゲàWﾏàヮWﾉﾗà
ﾏWﾐﾗゲàヲàSﾗゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàｷデWﾐゲぎà 

IàどàﾏWｷﾗどaｷﾗàﾗ┌àI;ﾉN;ﾏWﾐデﾗがàIﾗﾏ I;ﾐ;ﾉｷ┣;N?ﾗ SW =ｪ┌;ゲ ヮﾉ┌┗ｷ;ｷゲきà 

IIàどà;H;ゲデWIｷﾏWﾐデﾗ SW =ｪ┌;きà 

IIIàどàゲｷゲデWﾏ; SW Wゲｪﾗデﾗゲ ゲ;ﾐｷデ=ヴｷﾗゲきà 

IVàどàヴWSWàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗ ヮ┎HﾉｷI;がàIﾗﾏàﾗ┌àゲWﾏàヮﾗゲデW;ﾏWﾐデﾗ ヮ;ヴ; SｷゲデヴｷH┌ｷN?ﾗ SﾗﾏｷIｷﾉｷ;ヴき 
VàどàWゲIﾗﾉ; ヮ┎HﾉｷI;àﾗ┌àヮﾗゲデﾗ SW ゲ;┎SWがà;à┌ﾏ;àSｷゲデ>ﾐIｷ;àﾏ=┝ｷﾏ;àSWàンàKﾏàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗく 
 

áデWﾐN?ﾗぎàOàCTNàIｷデ;àWゲIﾗﾉ;àヮヴｷﾏ=ヴｷ;àふよヱ┨àSﾗà;ヴデくàンヲぶがàWﾐケ┌;ﾐデﾗà;àLWｷàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲàIｷデ;àWゲIﾗﾉ;àヮ┎HﾉｷI;à
ふよヱ┨àSﾗà;ヴデくàヱ┨àS;àLWｷàﾐ┨àヶくΑΓンがàSWàヲヰヱヰぶく 
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áàLWｷàﾐ┨àヶくΑΓンがàSWàヲヰヱヰがàSﾗàﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲàSｷゲヮﾛWがà;ｷﾐS;がàケ┌Wà
ゲ?ﾗàIﾗﾐゲｷSWヴ;S;ゲà┌ヴH;ﾐ;ゲぎ 

As áreas, mesmo que localizados FORA das zonas com os melhoramentos supramencionados, 

que sejam definidas por lei municipal como áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, 

destinadas à habitação, à indústria, ao comércio e à prestação de serviços e assemelhados: 

1) Pertencentes a parcelamentos de solo regularizados pela 
Administração Municipal, mesmo que executados irregularmente; Essas 3 áreas terão seu 

perímetro delimitado 

pela legislação 

urbanística, 

regulamentada por ato 

do Executivo. 

 2) Pertencentes a loteamentos aprovados, nos termos da legislação 
pertinente; 

3) De conjuntos habitacionais aprovados e executados nos termos da 
legislação pertinente; 

 4) Com uso ou edificação aprovada de acordo com a legislação urbanística de parcelamento, uso 
e ocupação de solo e de edificações. 

 

VWヴｷaｷI;どゲWがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàケ┌WàﾗàIヴｷデYヴｷﾗàWゲヮ;Iｷ;ﾉàSﾗà IPTUàYà┌ﾏ;àヴWｪｷ?ﾗà aﾗヴﾏ;S;àヮﾗヴà┌ﾏàゲ┌Hｪヴ┌ヮﾗàSﾗà
デWヴヴｷデﾙヴｷﾗàSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲがàSWﾐﾗﾏｷﾐ;Sﾗà)ﾗﾐ;àUヴH;ﾐ;くà 
OàCTNàWﾏàゲW┌àよヱ┨àSﾗà;ヴデくàンヲがàSWｷ┝;àIﾉ;ヴﾗàケ┌Wà)ﾗﾐ;àUヴH;ﾐ;àYà;ケ┌Wﾉ;àSWaｷﾐｷS;àWﾏàLWｷàM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉがà
Iﾗﾐデ┌SﾗàWゲデ;HWﾉWIWà ヴWケ┌ｷゲｷデﾗゲàﾏｹﾐｷﾏﾗゲà ;à ゲWヴWﾏà IﾗﾐゲｷSWヴ;SﾗゲàヮWﾉﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà ;ﾗàSWaｷﾐｷヴà )ﾗﾐ;à
UヴH;ﾐ;àヮ;ヴ;àWaWｷデﾗゲàS;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗàIPTUく 
áゲゲｷﾏàaｷ┝;àﾗàCTNぎ 
 

§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei municipal; observado o requisito mínimo 

da existência de melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder 

Público: 

 I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

 II - abastecimento de água; 

 III - sistema de esgotos sanitários; 

 IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; 

 V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado. 

 § 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, constantes de loteamentos 

aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das 

zonas definidas nos termos do parágrafo anterior. 
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Dﾗà ;Iｷﾏ;à W┝ヮﾗゲデﾗがà ┗WヴｷaｷI;どゲWà ケ┌Wà ;à LWｷà ﾐ┨à ヶくΑΓンがà SWà ヲヰヱヰがà Sﾗàﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗà SWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲà Wゲデ=à Wﾏà
Iﾗﾐゲﾗﾐ>ﾐIｷ;àIﾗﾏàﾗàCﾙSｷｪﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷﾗàN;Iｷﾗﾐ;ﾉがàW┝IWデﾗàケ┌;ﾐデﾗà<àIｷデ;N?ﾗàSWàEゲIﾗﾉ;àP┎HﾉｷI;àふよヱ┨àSﾗà;ヴデくà
ヱ┨àS;àLWｷàﾐ┨àヶくΑΓンがàSWàヲヰヱヰぶàWàﾐ?ﾗàEゲIﾗﾉ;àPヴｷﾏ=ヴｷ;àふよヱàSﾗà;ヴデくàンヲàSﾗàCTNぶく 
à 

 

Para os efeitos do IPTU, entende-se ZONA URBANA toda a 
área em que existam melhoramentos construídos ou 
mantidos pelo Poder Público, indicados em pelo menos 2 dos 
itens abaixo: 

1 Abastecimento de Água 

2 Esgoto Sanitário 

3 Iluminação Pública 

Com ou Sem  

Posteamento para distribuição 
domiciliar. 

 Meio-fio 

Com  

Canalização de águas Pluviais. 
4 OU 

 Calçamento 

 
Escola Primária (CTN) に  

Escola Pública (Guarulhos) 
A uma distância máxima de 3 KM do 
imóvel  5 OU 

 Posto de Saúde 

 

 

 

No que tange ao conflito de competência entre o IPTU e ITR - Imposto Territorial Rural, de 
competência da União, nos termos do art. 153, inciso VI, da CRFB, importante ressaltar a posição do 
STJ quanto à incidência do ITR sobre imóvel localizado na área urbana do Município, desde que 
comprovadamente utilizado em exploração extrativa, vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial: 
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PﾗゲｷN?ﾗàSﾗà“TJぎàTRIBUTÁRIO. IMÓVEL NA ÁREA URBANA. DESTINAÇÃO RURAL. IPTU. 
NÃO-INCIDÊNCIA. ART. 15 DO DL 57/1966. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO 
CPC. 1. Não incide IPTU, mas ITR, sobre imóvel localizado na área urbana do 
Município, desde que comprovadamente utilizado em exploração extrativa, vegetal, 

agrícola, pecuária ou agroindustrial (art. 15 do DL 57/1966). 

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 
do STJ.  

 

áàLWｷàﾐ┨àヶくΑΓンがàSWàヲヰヱヰがàWゲデ=à;ﾉｷﾐｴ;S;àIﾗﾏà;à ﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ;àSﾗà“TJがàヮﾗｷゲàWﾉ;àSｷゲヮﾛWàケ┌Wà ﾐ?ﾗàWゲデ=à

;Hヴ;ﾐｪｷSﾗà ヮWﾉ;à ｷﾐIｷSZﾐIｷ;à Sﾗà IPTUがà ﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà ケ┌WàME“MOà LOCáLI)áDOà Náà )ONáà URBáNáà Sﾗà

ﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗがàIﾗﾏヮヴﾗ┗;S;ﾏWﾐデWがàゲWﾃ;à┌デｷﾉｷ┣;SﾗàWﾏàW┝ヮﾉﾗヴ;N?ﾗàW┝デヴ;デｷ┗;à┗WｪWデ;ﾉがà;ｪヴｹIﾗﾉ;がàヮWI┌=ヴｷ;àﾗ┌à

;ｪヴﾗｷﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉく 

 

Os proprietários desses imóveis deverão 

comprovar, na forma e prazo regulamentados 

pelo Poder Executivo ou quando solicitado 

pela autoridade fiscal, que utilizam ou 

permanecem utilizando os imóveis para os 

fins a que se destinam. 
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9.5. IPTU に CRITÉRIO TEMPORAL 

 

CヴｷデYヴｷﾗàTWﾏヮﾗヴ;ﾉàSﾗàIPTU 

CﾗﾐゲｷSWヴ;どゲWàﾗIﾗヴヴｷSﾗàﾗàa;デﾗàｪWヴ;Sﾗヴàふa;デﾗàｷﾏヮﾗﾐｹ┗WﾉぶàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗがàヮ;ヴ;àデﾗSﾗゲàﾗゲàWaWｷデﾗゲàﾉWｪ;ｷゲがàWﾏàヱ┨à
ふヮヴｷﾏWｷヴﾗぶàSWàﾃ;ﾐWｷヴﾗàSWàI;S;àW┝WヴIｹIｷﾗく 

 

áàLWｷàﾐ┨àヶくΑΓンがàSWàヲヰヱヰがàWゲデ;HWﾉWIWàケ┌WàIﾗﾐゲｷSWヴ;どゲWàﾗIﾗヴヴｷSﾗàﾗàa;デﾗàｪWヴ;Sﾗヴàふa;デﾗàｷﾏヮﾗﾐｹ┗WﾉぶàSﾗà
IPTUがàヮ;ヴ;àデﾗSﾗゲàﾗゲàWaWｷデﾗゲàﾉWｪ;ｷゲがàWﾏàヱ┨àSWàﾃ;ﾐWｷヴﾗàSWàI;S;àW┝WヴIｹIｷﾗくàEがà;ｷﾐS;がàケ┌Wà;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗà
IPTUà ｷﾐSWヮWﾐSWà Sﾗà I┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗà SWà ケ┌;ｷゲケ┌Wヴà W┝ｷｪZﾐIｷ;ゲà ﾉWｪ;ｷゲがà ヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデ;ヴWゲà ﾗ┌à
;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗;ゲがàヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;S;ゲàIﾗﾏàﾗàｷﾏﾙ┗WﾉがàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàS;ゲàIﾗﾏｷﾐ;NﾛWゲàﾉWｪ;ｷゲàI;Hｹ┗Wｷゲく 

áデWﾐデWàヮ;ヴ;àﾗàa;デﾗàSWàケ┌WがàﾐﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲがàﾗàa;デﾗàｪWヴ;SﾗヴàSﾗàIPTUàﾗIﾗヴヴWàゲﾗﾏWﾐデWàWﾏà
ヱ┨àSWàﾃ;ﾐWｷヴﾗàSWàI;S;à;ﾐﾗがàｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗WàﾐﾗàI;ゲﾗàSWàW┗Wﾐデﾗゲàケ┌Wàヮヴﾗ┗ﾗケ┌Wﾏà;àﾏ┌S;ﾐN;àSWàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSWà
デWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàヮ;ヴ;àヮヴWSｷ;ﾉàﾗ┌àSWàヮヴWSｷ;ﾉàヮ;ヴ;àデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉくà 
O┌àゲWﾃ;がàﾏWゲﾏﾗàﾐﾗàI;ゲﾗàSWàIﾗﾐIﾉ┌ゲ?ﾗàSWàWSｷaｷI;N?ﾗàﾐﾗàSWIﾗヴヴWヴàSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗがàﾗàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗàSﾗàIPTUà
IﾗﾏàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àヮヴWSｷ;ﾉàゲWヴ=àヴW;ﾉｷ┣;Sﾗà;àヮ;ヴデｷヴàSWàヱ┨àﾃ;ﾐWｷヴﾗàSﾗà;ﾐﾗàゲWｪ┌ｷﾐデWく 

EﾐデヴWデ;ﾐデﾗがàSW┗WﾏﾗゲàヴWゲゲ;ﾉデ;ヴàケ┌WがàヮﾗヴàW┝WﾏヮﾉﾗがààゲWàaﾗヴàｷSWﾐデｷaｷI;SﾗàヮWﾉﾗàFｷゲIﾗがàWﾏàﾐﾗ┗WﾏHヴﾗàヲヰヱΒがà
ケ┌WàWﾏàﾏ;ヴNﾗàSWàヲヰヱヴàaﾗｷàIﾗﾐIﾉ┌ｹS;àWSｷaｷI;N?ﾗàWﾏàIﾗﾐSｷNﾛWゲàSWàﾗI┌ヮ;N?ﾗがàﾗàIPTUàゲWヴ=àﾉ;ﾐN;SﾗàIﾗﾏà
ｷﾐIｷSZﾐIｷ;àヮヴWSｷ;ﾉà;àヮ;ヴデｷヴàSWàヰヱっヰヱっヲヰヱヵがàﾗ┌àゲWﾃ;がà;àヮ;ヴデｷヴàSWàヱ┨àSWà ﾃ;ﾐWｷヴﾗàSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàゲWｪ┌ｷﾐデWà
<ケ┌WﾉWàWﾏàケ┌WàﾗIﾗヴヴW┌àﾗàW┗WﾐデﾗàI;┌ゲ;SﾗヴàS;à;ﾉデWヴ;N?ﾗく 

PWヴIWH;àケ┌Wàﾗàa;デﾗàｪWヴ;SﾗヴàSﾗàIPTUàゲWﾏヮヴWàﾗIﾗヴヴWàﾐﾗàSｷ;àヱ┨àSWàﾃ;ﾐWｷヴﾗàSWàI;S;àW┝WヴIｹIｷﾗく 
VWﾃ;ﾏﾗゲがà ;ｪﾗヴ;がà ﾗゲà IﾗﾐIWｷデﾗゲà SWà SWゲﾏWﾏHヴ;ﾏWﾐデﾗがà ヴWﾏWﾏHヴ;ﾏWﾐデﾗがà ﾉﾗデW;ﾏWﾐデﾗがà SWゲSﾗHヴﾗà Wà
WﾐｪﾉﾗH;ﾏWﾐデﾗく 
 

 
 

EﾏàヴWｪヴ;がà;ゲàﾉWｷゲàデヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲàﾐ?ﾗàSWaｷﾐWﾏàﾗ┌àIﾗﾐIWｷデ┌;ﾏàI;S;à┌ﾏàSWゲゲWゲàｷﾐゲデｷデ┌デﾗゲがàa;┣WﾐSﾗàIﾗﾏàケ┌Wà
デWﾐｴ;ﾏﾗゲàケ┌WàﾐﾗゲàゲﾗIﾗヴヴWヴàS;àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà┌ヴH;ﾐｹゲデｷI;く 

CﾗﾏàWaWｷデﾗがà;àLWｷàFWSWヴ;ﾉàﾐ┨àヶくΑヶヶがàSWàヱΓàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヱΓΑΓがàWゲデ;HWﾉWIWàケ┌Wàﾗàヮ;ヴIWﾉ;ﾏWﾐデﾗàSﾗà
ゲﾗﾉﾗà┌ヴH;ﾐﾗàヮﾗSWヴ=àゲWヴàaWｷデﾗàﾏWSｷ;ﾐデWàﾉﾗデW;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àSWゲﾏWﾏHヴ;ﾏWﾐデﾗがà;ゲゲｷﾏàﾗゲàSWaｷﾐｷﾐSﾗぎ 
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Loteamento: é a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas 

vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias 
existentes.  

 

 

Desmembramento: é a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com 

aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e 
logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

 

 

 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがà;àSｷaWヴWﾐN;àWﾐデヴWàﾉﾗデW;ﾏWﾐデﾗàWàSWゲﾏWﾏHヴ;ﾏWﾐデﾗàYà;à;HWヴデ┌ヴ;àﾗ┌àﾐ?ﾗàSWàﾐﾗ┗;ゲà┗ｷ;ゲàﾗ┌à
ﾉﾗｪヴ;Sﾗ┌ヴﾗゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲàふヴ┌;ゲがà;┗WﾐｷS;ゲがàWゲデヴ;S;ゲがàくくくぶく 

D;à Sﾗ┌デヴｷﾐ;à Wà S;à ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà ┌ヴH;ﾐｹゲデｷI;à SWà ﾗ┌デヴﾗゲà WﾐデWゲà S;à aWSWヴ;N?ﾗà デ;ﾏHYﾏà ヮﾗSWﾏﾗゲà ;ゲゲｷﾏà
IﾗﾐIWｷデ┌;ヴàSWゲSﾗHヴﾗがàヴWﾏWﾏHヴ;ﾏWﾐデﾗàWàWﾐｪﾉﾗH;ﾏWﾐデﾗぎàà 

 

 

 Desdobro: é o parcelamento de lote resultante de loteamento ou desmembramento aprovado.  

 

 

 

Englobamento: é a junção de dois ou mais lotes para a formação de um novo lote único, sem 

interferências nas vias já existentes.  
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Remembramento: é a soma das áreas de duas ou mais glebas ou lotes, para a formação de 

novas glebas ou lotes.  

 

 
 

áゲゲｷﾏがà┌ﾏ;à┗W┣àﾗIﾗヴヴｷSﾗàﾗà ヴWｪｷゲデヴﾗがàﾐﾗàIﾗﾏヮWデWﾐデWàI;ヴデﾙヴｷﾗàSWà‘WｪｷゲデヴﾗàSWà Iﾏﾙ┗WｷゲがàSWàケ┌;ﾉケ┌Wヴà
SWゲゲWゲàｷﾐゲデｷデ┌デﾗゲàふﾉﾗデW;ﾏWﾐデﾗがàヴWﾏWﾏHヴ;ﾏWﾐデﾗがàSWゲﾏWﾏHヴ;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àSWゲSﾗHヴﾗàSWà=ヴW;ぶがàﾗàIPTUがà
IﾗﾏàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉがàYàSW┗ｷSﾗà;àヮ;ヴデｷヴàSﾗàSｷ;àヱ┨àSｷ;àSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàゲWｪ┌ｷﾐデWくà 
 

セaｷI;SｷI; 

Pﾗヴà aｷﾏがà Yà ｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWà ケ┌Wà ┗ﾗIZàﾐ?ﾗà Iﾗﾐa┌ﾐS;àﾏﾗﾏWﾐデﾗàSWà ｷﾐIｷSZﾐIｷ;à
Iﾗﾏàヮヴ;┣ﾗàヮ;ヴ;àヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗくà 
MﾗﾏWﾐデﾗà SWà ｷﾐIｷSZﾐIｷ;à Yà ﾗà IヴｷデYヴｷﾗà デWﾏヮﾗヴ;ﾉà Sﾗà ｷﾏヮﾗゲデﾗà Wà aｷ┝;à ﾗà

ﾏﾗﾏWﾐデﾗà;àヮ;ヴデｷヴàSﾗàケ┌;ﾉàゲ┌ヴｪWà;àヴWﾉ;N?ﾗàﾃ┌ヴｹSｷIﾗどデヴｷH┌デ=ヴｷ;àWﾐデヴWàﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàWàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗくà
áàヮ;ヴデｷヴàSWゲゲWàﾏﾗﾏWﾐデﾗàﾐ;ゲIWà;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àWàﾗàIPTUàYàSW┗ｷSﾗàヮWﾉﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗà;ﾗà
FｷゲIﾗàM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉく 
Pﾗヴàﾗ┌デヴﾗàﾉ;Sﾗがàヮヴ;┣ﾗàヮ;ヴ;àヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàYà;ケ┌WﾉWàaｷ┝;SﾗàヮWﾉ;à;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàIﾗﾏﾗàﾉｷﾏｷデWàデWﾏヮﾗヴ;ﾉà
ヮ;ヴ;àケ┌Wàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàケ┌ｷデWàゲ┌;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉàゲWﾏàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSWàケ┌;ﾉケ┌WヴàWﾐI;ヴｪﾗàﾉWｪ;ﾉà
;SｷIｷﾗﾐ;ﾉàふﾏ┌ﾉデ;がàﾃ┌ヴﾗゲàWà;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;ぶくà 
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9.6. IPTU に CRITÉRIO PESSOAL 

CヴｷデYヴｷﾗàPWゲゲﾗ;ﾉàSﾗàIPTU 

ヱぶàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗà;デｷ┗ﾗàS;àIﾗHヴ;ﾐN;àYàﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲきàW 
 

ヲぶàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàﾐ;àケ┌;ﾉｷS;SWàSWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàSﾗàIPTUぎ 
 

;ぶàﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがà 

Hぶàﾗàデｷデ┌ﾉ;ヴàSWàゲW┌àSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàﾗ┌à 
IぶàﾗàゲW┌àヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗく 
 

áデWﾐN?ﾗぎà ﾐ?ﾗà ゲ?ﾗà┗=ﾉｷSﾗゲàヮWヴ;ﾐデWà;àF;┣WﾐS;àM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàﾗゲà;IﾗヴSﾗゲàﾗ┌àIﾗﾐデヴ;デﾗゲàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴWゲàケ┌Wà
デヴ;ﾐゲaｷヴ;ﾏà;àヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SWàヮWﾉﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàSﾗàIPTUく 
 

áàゲ┌ﾃWｷN?ﾗà;デｷ┗;àヮ;ヴ;àﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲàaｷI;àI;ヴ;IデWヴｷ┣;àヮWﾉ;àﾉWｷà ｷﾐゲデｷデ┌ｷSﾗヴ;àSﾗàIPTUがàI┌ﾃﾗà
a┌ﾐS;ﾏWﾐデﾗàSWà┗;ﾉｷS;SWàYà;àC‘FBàふ;ヴデくàヱヵヶがàｷﾐIｷゲﾗàIぶàWàﾗàCTNàふ;ヴデくàヱヱΓくà“┌ﾃWｷデﾗà;デｷ┗ﾗàS;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàYà
;àヮWゲゲﾗ;àﾃ┌ヴｹSｷI;àSWàSｷヴWｷデﾗàヮ┎HﾉｷIﾗがàデｷデ┌ﾉ;ヴàS;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮ;ヴ;àW┝ｷｪｷヴàﾗàゲW┌àI┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗぶく 
J=à ;à ゲ┌ﾃWｷN?ﾗà ヮ;ゲゲｷ┗;à ケ┌Wがà ﾐﾗゲà デWヴﾏﾗゲà Sﾗà ;ヴデくà ヱヲヱà Sﾗà CTNがà ｪWﾐWヴｷI;ﾏWﾐデWà ゲWà ゲ┌HSｷ┗ｷSWà Wﾏà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàふケ┌;ﾐSﾗàデWﾐｴ;àヴWﾉ;N?ﾗàヮWゲゲﾗ;ﾉàWàSｷヴWデ;àIﾗﾏà;àゲｷデ┌;N?ﾗàケ┌WàIﾗﾐゲデｷデ┌;àﾗàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗàa;デﾗà
ｪWヴ;SﾗヴぶàWàヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wﾉàふケ┌;ﾐSﾗがàゲWﾏàヴW┗Wゲデｷヴà;àIﾗﾐSｷN?ﾗàSWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがàゲ┌;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàSWIﾗヴヴ;àSWà
SｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàW┝ヮヴWゲゲ;àSWàﾉWｷぶàデW┗Wàﾐﾗà;ヴデくàンヴàSﾗàCTNà;àSWaｷﾐｷN?ﾗàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗà
ゲﾗHヴWà;àPヴﾗヮヴｷWS;SWàPヴWSｷ;ﾉàWàTWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàUヴH;ﾐ;àIﾗﾏﾗàゲWﾐSﾗぎà 
 

➢ ﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがà 

➢ ﾗàデｷデ┌ﾉ;ヴàSﾗàゲW┌àSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉがàﾗ┌à 

➢ ﾗàゲW┌àヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗくà 
 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがà┗Wﾃ;àケ┌WàデヴZゲàヮﾗSWﾏàゲWヴà;ゲàaｷｪ┌ヴ;ゲàSﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàﾐ;àIﾗﾐSｷN?ﾗàSWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàWà;àLWｷà
ﾐ┨àヶくΑΓンがàSWàヲヰヱヰがàゲWｪ┌ｷ┌àWゲゲ;àﾏWゲﾏ;àﾉｷﾐｴ;àSﾗà;ヴデくàンヴàSﾗàCTNくà 
 

1) PヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗぎàYà;ケ┌WﾉWàケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデｷｪﾗàヱくヲヲΒàSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉがàデWﾏà;àa;I┌ﾉS;SWàSWà┌ゲ;ヴがà
ｪﾗ┣;ヴàWàSｷゲヮﾗヴàSﾗàHWﾏがàHWﾏàIﾗﾏﾗàﾗàSｷヴWｷデﾗàSWàヴW;┗ZどﾉﾗàSﾗàヮﾗSWヴàSWàケ┌Wﾏàケ┌Wヴàケ┌Wàｷﾐﾃ┌ゲデ;ﾏWﾐデWà
ﾗàヮﾗゲゲ┌;àﾗ┌àSWデWﾐｴ;くà 

C;HWà aヴｷゲ;ヴà ケ┌WがàWﾏàゲWà デヴ;デ;ﾐSﾗàSWàHWﾏà ｷﾏﾙ┗Wﾉがà ;à ;ケ┌ｷゲｷN?ﾗàSWヴｷ┗;S;àS;àヮヴﾗヮヴｷWS;SWà ゲﾙà ゲWà
WaWデｷ┗;àﾏWSｷ;ﾐデWàﾗàヴWｪｷゲデヴﾗàSﾗàデｹデ┌ﾉﾗàデヴ;ﾐゲﾉ;デｷ┗ﾗàﾃ┌ﾐデﾗà;ﾗàC;ヴデﾙヴｷﾗàSWàRWｪｷゲデヴﾗàSWàIﾏﾙ┗Wｷゲàふ;ヴデくà
ヱくヲヴヵàSﾗàCCぶくàT;ﾉàヴWケ┌ｷゲｷデﾗàaﾗヴﾏ;ﾉàSWヴｷ┗;àS;àゲデｷヮ┌ﾉ;デｷﾗàSﾗàDｷヴWｷデﾗà‘ﾗﾏ;ﾐﾗく 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàYà;ケ┌WﾉWàケ┌WàIﾗﾐゲデ;àﾐ;àM;デヴｹI┌ﾉ;àSWà‘WｪｷゲデヴﾗàSﾗàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗàIﾏﾙ┗Wﾉく 
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2) DWデWﾐデﾗヴàSﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉぎàYà;àaｷｪ┌ヴ;àSﾗàWﾐaｷデW┌デ;àﾗ┌àaﾗヴWｷヴﾗがàｷゲデﾗàYがà;ケ┌WﾉWàケ┌WàSWデYﾏà┌ﾏàSﾗゲà
SWゲSﾗHヴ;ﾏWﾐデﾗゲàSﾗàSｷヴWｷデﾗàSWàヮヴﾗヮヴｷWS;SWàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;àWﾐaｷデW┌ゲWがàSWﾐﾗﾏｷﾐ;SﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉくà 

OàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàSWàヲヰヰヲàヮヴﾗｷHｷ┌àW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐﾗ┗;ゲàIﾗﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲàSWàSｷヴWｷデﾗàヴW;ﾉàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;à
WﾐaｷデW┌ゲWàﾗ┌àゲ┌HWﾐaｷデW┌ゲWàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWàゲW┌à;ヴデｷｪﾗàヲくヰンΒがàゲ┌HﾗヴSｷﾐ;ﾐSﾗどゲWà;ゲàW┝ｷゲデWﾐデWゲがà;デYà;à
ゲ┌;àW┝デｷﾐN?ﾗがà<ゲàSｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲàSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉà;ﾐデWヴｷﾗヴàふ;ヴデｷｪﾗゲàヶΑΒàWàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàSWà
ヱΓヱヶぶくà 

 

3) Pﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗぎàYàデﾗSﾗà;ケ┌WﾉWàケ┌WàデWﾏàSWàa;デﾗàﾗàW┝WヴIｹIｷﾗがàヮﾉWﾐﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗがàSWà;ﾉｪ┌ﾏà
SﾗゲàヮﾗSWヴWゲàｷﾐWヴWﾐデWゲà<àヮヴﾗヮヴｷWS;SWàふ;ヴデくàヱくヱΓヶàSﾗàCCぶくàÉàデﾗSﾗà;ケ┌WﾉWàケ┌WがàヴWゲヮ;ﾉS;SﾗàWﾏà;ﾉｪ┌ﾏà
デｹデ┌ﾉﾗàﾗ┌àWﾏàSWIﾉ;ヴ;N?ﾗàヮヴﾙヮヴｷ;がàﾗI┌ヮWàﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾏàｷﾐデWﾐN?ﾗàSWàヮﾗゲゲ┌ｹどﾉﾗàIﾗﾏﾗàゲWàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗà
aﾗゲゲWくàふ‘Wｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデﾗàSﾗàIPTUàにàDWIヴWデﾗàﾐ┨àヲΒくヶΓヶがàSWàヲヰヱヱぶ 

Cﾗﾏﾗà W┝Wﾏヮﾉﾗがà ゲ?ﾗà IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲà ﾐ;à ﾏﾗS;ﾉｷS;SWà SWà ヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà ;à ケ┌;ﾉケ┌Wヴà デｹデ┌ﾉﾗぎà ﾗゲà
ヮヴﾗﾏｷデWﾐデWゲàIﾗﾏヮヴ;SﾗヴWゲàｷﾏｷデｷSﾗゲàﾐ;àヮﾗゲゲWàIﾗﾐaﾗヴﾏWàデｹデ┌ﾉﾗàSW┗ｷS;ﾏWﾐデWàヴWｪｷゲデヴ;Sﾗàﾐﾗà‘Wｪｷゲデヴﾗà
SWàIﾏﾙ┗WｷゲàWàﾗàヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾏàH;ゲWàWﾏàｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗàSWàIWゲゲ?ﾗàSWàSｷヴWｷデﾗくà 

LWﾏHヴWどゲWà ケ┌Wà ヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗà Yà ;ヮWﾐ;ゲà ;ケ┌WﾉWà I┌ﾃﾗà ﾐﾗﾏWà Iﾗﾐゲデ;à ﾐ;à ﾏ;デヴｹI┌ﾉ;à ヴWｪｷゲデヴ;S;à ﾐﾗà
C;ヴデﾙヴｷﾗàSWà‘WｪｷゲデヴﾗàSWàIﾏﾙ┗Wﾉくà 
 

 

Aqui é preciso chamar atenção para a jurisprudência do STF e do STJ, inclusive por ter havido 
recentemente uma provavél superação (overruling) do posicionamento tradicional. 

Tradicionalmente, o STF entendeu, diferentemente da previsão do art. 34 do CTN, que não era posse 
;àさケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗざàケ┌WàヮﾗSWヴｷ;àS;ヴà;┣ﾗà<à デヴｷH┌デ;N?ﾗàヮWﾉﾗà IPTUがàmas somente posse com animus 

domini. 

Ou seja, somente aquele que exercia a posse com a intenção de ter o domínio sobre o imóvel 
(intenção amparada em obter a condição de futuro proprietário em função do exercício atual da 
posse に posse ad usucapionem). Veja: 

 

‘ECU‘“Oà EXT‘áO‘DINã‘IOà COMà áG‘áVOくà T‘IBUTã‘IOくà EMBá‘GO“à âà EXECUÇÃOà
FI“CáLくà IPTUくà “UJEITOà Pá““IVOくà CONCE““IONã‘Iáà DEà “E‘VIÇOà PÚBLICOくà ã‘Eáà
PO‘TUã‘Iáくà PO““Eà “EMà áNIMU“à DOMINIくà á‘TIGOà ンヴà DOà CTNくà FUNDáMENTOà
INF‘áCON“TITUCIONáLà “UFICIENTEà MáNTIDOくà ÓBICEà Dáà “ÚMULáà N┨à ヲΒンà DOà “TFくà

‘EPE‘CU““ÃOàGE‘áLàNÃOàEXáMINáDáàEMà FáCEàDEàOUT‘O“à FUNDáMENTO“àQUEàOB“TáMàáà
áDMI““ÃOà DOà áPELOà EXT‘EMOくà áG‘áVOà DE“P‘OVIDOくà さáPELáÇÃOà CÍVELくà EMBá‘GO“à âà
EXECUÇÃOà FI“CáLくà IPTUくà ã‘Eáà DEà DOMÍNIOà Dáà UNIÃOくà COMPáNHIáà Dá“à DOCá“à Dáà BáHIáくà
OPE‘áDO‘àPO‘TUã‘IáくàCONCE““IONã‘IáàDEà“E‘VIÇOàPÚBLICOくàPO““Eà“EMàáNIMU“àDOMINIà
NÃOàCONFIGURáàCá“OàDEàTRIBUTáÇÃOàDEàIPTUくàIN“UB“I“TÊNCIáàDEàEVENDUáLàLáNÇáMENTOà

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Guarulhos (Inspetor Fiscal de Rendas) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



  

 

 

 

   102 
172 

T‘IBUTã‘IOàPO‘àFáLTáàDEàELEMENTO“àNECE““ã‘IO“àâàCON“TITUIÇÃOàDOàC‘ÉDITOくàIMUNIDáDEà
T‘IBUTã‘IáàEVIDENTEくàá‘TIGOàヱヵヰがàVIがàáがàDáàCFっΒΒくàP‘ECEDENTE“à“TJくà‘EゲヮàヱヰΓヶヲヲΓっ“Pくà‘Eゲヮà
ヱくヱΓヰくヱΑΑっBáくà‘EゲヮàΒヱヱくヵンΒっ‘“くàáPELOàNÃOàP‘OVIDOがàDECI“UMàMáNTIDOくàヱくàOà“┌ヮWヴｷﾗヴàTヴｷH┌ﾐ;ﾉà
SWàJ┌ゲデｷN;àﾃ=àSWIｷSｷ┌がàWﾏàﾃ┌ﾉｪ;SﾗàSﾗàMｷﾐｷゲデヴﾗàJﾗゲYàDWﾉｪ;SﾗがàゲWヴàﾗàヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴàIﾗﾏà;ﾐｷﾏ┌ゲàSﾗﾏｷﾐｷà
ゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàSﾗàIPTUくàáゲゲｷﾏがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàﾃ┌ﾉｪ;Sﾗがàﾐ?ﾗàYàケ┌;ﾉケ┌WヴàヮﾗゲゲWàケ┌WàIﾗﾐaｷｪ┌ヴWà;à
デヴｷH┌デ;N?ﾗà ヮﾗヴà IPTUがà けｷﾐà ┗WヴHｷゲげぎà けT‘IBUTã‘IOくà CONT‘áTOà DEà CONCE““ÃOà DEà U“Oくà IPTUくà
INEXIGÊNCIáくàヱくàOàIﾗﾐデヴ;デﾗàSWàIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWà┌ゲﾗàYàﾐWｪﾙIｷﾗàﾃ┌ヴｹSｷIﾗàHｷﾉ;デWヴ;ﾉàSWàﾐ;デ┌ヴW┣;àヮWゲゲﾗ;ﾉくà
ヲくàN?ﾗàｴ=àWﾉWﾏWﾐデﾗゲàﾃ┌ヴｹSｷIﾗゲàSWデWヴﾏｷﾐ;ﾐSﾗàケ┌Wがàヮ;ヴ;àaｷﾐゲàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲがàﾗàIﾗﾐデヴ;デﾗàSWàIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWà
┌ゲﾗàゲWﾃ;àWケ┌ｷヮ;ヴ;Sﾗà;ﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàSWàHWﾏくàンくàOàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà;àPヴﾗヮヴｷWS;SWà
PヴWSｷ;ﾉàWàTWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàUヴH;ﾐ;àYàﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがàデｷデ┌ﾉ;ヴàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがàﾗàデｷデ┌ﾉ;ヴàSﾗàゲW┌àSﾗﾏｹﾐｷﾗà
┎デｷﾉがàﾗ┌àゲW┌àヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗàふ;ヴデくàンヲàSﾗàCTNàぶくàヴくà“ﾙàYàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàSﾗàIPTUàケ┌WﾏàデWﾐｴ;à
ﾗà;ﾐｷﾏ┌ゲàSﾗﾏｷﾐｷゲがàケ┌WàヮﾗSWàゲWヴàW┝ヮヴWゲゲﾗàヮWﾉﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàS;àヮﾗゲゲWàﾗ┌àSﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗくàヵくàáà
IﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWà┌ゲﾗàYà┌ﾏàIﾗﾐデヴ;デﾗàHｷﾉ;デWヴ;ﾉàデｹヮｷIﾗàケ┌Wàﾐ?ﾗàI;ヴ;IデWヴｷ┣;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàSWà;ﾐｷﾏ┌ゲàSﾗﾏｷﾐｷゲくà
ヶくàáàヮﾗゲゲWàW┝WヴIｷS;àヮWﾉﾗàIWゲゲｷﾗﾐ=ヴｷﾗがàﾐﾗàIﾗﾐデヴ;デﾗàSWàIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWà┌ゲﾗがàYàW┝ヮヴWゲゲｷ┗;がà;ヮWﾐ;ゲがàﾐﾗà
ﾐWｪﾙIｷﾗà ﾃ┌ヴｹSｷIﾗà ヮWゲゲﾗ;ﾉà IWﾉWHヴ;Sﾗくà N?ﾗà W┝デWヴｷﾗヴｷ┣;à ヮヴﾗヮヴｷWS;SWがà ﾐWﾏà ;HヴWà Wゲヮ;Nﾗà ヮ;ヴ;à ゲWà
IﾗﾐゲｷSWヴ;ヴàﾗàIWゲゲｷﾗﾐ=ヴｷﾗàIﾗﾏﾗàヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴくàΑくà‘WI┌ヴゲﾗàｷﾏヮヴﾗ┗ｷSﾗくげàふ“┌ヮWヴｷﾗヴàTヴｷH┌ﾐ;ﾉàSWàJ┌ゲデｷN;ぎà‘Eゲヮà
ヶΒヱくヴヰヶっ‘Jがà‘WﾉくàMｷﾐｷゲデヴﾗàJO“ÉàDELGáDOがàP‘IMEI‘áàTU‘Máがàﾃ┌ﾉｪ;SﾗàWﾏàヰΑくヱヲくヲヰヰヴがàDJàヲΒくヰヲくヲヰヰヵà
ヮくàヲヵヲぶくàヲくàOàヮﾙﾉﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàS;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àSﾗàIPTUàYàﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàﾗ┌àヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴàヮﾗヴàSｷヴWｷデﾗà
ヴW;ﾉàケ┌WàW┝WヴN;à;àヮﾗゲゲWàIﾗﾏàけ;ﾐｷﾏ┌ゲàSﾗﾏｷﾐｷげàふ;ヴデくàンヴàSﾗàCTNぶくàáゲゲｷﾏがà;àヮﾗゲゲWàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗàCTNàIﾗﾏﾗà
デヴｷH┌デ=┗WﾉàYà;àSWàヮWゲゲﾗ;àケ┌Wàﾃ=àYàﾗ┌àヮﾗSWà┗ｷヴà;àゲWヴàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷ;àS;àIﾗｷゲ;がàﾗàケ┌Wàﾐ?ﾗàYàﾗàI;ゲﾗàS;à
CODEBáくàンくà Éà WﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗàヮ;IｹaｷIﾗàﾐﾗà “┌ヮWヴｷﾗヴà TヴｷH┌ﾐ;ﾉà SWà J┌ゲデｷN;àケ┌Wà ;ゲà IﾗﾐIWゲゲｷﾗﾐ=ヴｷ;ゲàSWà
ゲWヴ┗ｷNﾗゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲàどàIﾗﾏﾗà;IﾗﾐデWIWàﾐﾗàI;ゲﾗàふゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàヮﾗヴデ┌=ヴｷﾗぶàどがàケ┌;ﾐSﾗàヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴ;ゲàSｷヴWデ;ゲà
SWà SWデWヴﾏｷﾐ;SﾗàHWﾏà ゲWﾏà;ﾐｷﾏ┌ゲà Sﾗﾏｷﾐｷがà ﾐ?ﾗà ゲ?ﾗà ヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wｷゲà ヮWﾉﾗà ヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗà SWà IPTUくà Iゲデﾗà
ヮﾗヴケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàンヴàSﾗàCTNがàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàSWàデ;ﾉàW┝;N?ﾗàYがàWﾏàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗがàﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗà
Sﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがàゲ;ﾉ┗ﾗàﾐﾗゲàI;ゲﾗゲàWﾏàケ┌Wà;àｷSWﾐデｷaｷI;N?ﾗàSﾗàﾏWゲﾏﾗàYàｷﾏヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà どàケ┌;ﾐデﾗがàゲﾙàWﾐデ?ﾗがàYà
ヮﾗゲゲｹ┗WﾉàIｴ;ﾏ;ヴàﾗゲàヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴWゲà;à;ヴI;ヴàIﾗﾏàﾗàﾚﾐ┌ゲàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗくàヴくàáPELOàNÃOàP‘OVIDOくàDECI“UMà
MáNTIDOくざàふá‘EàΓヱヶヰヰヶがàMｷﾐｷゲデヴﾗàL┌ｷ┣àF┌┝がàヲΒっヱヰっヲヰヱヵく 

 
 

 

Contudo, em 2017, o STF ao julgar os REs 594015/SP, 601720/RJ e 434251/RJ mudou o seu 

entendimento para afirmar, em linha com o art. 34 do CTN, que a posse a qualquer título configura 
sim a sujeição passiva do IPTU na qualidade de contribuinte. 
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Pela importância da mudança histórica de posicionamento, fiz um resumo sobre esses três julgados 
que apresento a seguir: 

 

a) RE 594015/SP: julgado em 06/04/2017 e publicado em 25/08/2017; 

EMENTA: IMUNIDADE に SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA ARRENDATÁRIA DE BEM DA UNIÃO に 
IPTUくàN?ﾗàゲWàHWﾐWaｷIｷ;àS;àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àヴWIｹヮヴﾗI;àヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàVIがà;ﾉｹﾐW;àさ;ざがà
da Constituição Federal a sociedade de economia mista ocupante de bem público. 

TEMA 385: Reconhecimento de imunidade tributária recíproca a sociedade de economia mista 
ocupante de bem público. 

TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL: A imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da 
Constituição não se estende a empresa privada arrendatária de imóvel público, quando seja ela 
exploradora de atividade econômica com fins lucrativos. Nessa hipótese é constitucional a cobrança 
do IPTU pelo Município. 

PARTES: Município de Santos x PETROBRAS 

VOTAÇÃO: 6 x 3 (Voto vencedor: Relator Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos Ministros 
Ricardo Lewandowski, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, Alexandre de Moraes; Vencidos: 
Ministros Edson Fachin, Celso de Mello e Cármen Lúcia; Ausentes: Ministros Dias Toffoli e Gilmar 
Mendes) 

b) RE 601720/RJ: julgado em 06/04/2017 e publicado em 05/09/2017 

EMENTA: IPTU に BEM PÚBLICO に CESSÃO に PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. Incide o imposto 
Predial e Territorial Urbano considerado bem público cedido a pessoa jurídica de direito privado, 
sendo esta a devedora. 

TEMA 437: Reconhecimento de imunidade tributária recíproca a empresa privada ocupante de bem 
público. 

TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL: Incide o IPTU, considerado imóvel de pessoa jurídica de 
direito público cedido a pessoa jurídica de direito privado, devedora do tributo. 

PARTES: Município do Rio de Janeiro x Barrafor Veículos LTDA 

VOTAÇÃO: 7 x 2 (Voto vencedor: Relator para o Acórdão に Ministro Marco Aurélio, acompanhado 
pelos Ministros Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, 
Alexandre de Moraes; Vencidos: Ministros Edson Fachin に Relator - e Celso de Mello; Ausentes: 
Ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes) 
 

c) RE 434251/RJ: julgado em 19/04/2017 e publicado em 31/08/2017 
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EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ART. 150, INC. VI, AL. 
A, DA CONSTITUIÇÃO). BEM IMÓVEL DA UNIÃO. CESSÃO A EMPREENDIMENTO PRIVADO 
EXPLORADOR DE ATIVIDADE ECONÔMICA. INAPLICABILIDADE DA SALVAGUARDA CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Sem Repercussão Geral 

PARTES: Município do Rio de Janeiro x DISBARRA に Distribuidoria Barra de Veículos LTDA 

VOTAÇÃO: 7 x 1 (Voto vencedor: Relator に Ministro Joaquim Barbosa, acompanhado pelos Ministros 
Cármen Lúcia, Marco Aurélio, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso e Alexandre de Moraes; 
Vencido: Ministro Dias Toffoli; Ausentes: Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e Ricardo 
Lewandowski) 

 

 

Comentários: os aludidos julgados, em síntese, tratam de dois temas: 
 

ヱぶàｷﾏ┌ﾐｷS;SWàヴWIｹヮヴﾗI;àSWàケ┌Wàデヴ;デ;àﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさ;ざがàS;àC‘FBぎàﾐWゲデWàヮﾗﾐデﾗがàIﾗﾐゲｷSWヴ;ﾐSﾗàデヴ;デ;ヴ-
se nas espécies julgadas de uma Sociedade de Economia Mista (PETROBRAS) e duas empresas 
privadas que atuam estritamente na atividade econômica, prevaleceu o entendimento de que a elas 
não é extensível a imunidade. Fundamenta o não reconhecimento da imunidade nesses casos: o §3º 
do art. 150 da CRFB que fixa não ser aplicável a imunidade recíproca quanto ao patrimônio, à renda 
e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços 
ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto 
relativamente ao bem imóvel; a livre concorrência de que trata o art. 170 da CRFB; o tratamento 
isonômico entre as pessoas que exploram a atividade econômica, em especial a vedação de que 
trata o §2º do art. 173 da CRFB no qual está fixado que as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista não podem gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

Ademais, as empresas públicas e sociedade de economia mista, nos termos do inciso II, do §1º, do 
art. 173 da CRFB, devem se sujeitar ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive 
quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários. 

Perceba que, até aqui, esses fundamentos se aplicam à analise genérica da imunidade recíproca, 
independentemente do imposto sobre o qual eventualmente recaia. 
 

2) cobrança do IPTU em imóvel da União que foi arrendado da CODESP para a PETROBRAS (RE 
594015/SP), na concessão de uso de imóvel da Infraero para a Barrafor Veículos LTDA (RE 
601720/RJ) e na locação de imóvel da Infraero para a DISBARRA に Distribuidora Barra de Veículos 
LTDA (RE 434251/RJ). E este é o ponto importante quanto à sujeição passiva do IPTU. 
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Como já ressaltado, em que pese o teor do art. 34 do CTN, a interpretação clássica do STF e do STJ 
quanto a esse dispositivo exigia a qualificação da posse com animus domini (ad usucapionem) para 
o enquadramento como contribuinte deste imposto. 

Lembre-se que o art. 34 do CTN afirma que: contribuinte do IPTU é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.   

Assim, como já externado, tradicionalmente o STJ e o STF consideram que não é qualquer posse que 
é hábil a qualificar o posseiro como contribuinte do IPTU, mas apenas aquela posse exercida com 
o animus domini. 

Por esse motivo, na visão tradicional do STF e do STJ, as aberturas de posse, em posse direta e 
indireta, ocorridas por instrumentos jurídicos convencionais, tais como locação, comodato, cessão 
de uso e arrendamento, não teria o condão de fazer com que o locatário, o comodatário, o 
cessionário e o arrendatário passassem a figurar na qualidade de contribuinte na relação jurídico-
tributária do IPTU. 

Frise-se que aqui estou utilizando o termo contribuinte em sua acepção técnica, qual seja, a espécie 
do gênero sujeito passivo. 

Ou seja, a figura do sujeito passivo da obrigação principal, nos termos do art. 121 do CTN, subdivide-
se em contribuinte, que é aquele que possui relação pessoal e direta com a situação que constitua 
o fato gerador do tributo, e responsável, quando, sem se revestir na condição de contribuinte, a 
obrigação decorra de disposição expressa de lei. 

Entretanto, as decisões do STF RE 594015/SP, RE 601720/RJ e RE 434251/RJ exigiram uma nova 
avaliação da sujeição passiva do IPTU, a partir do posicionamento firme da maioria dos Ministros do 
STF no sentido de que não se aplica a imunidade recíproca às pessoas jurídicas de direito privado 
que exploram atividade econômica em sentido estrito, ou seja, concorrencialmente. 

Assim, a premissa para analisar a questão da sujeição passiva do IPTU, se contribuinte ou 
responsável, para as pessoas jurídicas de direito privado, passou a ser importante a partir do 
momento em que o posicionamento quanto à não aplicação da imunidade se impôs. 

Isso porque foi necessário responder como será a qualificação dessa pessoa privada no critério 
pessoal da regra matriz de incidência do IPTU já que ela terá que pagar o tributo e não o ente da 
Federação, este sim imune em respeito ao pacto federativo. 

Nessa linha é que os votos vencedores (Ministro Marco Aurélio e Joaquim Barbosa に este foi 
substituído pelo Ministro Edson Fachin, mas já tinha proferido seu voto como relator no RE 434251) 
tiveram que rWゲゲ;ﾉデ;ヴà ;à ヮ;ヴデｹI┌ﾉ;à さヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà ;à ケ┌;ﾉケ┌Wヴà デｹデ┌ﾉﾗざà ヮヴW┗ｷゲデ;à ﾐﾗà ;ヴデくà ンヴà Sﾗà CTN, 
afastando a exigência do animus domini. 

Assim, há aqui uma provável evolução (overruling) no entendimento do STF quanto ao tema. 

E estou dizendo provável porque a análise do contribuinte do IPTU não foi o ponto principal do 
julgado, e sim a questão da imunidade tributária recíproca não poder ser estendida a particulares 
que, explorando a atividade econômica, utilizam imóvel público. 
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Além disso, em maio de 2018, ou seja, após os julgamentos do STF acima aludidos, o STJ publicou 
nova súmula, a de número 614, na qual reafirma sua posição tradicional contrária a qualquer 
possuidor ser qualificado como contribuinte do IPTU.  

Então ainda é preciso ter cautela neste tema!!! Continuarei acompanhando e havendo qualquer 
novidade eu aviso! 

 

 

Veja a nova súmula 614 do STJ: 

 

“┎ﾏ┌ﾉ;àヶヱヴàふﾏ;ｷﾗàSWàヲヰヱΒぶぎ 

OàﾉﾗI;デ=ヴｷﾗàﾐ?ﾗàヮﾗゲゲ┌ｷàﾉWｪｷデｷﾏｷS;SWà;デｷ┗;àヮ;ヴ;àSｷゲI┌デｷヴà;àヴWﾉ;N?ﾗàﾃ┌ヴｹSｷIﾗどデヴｷH┌デ=ヴｷ;àSWà
IPTUà Wà SWà デ;┝;ゲà ヴWaWヴWﾐデWゲà ;ﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà ;ﾉ┌ｪ;Sﾗà ﾐWﾏà ヮ;ヴ;à ヴWヮWデｷヴà ｷﾐSYHｷデﾗà SWゲゲWゲà
デヴｷH┌デﾗゲく 

 

Perceba, então, que o STJ manteve a posição de não considerar o locatário de um imóvel como 
legítimo a discutir a relação jurídico-tributária por não a integrá-la, ou seja, continua com a posição 
de que não é qualquer posse hábil a qualificar o posseiro como contribuinte do IPTU. 
 

 

A Lei nº 6.793, de 2010, de Guarulhos elenca como sujeito 
passivo do IPTU na qualidade de contribuinte do IPTU: 

1) O proprietário do imóvel  

É aquele que, nos termos do artigo 1.228 do Código Civil, tem 
a faculdade de usar, gozar e dispor do bem, bem como o 
direito de reavê-lo do poder de quem quer que injustamente 
o possua ou detenha. É o registrado do título translativo junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis. 

2) O titular de seu domínio útil  
É a figura do enfiteuta ou foreiro, isto é, aquele que detém um 
dos desdobramentos do direito de propriedade em função da 
enfiteuse, denominado domínio útil. 

3) O possuidor a qualquer título 

É todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de 
algum dos poderes inerentes à propriedade (art. 1.196 do CC). 

É todo aquele que, respaldado em algum título ou em 
declaração própria, ocupe o imóvel com intenção de possuí-lo 
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como se proprietário fosse. (§1º do art. 20 do Regulamento do 
IPTU. 

Exemplos: 

• o promitente comprador imitido na posse conforme título 
devidamente registrado no Registro de Imóveis; 

• o possuidor do imóvel por intermédio de instrumento de 
cessão de direitos. 

 
 

 

 Não são válidos perante a Fazenda Municipal  

os acordos ou contratos particulares 

que transfiram a responsabilidade pelo pagamento do IPTU. 

 
 

Por ser oportuno, vejamos o que dispõe a Lei 6.793, de 2010, quanto ao responsável pelo IPTU. 
 

 
São SOLIDARIAMENTE responsáveis pelo pagamento do IPTU: 

1) o Co-proprietário. 

2) o Compromissário comprador. 

3) o Superficiário. 

4) o Titular do direito de usufruto, uso, enfiteuse ou fideicomisso. 

5) o Adquirente (ainda que beneficiário de imunidade ou isenção) pelo débito do alienante. 

6) os Cessionários. 

7) o Responsável tributário, nos termos do artigo 44-A da Lei nº 6.793, de 2010, com a redação 
da Lei nº 7.603, de 2017. 

 

Vejamos mais um pouco sobre cada uma dessas situações, para que você possa ganhar mais alguns 
pontos no caso de uma questão discursiva. 

Inicialmente, destacamos que a solidariedade disposta no art. 8º da Lei nº 6.793, de 2010, está em 
consonância:  
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• com a solidariedade de fato (que decorre diretamente do CTN), nos termos do inciso I do art. 
124 do Código Tributário Nacional, que dispõe que são solidariamente obrigadas as pessoas 
que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 
principal; 

• com a solidariedade de direito (determinada por lei), conforme inciso II do art. 124 do Código 
Tributário Nacional, que dispõe que são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente 
designadas por lei. 

 

• Com a previsão contida no inciso II do art. 121 c/c o art. 128 do Código Tributário Nacional, 
que estabelece que a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito 
tributário à terceira pessoa que, sem se revestir na condição de contribuinte, está vinculada 
ao fato gerador da respectiva obrigação. 

 

1) Responsabilidade solidária do co-Proprietário: 

Sendo o imóvel de propriedade de さáざàWàさBざがàﾗàFｷsco pode cobrar o IPTU, integralmente, de qualquer 
dos co-proprietários. 

Esse é o dispositivo que está diretamente fundamentado no que dispõe o inciso I do art. 124 do 
Código Tributário Nacional, que estabelece que são solidariamente obrigadas as pessoas que 
tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.  

Veja que é o caso de solidariedade tributária entre contribuintes, proprietários do imóvel do dia do 
fato gerador (1º de janeiro). 
 

2) Responsabilidade solidária do Compromissário comprador: 

Dispõe o Código Civil, em seu art. 1.417, que mediante promessa de compra e venda celebrada por 
instrumento público ou particular, na qual não se pactuou a possibilidade de arrependimento,  
registrada no Cartório de Registro de Imóveis, adquire o promitente comprador direito real à 
aquisição do imóvel; o art. 1.418 do CC estabelece que o promitente comprador, titular de direito 
real, pode exigir do promitente vendedor, ou de terceiros, a quem os direitos deste forem cedidos, 
a outorga da escritura definitiva de compra e venda, conforme o disposto no instrumento preliminar 
e, se houver recusa, requerer ao juiz a adjudicação do imóvel. 

Em regra, o compromissário comprador do imóvel é contribuinte do IPTU, face à posse direta do 
mesmo.  

Mas veja que, ainda não exista a posse do imóvel, o compromissário comprador, nos termos da Lei 
6.793, de 2010, pode ser enquadrado como responsável solidário pelo pagamento do IPTU devido 
pelo imóvel, juntamente com outras pessoas que também possam ser enquadradas como sujeito 
passivo da mesma obrigação tributária, ocorrida em 1º de janeiro. 
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3) Responsabilidade solidária do Superficiário: 

O art. 1.369 do Código Civil estabelece que o proprietário pode conceder a outrem (o superficiário) 
o direito de construir ou de plantar em seu terreno, por tempo determinado, mediante escritura 
pública devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis. 

Portanto, um munícipe que seja superficiário do imóvel pode ser enquadrado como contribuinte do 
IPTU, face à posse direta do mesmo, bem como pode ser enquadrado como responsável solidário 
pelo pagamento do IPTU devido pelo imóvel, juntamente com outras pessoas que também possam 
ser enquadradas como sujeito passivo da mesma obrigação tributária, ocorrida em 1º de janeiro. 

4) Responsabilidade solidária do Titular do direito de usufruto, uso, enfiteuse ou fideicomisso: 

4.1) Titular do direito de Usufruto: 

Dispõe o Código Civil no art. 1.391 ケ┌Wàさﾗ usufruto de imóveis, quando não resulte de usucapião, 
constituir-se-á mediante registro no Cartório de Registro de Imóveisざ; no art. 1.394, que o 
usufrutuário tem direito à posse, uso, administração e percepção dos frutos; ficando, nos termos do 
inciso II do art. 1.403, encarregado pelo pagamento dos tributos devidos pela posse ou rendimento 
da coisa usufruída.  

Portanto, veja que uma pessoa que seja titular do direito de usufruto do imóvel (o usufrutuário)  
pode ser enquadrado como contribuinte do IPTU, face à posse direta do mesmo, bem como pode 
ser enquadrado como responsável solidário pelo pagamento do IPTU devido pelo imóvel, 
juntamente com outras pessoas que também possam ser enquadradas como sujeito passivo da 
mesma obrigação tributária, ocorrida em 1º de janeiro. 

4.2) Titular do direito de Uso: 

O さI;ヮ┌デざ dos artigos 1.412 e 1.413 do Código Civil estabelece que o usuário usará da coisa e 
perceberá os seus frutos, quanto o exigirem as necessidades suas e de sua família e, ainda, que são 
aplicáveis ao uso, no que não for contrário à sua natureza, as disposições relativas ao usufruto. 

Portanto, veja que uma pessoa que seja titular do direito de uso do imóvel (o usuário) pode ser 
enquadrado como contribuinte do IPTU, face à posse direta do mesmo, bem como pode ser 
enquadrado como responsável solidário pelo pagamento do IPTU devido pelo imóvel, juntamente 
com outras pessoas que também possam ser enquadradas como sujeito passivo da mesma 
obrigação tributária, ocorrida em 1º de janeiro. 

4.3) Titular do direito de Enfiteuse: 

O enfiteuta ou foreiro é aquele que detém um dos desdobramentos do direito de propriedade em 
função da enfiteuse, denominado domínio útil. 

Portanto, veja que uma pessoa que seja titular do direito de enfiteuse do imóvel (o enfiteuta ou 
foreiro) pode ser enquadrado como contribuinte do IPTU, pois detém o domínio útil do imóvel, bem 
como pode ser enquadrado como responsável solidário pelo pagamento IPTU devido pelo imóvel, 
juntamente com outras pessoas que também possam ser enquadradas como sujeito passivo da 
mesma obrigação tributária, ocorrida em 1º de janeiro. 
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FヴｷゲWどゲWがàIﾗﾏﾗà ﾃ=à┗ｷﾏﾗゲà;ﾐデWヴｷﾗヴﾏWﾐデWがàケ┌WàﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàSWàヲヰヰヲàヮヴﾗｷHｷ┌àW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐﾗ┗;ゲà
Iﾗﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲàSWàSｷヴWｷデﾗàヴW;ﾉàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;àWﾐaｷデW┌ゲWàﾗ┌àゲ┌HWﾐaｷデW┌ゲWàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWàゲW┌à;ヴデｷｪﾗàヲくヰンΒがà
ゲ┌HﾗヴSｷﾐ;ﾐSﾗどゲWà;ゲàW┝ｷゲデWﾐデWゲがà;デYà;àゲ┌;àW┝デｷﾐN?ﾗがà<ゲàSｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲàSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉà;ﾐデWヴｷﾗヴàふ;ヴデｷｪﾗゲà
ヶΑΒàWàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàSWàヱΓヱヶぶくà 

4.4) Titular do direito de Fideicomisso: 

É um dos casos de propriedade resolúvel.  

Oà さI;ヮ┌デざà Sﾗà ;ヴデくà ヱくΓヵヱà Sﾗà CﾙSｷｪﾗà Cｷ┗ｷﾉà Wゲデ;HWﾉWIWà ケ┌Wà さヮﾗSWà ﾗà デWゲデ;Sﾗヴà ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴà ｴWヴSWｷヴﾗs ou 
legatários, estabelecendo que, por ocasião de sua morte, a herança ou o legado se transmita ao 
fiduciário, resolvendo-se o direito deste, por sua morte, a certo tempo ou sob certa condição, em 
favor de outrem, que se qualifica de fideicomissárioざ. 

Assim, o proprietário (fiduciário) adquire um bem por herança ou legado, sendo obrigado a transferi-
lo futuramente ao fideicomissário, depois de certo tempo ou quando verificada determinada 
condição. 

Exemplo: さAざ deixa um apartamento de herança para さBざàふﾗàaｷduciário), mas estipula que さBざ só terá 

a propriedade do imóvel por até 5 anos ou até a data de sua formatura na universidade, o que 
ocorrer primeiro, ocasião em que o imóvel será transferido para seu irmão さCざ (o fideicomissário). 

Pois bem, nos termos da Lei 6.793, de 2010, o titular do direito de fideicomisso (o fideicomissário) 
pode ser enquadrado como responsável solidário pelo pagamento do IPTU devido pelo imóvel, 
juntamente com outras pessoas que também possam ser enquadradas como sujeito passivo da 
mesma obrigação tributária, ocorrida em 1º de janeiro. 
 

5) Responsabilidade solidária do Adquirente: 

O art. 130 do Código Tributário Nacional dispõe que os créditos tributários relativos a impostos cujo 
fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis subrogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. 

Portanto, nos termos da Lei nº 6.793, de 2010, do município de Guarulhos, o adquirente 
(responsável solidário), mesmo que seja beneficiário de imunidade ou isenção, responde 
solidariamente com o vendedor (contribuinte) pelos débitos de IPTU do imóvel adquirido. 

Frise-se que a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte ao da aquisição, o adquirente será 
cobrado na condição de contribuinte do IPTU. 
 

6) Responsabilidade solidária do Cessionário: 

Sem adentrar nos meandros da Cessão de Uso de imóveis públicos, vamos focar na Cessão de 
Direitos sobre imóveis particulares, que é o instrumento utilizado pelo cedente para a transmissão 
de direitos sobre imóvel ao cessionário. 

Assim, veja que o さIWSWﾐデWざàYàﾗàさ┗WﾐSWSﾗヴざ e o さcessionárioざ é o さadquirenteざ do imóvel, como 
vimos no item anterior.  
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Portanto, nos termos da Lei nº 6.793, de 2010, o cessionário (responsável solidário) responde 
solidariamente com o cedente (contribuinte) pelos débitos de IPTU do imóvel cedido. 

Frise-se que a partir de 1º de janeiro do exercício após a aquisição, o cessionário será cobrado na 
condição de contribuinte do IPTU. 
 

7) Responsabilidade solidária do Responsável Tributário de que trata o art. 22 da Lei nº 7.603, de 
2017: 

Fique atento a este item, pois as bancas gostam bastante de cobrar novidades. Vejamos. 

A Lei nº 6.793, de 2010, dispõe que o contribuinte ou responsável é obrigado a comunicar ao Fisco 
Municipal dentro do prazo de 60 dias, qualquer alteração cadastral ocorrida no imóvel. 

A Lei nº 7.603, de 2017, do município de Guarulhos, atribui expressamente que o vendedor, o 
compromissário ou alienante (da propriedade, da posse, do usufruto, do uso, da enfiteuse do 
fideicomisso) respondem solidariamente pelo pagamento de todos os tributos incidentes sobre o 
imóvel, até que seja realizada a alteração do cadastro imobiliário para o nome do atual titular, 
possuidor ou ocupante (novo contribuinte). 

Ou seja, a notificação de lançamento de IPTU é emitida em nome do sujeito passivo constante no 
cadastro da Prefeitura, no caso de falta de pagamento, o mesmo é cobrado pelo Fisco. Caso este 
comprove que não era mais o proprietário do imóvel na data do fato gerador do IPTU, ele não poderá 
ser cobrado na condição de contribuinte, mas a cobrança poderá ser mantida na condição de 
responsável solidário, caso o prazo de atualização cadastral não tenha sido respeitado. 

Frise-se que é a partir de 1º de janeiro do exercício após a venda que o alienante poderá ser cobrado 
na condição de responsável solidário pelo IPTU. 

 

Para concluir este assunto, cabe reforçar que: 

 

A solidariedade não comporta benefício de 
ordem. 

O Fisco pode cobrar o IPTU de qualquer um 
dos solidários pelo pagamento. 

O pagamento efetuado por um dos obrigados 
aproveita aos demais. 

 

さáざがàさBざàWàさCざàゲ?ﾗàゲﾗﾉｷS=ヴｷﾗゲàヮWﾉﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗà
de 15 mil reais de IPTU. 

“WàさáざàWaWデ┌;ヴàﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàSWàヵàﾏｷﾉàヴW;ｷゲ, o 
Fisco cobrará o saldo remanescente, 10 mil 
reais, de qualquer dos obrigados, inclusive de 
さáざく 

A isenção ou remissão de crédito exonera todos 
os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a 
um deles, subsistindo, nesse caso, a 

さáざがàさBざàWàさCざàゲ?ﾗàゲﾗﾉｷS=ヴｷﾗゲàヮWﾉﾗàヮ;ｪ;ﾏWnto 
de 12 mil reais de IPTU. 
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solidariedade quanto aos demais pelo respectivo 
saldo. 

Nﾗà Wﾐデ;ﾐデﾗがà さBざà ヮﾗゲゲ┌ｷà SｷヴWｷデﾗà <à ｷゲWﾐN?ﾗà
pessoal do IPTU. 

さáざàWàさCざàゲWヴ?ﾗàゲﾗﾉｷS=ヴｷﾗゲàヮWﾉﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàSﾗà
saldo remanescente de 8 mil reais de IPTU. 

No caso de arrematação de imóvel em hasta 
pública, quando ocorrer a subrrogação sobre o 
respectivo preço: 

o arrematante fica responsável pelos créditos 
tributários de IPTU relativos aos exercícios 
posteriores àquele em que foi extraída a carta 
de arrematação. 

 

 

                SUJEITO PASSIVO DO IPTU 

CONTRIBUINTE RESPONSÁVEL 

1) PヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗぎàYà;ケ┌WﾉWàケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデｷｪﾗà
ヱくヲヲΒà Sﾗà CﾙSｷｪﾗà Cｷ┗ｷﾉがà Iﾗﾐゲデ;à ﾐ;à M;デヴｹI┌ﾉ;à SWà
‘WｪｷゲデヴﾗàSﾗàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗàIﾏﾙ┗Wﾉく 

2) DWデWﾐデﾗヴàSﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉぎàYà;àaｷｪ┌ヴ;àSﾗàWﾐaｷデW┌デ;à
ﾗ┌à aﾗヴWｷヴﾗがà ｷゲデﾗà Yがà ;ケ┌WﾉWà ケ┌Wà SWデYﾏà ┌ﾏà Sﾗゲà
SWゲSﾗHヴ;ﾏWﾐデﾗゲàSﾗàSｷヴWｷデﾗàSWàヮヴﾗヮヴｷWS;SWàWﾏà
a┌ﾐN?ﾗàS;àWﾐaｷデW┌ゲWがàSWﾐﾗﾏｷﾐ;SﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉく 

3) Pﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗぎàYàデﾗSﾗà;ケ┌WﾉWàケ┌Wà
デWﾏàSWàa;デﾗàﾗàW┝WヴIｹIｷﾗがàヮﾉWﾐﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗがàSWà;ﾉｪ┌ﾏà
SﾗゲàヮﾗSWヴWゲàｷﾐWヴWﾐデWゲà<àヮヴﾗヮヴｷWS;SWàふ;ヴデくàヱくヱΓヶà
SﾗàCCぶくàÉàデﾗSﾗà;ケ┌WﾉWàケ┌WがàヴWゲヮ;ﾉS;SﾗàWﾏà;ﾉｪ┌ﾏà
デｹデ┌ﾉﾗàﾗ┌àWﾏàSWIﾉ;ヴ;N?ﾗàヮヴﾙヮヴｷ;がàﾗI┌ヮWàﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉà
IﾗﾏàｷﾐデWﾐN?ﾗàSWàヮﾗゲゲ┌ｹどﾉﾗàIﾗﾏﾗàゲWàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗà
aﾗゲゲWくà ふ‘Wｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデﾗà Sﾗà IPTUà にà DWIヴWデﾗà ﾐ┨à
ヲΒくヶΓヶがàSWàヲヰヱヱぶ 

1) o co-Proprietário; 

2) o Compromissário comprador; 

3) o Superficiário; 

4) o Titular do direito de Usufruto, Uso, 
Enfiteuse ou Fideicomisso; 

5) o Adquirente, ainda que beneficiário 
de imunidade ou isenção, pelo débito 
do alienante; 

6) os Cessionários; 

7) o vendedor, o compromissário ou 
alienante, até que seja realizada a 
alteração do cadastro imobiliário para 
o nome do atual titular, possuidor ou 
ocupante (novo contribuinte), nos 
termos do artigo 44-A da Lei nº 6.793, 
de 2010, com a redação da Lei nº 
7.603, de 2017. 

 

 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Guarulhos (Inspetor Fiscal de Rendas) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



  

 

 

 

   113 
172 

 

Para fatos geradores 
ocorridos antes da data 
da aquisição, no caso de 
ausência de CND no 
instrumento de 
aquisição, o comprador 
(adquirente ou 
cessionário) é sujeito 
passivo na condição de 
responsável solidário 
pelo débito de IPTU.  

A partir de 1º de janeiro 
do exercício seguinte ao 
da aquisição, o 
comprador será sujeito 
passivo na condição de 
contribuinte.  

 

 

 

Para os fatos geradores 
ocorridos antes da venda, 
o Vendedor é sujeito 
passivo do IPTU na 
condição de 
さIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWざく 

A partir de 1º de janeiro 
do exercício seguinte ao 
da venda, o vendedor 
(alienante) poderá ser 
cobrado na condição de 
responsável solidário 
pelo IPTU, caso os dados 
do novo titular não sejam 
atualizados no prazo. 
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9.7. IPTU に CRITÉRIO QUANTITATIVO 

CヴｷデYヴｷﾗàQ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗàSﾗàIPTU 

ヱぶà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàYàﾗàV;ﾉﾗヴàVWﾐ;ﾉàSﾗàIﾏﾙ┗WﾉàどàVVIきà 
Oà IPTUà Yà I;ﾉI┌ﾉ;Sﾗà ;ヮﾉｷI;ﾐSﾗどゲWà ゲﾗHヴWà ;à H;ゲWà SWà I=ﾉI┌ﾉﾗà ;à ヴWゲヮWIデｷ┗;à ;ﾉｹケ┌ﾗデ;がà SｷaWヴWﾐIｷ;S;ゲà SWà
;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà┌ゲﾗàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàWっﾗ┌àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗;ゲàWﾏàヴ;┣?ﾗàSWàゲW┌à┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉく 

ヲぶà;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àYぎ 
;ぶàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WｷゲàWSｷaｷI;SﾗゲàヴWゲｷSWﾐIｷ;ｷゲくくくくくくくくくくくぎààヰがンХà;デYàヱがヴХ 

Hぶàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WｷゲàWSｷaｷI;Sﾗゲàﾐ?ﾗàヴWゲｷSWﾐIｷ;ｷゲくくくくぎààヰがΒХà;デYàヲがヰХ 

Iぶàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WｷゲàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ｷゲàWàﾐ?ﾗàWSｷaｷI;SﾗゲくくくぎààンがヵХ 

à 

EﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;ﾗàIヴｷデYヴｷﾗàケ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗàSﾗàIPTUがàﾐﾙゲàデWﾏﾗゲàSﾗｷゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàWゲゲWﾐIｷ;ｷゲぎà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗà
Wà;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;く 

Nﾗàケ┌Wàデ;ﾐｪWà<àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàンンàSﾗàCTNがàWﾉ;àYàSWaｷﾐｷS;àヮWﾉﾗàV;ﾉﾗヴàVWﾐ;ﾉàSﾗà
Iﾏﾙ┗Wﾉà どàVVIがà;ｹàﾐ?ﾗàゲWà ｷﾐIﾉ┌ｷﾐSﾗàﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗゲàHWﾐゲàﾏﾙ┗Wｷゲàﾏ;ﾐデｷSﾗゲがàWﾏàI;ヴ=デWヴàヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWàﾗ┌à
デWﾏヮﾗヴ=ヴｷﾗがàﾐﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがàヮ;ヴ;àWaWｷデﾗàSWàゲ┌;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗがàW┝ヮﾉﾗヴ;N?ﾗがà;aﾗヴﾏﾗゲW;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àIﾗﾏﾗSｷS;SWく 
áàLWｷàﾐ┨àヶくΑΓンがàSWàヲヰヱヰがàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲàデ;ﾏHYﾏàWゲデ;HWﾉWIWàケ┌WàﾗàVVIàYà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàIPTUくàáà
ヴWaWヴｷS;àﾉWｷàSｷゲヮﾛWがà;ｷﾐS;がàケ┌Wàﾗà┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàYà;àケ┌;ﾐデｷ;àﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;àケ┌WàﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàデﾗﾏ;à
IﾗﾏﾗàヴWaWヴZﾐIｷ;àヮ;ヴ;à;ヮ┌ヴ;N?ﾗàSﾗàIPTUàWàSW┗WàヴWヮヴWゲWﾐデ;ヴがàWaWデｷ┗;àﾗ┌àヮﾗデWﾐIｷ;ﾉﾏWﾐデWがàﾗà┗;ﾉﾗヴàケ┌Wà
WゲデWà;ﾉI;ﾐN;ヴｷ;àヮ;ヴ;à┗WﾐS;à<à┗ｷゲデ;がàゲWｪ┌ﾐSﾗà;ゲàIﾗﾐSｷNﾛWゲàﾐﾗヴﾏ;ｷゲàSﾗàﾏWヴI;SﾗàｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗく 
 

 

ààààààààààààààààààBá“EàDEàCÁLCULOàDOàIPTU 

CàTàN V;ﾉﾗヴàVWﾐ;ﾉàSﾗàIﾏﾙ┗WﾉàにàVVIく 

N?ﾗàゲWàｷﾐIﾉ┌ｷﾐSﾗàﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗゲàHWﾐゲà
ﾏﾙ┗Wｷゲà ﾏ;ﾐデｷSﾗゲがà Wﾏà I;ヴ=デWヴà
ヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWà ﾗ┌à デWﾏヮﾗヴ=ヴｷﾗがà ﾐﾗà
ｷﾏﾙ┗Wﾉがà ヮ;ヴ;à WaWｷデﾗà SWà ゲ┌;à
┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗがà W┝ヮﾉﾗヴ;N?ﾗがà
;aﾗヴﾏﾗゲW;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àIﾗﾏﾗSｷS;SWく 

LEIàヶくΑΓンっヲヰヱヰ 

V;ﾉﾗヴàVWﾐ;ﾉàSﾗàIﾏﾙ┗WﾉàにàVVIく 
Q┌Wà Yà ;à ケ┌;ﾐデｷ;à ﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;à ケ┌Wà ﾗà
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗà デﾗﾏ;à Iﾗﾏﾗà ヴWaWヴZﾐIｷ;à ヮ;ヴ;à
;ヮ┌ヴ;N?ﾗà Sﾗà IPTUà Wà SW┗Wà ヴWヮヴWゲWﾐデ;ヴがà
WaWデｷ┗;à ﾗ┌à ヮﾗデWﾐIｷ;ﾉﾏWﾐデWがà ﾗà ┗;ﾉﾗヴà ケ┌Wà
WゲデWà ;ﾉI;ﾐN;ヴｷ;à ヮ;ヴ;à ┗WﾐS;à <à ┗ｷゲデ;がà
ゲWｪ┌ﾐSﾗà ;ゲà IﾗﾐSｷNﾛWゲà ﾐﾗヴﾏ;ｷゲà Sﾗà
ﾏWヴI;SﾗàｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗく 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Guarulhos (Inspetor Fiscal de Rendas) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



  

 

 

 

   115 
172 

ÉàIﾗﾏ┌ﾏà;àSﾗ┌デヴｷﾐ;àWà;àﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ;àデ;ﾏHYﾏàSWaｷﾐｷヴWﾏàV;ﾉﾗヴàVWﾐ;ﾉàSWàIﾏﾙ┗WﾉàどàVVIàIﾗﾏﾗàゲWﾐSﾗàﾗà
┗;ﾉﾗヴàケ┌WàﾗàHWﾏà;ﾉI;ﾐN;ヴｷ;àWﾏàIﾗﾐSｷNﾛWゲàﾐﾗヴﾏ;ｷゲàﾐﾗàﾏWヴI;SﾗくàEﾐデヴWデ;ﾐデﾗがàWﾏHﾗヴ;がàWﾏàデWゲWがàゲWﾃ;à
┌ﾏ;àHﾗ;àSWaｷﾐｷN?ﾗがàWﾉ;àﾐ?ﾗàヴWヮヴWゲWﾐデ;à;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàIPTUがàｷゲゲﾗàヮﾗヴケ┌WàYàｷﾏヮﾗゲゲｹ┗Wﾉがà;デYàヮﾗヴà
a;ﾉデ;àSWà;ﾏﾗゲデヴ;ｪWﾏがàケ┌Wà;àaｷ┝;N?ﾗàS;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàゲWﾃ;àヴW;ﾉｷ┣;S;àヮWﾉ;à┗;ﾉﾗヴ;N?ﾗàﾏWヴI;SﾗﾉﾙｪｷI;à
;ﾐ┌;ﾉàSWàI;S;à┌ﾏàSﾗゲàｷﾏﾙ┗WｷゲàS;àCｷS;SWくà 

DWゲゲ;àaﾗヴﾏ;がà;à;ヮ┌ヴ;N?ﾗàSﾗàV;ﾉﾗヴàVWﾐ;ﾉàSﾗàIﾏﾙ┗WﾉàYàヴW;ﾉｷ┣;S;àヮWﾉ;àáSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷ;àIﾗﾏà
H;ゲWàﾐ;àPﾉ;ﾐデ;àGWﾐYヴｷI;àSWàV;ﾉﾗヴWゲàどàPGVàケ┌WàYà┌ﾏàIﾗﾐﾃ┌ﾐデﾗàSWàデYIﾐｷI;ゲàWàﾏYデﾗSﾗゲàヮヴW┗ｷゲデﾗゲàWﾏà
ﾉWｷがàケ┌WàヮWヴﾏｷデWﾏà;àaｷ┝;N?ﾗàSﾗゲà┗;ﾉﾗヴWゲàSWàIﾗﾐゲデヴ┌N?ﾗàWàSWàデWヴヴWﾐﾗàヮ;ヴ;àaｷﾐゲàSWàﾏWﾐゲ┌ヴ;N?ﾗàSﾗàV;ﾉﾗヴà
VWﾐ;ﾉàSﾗàIﾏﾙ┗Wﾉくà 

N;àヮヴﾙ┝ｷﾏ;à;┌ﾉ;がà;ヮヴﾗa┌ﾐS;ヴWﾏﾗゲàﾗàWゲデ┌SﾗàS;àPﾉ;ﾐデ;àGWﾐYヴｷI;àSWàV;ﾉﾗヴWゲàにàPGVく 

Q┌;ﾐデﾗà<à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSﾗàIPTUがàケ┌WàYàﾗàゲWｪ┌ﾐSﾗàWﾉWﾏWﾐデﾗàWゲゲWﾐIｷ;ﾉàSﾗàIヴｷデYヴｷﾗàケ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗがà;àLWｷàﾐ┨à
ヶくΑΓンがàSWàヲヰヱヰがàSWàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲàWゲデ;HWﾉWIWàケ┌Wà;ゲàﾏWゲﾏ;ゲàゲWヴ?ﾗàSｷaWヴWﾐIｷ;S;ゲàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà┌ゲﾗà
Sﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàWっﾗ┌àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗;ゲàWﾏàヴ;┣?ﾗàSWàゲW┌à┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉく 

NﾙゲàヮヴWヮ;ヴ;ﾏﾗゲà;àIﾗﾐゲﾗﾉｷS;N?ﾗà;H;ｷ┝ﾗàヮ;ヴ;àa;Iｷﾉｷデ;ヴà;àﾏWﾏﾗヴｷ┣;N?ﾗàS;ゲà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàWàS;ゲàa;ｷ┝;ゲàSWàVVIくà 

 

Imóvel Alíquota (%)  

Territorial, Não-edificado 3,5 

 

IMÓVEL EDIFICADO 

predominantemente, RESIDENCIAL: predominantemente, NÃO-RESIDENCIAL 

Faixa de Valor Venal (em UFG) 
Alíquota (%) 

Faixa de Valor Venal (em UFG) 
Alíquota (%) 

Maior que Até Maior que Até 

- 10.000 0,3 - 20.000 0,8 

10.000 20.000 0,5 20.000 50.000 1,2 

20.000 40.000 0,8 50.000 100.000 1,6 

40.000 60.000 1,0 100.000 300.000 1,8 

60.000 - 1,4 300.000 - 2,0 
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Portanto, uma vez conhecido o valor venal do imóvel e sua alíquota, o valor total do IPTU é o 
somatório do valor de IPTU em cada faixa de VVI, e este é obtido pela multiplicação do valor venal 
da faixa por sua respectiva alíquota. Vejamos o cálculo do valor do IPTU dos imóveis abaixo. 

OHゲWヴ┗;N?ﾗぎàUFGàЭàンがンヱΒΒà 

FﾗﾐデWぎààｴデデヮゲぎっっ┘┘┘くｪ┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲくゲヮくｪﾗ┗くHヴっゲｷデWゲっSWa;┌ﾉデっaｷﾉWゲっaｷﾉWっ;ヴケ┌ｷ┗ﾗゲっデ;HWﾉ;Хヲヰﾃ;ﾐWｷヴﾗХヲヰヲヰヱΓくヮSa 

a) Iﾏﾙ┗WﾉàWSｷaｷI;SﾗàヴWゲｷSWﾐIｷ;ﾉàﾐﾗà┗;ﾉﾗヴàSWàRガàヶヶンくΑヶヰがヰヰàふゲWｷゲIWﾐデﾗゲàWàゲWゲゲWﾐデ;àWàデヴZゲàﾏｷﾉàWà
ゲWデWIWﾐデﾗゲàWàゲWゲゲWﾐデ;àヴW;ｷゲぶàケ┌WàWケ┌ｷ┗;ﾉWﾏà;àヲヰヰくヰヰヰàふS┌┣Wﾐデ;ゲàﾏｷﾉぶàUFGぎ 
 

 
 

b) Iﾏﾙ┗WﾉàWSｷaｷI;Sﾗàﾐ?ﾗどヴWゲｷSWﾐIｷ;ﾉàﾐﾗà┗;ﾉﾗヴàSWàRガàヱくンヲΑくヵヲヰがヰヰàふ┌ﾏàﾏｷﾉｴ?ﾗàWàデヴW┣WﾐデﾗゲàWà┗ｷﾐデWà
WàゲWデWàﾏｷﾉàWàケ┌ｷﾐｴWﾐデﾗゲàWà┗ｷﾐデWàヴW;ｷゲぶàケ┌WàWケ┌ｷ┗;ﾉWﾏà;àヴヰヰくヰヰヰàふケ┌;デヴﾗIWﾐデﾗゲàﾏｷﾉぶàUFGぎ 
 

 
 

VWﾃ;àケ┌WがàIﾗﾐｴWIWﾐSﾗà;ゲàa;ｷ┝;ゲàSWàVVIàWà;ゲà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲがàaﾗｷàa=IｷﾉàI;ﾉI┌ﾉ;ヴàﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàIPTUくà 

EﾐデヴWデ;ﾐデﾗがà ｴ=à┌ﾏ;à aﾗヴﾏ;à ｷｪ┌;ﾉﾏWﾐデWà a=Iｷﾉà Wàﾏ┌ｷデﾗàﾏ;ｷゲà ヴ=ヮｷS;àヮ;ヴ;à ヴW;ﾉｷ┣;ヴà WゲゲWà I=ﾉI┌ﾉﾗがà ケ┌WàYà
┌デｷﾉｷ┣;ﾐSﾗà;ゲàSWS┌NﾛWゲàヮﾗヴàa;ｷ┝;àSWàVVIくà 

Maior que Até 

- 10.000 0,3% 10.000,00            30,00                            

10.000 20.000 0,5% 10.000,00            50,00                            

20.000 40.000 0,8% 20.000,00            160,00                         

40.000 60.000 1,0% 20.000,00            200,00                         

60.000 - 1,4% 140.000,00          1.960,00                      

200.000,00         2.400,00                      

VVI Valor do IPTU (UFG)

x 3,3188

R$7.965,12

Faixas de VVI (UFG)

Residencial

Alíquota
VVI em cada faixa 

(UFG)

IPTU por faixa de VVI

(UFG)

Maior que Até 

- 20.000 0,8% 20.000,00            160,00                         

20.000 50.000 1,2% 30.000,00            360,00                         

50.000 100.000 1,6% 50.000,00            800,00                         

100.000 300.000 1,8% 200.000,00          3.600,00                      

300.000 - 2,0% 100.000,00          2.000,00                      

400.000,00         6.920,00                      

VVI Valor do IPTU (UFG)

x 3,3188

R$22.966,10

Faixas de VVI (UFG)

NÃO Residencial

Alíquota
VVI em cada faixa 

(UFG)

IPTU por faixa de VVI 

(UFG)
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VﾗIZàゲ;HWがàヮ;ヴ;àﾗàIﾗﾐI┌ヴゲWｷヴﾗがàｪ;ﾐｴ;ヴàデWﾏヮﾗàYàｪ;ﾐｴ;ヴàケ┌WゲデﾛWゲàﾐ;àヮヴﾗ┗;くàM┌ｷデ;ゲà┗W┣WゲがàﾗàデWﾏヮﾗàSWà
ヮヴﾗ┗;à;I;H;à;ﾐデWゲàSWàﾗàI;ﾐSｷS;デﾗàヴWゲﾗﾉ┗WヴàデﾗS;ゲà;ゲàケ┌WゲデﾛWゲがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗàﾗàデWﾏヮﾗàケ┌WàゲWàﾉW┗;àヮ;ヴ;à
ヴWゲﾗﾉ┗WヴàI;S;à┌ﾏ;àヮﾗSWàゲWヴàSWIｷゲｷ┗ﾗàヮ;ヴ;à;àIﾉ;ゲゲｷaｷI;N?ﾗàﾐﾗàIWヴデ;ﾏWくàà 

PﾗｷゲàHWﾏがàﾐWゲゲ;àaﾗヴﾏ;àSWàI=ﾉI┌ﾉﾗがà┗;ﾏﾗゲà┌デｷﾉｷ┣;ヴà;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àS;àﾏ;ｷﾗヴàa;ｷ┝;àSWàVVIàケ┌Wàﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàゲWà
Wﾐケ┌;Sヴ;ヴくàPﾗヴàW┝Wﾏヮﾉﾗがà┌ﾏàｷﾏﾙ┗WﾉàヴWゲｷSWﾐIｷ;ﾉàIﾗﾏàVVIàЭàヱΓくヰヰヰがヰヰàUFGがà┌ゲ;ヴWﾏﾗゲà;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSWà
ヰがヵХàふﾏWｷﾗàヮﾗヴàIWﾐデﾗぶくà 

áゲゲｷﾏàデWﾏﾗゲぎàVVIà┝à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àЭàヱΓくヰヰヰà┝àヰがヵХàЭàΓヵàUFG 

PWヴIWH;がàヮﾗヴYﾏがàケ┌WàゲﾗHヴWà;àヮ;ヴIWﾉ;àSWàヱヰàﾏｷﾉàUFGàSﾗàVVIがàﾐﾙゲàSW┗Wヴｹ;ﾏﾗゲàデWヴà;ヮﾉｷI;Sﾗà;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;à
SWàヰがンХがàﾏ;ゲà;ヮﾉｷI;ﾏﾗゲà;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSWàヰがヵХàゲﾗHヴWàデﾗSﾗàﾗà┗;ﾉﾗヴくà 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàSW┗WﾏﾗゲàSWS┌┣ｷヴàﾗゲàさヰがヲХざàケ┌Wà;ヮﾉｷI;ﾏﾗゲà;àﾏ;ｷゲàゲﾗHヴWàWゲゲWゲàヱヰàﾏｷﾉàUFGくà 

áゲゲｷﾏがà;àSWS┌N?ﾗàゲWヴ=àSWàヱヰくヰヰヰヰà┝àヰがヲХàЭàヲヰàUFGく 

TWﾏﾗゲàWﾐデ?ﾗàケ┌WàﾗàIPTUàЭàVVIà┝àáﾉｹケ┌ﾗデ;àどàSWS┌N?ﾗ 

V;ﾏﾗゲàIﾗﾐaWヴｷヴàWàIﾗﾏヮ;ヴ;ヴàﾗゲàI=ﾉI┌ﾉﾗゲàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàヴWゲｷSWﾐIｷ;ﾉàIﾗﾏà┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉàSWàヱΓくヰヰヰがヰヰàUFGく 
 

IPTUàЭàпàふIPTUàSWàI;S;àa;ｷ┝;àSWàVVIぶ IPTUàЭàVVIà┝à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àどàSWS┌N?ﾗ 

VVIàЭàヱΓくヰヰヰがヰヰ 

IPTUàF;ｷ┝;àヱàЭàヱヰくヰヰヰがヰヰà┝àヰがンХàЭàンヰがヰヰàUFG 

IPTUàF;ｷ┝;àヲàЭàààΓくヰヰヰがヰヰà┝àヰがヵХàЭàヴヵがヰヰàUFG 

IPTUàЭàふIPTUàa;ｷ┝;àヱぶàЩàふIPTUàa;ｷ┝;àヲぶ 

IPTUàЭàΑヵがヰヰàUFG 

VVIàЭàヱΓくヰヰヰがヰヰ 

IPTUàЭàヱΓくヰヰヰがヰヰà┝àヰがヵХàどàヲヰà 

IPTUàЭàΓヵàどàヲヰ 

IPTUàЭàΑヵがヰヰàUFG 

 

Vｷゲデﾗàｷゲゲﾗがà┗;ﾏﾗゲàIﾗﾏヮﾉWデ;ヴà;àﾐﾗゲゲ;àデ;HWﾉ;àWゲケ┌Wﾏ;デｷ┣;S;がàｷﾐIﾉ┌ｷﾐSﾗàﾗà┗;ﾉﾗヴàケ┌WàゲWﾏヮヴWàSW┗Wﾏﾗゲà
SWS┌┣ｷヴàWﾏàI;S;àa;ｷ┝;àSWàVVIく 
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           IMÓVEL EDIFICADO 

predominantemente, RESIDENCIAL: predominantemente, NÃO-RESIDENCIAL 

Faixa de Valor Venal 
(em UFG) 

Alíquota 
(%) 

Valor a 
deduzir 
(UFG) 

Faixa de Valor Venal 
(em UFG) 

Alíquota 
(%) 

Valor a 
deduzir 
(UFG) Maior 

que 
Até 

Maior 
que 

Até 

- 10.000 0,3 0 - 20.000 0,8 0 

10.000 20.000 0,5 20,00 20.000 50.000 1,2 80,00 

20.000 40.000 0,8 80,00 50.000 100.000 1,6 280,00 

40.000 60.000 1,0 160,00 100.000 300.000 1,8 480,00 

60.000 - 1,4 400,00 300.000 - 2,0 1.080,00 

 

áｪﾗヴ;がà ヮ;ヴ;à Iﾗﾏヮヴﾗ┗;ヴà ;à WaｷIｷZﾐIｷ;à SWゲゲWà ﾏYデﾗSﾗà ┌デｷﾉｷ┣;ﾐSﾗà ;ゲà SWS┌NﾛWゲがà ┗;ﾏﾗゲà Iﾗﾏヮ;ヴ;ヴà ﾗà
SWゲWﾐ┗ﾗﾉ┗ｷﾏWﾐデﾗàSﾗゲàI=ﾉI┌ﾉﾗゲàSﾗàIPTUàSWà┌ﾏàｷﾏﾙ┗Wﾉàﾐ?ﾗàヴWゲｷSWﾐIｷ;ﾉààIﾗﾏàà┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉààSWààヴヰヰくヰヰヰがヰヰà
UFGぎ 
 

IPTUàЭàVVIà┝à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àどàSWS┌N?ﾗ 

VVIàЭàヴヰヰくヰヰヰがヰヰ 

IPTUàЭàヴヰヰくヰヰヰがヰヰà┝àヲХàどàヱくヰΒヰがヰヰà 

IPTUàЭàΒくヰヰヰがヰヰàにàヱくヰΒヰがヰヰ 

IPTUàЭàヶくΓヲヰがヰヰàUFG 

 

IPTUàЭàпàふIPTUàSWàI;S;àa;ｷ┝;àSWàVVIぶ 

VVIàЭàヴヰヰくヰヰヰがヰヰ 

IPTUàF;ｷ┝;àヱàЭàヲヰくヰヰヰがヰヰà┝àヰがΒХàЭàヱヶヰがヰヰà 

IPTUàF;ｷ┝;àヲàЭàンヰくヰヰヰがヰヰà┝àヱがヲХàЭàンヶヰがヰヰà 

IPTUàF;ｷ┝;àンàЭàヵヰくヰヰヰがヰヰà┝àヱがヶХàЭàΒヰヰがヰヰà 
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IPTUàF;ｷ┝;àヴàЭàヲヰヰくヰヰヰがヰヰà┝àヱがΒХàЭàンくヶヰヰがヰヰà 

IPTUàF;ｷ┝;àヵàЭàヱヰヰくヰヰヰがヰヰà┝àヲがヰХàЭàヲくヰヰヰがヰヰà 

IPTUàЭàふIPTUàa;ｷ┝;àヱぶàЩàふIPTUàa;ｷ┝;àヲぶàЩàふIPTUàa;ｷ┝;àンぶàЩàふIPTUàa;ｷ┝;àヴぶàЩàふIPTUàa;ｷ┝;àヵぶ 

IPTUàЭàヱヶヰがヰヰàЩàンヶヰがヰヰàЩàΒヰヰがヰヰàЩàンくヶヰヰがヰヰàЩàヲくヰヰヰがヰヰ 

IPTUàЭàヶくΓヲヰがヰヰàUFG 

 

Para concluir a nossa aula teórica de hoje, quero ressaltar que a Lei nº 6.793, de 2010, dispõe que:  
 

O IMÓVEL PREDIAL, com construção enquadrada 

em mais de uma categoria construtiva: na categoria residencial e não residencial na 
mesma proporção: 

 

 

 

Será tributado mediante aplicação da alíquota 
correspondente à categoria predominante. 

Será tributado mediante aplicação da alíquota 
correspondente à categoria residencial. 

respeitadas as respectivas faixas de valores venais. 

 

Eﾏàﾗ┌デヴ;ゲàヮ;ﾉ;┗ヴ;ゲがàﾐﾙゲàデWﾏﾗゲàケ┌Wぎ 

 

 

  

 

PヴW┣;SﾗぁàáàゲWｪ┌ｷヴà┗ﾗIZàデWヴ=àﾏ;ｷゲà┌ﾏ;àH;デWヴｷ;àSWàケ┌WゲデﾛWゲàSWàIﾗﾐI┌ヴゲﾗゲà;ﾐデWヴｷﾗヴWゲがà;IWヴI;àSﾗà
IPTUがàヴWゲﾗﾉ┗ｷSﾗゲàWàIﾗﾏWﾐデ;SﾗゲくàN;àヮヴﾙ┝ｷﾏ;à;┌ﾉ;がàﾐﾙゲà┗;ﾏﾗゲàIﾗﾐIﾉ┌ｷヴàﾗàWゲデ┌SﾗàWゲケ┌Wﾏ;デｷ┣;Sﾗà
SﾗàIPTUàWàWゲデ┌S;ヴàSWàaﾗヴﾏ;àIﾗﾏヮﾉWデ;がàWàデ;ﾏHYﾏàWゲケ┌Wﾏ;デｷ┣;S;がàﾗàITBIく 
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10. LISTA DE QUESTÕES DE CONCURSOS ANTERIORES ACERCA DO IPTU 

 

1. (2018/VUNESP/TJ-RS/Juiz de Direito) 

O governo estadual quer fomentar as áreas de lazer e turismo do Estado com a construção de 
um complexo multiuso com arena coberta que comporte a realização de shows e outros 
eventos de lazer, além de um aquário. Para tanto, pretende conceder à iniciativa privada a 
realização das obras de construção do complexo, que deverá ser levantado em área pública 
predefinida, e sua posterior exploração pelo prazo de 30 (trinta anos). O concessionário será 
remunerado exclusivamente pelas receitas advindas da exploração econômica do novo 
equipamento, inclusive acessórias. Para que o projeto tenha viabilidade econômica, está 
prevista a possibilidade de construção de restaurantes, de um centro comercial, de pelo menos 
um hotel dentro da área do novo complexo, além da cobrança de ingresso para visitação do 
aquário e dos eventos e shows que vierem a ser realizados na nova arena. Há previsão de 
pagamento de outorga para o Estado em razão da concessão. 
 

Em relação à cobrança do IPTU pelo município onde se situa a área do complexo, é correto 
afirmar que 

a) por se tratar de área pública estadual, o Município não poderá cobrar IPTU em nenhuma 
hipótese, em razão da imunidade recíproca, prevista no arデｷｪﾗà ヱヵヰがà ｷﾐIｷゲﾗà VIがà け;けがà S;à
Constituição Federal de 1988. 

b) a cobrança do IPTU é indevida porque o concessionário não exerce nenhum direito de 
propriedade sobre o imóvel, sendo mero detentor de posse precária e desdobrada, decorrente 
de direito pessoal, fundada em contrato de cessão de uso, não podendo ser considerado 
contribuinte do imposto.  

c) apesar de o imóvel ser de propriedade do Estado, o Município poderá cobrar IPTU se não 
restar comprovado que a outorga paga pelo concessionário ao Estado pela concessão foi 
integralmente revertida para a realização de atividades de caráter eminentemente público 

d) apesar do imóvel ser de propriedade do Estado, o Município poderá cobrar IPTU porque a 
área foi cedida a pessoa jurídica de direito privado para a realização de atividades com fins 
lucrativos, sendo o concessionário o contribuinte do imposto.  

e) a cobrança do IPTU é indevida porque o imóvel é público, sendo irrelevante para a 
caracterização do fato gerador a finalidade que o Estado dá ao imóvel. 
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2. (2018/VUNESP/Prefeitura de Bauru/Procurador Jurídico)  

Empresa que exerce atividade econômica com fins lucrativos, arrendou regularmente imóvel 
de propriedade do Estado. No momento oportuno, foi notificada pela Prefeitura para 
recolhimento do IPTU に Imposto Predial e Territorial Urbano incidente sobre aquele imóvel 
arrendado. Nessa hipótese, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o 
IPTU 

a) não é devido em razão da imunidade recíproca aplicável aos bens públicos. 

b) não é devido em razão da isenção de impostos aplicável aos bens públicos. 

c) não é devido, uma vez que a empresa encontra-se em imóvel público e, portanto, faz jus a 
benefícios fiscais em prol do desenvolvimento regional. 

d) é devido porque a imunidade recíproca não se estende a empresa privada exploradora de 
atividade econômica com finalidade lucrativa arrendatária de imóvel público.  

e) é devido, porém deverá ser cobrado diretamente do Estado proprietário do imóvel. 

  

3. (2018/VUNESP/Câmara de Itaquaquecetuba に SP/Procurado Jurídico)  

A Constituição Federal apresenta as limitações ao poder de tributar, que, dentre elas, obriga 
ao Poder Executivo submeter certos temas à análise do Poder Legislativo Federal, para 
aprovação por meio de Lei Complementar, como, por exemplo: 
 

a) definição dos contribuintes da Contribuição de Melhoria. 
 

b) aumento da Base de Cálculo do IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana). 
 

c) fixação da alíquota do ITBI (Imposto sobre a Transmissão inter vivos, por ato oneroso, de 
bens imóveis). 
 

d) alteração da data de vencimento da Taxa de Lixo. 
 

e) definir a alíquota mínima do ISS (Imposto sobre Serviços). 

 

4. (2018/VUNESP/PauliPrev に SP/Procurador Autarquico)  

Instituição de educação, sem fins lucrativos, é proprietária de bem imóvel situado em região 
urbana. O imóvel nunca foi utilizado diretamente pela instituição, mas era alugado a terceiros, 
sendo o valor do aluguel recebido aplicado integralmente no objeto social da instituição, 
dentro do país. A instituição nunca distribuiu qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 
rendas, a qualquer título, a seus associados ou diretores, e mantém escrituração de suas 
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receitas e despesas em livros contábeis como manda a legislação. Com a crise econômica, 
porém, o antigo locatário do imóvel denunciou o contrato e devolveu as chaves, encontrando-
se o imóvel, na virada do exercício fiscal, desocupado. 
 

Dado o cenário descrito, avalie as alternativas a seguir e assinale a opção correta. 
 

a) A instituição deve pagar o imposto sobre a propriedade territorial urbana (IPTU), pois se 
trata de imóvel sediado em território urbano, não havendo exceção à cobrança de IPTU sobre 
o patrimônio de instituições de educação, mas apenas sobre o patrimônio de instituições 
religiosas e de assistência social.  
 

b) O fato de a instituição de educação não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou 
de suas rendas, a qualquer título, a seus associados ou diretores, e manter escrituração de suas 
receitas e despesas em livros contábeis, é irrelevante, dado se tratar de instituição sem fins 
lucrativos. 
 

c) No período em que o imóvel permaneceu alugado, a responsabilidade pelo recolhimento 
do imposto sobre a propriedade territorial urbana (IPTU) era do locatário, cabendo unicamente 
a este responder perante o Município por eventual inadimplência. 
 

d) Os bens imóveis temporariamente ociosos de propriedade das instituições de educação 
sem fins lucrativos não são passíveis de cobrança do imposto sobre a propriedade territorial 
urbana (IPTU), o mesmo se aplicando aos imóveis alugados quando os recursos sejam 
destinados à manutenção das finalidades da instituição. 
 

e) Os bens imóveis de propriedade das instituições de educação sem fins lucrativos, quando 
ociosos, são passíveis de cobrança do imposto sobre a propriedade territorial urbana (IPTU), o 
mesmo se aplicando aos imóveis alugados, dado não guardarem correlação com as atividades 
meritórias resguardadas pela Constituição. 

 

5. (2017/VUNESP/Prefeitura de Marília に SP/Procurador Jurídico)  

A Associação dos Familiares e Amigos dos Vulneráveis de Marília, instituição de assistência 
social sem fins lucrativos, possui dois imóveis na área urbana municipal. Em um deles funciona 
sua sede, onde são desenvolvidas as atividades da associação. O outro encontra-se alugado 
para terceiro, para fins comerciais. Sobre esse segundo imóvel 
 

a) incide IPTU, porquanto apenas o imóvel utilizado diretamente no desempenho das 
atividades assistenciais é alcançado pela imunidade subjetiva prevista na Constituição Federal. 
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b) incide IPTU, assim como sobre o primeiro imóvel, já que a imunidade constitucional para 
entidades assistenciais não abrange imposto sobre patrimônio.  
 

c) incide IPTU, assim como sobre o primeiro imóvel, porque a imunidade constitucional para 
entidades é subjetiva e abrange aquelas que tenham finalidade de educação, além de partidos 
políticos, inclusive suas fundações, e entidades sindicais. 
 

d) não incide IPTU, pois, ainda quando alugado a terceiros, imóvel pertencente a instituição 
de assistência social permanece imune ao IPTU, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado 
nas atividades essenciais da entidade proprietária.  
 

e) não incide IPTU, pois, ainda quando alugado a terceiros e independentemente da 
destinação do valor dos aluguéis, imóvel pertencente a instituição de assistência social 
permanece imune ao IPTU, já que a imunidade constitucional é, nessa hipótese, subjetiva. 

 

6. (2016/VUNESP/Câmara de Marília - SP: Procurador Jurídico)  

Segundo o regramento estabelecido no Sistema Constitucional Tributário Brasileiro, é correto 
afirmar que 

a) não existe imunidade específica no que se refere ao imposto sobre a transmissão inter vivos, 
por ato oneroso, de bens imóveis (ITBI). 

b) o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) não poderá ter alíquotas 
diferenciadas de acordo com a localização e o uso do imóvel. 

c) cabe ao Senado Federal, por meio de Resolução, fixar as alíquotas máximas e mínimas do 
imposto sobre serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência impositiva 
dos Estados (ISS). 

d) sem prejuízo da progressividade no tempo, nos casos especificados pela Constituição 
Federal, o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) poderá ser 
progressivo em razão do valor do imóvel. 

e) cabe ao Plano Diretor do Município, no que se refere ao imposto sobre serviços de qualquer 
natureza, não compreendidos na competência impositiva dos Estados (ISS), regular a forma e 
as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

 

7. (2016/VUNESP/Prefeitura de Registro に SP/Advogado)  

Caso um contribuinte, em razão de ser proprietário de determinado bem imóvel, seja instado 
a pagar o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e também o Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), esse contribuinte deve 

a) promover o pagamento de ambos os impostos, visto que possuem base de cálculo diversa e 
são devidos a entes tributantes diferentes. 
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b) promover ação anulatória, visando anular ambos os lançamentos, porque a base de cálculo 
dos tributos exigidos é idêntica. 

c) promover ação de consignação em pagamento, porque ambos os tributos têm incidência 
sobre o mesmo fato gerador. 

d) pagar ambos os impostos, pois, caso o imóvel esteja localizado na área limítrofe entre a zona 
urbana e a zona rural, os dois impostos serão devidos. 

e) ingressar imediatamente com exceção de pré-executividade. 

 

8. (2015/VUNESP/TJ-SP: Juiz de Direito)  

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 639632 AgR/MS, ao analisar a questão 
relativa à cobrança progressiva do IPTU estabeleceu alguns parâmetros e, de acordo com tal 
julgamento, é correto afirmar que 

a) a parafiscalidade é o fenômeno por meio do qual se busca a concretização da função social 
da propriedade. 

b) é inconstitucional o regime de alíquotas progressivas do IPTU com base no valor venal do 
imóvel. 

c) a progressividade extrafiscal também tem previsão normativa no Estatuto da Cidade. 

d) os pressupostos e condições para aplicação da progressividade extrafiscal e da 
progressividade fiscal devem ser os mesmos. 

 

9. (2018/FGV/SEFIN-RO/Auditor)  

Determinado Estado da Federação cedeu um imóvel de sua propriedade à pessoa jurídica de 
direito privado ABC, para que esta exerça atividade econômica com fins lucrativos, no local do 
imóvel. 

Em relação à cobrança de Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do 
imóvel, assinale a afirmativa correta.  
 

a) É vedada a cobrança do IPTU do imóvel, tendo em vista a imunidade recíproca das pessoas 
de direito público, princípio garantidor da Federação e cláusula pétrea.   

b) É vedada a cobrança do IPTU do imóvel, tendo em vista que o Estado é isento do pagamento 
do IPTU de imóveis de sua propriedade.  

c) O IPTU é devido e o Estado, contribuinte do imposto, deve realizar o pagamento.  

d) O IPTU não é devido, uma vez que o Estado não é sujeito passivo da exação.  

e) O IPTU é devido e a pessoa jurídica de direito privado é a responsável tributária e quem deve 
realizar o pagamento. 
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10. (2018/CESPE/PGM-Manaus/Procurador)  

Para fins de instituição e cobrança do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 
- IPTU, o Código Tributário Nacional exige a implementação por parte do Poder Público 
Municipal de, pelo menos, dois melhoramentos ali elencados. 

Assinale a alternativa que contém 02 (dois) melhoramentos previstos no CTN.  

a) Meio-fio ou calçamento, com ou sem canalização de águas pluviais, e abastecimento de 
água.  

b) Sistemas de esgotos sanitários e rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para 
distribuição familiar.  

c) Sistema de esgotos sanitários e escola primária a uma distância mínima de 05 (cinco) 
quilômetros do imóvel considerado. 

d) Abastecimento de água e posto de saúde a uma distância mínima de 10 (dez) quilômetros 
do imóvel considerado. 

  

11. (2018/CESPE/PGM-Manaus/Procurador)  

Considerando o que dispõe a CF, julgue o item a seguir, a respeito das limitações do poder de 
tributar, da competência tributária e das normas constitucionais aplicáveis aos tributos.  

O IPTU pode ter alíquotas superiores para os imóveis de maior valor. 
 

(     ) CERTO               (     ) ERRADO 

  

12. (2018/IESES/TJにCE/Titular de Serviços de Notas e de Registros)  

Nos termos do Código Tributário Nacional, assinale a alternativa correta sobre o Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana に IPTU: 
 

a) Não poderá ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
 

b) A base do cálculo do imposto é o valor de mercado do imóvel. 
 

c) Contribuinte do imposto é sempre o proprietário do imóvel. 
 

d)Tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel localizado 
na zona urbana do Município. 
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13. (2018/FGV/Câmara de Salvador - BA)  

Conforme previsto na Constituição da República de 1988, deve obediência integral aos 
princípios da legalidade, anterioridade anual e anterioridade nonagesimal, o imposto sobre: 
 

a) a propriedade de veículos automotores; 
 

b) a renda e proventos de qualquer natureza; 
 

c) operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 
 

d) serviços de qualquer natureza; 
 

e) a propriedade territorial urbana. 

 

14. (2018/CONSULPLAN/Câmara de Belo Horizonte に MG/Consultor Legislativo)  

A respeito de Tributação (Sistema Tributário Nacional, Administração Tributária e Tributos 
municipais), assinale a alternativa INCORRETA, tendo por base o disposto na Lei nº 5.172/1966, 
que dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

a) No que tange à Administração Tributária, o intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito 
da Administração Pública, será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a 
entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a 
transferência e assegure a preservação do sigilo. 
 

b) Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento da administração 
pública dos Municípios celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem 
que o contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à 
Fazenda Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 

c) Para efeitos de instituição e cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana, a lei municipal deve considerar como base do cálculo do imposto o valor venal do 
imóvel, sendo que na determinação de referida base de cálculo, deve ser levado em 
consideração o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no 
imóvel. 
 

d) Em que pese a existência de exceções no Código Tributário Nacional e sem prejuízo do 
disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus 
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servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira 
do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 

 

15. (2018/Orhion Consultoria/Prefeitura de Jaguariúna に SP/Procurador Jurídico)  

Considerando as Súmulas do Supremo Tribunal Federal, em matéria tributária, analise os 
Enunciados a seguir: 
 

I - A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e 
tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, 
II, da Constituição Federal. 

II - É inconstitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos da base 
de cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre uma 
base e outra. 

III - É constitucional a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza に ISS sobre 
operações de locação de bens móveis. 

IV - Norma legal que altera o prazo de recolhimento da obrigação tributária não se sujeita ao 
princípio da anterioridade. 

V - Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente a 
ケ┌;ﾉケ┌WヴàS;ゲàWﾐデｷS;SWゲàヴWaWヴｷS;ゲàヮWﾉﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさIざがàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàFWSWヴ;ﾉがàSWゲSWàケ┌Wàﾗà
valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais entidades foram constituídas. 
 

Assinale a alternativa CORRETA: 
 

a) Apenas as afirmativas I e III estão corretas.  
 

b) Apenas as afirmativas II e IV estão corretas. 
 

c) Apenas as afirmativas I, II e III estão corretas. 
 

d) Apenas as afirmativas I, IV e V estão corretas. 

 

16. (2018/FUNDEP/TCE に MG/Auditor)  

Considere a hipótese que foi sancionada e publicada em 23/12/2016 uma lei estadual 
aumentando a base de cálculo do imposto sobre a propriedade de veículo automotor (IPVA). 
O objetivo é de cobrar o IPVA reajustado já no ano de 2017, sendo certo que o fato gerador da 
obrigação se daria no dia 01/01/2017. 
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No dia 26/12/2016, um Decreto do município de Belo Horizonte/MG, assinado pelo prefeito, 
com a motivação de atualização, para o recolhimento no ano de 2017, acrescentou 15% sobre 
o valor do Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbano (IPTU) exigido no ano de 
2016. Cumpre ressaltar que o índice oficial de correção monetária no ano de 2016 previa 
percentual de 10%. O fato gerador do tributo também se dá no dia 01/01/2017. 
 

Diante desse caso hipotético e considerando o IPVA 2017 e IPTU 2017, assinale a alternativa 
CORRETA. 
 

a) O IPVA não poderá ser cobrado no ano de 2017, tendo em vista a violação ao princípio da 
anterioridade nonagesimal. 
 

b) O IPTU poderá ser cobrado no ano de 2017, uma vez que o Código Tributário Nacional admite 
a atualização do IPTU mediante Decreto.  
 

c) O IPVA poderá ser cobrado no ano de 2017, e o IPTU não poderá ser cobrado no ano de 
2017. 
 

d) O IPVA e o IPTU não poderão ser cobrados no ano de 2017. 
 

e) O IPTU não poderá ser cobrado, uma vez que não se respeitou o princípio da anterioridade 
do exercício financeiro. 

 

17. (2018/FAUEL/Prefeitura de Paranavaí に PR/ Procurador Municipal)  

Acerca do IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana), assinale a 
alternativa INCORRETA. 
 

a) É defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice 
oficial de correção monetária. 
 

b) É inconstitucional a cobrança do IPTU em alíquotas diferenciadas em razão da destinação 
dos imóveis. 
 

c) A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. Na determinação da base de cálculo, 
não se considera o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, 
no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade. 
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d) Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente a 
ケ┌;ﾉケ┌WヴàS;ゲàWﾐデｷS;SWゲàヴWaWヴｷS;ゲàヮWﾉﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさIざがàS;àConstituição Federal, desde que o 
valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais entidades foram constituídas. 
 

e) É inconstitucional a fixação de adicional progressivo do IPTU em função do número de  

imóveis do contribuinte.  

 

18. (2017/FCC/TRF - 5ª REGIÃO/Analista Judiciário)  

Em fevereiro do corrente ano, 2017, um Município nordestino efetuou o lançamento de ofício 
do IPTU, cujo fato gerador ocorreu no dia 1° de janeiro do mesmo exercício. O referido 
lançamento foi feito em nome do Sr. Aníbal de Oliveira, que, segundo informações constantes 
do cadastro municipal, seria o proprietário do referido imóvel, na data da ocorrência do fato 
gerador. 

Em março de 2017, depois de devidamente notificado do lançamento realizado, o Sr. Aníbal de 
Oliveira apresentou, tempestivamente, no órgão municipal competente, impugnação contra o 
lançamento efetuado, alegando que, em 15 de dezembro de 2016, havia formalizado a doação 
do referido imóvel a seu filho, Sérgio de Oliveira, e que, em razão disso, não seria devedor do 
crédito tributário referente ao IPTU 2017. A impugnação estava instruída com cópia da 
escritura de doação e de seu respectivo registro, ainda em 2016, no Cartório de Registro de 
Imóveis competente. O doador esclareceu, ainda, na referida impugnação, que o órgão 
municipal competente não foi comunicado, nem por ele, nem pelo donatário, da transmissão 
da propriedade do referido imóvel, pois a legislação local não os obrigava a prestar tal 
informação. 

Sérgio de Oliveira, a seu turno, foi corretamente identificado como contribuinte do ITCMD 
devido em razão da doação por ele recebida, e pagou crédito tributário devido. 

Considerando os dados acima, bem como as regras do Código Tributário Nacional e da 
Constituição Federal acerca do lançamento tributário, constata-se que  
 

a) não poderá ser feito lançamento de IPTU contra Sérgio de Oliveira, em 2017, por ele já ter 
sido identificado, no ano anterior, como contribuinte do ITCMD incidente sobre a doação 
recebida.  
 

b) o princípio constitucional da anterioridade nonagesimal (noventena) impede o lançamento 
e a cobrança do IPTU antes de transcorridos 90 (noventa) da ocorrência de fato gerador do ITBI 
ou do ITCMD.  
 

c) o lançamento do IPTU, antes de decorrido um ano do lançamento do ITCMD, constitui 
bitributação, bem como violação do princípio do não confisco e da anterioridade nonagesimal 
(noventena).  
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d) o lançamento de ofício do IPTU poderá ser revisto pelo Município, ainda em 2017, pois, 
embora a doação tenha ocorrido antes de 1° de janeiro de 2017, a Fazenda Pública não teve 
conhecimento de tal fato antes de o contribuinte apresentar sua impugnação. 
 

e) o lançamento de ofício do IPTU poderá ser revisto, mas por órgão competente do Estado em 
que se localiza o referido Município, em obediência ao princípio constitucional da duplicidade 
instâncias de lançamento, e desde que obedecido o prazo prescricional. 

 

19. (2016/IDIB/Prefeitura de Novo Gama に GO: Fiscal de Tributos)  

Aliomar Baleeiro sempre sustentou ser o IPTU um imposto velho na competência dos 
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàHヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗゲがàヮﾗｷゲがàIﾗﾏàﾗàﾐﾗﾏWàSWàさSYIｷﾏ;à┌ヴH;ﾐ;ざがàデヴｷH┌デ;┗;à ｷﾏﾙ┗WｷゲàWSｷaｷI;Sﾗゲくà
Seu surgimento é datado de 19 de maio de 1799, quando a Rainha D. Maria, desejando um 
empréstimo, recomendou ao Governador da Bahia que instituísse o estabelecimento de 
décimas nas casas das cidades marítimas. Em geral, é um dos poucos tributos pagos sem 
maiores questionamentos pelos contribuintes, tendo em vista a aceitação do contribuinte na 
tributação do fato gerador escolhido: a propriedade imobiliária. Sobre o IPTU, atribua V para 
Verdadeiro e F para Falso nos itens abaixo: 
 

I. Seu fato gerador está previsto no artigo 156, inciso I, da Constituição de 1988, e é mais bem 
explicitado no artigo 32 do Código Tributário Nacional (CTN): é a propriedade, o domínio útil e 
a posse de bem imóvel por natureza ou acessão física, como definido no Código Civil, situado 
na zona urbana do Município, desde que servido por, no mínimo, dois dos melhoramentos 
arrolados no § 1 daquele dispositivo. 
 

II. O artigo 33 do CTN estabelece que a base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel, 
considerando-se o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no 
imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade. O valor 
venal de um imóvel é o preço de venda, levando-se em consideração o terreno acrescido de 
suas edificações, estimado por critérios técnicos prescritos em lei municipal. É o valor real do 
imóvel, aquele que o imóvel alcançará para compra e venda à vista, conforme as condições 
usuais do mercado imobiliário. 
 

III. Em relação ao sujeito passivo, o lançamento do IPTU deverá ser feito individualmente contra 
o proprietário, ou contra o titular de domínio útil, ou ainda, contra o possuidor (posseiro) do 
imóvel. 
 

IV. O sujeito ativo é o município (art. 156, I, da CF c/c art. 32 do CTN). 

Analisados os itens, é correto afirmar que: 
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a) Apenas os itens I, III e IV estão corretos; 

b) Apenas os itens I, II e III estão corretos; 

c) Apenas os itens II, III e IV estão corretos; 

d) Apenas os itens I, I e IV estão corretos. 

  

20. (2016/IDIB/Prefeitura de Novo Gama に GO: Fiscal de Tributos)  

Voltando ao tema do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana に IPTU. Definida 
em Lei Municipal, zona urbana é considerada como tal, quando observado o requisito mínimo 
da existência de dois tipos de melhoramentos construídos ou mantidos pelo Poder Público 
(benfeitorias, obras ou melhoramentos que permitem que determinada área seja considerada 
como zona urbana). Marque o item onde só constam esses tipos de melhoramentos: 

a) Aterro sanitário e Posto de Saúde. 

b) Rede de escolas municipais e estaduais. 

c) Mercado Público e Central de Abastecimento. 

d) Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar e Sistema 
de Esgotos Sanitários. 

  

21. (2016/UFMT/ DPE-MT: Defensor Público)  

No tocante à aplicação da progressividade no tempo ao imposto sobre a propriedade territorial 
urbana (IPTU), é correto afirmar: 
 

a) A progressividade urbanística do IPTU é compreendida como modalidade de tributação 
excessiva com efeito semelhante ao confiscatório, uma vez que sua finalidade precípua é 
retirar a propriedade imobiliária do particular para transferi-la ao Poder Público Municipal.  

b) É medida com função nitidamente fiscal, pois visa aumentar a arrecadação do Município 
mediante aumento progressivo das alíquotas do IPTU. 

c) A instituição da progressividade no tempo confere ao IPTU uma função extrafiscal para 
obtenção de certas metas que prevalecem sobre os fins meramente arrecadatórios de recursos 
monetários. 

d) A cobrança progressiva no tempo do IPTU está relacionada com a função social da 
propriedade, razão pela qual atinge os proprietários de imóveis com menos tempo de 
utilização.  

e) A progressividade urbanística do IPTU pode ser afastada quando o uso inadequado do imóvel 
for justificado pela falta de recursos financeiros de seu proprietário. 
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22. (2016/CONSULTEC/Prefeitura de Ilhéus に BA: Auditor Fiscal)  

O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ね IPTU ね tem como fato gerador 

a) a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, 
como definido na lei civil. 

b) a posse, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, como 
definido na lei de Diretrizes Orçamentárias. 

c) a posse ou propriedade de bem imóvel. 

d) a manutenção de terrenos e imóveis efetivamente habitados. 

e) os terrenos onde se encontram o Município de Ilhéus. 

  

23. (2016/BIO-RIO/Prefeitura de Barra Mansa に RJ: Advogado)  

Identifique as afirmativas a seguir como verdadeiras (V) ou falsas (F): 
 

( ) O IPTU é um imposto de competência municipal, que possui como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, como 
definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município. 
 

(  ) Florentina é proprietária de um terreno que está localizado a quinhentos metros de 
distância de uma escola primária e de um posto de saúde, não existindo nenhum outro 
melhoramento ou serviço mantido pelo público que sirva a sua casa. Nesse caso, pode-se 
afirmar que, como o terreno não encontra-se em zona urbana, a proprietária terá imunidade 
ao pagamento de IPTU. 

 

( ) É facultado ao Poder Público Municipal, mediante lei específica para área incluída no plano 
diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado, que promova o seu adequado aproveitamento, sob pena, de 
além de outras formas de apenação, ser instituído o IPTU progressivo no tempo. 
 

( ) Ainda quando alugados a terceiros, permanece isento ao pagamento de IPTU o imóvel 
pertencente a uma entidade sindical de trabalhadores, desde que o valor dos aluguéis seja 
aplicado nas atividades essenciais de tal entidade.  
 

( ) O prefeito de determinado município fez a atualização monetária da base de cálculo do IPTU, 
por Decreto, que foi publicado em Diário Oficial no dia 1° de dezembro de 2015. Não obstante 
a atualização tenha sido feita seguindo rigorosamente o índice oficial de correção monetária, 
pode-se afirmar que ocorreu ofensa ao princípio da legalidade tributária, que exige que a 
majoração de tributos ocorra mediante lei. 
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Assinale a opção que apresenta a sequência CORRETA, de cima para baixo:  

a) V - V - F - F - V 

b) F - V - V - V - F 

c) F - F - F - V - V  

d) V - F - V - F - F  

  

24. (2016/FUNRIO/Prefeitura de Trindade に GO: Procurador Municipal):  

Considerando as regras da anterioridade e anualidade em matéria tributária relativa ao IPTU, 
a afirmativa correta é: 

a) A alteração de alíquota produz efeitos imediatamente. 

b) À majoração da base de cálculo, prevista em lei, se aplica exclusivamente a anterioridade 
nonagesimal. 

c) A atualização anual da base de cálculo, com base em índices oficiais de inflação, poderá ser 
procedida por ato do poder executivo. 

d) A majoração prevista em lei somente poderá produzir seus efeitos no exercício posterior ao 
que entrou em vigor a lei, se estiver considerado o reajuste na lei orçamentária anual. 

e) A majoração progressiva da alíquota prevista na lei 10.257/2001 deverá ser precedida de lei 
específica para cada aumento, observando, todas as leis de reajuste, a anterioridade clássica. 

    

25. (2016/FAURGS/TJ-RS: Juiz de Direito)  

No que diz respeito ao Código Tributário Nacional, assinale com V (verdadeiro) ou F (falso) as 
afirmações abaixo.  

( ) Dois irmãos proprietários de um mesmo imóvel urbano desde 2010, recebido por doação 
dos pais em antecipação da legítima, havendo inadimplemento, não responderão 
solidariamente em relação ao crédito de IPTU cujo fato gerador ocorreu em 2014. 

( ) Um menor de 16 anos que tenha recebido por doação um imóvel urbano, escriturado e 
registrado onde necessário, possuirá capacidade tributária passiva em relação ao IPTU. 

( ) Uma pessoa, na hipótese de ser solidariamente obrigada por expressa designação por lei, 
poderá alegar o benefício de ordem, desde que nomeie bens do devedor, sitos no mesmo 
município, livres e desembaraçados, quantos bastem para solver o débito. 

( ) Uma pessoa que venda mercadorias como autônoma, sem possuir pessoa jurídica 
regularmente constituída, é dotada de capacidade tributária passiva. 

A sequência correta de preenchimento dos parênteses, de cima para baixo, é   

a) V に F に V に V.  
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b) F に F に V に F.   

c) V に V に F に V.   

d) F に V に F に V.   

e) V に V に V に F.   

  

26. (2016/FGV/Prefeitura de Cuiabá に MT: Auditor Fiscal)  

Segundo a legislação, Caio, proprietário do imóvel X, celebra contrato de locação com Tício, no 
qual estabelece que o responsável pelo pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Urbana に IPTU será o locatário do imóvel. O referido contrato foi registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis competente.  

 
Sobre a hipótese apresentada, assinale a afirmativa correta.  

a) O contrato é válido, podendo ser oposto ao Fisco, que deverá realizar o lançamento do IPTU 
tendo como sujeito passivo Tício, locatário do imóvel. 

b) O contrato é valido e terá seus efeitos limitados aos contratantes, mas não produzirá efeito 
contra o Fisco, no que se refere à responsabilidade tributária. 

c) O contrato é nulo, uma vez que altera definição de sujeição passiva disposta em lei. 

d) O contrato é valido, tendo em vista que o Código Tributário Nacional prevê que o locatário 
é o sujeito passivo da obrigação tributária referente ao pagamento do IPTU. 

e) O contrato é válido e cria, para o pagamento do IPTU, uma forma de responsabilidade 
solidária entre o locador e o locatário. 

  

27. (2016/FCC/Prefeitura de São Luís に MA: Procurador Municipal)  

De acordo com a Constituição Federal, compete ao Município instituir imposto sobre 
propriedade predial e territorial urbana e compete à União instituir imposto sobre propriedade 
territorial rural. Via de regra, parte do território dos Municípios brasileiros é constituída pela 
zona urbana e parte pela zona rural.  

Tendo em vista a atribuição constitucional de competências tributárias e o disposto no Código 
Tributário Nacional e no Decreto Lei 57, de 1966, acerca dessa matéria, será tributado pelo  

a) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em lei estadual, por ser dotada de 
benefícios mantidos pelo Poder Público, representados por abastecimento de água e por 
sistema de esgotos sanitários existentes nessa zona.  

b) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em lei municipal, por ser dotada de 
benefícios mantidos pelos próprios moradores da região, representados por calçamento e por 
canalização de águas pluviais existentes nessa zona.  
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c) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em decreto estadual, por ser dotada 
de benefícios mantidos pelo Poder Público, representados pela existência de rede de 
iluminação pública e do respectivo posteamento para sua distribuição domiciliar nessa zona.  

d) ITR o imóvel localizado em zona urbana, quando utilizado em exploração extrativa vegetal, 
agrícola, pecuária ou agroindustrial.  

e) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em decreto municipal, por ser 
dotada de benefícios mantidos pelo Poder Público, representados pela existência de escola 
primária e de posto de saúde localizados a uma distância máxima de três quilômetros do imóvel 
considerado.   

  

28. (2016/FCC/Prefeitura de São Luís に MA: Procurador Municipal)  

Um Município brasileiro, que nunca havia instituído o IPTU em seu território, decidiu fazê-lo 
em novembro de 2013, de modo que ainda houvesse tempo de lançá-lo e cobrá-lo, no próprio 
exercício de 2013, relativamente aos exercícios de 2009 a 2013. Ocorre, porém, que o referido 
imposto teve de ser instituído por decreto, pois a Câmara Municipal local, por esmagadora 
maioria de votos, não aprovou o projeto de lei relativo a sua criação. 

De acordo com as normas da Constituição Federal,  

a) esse imposto seria inexigível mesmo no exercício de 2015.  

b) se esse imposto tivesse sido instituído por lei, ele poderia ter sido exigido, lançado e cobrado 
a partir de 1º de janeiro de 2014.  

c) se esse imposto tivesse sido instituído por lei, ele poderia ter sido lançado e cobrado em 
relação aos exercícios de 2009 a 2013.  

d) se esse imposto tivesse sido instituído por lei, ele poderia ter sido lançado e cobrado apenas 
em relação ao exercício de 2013.  

e) esse imposto poderia ser exigido, lançado e cobrado a partir de 1º de janeiro de 2014.  

  

29. (2016/CESPE/TJ-AM: Juiz de Direito)  

Por decreto do prefeito, de agosto de 2014, o município de Manaus atualizou a base de cálculo 
do IPTU e sua planta de valores imobiliários, para a cobrança do tributo em 2015. Na 
atualização, foi usada como referência a taxa SELIC para títulos federais, índice oficial para 
cálculo dos encargos pela mora dos tributos federais. 

Nessa situação hipotética,  

a) o ato é válido, pois, tendo o decreto sido editado no ano de 2014 para surtir efeitos em 2015, 
foi observado o princípio da anterioridade. 

b) o ato é inválido, pois apenas lei municipal poderia indicar a SELIC como índice de correção 
monetária no município. 
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c) o ato é inválido, por implicar acréscimo real, e não mera correção. 

d) o ato é válido, pois sendo o IPTU um tributo extrafiscal, a ele não se aplica o princípio da 
legalidade. 

e) o ato é válido, pois a taxa SELIC é índice oficial, não constituindo a sua aplicação, para 
correção da base de cálculo do IPTU, majoração de tributo. 

   

30. (2016/IOBV/Câmara de Barra Velha に SC: Advogado)  

Uma certa Câmara de Vereadores, por meio de um procedimento de dispensa de licitação, 
alugou uma casa para o desenvolvimento de suas atividades. Aponte a única alternativa 
correta, consoante a legislação tributária vigente: 

a) A incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU ocorrerá 
normalmente durante o prazo da locação, não obstante o responsável tributário será a Câmara 
de Vereadores. 

b) Haverá incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU, ainda que a 
casa esteja alugada para um ente público, e o pagamento será de responsabilidade do 
particular proprietário do imóvel.  

c) A incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU ficará suspensa 
enquanto durar o contrato de locação, por conta da imunidade que é inerente à Câmara.  

d) Não haverá incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU caso tenha 
havido previsão expressa no edital de licitação.  

 

31. (2015/FCC/TJ-PI: Juiz de Direito)  

Atenção: Para responder a questão, considere a seguinte situação hipotética: Banco Gaita S/A, 
instituição financeira regulamente constituída segundo as leis brasileiras, com estabelecimento 
matriz em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul e estabelecimento filial em Teresina, 
Estado do Piauí, onde desempenha suas atividades empresariais em imóvel próprio. Em janeiro 
de 2015, o Banco Gaita S/A recebeu do Município de Teresina o carnê para o pagamento do 
IPTU e territorial urbano (IPTU) devido em 2015. Surpresos, os dirigentes do Banco 
constataram significativo aumento desse tributo em relação àquele devido em 2014. Além 
disto, antecipou-se a data do pagamento do IPTU devido, se comparada àquela anteriormente 
fixada para liquidação desse imposto municipal em 2014. Consultando a legislação municipal, 
os dirigentes do Banco apuraram que, em novembro de 2014, a municipalidade editou decreto 
alterando a data de pagamento desse imposto, corrigindo monetariamente o valor venal dos 
imóveis pelo índice oficial de inflação, após o que, também por decreto, alterou as 
importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da elevação dos valores venais 
vigentes. Neste caso, pode-se exigir o IPTU de 2015 na data de pagamento fixada para 
liquidação do imposto em  
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a) 2015, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação 
e alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da elevação 
dos valores venais vigentes. 

b) 2015, afastada a correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de 
inflação e a alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da 
elevação dos valores venais vigentes. 

c) 2014, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação 
e alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da elevação 
dos valores venais vigentes. 

d) 2015, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação, 
mas sem a alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da 
elevação dos valores venais vigentes. 

e) 2014, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação, 
mas sem a alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da 
elevação dos valores venais vigentes. 

  

32. (2015/FGV/Prefeitura de Niterói に RJ: Fiscal de Tributos に Superior)  

Um pequeno empresário cultiva, de forma organizada e comercial, inclusive com empregados, 
hortaliças para venda, em sua propriedade, que está localizada em área de um Município. A 
rua onde fica a propriedade consta da definição de lei municipal, tem meio-fio, conta com 
abastecimento de água e sistema de esgotos sanitários, tendo ainda iluminação pública. De 
acordo com a hipótese apresentada, sobre a propriedade em questão:  
 

a) não haverá incidência de nenhum imposto, por conta de imunidade prevista na Constituição 
Federal; 

b) haverá incidência do IPTU, pois a propriedade está inserida em área da zona urbana 
municipal; contando com quatro dos melhoramentos construídos ou mantidos pelo Poder 
Público, indicados no CTN;  

c) haverá a incidência do ITR, pois o IPTU não incidirá sobre o imóvel urbano que, 
comprovadamente, seja utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou 
agroindustrial;  

d) haverá incidência do IPTU, pois basta a lei municipal estabelecer que determinada área 
pertence à zona urbana para ensejar a cobrança do imposto municipal;  

e) haverá a incidência do ITR, pois o imposto federal tem sua receita repartida com o 
Município.  
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33. (2015/PUC-PR/Prefeitura de Maringá に PR: Procurador)  

Em relação ao IPTU e Territorial Urbano (IPTU), assinale a alternativa CORRETA.  

a) Incide o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) e não o imposto 
sobre a propriedade territorial rural (ITR) sobre imóveis comprovadamente utilizados para 
exploração extrativa, agrícola, pecuária ou agroindustrial, se estes estiverem localizados em 
áreas consideradas urbanas pela legislação municipal.  

b) A atualização do valor venal do imóvel, pela correção monetária, constitui majoração da 
base de cálculo do IPTU, não podendo ser feita, por conseguinte, por ato do poder executivo, 
mas exclusivamente por lei. 

c) A exigência de IPTU progressivo no tempo é faculdade do Poder Público municipal, ainda que 
o solo da propriedade urbana seja não edificado, subutilizado ou não utilizado. 

d) Lei do município de Maringá/PR, promulgada e publicada em 01.12.2014, aumentou o valor 
venal de todos os imóveis localizados naquele município. O IPTU de Maringá de 2015 foi 
lançado e cobrado em janeiro de 2015, com base nos novos valores estipulados pela lei 
municipal. Tal lei, entretanto, é inconstitucional, por violar o princípio da anterioridade 
nonagesimal. 

e) Os municípios poderão, validamente, estabelecer alíquotas progressivas do IPTU em razão 
da renda do proprietário do imóvel urbano, em atendimento ao princípio da capacidade 
contributiva e à função social da propriedade.   

  

34. (2015/FAURGS/TJ-RS: Outorga de Delegação de Serviços Notariais e Registrais - Remoção)  

Assinale a alternativa que contém afirmativa correta em relação ao imposto sobre a 
propriedade predial e territorial urbana. 

a) Somente os municípios têm a competência para instituir o imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana. 

b) A progressividade do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, prevista no § 
4º do inc.II do art. 182 da Constituição Federal, tem função preponderantemente extrafiscal. 

c) O imposto só poderá ter alíquotas diferenciadas em função da localização do imóvel. 

d) O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana não poderá ter alíquotas 
progressivas atendendo a função preponderantemente arrecadatória. 

  

35. (2015/FGV/TCM-SP: Direito)  

Lei municipal, publicada em 20 de dezembro de 2015, aumenta a base de cálculo e também a 
alíquota do IPTU. Em relação ao fato gerador que ocorrerá em 1º/01/2016: 
 

a) será aplicável a nova base de cálculo e será aplicável a nova alíquota; 
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b) não será aplicável a nova base de cálculo, mas será aplicável a nova alíquota; 

c) será aplicável a nova base de cálculo e não será aplicável a nova alíquota; 

d) não será aplicável a nova base de cálculo e não será aplicável a nova alíquota; 

e) será aplicável a nova base de cálculo e será aplicável metade da nova alíquota. 
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11. GABARITO SEM COMENTÁRIOS 

 

1. D 

2. D 

3. E 

4. D 

5. D 

6. D 

7. C 

8. C 

9. E 

10. B 

11. CERTO 

12. D 

13. D 

14. C 

15. D 

16. C 

17. B 

18. D 

19. A 

20. D 

21. C 

22. A 

23. D 

24. C 

25. D 

26. B 

27. D 

28. A 

29. C 

30. B 

31. D 

32. C 

33. C 

34. B 

35. C 
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12. QUESTÕES DE CONCURSOS ANTERIORES ACERCA DO IPTU RESOLVIDAS 

E COMENTADAS 

 

1. (2018/VUNESP/TJ-RS/Juiz de Direito) 

O governo estadual quer fomentar as áreas de lazer e turismo do Estado com a construção de 
um complexo multiuso com arena coberta que comporte a realização de shows e outros 
eventos de lazer, além de um aquário. Para tanto, pretende conceder à iniciativa privada a 
realização das obras de construção do complexo, que deverá ser levantado em área pública 
predefinida, e sua posterior exploração pelo prazo de 30 (trinta anos). O concessionário será 
remunerado exclusivamente pelas receitas advindas da exploração econômica do novo 
equipamento, inclusive acessórias. Para que o projeto tenha viabilidade econômica, está 
prevista a possibilidade de construção de restaurantes, de um centro comercial, de pelo menos 
um hotel dentro da área do novo complexo, além da cobrança de ingresso para visitação do 
aquário e dos eventos e shows que vierem a ser realizados na nova arena. Há previsão de 
pagamento de outorga para o Estado em razão da concessão. 
 

Em relação à cobrança do IPTU pelo município onde se situa a área do complexo, é correto 
afirmar que 

a) por se tratar de área pública estadual, o Município não poderá cobrar IPTU em nenhuma 
hipótese, em razão da imunidade recíproca, prW┗ｷゲデ;à ﾐﾗà ;ヴデｷｪﾗà ヱヵヰがà ｷﾐIｷゲﾗà VIがà け;けがà S;à
Constituição Federal de 1988. 

b) a cobrança do IPTU é indevida porque o concessionário não exerce nenhum direito de 
propriedade sobre o imóvel, sendo mero detentor de posse precária e desdobrada, decorrente 
de direito pessoal, fundada em contrato de cessão de uso, não podendo ser considerado 
contribuinte do imposto.  

c) apesar de o imóvel ser de propriedade do Estado, o Município poderá cobrar IPTU se não 
restar comprovado que a outorga paga pelo concessionário ao Estado pela concessão foi 
integralmente revertida para a realização de atividades de caráter eminentemente público 

d) apesar do imóvel ser de propriedade do Estado, o Município poderá cobrar IPTU porque a 
área foi cedida a pessoa jurídica de direito privado para a realização de atividades com fins 
lucrativos, sendo o concessionário o contribuinte do imposto.  

e) a cobrança do IPTU é indevida porque o imóvel é público, sendo irrelevante para a 
caracterização do fato gerador a finalidade que o Estado dá ao imóvel. 
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CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

A questão apresenta o novo posicionamento do STF advindo dos julgamentos do RE 594015/SP, RE 
601720/RJ e RE 434251/RJ, pelos quais foram firmadas as seguintes teses: 1) A imunidade recíproca, 
prevista no art. 150, VI, a, da Constituição não se estende a empresa privada arrendatária de imóvel 
público, quando seja ela exploradora de atividade econômica com fins lucrativos. Nessa hipótese é 
constitucional a cobrança do IPTU pelo Município (Tema 385 com repercussão geral); 2) Incide o 
imposto Predial e Territorial Urbano considerado bem público cedido a pessoa jurídica de direito 
privado, sendo esta a devedora (Tema 437 com repercussão geral). Assim, se houve a concessão do 
imóvel do Estado a pessoa jurídica privada que irá explorar economicamente o imóvel com fins 
lucrativos, poderá o Município cobrar o IPTU do concessionário, já que este, no novo entendimento 
do STF, é considerado responsável pelo pagamento do IPTU. 

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざくà 

2. (2018/VUNESP/Prefeitura de Bauru/Procurador Jurídico)  

Empresa que exerce atividade econômica com fins lucrativos, arrendou regularmente imóvel 
de propriedade do Estado. No momento oportuno, foi notificada pela Prefeitura para 
recolhimento do IPTU に Imposto Predial e Territorial Urbano incidente sobre aquele imóvel 
arrendado. Nessa hipótese, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o 
IPTU 

a) não é devido em razão da imunidade recíproca aplicável aos bens públicos. 

b) não é devido em razão da isenção de impostos aplicável aos bens públicos. 

c) não é devido, uma vez que a empresa encontra-se em imóvel público e, portanto, faz jus a 
benefícios fiscais em prol do desenvolvimento regional. 

d) é devido porque a imunidade recíproca não se estende a empresa privada exploradora de 
atividade econômica com finalidade lucrativa arrendatária de imóvel público.  

e) é devido, porém deverá ser cobrado diretamente do Estado proprietário do imóvel. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Mais uma questão que apresenta o novo posicionamento do STF advindo dos julgamentos do RE 
594015/SP, RE 601720/RJ e RE 434251/RJ, pelos quais foram firmadas as seguintes teses: 1) A 
imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da Constituição não se estende a empresa privada 
arrendatária de imóvel público, quando seja ela exploradora de atividade econômica com fins 
lucrativos. Nessa hipótese é constitucional a cobrança do IPTU pelo Município (Tema 385 com 
repercussão geral); 2) Incide o imposto Predial e Territorial Urbano considerado bem público cedido 
a pessoa jurídica de direito privado, sendo esta a devedora (Tema 437 com repercussão geral). 
Assim, se houve o arrendamento do imóvel do Estado a empresa que exerce atividade econômica 
com fins lucrativos, poderá o Município cobrar o IPTU do arrendatário, já que este, no novo 
entendimento do STF, é considerado responsável pelo pagamento do IPTU. 

 

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざくà 
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3. (2018/VUNESP/Câmara de Itaquaquecetuba に SP/Procurado Jurídico)  

A Constituição Federal apresenta as limitações ao poder de tributar, que, dentre elas, obriga 
ao Poder Executivo submeter certos temas à análise do Poder Legislativo Federal, para 
aprovação por meio de Lei Complementar, como, por exemplo: 
 

a) definição dos contribuintes da Contribuição de Melhoria. 
 

b) aumento da Base de Cálculo do IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana). 
 

c) fixação da alíquota do ITBI (Imposto sobre a Transmissão inter vivos, por ato oneroso, de 
bens imóveis). 
 

d) alteração da data de vencimento da Taxa de Lixo. 
 

e) definir a alíquota mínima do ISS (Imposto sobre Serviços). 

Comentários 

De acordo com o inciso I do §3º do art. 156 da CRFB, cabe à lei complementar fixar as alíquotas 
máximas e mínimas relativas ao ISS. Incorreta a alternativa "a" porque, de acordo com o art. 146, III, 
"a", da CRFB, compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação 
tributária, especialmente sobre definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos 
impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes. Portanto, não confunda normas gerais com a fixação do contribuinte. Esta fixação 
compete à lei do ente tributante. Incorretas as alternativas "b" e "c" porque não há no texto 
constitucional exigência de lei complementar para aumento da base de cálculo do IPTU ou fixação 
da alíquota do ITBI. Tais circunstâncias podem ser estabelecidas por lei ordinária. Por fim, incorreta 
a alternativa さSざ porque, conforme entendimento do STF, alteração de data de vencimento de 
tributo pode ser realizada pela legislação tributária, incluindo, portanto, normas infralegais. Logo, 
não se exige lei complementar para tal. 

G;H;ヴｷデﾗぎàさeざく 

4. (2018/VUNESP/PauliPrev に SP/Procurador Autarquico)  

Instituição de educação, sem fins lucrativos, é proprietária de bem imóvel situado em região 
urbana. O imóvel nunca foi utilizado diretamente pela instituição, mas era alugado a terceiros, 
sendo o valor do aluguel recebido aplicado integralmente no objeto social da instituição, 
dentro do país. A instituição nunca distribuiu qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 
rendas, a qualquer título, a seus associados ou diretores, e mantém escrituração de suas 
receitas e despesas em livros contábeis como manda a legislação. Com a crise econômica, 
porém, o antigo locatário do imóvel denunciou o contrato e devolveu as chaves, encontrando-
se o imóvel, na virada do exercício fiscal, desocupado. 
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Dado o cenário descrito, avalie as alternativas a seguir e assinale a opção correta. 
 

a) A instituição deve pagar o imposto sobre a propriedade territorial urbana (IPTU), pois se 
trata de imóvel sediado em território urbano, não havendo exceção à cobrança de IPTU sobre 
o patrimônio de instituições de educação, mas apenas sobre o patrimônio de instituições 
religiosas e de assistência social.  
 

b) O fato de a instituição de educação não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou 
de suas rendas, a qualquer título, a seus associados ou diretores, e manter escrituração de suas 
receitas e despesas em livros contábeis, é irrelevante, dado se tratar de instituição sem fins 
lucrativos. 
 

c) No período em que o imóvel permaneceu alugado, a responsabilidade pelo recolhimento 
do imposto sobre a propriedade territorial urbana (IPTU) era do locatário, cabendo unicamente 
a este responder perante o Município por eventual inadimplência. 
 

d) Os bens imóveis temporariamente ociosos de propriedade das instituições de educação 
sem fins lucrativos não são passíveis de cobrança do imposto sobre a propriedade territorial 
urbana (IPTU), o mesmo se aplicando aos imóveis alugados quando os recursos sejam 
destinados à manutenção das finalidades da instituição. 
 

e) Os bens imóveis de propriedade das instituições de educação sem fins lucrativos, quando 
ociosos, são passíveis de cobrança do imposto sobre a propriedade territorial urbana (IPTU), o 
mesmo se aplicando aos imóveis alugados, dado não guardarem correlação com as atividades 
meritórias resguardadas pela Constituição. 

Comentários 

Incorreta a alternativa "a" porque, de acordo com o art. 150, VI, "c", da CRFB, sem prejuízo de outras 
garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios instituir impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive 
suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei. Portanto, não procede a 
informação de não haver previsão de imunidade para instituições de educação. 

Incorreta a alternativa "b" porque a imunidade de que trata o art. 150, VI, "c", da CRFB é 
condicionada ao atendimento dos requisitos legais. Ademais, esses requisitos legais são insculpidos 
nos 3 incisos do art. 14 do Código Tributário Nacional - CTN: I に não distribuírem qualquer parcela 
de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; II - aplicarem integralmente, no País, os seus 
recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; III - manterem escrituração de suas 
receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

Incorreta a alternativa "c" porque, de acordo com a Súmula Vinculante nº 52 do STF, ainda quando 
alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente a qualquer das entidades 
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referidas pelo art. 150, VI, "c", da Constituição Federal, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado 
nas atividades para as quais tais entidades foram constituídas. 

Correta a alternativa "d" que se alinha com a posição da Súmula Vinculante nº 52 do STF, bem como 
com a jurisprudência da Suprema Corte, fixa em sede de repercussão geral, no julgamento do RE 
767.332: A imunidade tributária prevista no art. 150, VI, c, da CF/88 aplica-se aos bens imóveis, 
temporariamente ociosos, de propriedade das instituições de educação e de assistência social sem 
fins lucrativos que atendam os requisitos legais. [Tese definida no RE 767.332 RG, rel. min. Gilmar 
Mendes, P, j. 31-10-2013, DJE 230 de 22-11-2013, Tema 693.] 

Incorreta a alternativa "e" porque afronta a jurisprudência do STF já discorrida da alternativa "d". 

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざく 

5. (2017/VUNESP/Prefeitura de Marília に SP/Procurador Jurídico)  

A Associação dos Familiares e Amigos dos Vulneráveis de Marília, instituição de assistência 
social sem fins lucrativos, possui dois imóveis na área urbana municipal. Em um deles funciona 
sua sede, onde são desenvolvidas as atividades da associação. O outro encontra-se alugado 
para terceiro, para fins comerciais. Sobre esse segundo imóvel 
 

a) incide IPTU, porquanto apenas o imóvel utilizado diretamente no desempenho das 
atividades assistenciais é alcançado pela imunidade subjetiva prevista na Constituição Federal. 
 

b) incide IPTU, assim como sobre o primeiro imóvel, já que a imunidade constitucional para 
entidades assistenciais não abrange imposto sobre patrimônio.  
 

c) incide IPTU, assim como sobre o primeiro imóvel, porque a imunidade constitucional para 
entidades é subjetiva e abrange aquelas que tenham finalidade de educação, além de partidos 
políticos, inclusive suas fundações, e entidades sindicais. 
 

d) não incide IPTU, pois, ainda quando alugado a terceiros, imóvel pertencente a instituição 
de assistência social permanece imune ao IPTU, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado 
nas atividades essenciais da entidade proprietária.  
 

e) não incide IPTU, pois, ainda quando alugado a terceiros e independentemente da 
destinação do valor dos aluguéis, imóvel pertencente a instituição de assistência social 
permanece imune ao IPTU, já que a imunidade constitucional é, nessa hipótese, subjetiva. 

Comentários 

De acordo com a Súmula Vinculante nº 52 do STF, ainda quando alugado a terceiros, permanece 
ｷﾏ┌ﾐWà;ﾗàIPTUàﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàヮWヴデWﾐIWﾐデWà;àケ┌;ﾉケ┌WヴàS;ゲàWﾐデｷS;SWゲàヴWaWヴｷS;ゲàヮWﾉﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさIざがàS;à
Constituição Federal, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais 
entidades foram constituídas. Portanto, correta apenas a alternativa "d" 

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざく 
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6. (2016/VUNESP/Câmara de Marília - SP: Procurador Jurídico)  

Segundo o regramento estabelecido no Sistema Constitucional Tributário Brasileiro, é correto 
afirmar que 

a) não existe imunidade específica no que se refere ao imposto sobre a transmissão inter vivos, 
por ato oneroso, de bens imóveis (ITBI). 

b) o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) não poderá ter alíquotas 
diferenciadas de acordo com a localização e o uso do imóvel. 

c) cabe ao Senado Federal, por meio de Resolução, fixar as alíquotas máximas e mínimas do 
imposto sobre serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência impositiva 
dos Estados (ISS). 

d) sem prejuízo da progressividade no tempo, nos casos especificados pela Constituição 
Federal, o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) poderá ser 
progressivo em razão do valor do imóvel. 

e) cabe ao Plano Diretor do Município, no que se refere ao imposto sobre serviços de qualquer 
natureza, não compreendidos na competência impositiva dos Estados (ISS), regular a forma e 
as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

Comentários  

É o mandamento introduzido na CRFB pela EC nº 29, de 2000, pela qual o Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana poderá ser progressivo em razão do valor venal (art. 150, 
§1º, inciso I). A ;ゲゲWヴデｷ┗;àさ;ざàWゲデ=àWヴヴ;S;àヮﾗヴケ┌Wàｴ=àヮヴevisão de imunidade para o ITBI-IV: art. 156, 
§2º, da CRFB. A, さHざàヮﾗヴケ┌Wà;ヮヴWゲWﾐデ;àヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWàｷﾐデヴﾗS┌┣ｷS;àﾐ;àC‘FBàデ;ﾏHYﾏàヮWﾉ;àECàﾐ┨àヲΓがàSWà
ヲヰヰヰくàáàさIざàWà;àさWざ, porque cabe à Lei Complementar (§3º, inciso I, do art. 156 da CRFB). 

Gabarito: さSざくàà 

7. (2016/VUNESP/Prefeitura de Registro に SP/Advogado)  

Caso um contribuinte, em razão de ser proprietário de determinado bem imóvel, seja instado 
a pagar o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e também o Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), esse contribuinte deve 

a) promover o pagamento de ambos os impostos, visto que possuem base de cálculo diversa e 
são devidos a entes tributantes diferentes. 

b) promover ação anulatória, visando anular ambos os lançamentos, porque a base de cálculo 
dos tributos exigidos é idêntica. 

c) promover ação de consignação em pagamento, porque ambos os tributos têm incidência 
sobre o mesmo fato gerador. 

d) pagar ambos os impostos, pois, caso o imóvel esteja localizado na área limítrofe entre a zona 
urbana e a zona rural, os dois impostos serão devidos. 

e) ingressar imediatamente com exceção de pré-executividade. 
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Comentários  

Havendo a cobrança simultânea de IPTU e ITR para o mesmo imóvel, o CTN prevê a possibilidade de 
o particular ingressar com a ação de consignação em pagamento (art. 164, inciso III). 

Gabarito: さIざくà 

8. (2015/VUNESP/TJ-SP: Juiz de Direito)  

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 639632 AgR/MS, ao analisar a questão 
relativa à cobrança progressiva do IPTU estabeleceu alguns parâmetros e, de acordo com tal 
julgamento, é correto afirmar que 

a) a parafiscalidade é o fenômeno por meio do qual se busca a concretização da função social 
da propriedade. 

b) é inconstitucional o regime de alíquotas progressivas do IPTU com base no valor venal do 
imóvel. 

c) a progressividade extrafiscal também tem previsão normativa no Estatuto da Cidade. 

d) os pressupostos e condições para aplicação da progressividade extrafiscal e da 
progressividade fiscal devem ser os mesmos. 

Comentários  

Está prevista no art. 7º da Lei 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto das Cidades), com o seguinte 
teor:  Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na forma do caput do art. 
5o desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas previstas no § 5o do art. 5o desta Lei, o Município 
procederá à aplicação do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo 
no tempo, mediante a majoração da alíquota pelo prazo de cinco anos consecutivos. § 1o O valor da 
alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica a que se refere o caput do art. 5o desta 
Lei e não excederá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima de 
quinze por cento. § 2o Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco 
anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação, 
garantida a prerrogativa prevista no art. 8o. § 3o É vedada a concessão de isenções ou de anistia 
relativas à tributação progressiva de que trata este artigo. 

Gabarito: さIざく 

9. (2018/FGV/SEFIN-RO/Auditor)  

Determinado Estado da Federação cedeu um imóvel de sua propriedade à pessoa jurídica de 
direito privado ABC, para que esta exerça atividade econômica com fins lucrativos, no local do 
imóvel. 

Em relação à cobrança de Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do 
imóvel, assinale a afirmativa correta.  
 

a) É vedada a cobrança do IPTU do imóvel, tendo em vista a imunidade recíproca das pessoas 
de direito público, princípio garantidor da Federação e cláusula pétrea.   
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b) É vedada a cobrança do IPTU do imóvel, tendo em vista que o Estado é isento do pagamento 
do IPTU de imóveis de sua propriedade.  

c) O IPTU é devido e o Estado, contribuinte do imposto, deve realizar o pagamento.  

d) O IPTU não é devido, uma vez que o Estado não é sujeito passivo da exação.  

e) O IPTU é devido e a pessoa jurídica de direito privado é a responsável tributária e quem deve 
realizar o pagamento. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Novamente uma questão que apresenta o novo posicionamento do STF advindo dos julgamentos do 
RE 594015/SP, RE 601720/RJ e RE 434251/RJ, pelos quais foram firmadas as seguintes teses: 1) A 
imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da Constituição não se estende a empresa privada 
arrendatária de imóvel público, quando seja ela exploradora de atividade econômica com fins 
lucrativos. Nessa hipótese é constitucional a cobrança do IPTU pelo Município (Tema 385 com 
repercussão geral); 2) Incide o imposto Predial e Territorial Urbano considerado bem público cedido 
a pessoa jurídica de direito privado, sendo esta a devedora (Tema 437 com repercussão geral). 
Assim, se houve o arrendamento do imóvel do Estado a empresa que exerce atividade econômica 
com fins lucrativos, poderá o Município cobrar o IPTU do arrendatário, já que este, no novo 
entendimento do STF, é o responsável pelo pagamento do IPTU. Portanto, tenha atenção total com 
este tema!!! 

G;H;ヴｷデﾗぎàさWざくà 

10. (2018/CESPE/PGM-Manaus/Procurador)  

Para fins de instituição e cobrança do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 
- IPTU, o Código Tributário Nacional exige a implementação por parte do Poder Público 
Municipal de, pelo menos, dois melhoramentos ali elencados. 

Assinale a alternativa que contém 02 (dois) melhoramentos previstos no CTN.  
 

a) Meio-fio ou calçamento, com ou sem canalização de águas pluviais, e abastecimento de 
água.  

b) Sistemas de esgotos sanitários e rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para 
distribuição familiar.  

c) Sistema de esgotos sanitários e escola primária a uma distância mínima de 05 (cinco) 
quilômetros do imóvel considerado. 

d) Abastecimento de água e posto de saúde a uma distância mínima de 10 (dez) quilômetros 
do imóvel considerado. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

De acordo com o §1º do art. 32 do CTN, tem-se que: para os efeitos deste imposto, entende-se como 
zona urbana a definida em lei municipal; observado o requisito mínimo da existência de 
melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construídos ou mantidos 
pelo Poder Público: I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; II - abastecimento 
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de água; III - sistema de esgotos sanitários; IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento 
para distribuição domiciliar; V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 
(três) quilômetros do imóvel considerado. 

G;H;ヴｷデﾗぎàさHざくà 

11. (2018/CESPE/PGM-Manaus/Procurador)  

Considerando o que dispõe a CF, julgue o item a seguir, a respeito das limitações do poder de 
tributar, da competência tributária e das normas constitucionais aplicáveis aos tributos.  

O IPTU pode ter alíquotas superiores para os imóveis de maior valor. 
 

(    ) CERTO               (    ) ERRADO 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

De acordo com o inciso I do §1º do art. 156 da CRFB, o IPTU pode ser progressivo em razão do valor 
do imóvel e essa progressividade pode ser representada pela alíquota superior aos imóveis de maior 
valor. Ou seja, além da alíquota diferente em função da localização ou uso do imóvel (inciso II do §1º 
do art. 156 da CRFB), ela pode ser diferenciada também em função do valor do imóvel (inciso I do 
§1º do art. 156 da CRFB). 

G;H;ヴｷデﾗぎàさCERTOざくà 

12.  (2018/IESES/TJにCE/Titular de Serviços de Notas e de Registros)  

Nos termos do Código Tributário Nacional, assinale a alternativa correta sobre o Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana に IPTU: 
 

a) Não poderá ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
 

b) A base do cálculo do imposto é o valor de mercado do imóvel. 
 

c) Contribuinte do imposto é sempre o proprietário do imóvel. 
 

d) Tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel localizado 
na zona urbana do Município. 

Comentários 

Questão importante para ressaltar também para você a atenção necessária quanto ao enunciado da 
questão. Perceba que o examinador quer saber a alternativa correta à luz do CTN (não foi 
Constituição, não foi nenhuma outra lei geral ou especial). Nessa linha, e considerando o teor das 
alternativas, a única correta é a "d". Esta está em linha com o "caput" do art. 32 do CTN. Veja: o 
imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como 
fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão 
física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município. Incorreta a alternativa "a" 
porque, além de não ter fundamento no CTN, contraria a previsão do inciso II do §1º do art. 156 do 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Guarulhos (Inspetor Fiscal de Rendas) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



  

 

 

 

   150 
172 

CTN, que permite ao IPTU ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
Incorreta a alternativa "b" porque, de acordo com o art. 33, "caput" do CTN, a base do cálculo do 
imposto é o valor venal do imóvel. Por fim, incorreta a alternativa "c", já que contribuinte do IPTU é 
o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título, conforme 
preconizado no art. 34 do CTN. 

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざく 

13.  (2018/FGV/Câmara de Salvador - BA)  

Conforme previsto na Constituição da República de 1988, deve obediência integral aos 
princípios da legalidade, anterioridade anual e anterioridade nonagesimal, o imposto sobre: 
 

a) a propriedade de veículos automotores; 
 

b) a renda e proventos de qualquer natureza; 
 

c) operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 
 

d) serviços de qualquer natureza; 
 

e) a propriedade territorial urbana. 

Comentários 

Essa questão explora o §1º do art. 150 da CRFB, cujo teor é: A vedação do inciso III, b (Anterioridade 
Geral), não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I (Empréstimos Compulsórios para atender 
a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência), 
153, I (Imposto de Importação), II (Imposto de Exportação), IV (Imposto sobre Produto 
Industrializado - IPI) e V (Imposto sobre Operações Financeiras - IOF) ; e 154, II (Imposto 
Extraordinário de Guerra); e a vedação do inciso III, c (Anterioridade Nonagesimal), não se aplica aos 
tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III (Imposto de Renda) e V; e 154, II, nem à fixação da 
base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III (IPVA), e 156, I (IPTU). 
 

Alternativa "a": incorreto porque o IPVA é exceção à anterioridade nonagesimal. 

Alternativa "b": incorreto porque o IR é exceção à anterioridade nonagesimal. 

Alternativa "c": incorreto porque o IOF é exceção à anterioridade geral e à nonagesimal. 

Alternativa "d": correto. O ISS deve respeitar tanto a anterioridade geral quanto a nonagesimal. 

Alternativa "e": incorreto porque o IPTU é exceção à anterioridade nonagesimal. 

 

 

G;H;ヴｷデﾗぎàさdざく 
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14. (2018/CONSULPLAN/Câmara de Belo Horizonte に MG/Consultor Legislativo)  

A respeito de Tributação (Sistema Tributário Nacional, Administração Tributária e Tributos 
municipais), assinale a alternativa INCORRETA, tendo por base o disposto na Lei nº 5.172/1966, 
que dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

a) No que tange à Administração Tributária, o intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito 
da Administração Pública, será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a 
entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a 
transferência e assegure a preservação do sigilo. 
 

b) Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento da administração 
pública dos Municípios celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem 
que o contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à 
Fazenda Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 

c) Para efeitos de instituição e cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana, a lei municipal deve considerar como base do cálculo do imposto o valor venal do 
imóvel, sendo que na determinação de referida base de cálculo, deve ser levado em 
consideração o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no 
imóvel. 
 

d) Em que pese a existência de exceções no Código Tributário Nacional e sem prejuízo do 
disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus 
servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira 
do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 

Comentários 

A alternativa a ser assinalada é a "c" porque, de acordo com o § único do art. 33 do CTN, na 
determinação da base de cálculo do IPTU não se considera o valor dos bens móveis mantidos, em 
caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, 
aformoseamento ou comodidade. Correta a alternativa "a" que apresenta o teor do §2º do art. 198 
do CTN. Correta a alternativa "b" que apresenta o teor do art. 193 do CTN. Correta a alternativa "d" 
que apresenta a inteligência do art. 198 do CTN (trata do sigilo fiscal). 

G;H;ヴｷデﾗぎàさIざく 

15. (2018/Orhion Consultoria/Prefeitura de Jaguariúna に SP/Procurador Jurídico)  

Considerando as Súmulas do Supremo Tribunal Federal, em matéria tributária, analise os 
Enunciados a seguir: 
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I - A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e 
tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, 
II, da Constituição Federal. 

II - É inconstitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos da base 
de cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre uma 
base e outra. 

III - É constitucional a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza に ISS sobre 
operações de locação de bens móveis. 

IV - Norma legal que altera o prazo de recolhimento da obrigação tributária não se sujeita ao 
princípio da anterioridade. 

V - Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente a 
ケ┌;ﾉケ┌WヴàS;ゲàWﾐデｷS;SWゲàヴWaWヴｷS;ゲàヮWﾉﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさIざ, da Constituição Federal, desde que o 
valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais entidades foram constituídas. 
 

Assinale a alternativa CORRETA: 
 

a) Apenas as afirmativas I e III estão corretas.  
 

b) Apenas as afirmativas II e IV estão corretas. 

c) Apenas as afirmativas I, II e III estão corretas. 
 

d) Apenas as afirmativas I, IV e V estão corretas. 

Comentários 

Correta a assertiva I que apresenta o teor da Súmula Vinculante 19. Incorreta a assertiva II porque, 
de acordo com a Súmula Vinculante 29 do STF, é constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, 
de um ou mais elementos da base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja 
integral identidade entre uma base e outra. Incorreta a assertiva III porque, de acordo com a Súmula 
Vinculante 31 do STF, é inconstitucional a incidência do imposto sobre serviços de qualquer natureza 
- ISS sobre operações de locação de bens móveis. Correta a assertiva IV que apresenta o teor da 
Súmula Vinculante 50 do STF. Correta a assertiva V que apresenta o teor da Súmula Vinculante 52 
do STF. Portanto, a resposta correta é a alternativa "d".  

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざく 

16. (2018/FUNDEP/TCE に MG/Auditor)  

Considere a hipótese que foi sancionada e publicada em 23/12/2016 uma lei estadual 
aumentando a base de cálculo do imposto sobre a propriedade de veículo automotor (IPVA). 
O objetivo é de cobrar o IPVA reajustado já no ano de 2017, sendo certo que o fato gerador da 
obrigação se daria no dia 01/01/2017. 
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No dia 26/12/2016, um Decreto do município de Belo Horizonte/MG, assinado pelo prefeito, 
com a motivação de atualização, para o recolhimento no ano de 2017, acrescentou 15% sobre 
o valor do Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbano (IPTU) exigido no ano de 
2016. Cumpre ressaltar que o índice oficial de correção monetária no ano de 2016 previa 
percentual de 10%. O fato gerador do tributo também se dá no dia 01/01/2017. 
 

Diante desse caso hipotético e considerando o IPVA 2017 e IPTU 2017, assinale a alternativa 
CORRETA. 
 

a) O IPVA não poderá ser cobrado no ano de 2017, tendo em vista a violação ao princípio da 
anterioridade nonagesimal. 
 

b) O IPTU poderá ser cobrado no ano de 2017, uma vez que o Código Tributário Nacional 
admite a atualização do IPTU mediante Decreto.  
 

c) O IPVA poderá ser cobrado no ano de 2017, e o IPTU não poderá ser cobrado no ano de 
2017. 
 

d) O IPVA e o IPTU não poderão ser cobrados no ano de 2017. 
 

e) O IPTU não poderá ser cobrado, uma vez que não se respeitou o princípio da anterioridade 
do exercício financeiro. 

Comentários 

De acordo com o §1º do art. 150 da CRFB, a anterioridade nonagesimal não se aplica à fixação da 
base de cálculo do IPTU e do IPVA. Portanto, não há qualquer inconstitucional quanto à lei estadual 
que aumentou a base de cálculo do IPVA em 23 de dezembro de 2016, já cobrando-a a partir de 01 
de janeiro de 2017. Em tese, também não teria problema, pelo mesmo fundamento, em relação ao 
IPTU, mas no caso deveria o aumento (majoração) deveria ter sido por lei ou, sendo por Decreto, 
deveria ter se limitado ao índice oficial de inflação (Súmula 160 do STJ e art. 97, §§1º e 2º do CTN). 
Assim, correta a alternativa "c". 

G;H;ヴｷデﾗぎàさIざく 

17. (2018/FAUEL/Prefeitura de Paranavaí に PR/ Procurador Municipal)  

Acerca do IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana), assinale a 
alternativa INCORRETA. 
 

a) É defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao 
índice oficial de correção monetária. 
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b) É inconstitucional a cobrança do IPTU em alíquotas diferenciadas em razão da destinação 
dos imóveis. 
 

c) A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. Na determinação da base de 
cálculo, não se considera o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou 
temporário, no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou 
comodidade. 
 

d) Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente a 
ケ┌;ﾉケ┌WヴàS;ゲàWﾐデｷS;SWゲàヴWaWヴｷS;ゲàヮWﾉﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさIざがàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàFWSWヴ;ﾉがàSWゲSWàケ┌Wàﾗà
valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais entidades foram constituídas. 
 

e) É inconstitucional a fixação de adicional progressivo do IPTU em função do número de  

imóveis do contribuinte.  

Comentários 

Incorreta a alternativa "b" porque, de acordo com o inciso II do §1º do art. 156 da CRFB, o IPTU  pode 
sim ter alíquotas diferenciadas em função da localização e do uso (destinação) do imóvel.  Correta a 
alternativa "a" que apresenta o teor da Súmula 160 do STJ. Correta a alternativa "c" que apresenta 
o teor do "caput" do art. 33 do CTN combinado com seu §único. Correta a alternativa "d" que 
apresenta a literalidade da Súmula Vinculante nº 52 do STF. Correta a alternativa "e" porque 
apresenta o teor da Súmula 589 do STF. 

G;H;ヴｷデﾗぎàさbざく 

18.  (2017/FCC/TRF - 5ª REGIÃO/Analista Judiciário)  

Em fevereiro do corrente ano, 2017, um Município nordestino efetuou o lançamento de ofício 
do IPTU, cujo fato gerador ocorreu no dia 1° de janeiro do mesmo exercício. O referido 
lançamento foi feito em nome do Sr. Aníbal de Oliveira, que, segundo informações constantes 
do cadastro municipal, seria o proprietário do referido imóvel, na data da ocorrência do fato 
gerador. 

Em março de 2017, depois de devidamente notificado do lançamento realizado, o Sr. Aníbal de 
Oliveira apresentou, tempestivamente, no órgão municipal competente, impugnação contra o 
lançamento efetuado, alegando que, em 15 de dezembro de 2016, havia formalizado a doação 
do referido imóvel a seu filho, Sérgio de Oliveira, e que, em razão disso, não seria devedor do 
crédito tributário referente ao IPTU 2017. A impugnação estava instruída com cópia da 
escritura de doação e de seu respectivo registro, ainda em 2016, no Cartório de Registro de 
Imóveis competente. O doador esclareceu, ainda, na referida impugnação, que o órgão 
municipal competente não foi comunicado, nem por ele, nem pelo donatário, da transmissão 
da propriedade do referido imóvel, pois a legislação local não os obrigava a prestar tal 
informação. 
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Sérgio de Oliveira, a seu turno, foi corretamente identificado como contribuinte do ITCMD 
devido em razão da doação por ele recebida, e pagou crédito tributário devido. 

Considerando os dados acima, bem como as regras do Código Tributário Nacional e da 
Constituição Federal acerca do lançamento tributário, constata-se que  
 

a) não poderá ser feito lançamento de IPTU contra Sérgio de Oliveira, em 2017, por ele já ter 
sido identificado, no ano anterior, como contribuinte do ITCMD incidente sobre a doação 
recebida.  
 

b) o princípio constitucional da anterioridade nonagesimal (noventena) impede o lançamento 
e a cobrança do IPTU antes de transcorridos 90 (noventa) da ocorrência de fato gerador do ITBI 
ou do ITCMD.  
 

c) o lançamento do IPTU, antes de decorrido um ano do lançamento do ITCMD, constitui 
bitributação, bem como violação do princípio do não confisco e da anterioridade nonagesimal 
(noventena).  
 

d) o lançamento de ofício do IPTU poderá ser revisto pelo Município, ainda em 2017, pois, 
embora a doação tenha ocorrido antes de 1° de janeiro de 2017, a Fazenda Pública não teve 
conhecimento de tal fato antes de o contribuinte apresentar sua impugnação. 
  

e) o lançamento de ofício do IPTU poderá ser revisto, mas por órgão competente do Estado 
em que se localiza o referido Município, em obediência ao princípio constitucional da 
duplicidade instâncias de lançamento, e desde que obedecido o prazo prescricional.  

Comentários 

Correta a alternativa "d" que está em linha com o art. 149 do CTN, pelo qual o Fisco pode revisar de 
ofício os seus lançamentos, desde que não extinto o direito da Fazenda Pública, ou seja, enquanto 
não decorrida a decadência. Ademais, o inciso VIII do aludido artigo é claro em autorizar a revisão 
quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior. 
Incorreta a alternativa "a" porque nos termos do art. 149 do CTN, a Administração Tributária poderá 
revisar de ofício os seus lançamentos enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública, ou seja, 
enquanto não decorrida a decadência. Ademais, o fato era não conhecido pela Administração 
Municipal, competente pelo IPTU, e sim pela Administração Estadual, competente pelo ITCMD. 
Incorreta a alternativa "b" porque não há nenhuma vedação constitucional relacionada à 
anterioridade nonagesimal (art. 150, III, "c") que impeça o lançamento do IPTU em função de lapso 
temporal do fato gerador do ITBI ou ITCMD. Incorreta a alternativa "c" porque não há qualquer 
relação temporal limitativa de lançamento do IPTU e do ITCMD, porque não se trata de bitributação 
(dois entes tributantes, fazendo incidir tributos diferentes sobre o mesmo sujeito passivo e para o 
mesmo fato gerador; aqui os fatos geradores são diferentes: ITCMD é a doação; o IPTU é a 
propriedade de bem imóvel localizado na zona urbana do Município) e porque não houve violação 
do não confisco (art. 150, IV) ou da anterioridade nonagesimal (art. 150, III, "c"). Incorreta a 
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alternativa "e" porque o Município e os Estados são entes tributantes autônomos, não cabendo falar 
em duplicidade de instâncias entre pessoas jurídicas de direito público interno diferentes.    

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざく 

19. (2016/IDIB/Prefeitura de Novo Gama に GO: Fiscal de Tributos)  

Aliomar Baleeiro sempre sustentou ser o IPTU um imposto velho na competência dos 
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàHヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗゲがàヮﾗｷゲがàIﾗﾏàﾗàﾐﾗﾏWàSWàさSYIｷﾏ;à┌ヴH;ﾐ;ざがàデヴｷH┌デ;┗;à ｷﾏﾙ┗WｷゲàWSｷaｷI;Sﾗゲく 
Seu surgimento é datado de 19 de maio de 1799, quando a Rainha D. Maria, desejando um 
empréstimo, recomendou ao Governador da Bahia que instituísse o estabelecimento de 
décimas nas casas das cidades marítimas. Em geral, é um dos poucos tributos pagos sem 
maiores questionamentos pelos contribuintes, tendo em vista a aceitação do contribuinte na 
tributação do fato gerador escolhido: a propriedade imobiliária. Sobre o IPTU, atribua V para 
Verdadeiro e F para Falso nos itens abaixo: 
 

I. Seu fato gerador está previsto no artigo 156, inciso I, da Constituição de 1988, e é mais bem 
explicitado no artigo 32 do Código Tributário Nacional (CTN): é a propriedade, o domínio útil e 
a posse de bem imóvel por natureza ou acessão física, como definido no Código Civil, situado 
na zona urbana do Município, desde que servido por, no mínimo, dois dos melhoramentos 
arrolados no § 1 daquele dispositivo. 
 

II. O artigo 33 do CTN estabelece que a base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel, 
considerando-se o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no 
imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade. O valor 
venal de um imóvel é o preço de venda, levando-se em consideração o terreno acrescido de 
suas edificações, estimado por critérios técnicos prescritos em lei municipal. É o valor real do 
imóvel, aquele que o imóvel alcançará para compra e venda à vista, conforme as condições 
usuais do mercado imobiliário. 
 

III. Em relação ao sujeito passivo, o lançamento do IPTU deverá ser feito individualmente contra 
o proprietário, ou contra o titular de domínio útil, ou ainda, contra o possuidor (posseiro) do 
imóvel. 
 

IV. O sujeito ativo é o município (art. 156, I, da CF c/c art. 32 do CTN). 

Analisados os itens, é correto afirmar que: 
 

a) Apenas os itens I, III e IV estão corretos; 

b) Apenas os itens I, II e III estão corretos; 

c) Apenas os itens II, III e IV estão corretos; 

d) Apenas os itens I, I e IV estão corretos. 
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CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
Cﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗàケ┌;ﾐSﾗà デヴ;デ;ﾏﾗゲàSﾗàIヴｷデYヴｷﾗàケ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗà S;à‘Wｪヴ;àM;デヴｷ┣àSWà IﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗà IPTUがàWﾏà
WゲヮWIｷ;ﾉàﾐﾗàケ┌Wàデ;ﾐｪWà<àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗがàNÃOàゲWàｷﾐIﾉ┌ｷàﾐﾗà┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉàﾗゲàHWﾐゲàﾏﾙ┗Wｷゲàﾏ;ﾐデｷSﾗゲがàWﾏà
I;ヴ=デWヴà ヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWà ﾗ┌à デWﾏヮﾗヴ=ヴｷﾗがà ﾐﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉがà ヮ;ヴ;à WaWｷデﾗà SWà ゲ┌;à ┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗがà W┝ヮﾉﾗヴ;N?ﾗがà
;aﾗヴﾏﾗゲW;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àIﾗﾏﾗSｷS;SWàふ;ヴデくàンンàSﾗàCTNぶくàáゲゲｷﾏがà;à;ゲゲWヴデｷ┗;àIIàWゲデ=àWヴヴ;S;く 

Gabarito: さ;ざくà 

20. (2016/IDIB/Prefeitura de Novo Gama に GO: Fiscal de Tributos)  

Voltando ao tema do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana に IPTU. Definida 
em Lei Municipal, zona urbana é considerada como tal, quando observado o requisito mínimo 
da existência de dois tipos de melhoramentos construídos ou mantidos pelo Poder Público 
(benfeitorias, obras ou melhoramentos que permitem que determinada área seja considerada 
como zona urbana). Marque o item onde só constam esses tipos de melhoramentos: 

a) Aterro sanitário e Posto de Saúde. 

b) Rede de escolas municipais e estaduais. 

c) Mercado Público e Central de Abastecimento. 

d) Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar e Sistema 
de Esgotos Sanitários. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
Cﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗàケ┌;ﾐSﾗà;HﾗヴS;ﾏﾗゲàﾗàIヴｷデYヴｷﾗàWゲヮ;Iｷ;ﾉがàIﾗﾐゲｷSWヴ;どゲWà┣ﾗﾐ;à┌ヴH;ﾐ;àデﾗS;à;à=ヴW;àWﾏàケ┌Wà
W┝ｷゲデ;ﾏàﾏWﾉｴﾗヴ;ﾏWﾐデﾗゲàW┝WI┌デ;Sﾗゲàﾗ┌àﾏ;ﾐデｷSﾗゲàヮWﾉﾗàPﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗがàｷﾐSｷI;SﾗゲàWﾏàヮWﾉﾗàﾏWﾐﾗゲàSﾗｷゲà
SﾗゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàふよヱ┨àSﾗà;ヴデくàンヲàSﾗàCTNぶぎàIàどàﾏWｷﾗどaｷﾗàﾗ┌àI;ﾉN;ﾏWﾐデﾗがàIﾗﾏàI;ﾐ;ﾉｷ┣;N?ﾗàSWà=ｪ┌;ゲàヮﾉ┌┗ｷ;ｷゲきà
IIàどà;H;ゲデWIｷﾏWﾐデﾗàSWà=ｪ┌;きàIIIàどàゲｷゲデWﾏ;àSWàWゲｪﾗデﾗゲàゲ;ﾐｷデ=ヴｷﾗゲきàIVàどàヴWSWàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;がàIﾗﾏà
ﾗ┌à ゲWﾏàヮﾗゲデW;ﾏWﾐデﾗà ヮ;ヴ;àSｷゲデヴｷH┌ｷN?ﾗàSﾗﾏｷIｷﾉｷ;ヴきà Và どàWゲIﾗﾉ;à ヮヴｷﾏ=ヴｷ;à ﾗ┌àヮﾗゲデﾗàSWà ゲ;┎SWがà ;à ┌ﾏ;à
Sｷゲデ>ﾐIｷ;àﾏ=┝ｷﾏ;àSWàデヴZゲàケ┌ｷﾉﾚﾏWデヴﾗゲàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗくà 

Gabarito: さSざくà 

21. (2016/UFMT/ DPE-MT: Defensor Público)  

No tocante à aplicação da progressividade no tempo ao imposto sobre a propriedade territorial 
urbana (IPTU), é correto afirmar: 
 

a) A progressividade urbanística do IPTU é compreendida como modalidade de tributação 
excessiva com efeito semelhante ao confiscatório, uma vez que sua finalidade precípua é 
retirar a propriedade imobiliária do particular para transferi-la ao Poder Público Municipal.  

b) É medida com função nitidamente fiscal, pois visa aumentar a arrecadação do Município 
mediante aumento progressivo das alíquotas do IPTU. 

c) A instituição da progressividade no tempo confere ao IPTU uma função extrafiscal para 
obtenção de certas metas que prevalecem sobre os fins meramente arrecadatórios de recursos 
monetários. 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Guarulhos (Inspetor Fiscal de Rendas) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



  

 

 

 

   158 
172 

d) A cobrança progressiva no tempo do IPTU está relacionada com a função social da 
propriedade, razão pela qual atinge os proprietários de imóveis com menos tempo de 
utilização.  

e) A progressividade urbanística do IPTU pode ser afastada quando o uso inadequado do imóvel 
for justificado pela falta de recursos financeiros de seu proprietário. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
Diz-se caráter extrafiscal quando a tributação não busca, precipuamente, o auferimento de receitas 
para o erário e sim fomentar ou regular um setor da economia ou o mercado. Amparado no art. 182 
da CRFB e no artigo 7º da Lei 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto das Cidades), a Lei Municipal 
pode estabelecer a cobrança progressiva do IPTU para os casos de não cumprimento da função social 
da propriedade urbana.  Caso o sujeito passivo titular do imóvel, devidamente notificado para 
realizar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado, não o faça no prazo legal, seu IPTU (IPTU e Territorial Urbano) poderá 
ter alíquota progressiva, de no máximo o dobro do ano anterior, pelo prazo de 5 anos, até o limite 
de 15% (regra do Estatuto das Cidades). Tem caráter precipuamente extrafiscal.  

Gabarito: さIざくà 

22. (2016/CONSULTEC/Prefeitura de Ilhéus に BA: Auditor Fiscal)  

O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ね IPTU ね tem como fato gerador 

a) a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, 
como definido na lei civil. 

b) a posse, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, como 
definido na lei de Diretrizes Orçamentárias. 

c) a posse ou propriedade de bem imóvel. 

d) a manutenção de terrenos e imóveis efetivamente habitados. 

e) os terrenos onde se encontram o Município de Ilhéus. 

Comentários  

É o critério material de incidência do IPTU e do Imposto Territorial Urbano constante no caput do 
art. 32 do CTN, pelo qual se afirma que o imposto, de competência dos Municípios, sobre a 
propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona 
urbana do Município. 

Gabarito: さ;ざくà 

23. (2016/BIO-RIO/Prefeitura de Barra Mansa に RJ: Advogado)  

Identifique as afirmativas a seguir como verdadeiras (V) ou falsas (F): 
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( ) O IPTU é um imposto de competência municipal, que possui como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, como 
definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município. 
 

( ) Florentina é proprietária de um terreno que está localizado a quinhentos metros de distância 
de uma escola primária e de um posto de saúde, não existindo nenhum outro melhoramento 
ou serviço mantido pelo público que sirva a sua casa. Nesse caso, pode-se afirmar que, como 
o terreno não encontra-se em zona urbana, a proprietária terá imunidade ao pagamento de 
IPTU. 
 

( ) É facultado ao Poder Público Municipal, mediante lei específica para área incluída no plano 
diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado, que promova o seu adequado aproveitamento, sob pena, de 
além de outras formas de apenação, ser instituído o IPTU progressivo no tempo. 
 

( ) Ainda quando alugados a terceiros, permanece isento ao pagamento de IPTU o imóvel 
pertencente a uma entidade sindical de trabalhadores, desde que o valor dos aluguéis seja 
aplicado nas atividades essenciais de tal entidade.  
 

( ) O prefeito de determinado município fez a atualização monetária da base de cálculo do IPTU, 
por Decreto, que foi publicado em Diário Oficial no dia 1° de dezembro de 2015. Não obstante 
a atualização tenha sido feita seguindo rigorosamente o índice oficial de correção monetária, 
pode-se afirmar que ocorreu ofensa ao princípio da legalidade tributária, que exige que a 
majoração de tributos ocorra mediante lei. 
 

Assinale a opção que apresenta a sequência CORRETA, de cima para baixo:  

a) V - V - F - F - V 

b) F - V - V - V - F 

c) F - F - F - V - V  

d) V - F - V - F - F  

Comentários  

A segunda assertiva está errada porque não se trata de imunidade e sim estar fora do campo de 
incidência do tributo. Perceba que o §2º do art. 32 do CTN W┝ｷｪWàﾏWﾉｴﾗヴ;ﾏWﾐデﾗゲàｷﾐSｷI;SﾗゲàWﾏàさヮelo 
ﾏWﾐﾗゲàSﾗｷゲàSﾗゲàｷﾐIｷゲﾗゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲざがàゲWﾐSﾗàケ┌WàWゲIﾗﾉ;àヮヴｷﾏ=ヴｷ;àﾗ┌àヮﾗゲデﾗàSWàゲ;┎SWがà;à┌ﾏ;àSｷゲデ>ﾐIｷ;à
máxima de três quilômetros do imóvel considerado, está em um único inciso. Há necessidade, 
portanto, de um outro melhoramento para configurar Zona Urbana. A quarta assertiva incorre em 
erro porque fala em isenção quando o correto é imunidade. Aplicação da Súmula Vinculante 52: 
さAinda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente a qualquer das 

entidades referidas pelo art. 150, VI, "c", da Constituição Federal, desde que o valor dos aluguéis seja 

aplicado nas atividades para as quais tais entidades foram constituídasざくàáà┎ﾉデｷﾏ;à;ゲゲWヴデｷ┗;àWゲデ=à
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errada porque, como vimos, a mera atualização do valor monetário da base de cálculo do imposto 
não configura majoração, podendo, desde que respeite os limites da inflação oficial, ser realizada 
por Decreto do Executivo. Lembre-se que a atualização da base de cálculo do IPTU é exceção ao 
cumprimento da anterioridade nonagesimal. 

Gabarito: さSざくà 

24. (2016/FUNRIO/Prefeitura de Trindade に GO: Procurador Municipal):  

Considerando as regras da anterioridade e anualidade em matéria tributária relativa ao IPTU, 
a afirmativa correta é: 

a) A alteração de alíquota produz efeitos imediatamente. 

b) À majoração da base de cálculo, prevista em lei, se aplica exclusivamente a anterioridade 
nonagesimal. 

c) A atualização anual da base de cálculo, com base em índices oficiais de inflação, poderá ser 
procedida por ato do poder executivo. 

d) A majoração prevista em lei somente poderá produzir seus efeitos no exercício posterior ao 
que entrou em vigor a lei, se estiver considerado o reajuste na lei orçamentária anual. 

e) A majoração progressiva da alíquota prevista na lei 10.257/2001 deverá ser precedida de lei 
específica para cada aumento, observando, todas as leis de reajuste, a anterioridade clássica. 

Comentários  

Disposição do §2º do art. 97 do CTN pelo qual a mera atualização do valor monetário da base de 
cálculo Sﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷｪ┌ヴ;àﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗくàáàﾉWデヴ;àさ;ざàWゲデ=àWヴヴ;S;àヮﾗヴケ┌Wà;ﾉデWヴ;N?ﾗàSWà;ﾉｹケ┌ﾗデ;à
ヮ;ヴ;à ﾏ;ｷﾗヴà SW┗Wà ヴWゲヮWｷデ;ヴà ;à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWくà áà さHざ, porque majoração da base de cálculo deve 
respeitar a anterioridade ｪWヴ;ﾉくààáàさSざ, porque não se exige a previsão na Lei Orçamentária Anual. A 
CRFB não manteve o princípio da anualidade que era previsto no §29 do art. 150 da Constituição de 
1967 e tinha o seguinte texto: nenhum tributo será cobrado em cada exercício sem prévia 
autorização orçamentária, ressalvados a tarifa aduaneira e o imposto lançado por motivo de guerra. 
áàさWざ, porque não necessita de lei anual. Basta uma única lei prevendo a progressividade da alíquota 
anualmente. 

Gabarito: さIざくà 

25.  (2016/FAURGS/TJ-RS: Juiz de Direito)  

No que diz respeito ao Código Tributário Nacional, assinale com V (verdadeiro) ou F (falso) as 
afirmações abaixo.  

( ) Dois irmãos proprietários de um mesmo imóvel urbano desde 2010, recebido por doação 
dos pais em antecipação da legítima, havendo inadimplemento, não responderão 
solidariamente em relação ao crédito de IPTU cujo fato gerador ocorreu em 2014. 

( ) Um menor de 16 anos que tenha recebido por doação um imóvel urbano, escriturado e 
registrado onde necessário, possuirá capacidade tributária passiva em relação ao IPTU. 
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( ) Uma pessoa, na hipótese de ser solidariamente obrigada por expressa designação por lei, 
poderá alegar o benefício de ordem, desde que nomeie bens do devedor, sitos no mesmo 
município, livres e desembaraçados, quantos bastem para solver o débito. 

( ) Uma pessoa que venda mercadorias como autônoma, sem possuir pessoa jurídica 
regularmente constituída, é dotada de capacidade tributária passiva. 

A sequência correta de preenchimento dos parênteses, de cima para baixo, é   

a) V に F に V に V.  

b) F に F に V に F.   

c) V に V に F に V.   

d) F に V に F に V.   

e) V に V に V に F.   

Comentários  

A capacidade tributária é prevista no art. 126 do CTN e independe da capacidade civil das pessoas 
naturais; de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do 
exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração direta de seus bens ou 
negócios; e de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma 
unidade econômica ou profissional. 

Gabarito: さSざくà 

26. (2016/FGV/Prefeitura de Cuiabá に MT: Auditor Fiscal)  

Segundo a legislação, Caio, proprietário do imóvel X, celebra contrato de locação com Tício, no 
qual estabelece que o responsável pelo pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Urbana に IPTU será o locatário do imóvel. O referido contrato foi registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis competente.  

 
Sobre a hipótese apresentada, assinale a afirmativa correta.  

a) O contrato é válido, podendo ser oposto ao Fisco, que deverá realizar o lançamento do IPTU 
tendo como sujeito passivo Tício, locatário do imóvel. 

b) O contrato é valido e terá seus efeitos limitados aos contratantes, mas não produzirá efeito 
contra o Fisco, no que se refere à responsabilidade tributária. 

c) O contrato é nulo, uma vez que altera definição de sujeição passiva disposta em lei. 

d) O contrato é valido, tendo em vista que o Código Tributário Nacional prevê que o locatário 
é o sujeito passivo da obrigação tributária referente ao pagamento do IPTU. 

e) O contrato é válido e cria, para o pagamento do IPTU, uma forma de responsabilidade 
solidária entre o locador e o locatário. 
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Comentários  

Como vimos, trata-se de aplicação do ;ヴデｷｪﾗàヱヲンàSﾗàCTNàケ┌WàWゲデ;HWﾉWIWàさゲ;ﾉ┗ﾗàSｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲàSWàﾉWｷàWﾏà
contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não 
podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das 
oHヴｷｪ;NﾛWゲà デヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲà IﾗヴヴWゲヮﾗﾐSWﾐデWゲざくà O┌à ゲWﾃ;がà ヮ;ヴ;à aｷﾐゲà SWà ゲ┌ﾃWｷN?ﾗà ヮ;ゲゲｷva do IPTU e do 
Territorial Urbano, o contribuinte continua a ser o proprietário do imóvel e não o locatário. 

Gabarito: さHざくà 

27. (2016/FCC/Prefeitura de São Luís に MA: Procurador Municipal)  

De acordo com a Constituição Federal, compete ao Município instituir imposto sobre 
propriedade predial e territorial urbana e compete à União instituir imposto sobre propriedade 
territorial rural. Via de regra, parte do território dos Municípios brasileiros é constituída pela 
zona urbana e parte pela zona rural.  

Tendo em vista a atribuição constitucional de competências tributárias e o disposto no Código 
Tributário Nacional e no Decreto Lei 57, de 1966, acerca dessa matéria, será tributado pelo  

a) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em lei estadual, por ser dotada de 
benefícios mantidos pelo Poder Público, representados por abastecimento de água e por 
sistema de esgotos sanitários existentes nessa zona.  

b) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em lei municipal, por ser dotada de 
benefícios mantidos pelos próprios moradores da região, representados por calçamento e por 
canalização de águas pluviais existentes nessa zona.  

c) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em decreto estadual, por ser dotada 
de benefícios mantidos pelo Poder Público, representados pela existência de rede de 
iluminação pública e do respectivo posteamento para sua distribuição domiciliar nessa zona.  

d) ITR o imóvel localizado em zona urbana, quando utilizado em exploração extrativa vegetal, 
agrícola, pecuária ou agroindustrial.  

e) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em decreto municipal, por ser 
dotada de benefícios mantidos pelo Poder Público, representados pela existência de escola 
primária e de posto de saúde localizados a uma distância máxima de três quilômetros do imóvel 
considerado.   

Comentários  

Posição do STJ (REsp 1.112.646/SP). Não incide IPTU, mas ITR, sobre imóvel localizado na área 
urbana do Município, desde que comprovadamente utilizado em exploração extrativa, vegetal, 
agrícola, pecuária ou agroindustrial. Segundo o art. 15, do Decreto-Lei nº 57/66, ﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà さケ┌Wがà
comprovadamente, seja utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou agro-
ｷﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉざàゲ┌HﾏWデW-se à incidência do ITR. 

 

Gabarito: さSざくà 
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28. (2016/FCC/Prefeitura de São Luís に MA: Procurador Municipal)  

Um Município brasileiro, que nunca havia instituído o IPTU em seu território, decidiu fazê-lo 
em novembro de 2013, de modo que ainda houvesse tempo de lançá-lo e cobrá-lo, no próprio 
exercício de 2013, relativamente aos exercícios de 2009 a 2013. Ocorre, porém, que o referido 
imposto teve de ser instituído por decreto, pois a Câmara Municipal local, por esmagadora 
maioria de votos, não aprovou o projeto de lei relativo a sua criação. 

De acordo com as normas da Constituição Federal,  

a) esse imposto seria inexigível mesmo no exercício de 2015.  

b) se esse imposto tivesse sido instituído por lei, ele poderia ter sido exigido, lançado e cobrado 
a partir de 1º de janeiro de 2014.  

c) se esse imposto tivesse sido instituído por lei, ele poderia ter sido lançado e cobrado em 
relação aos exercícios de 2009 a 2013.  

d) se esse imposto tivesse sido instituído por lei, ele poderia ter sido lançado e cobrado apenas 
em relação ao exercício de 2013.  

e) esse imposto poderia ser exigido, lançado e cobrado a partir de 1º de janeiro de 2014.  

Comentários  

Aplicação direta da reserva legal estatuída no art. 97 do CTN. A instituição de tributos deve ser 
realizada por lei stricto sensu. Assim, mesmo em 2015 ele seria inexigível em respeito ao princípio 
S;à ﾉWｪ;ﾉｷS;SWà デヴｷH┌デ=ヴｷ;くà Lﾗｪﾗがà IﾗヴヴWデ;à ;à ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à さ;ざく A alternativa "b" está incorreta porque, 
mesmo que fosse aprovada por lei em novembro de 2013 (data de publicação do Decreto), essa 
cobrança teria que respeitar o princípio da anterioridade geral e nonagesimal (art. 150, inciso III, 
alíneas "b" e "c"). Logo, a cobrança já a partir de 1º de janeiro de 2014 seria inconstitucional. Cuidado 
para não confundir instituição do IPTU em uma cidade (um novo tributo) com apenas a fixação da 
base de cálculo do IPTU, fato que ocorre em cidade em que ele já é cobrado anualmente. A fixação 
da base de cálculo do IPTU é exceção ao princípio da anterioridade nonagesimal (§1º do art. 150 da 
CRFB). Já a instituição de novo imposto (é a primeira vez que o IPTU seria criado e cobrado no 
Município citado na questão) deve cumprir tanto a anterioridade geral quanto a nonagesimal. 
IﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àｷヴヴWデヴﾗ;デｷ┗ｷS;SWくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàWﾏà
função do princípio da anterioridade, irretroatividade e porque, se cumprisse a anterioridade, 
poderia ゲWヴà IﾗHヴ;Sﾗà ヮ;ヴ;à ﾗゲà W┝WヴIｹIｷﾗゲà ゲ┌HゲWケ┌WﾐデWゲくà IﾐIﾗヴヴWデ;à ;à ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à さWざà ヮﾗヴà I;┌ゲ;à Sﾗà
princípio da anterioridade nonagesimal.    

Gabarito: さ;ざくà 

29. (2016/CESPE/TJ-AM: Juiz de Direito)  

Por decreto do prefeito, de agosto de 2014, o município de Manaus atualizou a base de cálculo 
do IPTU e sua planta de valores imobiliários, para a cobrança do tributo em 2015. Na 
atualização, foi usada como referência a taxa SELIC para títulos federais, índice oficial para 
cálculo dos encargos pela mora dos tributos federais. 

Nessa situação hipotética,  
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a) o ato é válido, pois, tendo o decreto sido editado no ano de 2014 para surtir efeitos em 2015, 
foi observado o princípio da anterioridade. 

b) o ato é inválido, pois apenas lei municipal poderia indicar a SELIC como índice de correção 
monetária no município. 

c) o ato é inválido, por implicar acréscimo real, e não mera correção. 

d) o ato é válido, pois sendo o IPTU um tributo extrafiscal, a ele não se aplica o princípio da 
legalidade. 

e) o ato é válido, pois a taxa SELIC é índice oficial, não constituindo a sua aplicação, para 
correção da base de cálculo do IPTU, majoração de tributo. 

Comentários  

Só se aplica o §2º do art. 97 do CTN no caso de mera atualização do valor monetário da base de 
cálculo do imposto, limitado aos índices oficiais de governo para a inflação. A taxa SELIC não é o 
índice oficial do governo para inflação, portanto, não se trata de atualização monetária da base de 
cálculo, mas verdadeira majoração tributária que reclama lei em sentido estrito. 

Gabarito: さIざくà 

30.  (2016/IOBV/Câmara de Barra Velha に SC: Advogado)  

Uma certa Câmara de Vereadores, por meio de um procedimento de dispensa de licitação, 
alugou uma casa para o desenvolvimento de suas atividades. Aponte a única alternativa 
correta, consoante a legislação tributária vigente: 

a) A incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU ocorrerá 
normalmente durante o prazo da locação, não obstante o responsável tributário será a Câmara 
de Vereadores. 

b) Haverá incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU, ainda que a 
casa esteja alugada para um ente público, e o pagamento será de responsabilidade do 
particular proprietário do imóvel.  

c) A incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU ficará suspensa 
enquanto durar o contrato de locação, por conta da imunidade que é inerente à Câmara.  

d) Não haverá incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU caso tenha 
havido previsão expressa no edital de licitação.  

Comentários  

Como vimos, trata-se de aplicação do artigo 123 do CTN q┌WàWゲデ;HWﾉWIWàさsalvo disposições de lei em 

contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não 

podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das 

obrigações tributárias correspondentesざくà O┌à ゲWﾃ;がà ヮ;ヴ;à aｷﾐゲà SWà ゲ┌ﾃWｷN?ﾗà ヮ;ゲゲｷ┗;à Sﾗà IPTUà Wà Sﾗà
Territorial Urbano, o contribuinte continua a ser o proprietário do imóvel e não o locatário. Perceba 
que o imóvel não ingressa no patrimônio da Câmara Municipal e, portanto, não está ao alcance da 
imunidade recíproca. 
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Gabarito: さHざくà 

31. (2015/FCC/TJ-PI: Juiz de Direito)  

Atenção: Para responder a questão, considere a seguinte situação hipotética: Banco Gaita S/A, 
instituição financeira regulamente constituída segundo as leis brasileiras, com estabelecimento 
matriz em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul e estabelecimento filial em Teresina, 
Estado do Piauí, onde desempenha suas atividades empresariais em imóvel próprio. Em janeiro 
de 2015, o Banco Gaita S/A recebeu do Município de Teresina o carnê para o pagamento do 
IPTU e territorial urbano (IPTU) devido em 2015. Surpresos, os dirigentes do Banco 
constataram significativo aumento desse tributo em relação àquele devido em 2014. Além 
disto, antecipou-se a data do pagamento do IPTU devido, se comparada àquela anteriormente 
fixada para liquidação desse imposto municipal em 2014. Consultando a legislação municipal, 
os dirigentes do Banco apuraram que, em novembro de 2014, a municipalidade editou decreto 
alterando a data de pagamento desse imposto, corrigindo monetariamente o valor venal dos 
imóveis pelo índice oficial de inflação, após o que, também por decreto, alterou as 
importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da elevação dos valores venais 
vigentes. Neste caso, pode-se exigir o IPTU de 2015 na data de pagamento fixada para 
liquidação do imposto em  

a) 2015, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação 
e alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da elevação 
dos valores venais vigentes. 

b) 2015, afastada a correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de 
inflação e a alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da 
elevação dos valores venais vigentes. 

c) 2014, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação 
e alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da elevação 
dos valores venais vigentes. 

d) 2015, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação, 
mas sem a alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da 
elevação dos valores venais vigentes. 

e) 2014, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação, 
mas sem a alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da 
elevação dos valores venais vigentes. 

Comentários  

A situação hipotética trata de dois Decretos. O primeiro alterou a data de pagamento e atualizou 
monetariamente a base de cálculo pelo índice oficial de inflação. Essas duas mudanças podem ser 
feitas por Decreto, não exigindo lei em sentido estrito, estando em linha com a Súmula Vinculante 
nº 50 do STF e o art. 97 do CTN. Súmula Vinculante 50 cujo teor é: Norma legal que altera o prazo 
de recolhimento de obrigação tributária não se sujeita ao princípio da anterioridade. Ou seja, a 
alteração da data prevista para pagamento do tributo não se sujeita à anterioridade. Isso porque a 
anterioridade só se aplica a casos de instituição ou aumento de tributo (visa garantir a não surpresa 
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do maior encargo tributário pelo contribuinte), não podendo equiparar essas ocorrências com a 
modificação do prazo para pagamento, seja antecipando ou postergando. Também de acordo com 
o STF não se aplica o artigo 97 do CTN à alteração de prazo para pagamento. Assim, não há 
necessidade de lei em sentido estrito, podendo alterações dessa ordem ser realizadas por Decreto. 
Já o segundo Decreto é ilegal porque ele alterou os valores venais da Planta Genérica de Valores に 
PGV. Para aumento (majoração) de tributo é necessária lei em sentido estrito. Não confunda 
atualização monetária (mera recomposição do poder de compra da moeda em função da inflação) 
com majoração de tributo (efetivo aumento de carga tributária). Lembre-se também que a súmula 
160 do STJ afirma: É defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual 
superior ao índice oficial de correção monetária.  

Gabarito: さSざくà 

32. (2015/FGV/Prefeitura de Niterói に RJ: Fiscal de Tributos に Superior)  

Um pequeno empresário cultiva, de forma organizada e comercial, inclusive com empregados, 
hortaliças para venda, em sua propriedade, que está localizada em área de um Município. A 
rua onde fica a propriedade consta da definição de lei municipal, tem meio-fio, conta com 
abastecimento de água e sistema de esgotos sanitários, tendo ainda iluminação pública. De 
acordo com a hipótese apresentada, sobre a propriedade em questão:  
 

a) não haverá incidência de nenhum imposto, por conta de imunidade prevista na Constituição 
Federal; 

b) haverá incidência do IPTU, pois a propriedade está inserida em área da zona urbana 
municipal; contando com quatro dos melhoramentos construídos ou mantidos pelo Poder 
Público, indicados no CTN;  

c) haverá a incidência do ITR, pois o IPTU não incidirá sobre o imóvel urbano que, 
comprovadamente, seja utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou 
agroindustrial;  

d) haverá incidência do IPTU, pois basta a lei municipal estabelecer que determinada área 
pertence à zona urbana para ensejar a cobrança do imposto municipal;  

e) haverá a incidência do ITR, pois o imposto federal tem sua receita repartida com o 
Município.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
PﾗゲｷN?ﾗàSﾗà“TJàふ‘Eゲヮàヱくヱヱヲくヶヴヶっ“PぶくàN?ﾗàｷﾐIｷSWàIPTUがàﾏ;ゲàIT‘がàゲﾗHヴWàｷﾏﾙ┗WﾉàﾉﾗI;ﾉｷ┣;Sﾗàﾐ;à=ヴW;à┌ヴH;ﾐ;à
SﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗがà SWゲSWà ケ┌Wà Iﾗﾏヮヴﾗ┗;S;ﾏWﾐデWà ┌デｷﾉｷ┣;Sﾗà Wﾏà W┝ヮﾉﾗヴ;N?ﾗà W┝デヴ;デｷ┗;がà ┗WｪWデ;ﾉがà ;ｪヴｹIﾗﾉ;がà
ヮWI┌=ヴｷ;à ﾗ┌à ;ｪヴﾗｷﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉくà “Wｪ┌ﾐSﾗà ﾗà ;ヴデくà ヱヵがà Sﾗ DWIヴWデﾗどLWｷà ﾐ┨à ヵΑっヶヶがà ﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà さケ┌Wがà
Iﾗﾏヮヴﾗ┗;S;ﾏWﾐデWがà ゲWﾃ;à ┌デｷﾉｷ┣;Sﾗà Wﾏà W┝ヮﾉﾗヴ;N?ﾗà W┝デヴ;デｷ┗;à ┗WｪWデ;ﾉがà ;ｪヴｹIﾗﾉ;がà ヮWI┌=ヴｷ;à ﾗ┌à ;ｪヴﾗど
ｷﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉざàゲ┌HﾏWデWどゲWà<àｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗàIT‘く 

 

Gabarito: さIざくà 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Guarulhos (Inspetor Fiscal de Rendas) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



  

 

 

 

   167 
172 

33. (2015/PUC-PR/Prefeitura de Maringá に PR: Procurador)  

Em relação ao IPTU e Territorial Urbano (IPTU), assinale a alternativa CORRETA.  

a) Incide o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) e não o imposto 
sobre a propriedade territorial rural (ITR) sobre imóveis comprovadamente utilizados para 
exploração extrativa, agrícola, pecuária ou agroindustrial, se estes estiverem localizados em 
áreas consideradas urbanas pela legislação municipal.  

b) A atualização do valor venal do imóvel, pela correção monetária, constitui majoração da 
base de cálculo do IPTU, não podendo ser feita, por conseguinte, por ato do poder executivo, 
mas exclusivamente por lei. 

c) A exigência de IPTU progressivo no tempo é faculdade do Poder Público municipal, ainda que 
o solo da propriedade urbana seja não edificado, subutilizado ou não utilizado. 

d) Lei do município de Maringá/PR, promulgada e publicada em 01.12.2014, aumentou o valor 
venal de todos os imóveis localizados naquele município. O IPTU de Maringá de 2015 foi 
lançado e cobrado em janeiro de 2015, com base nos novos valores estipulados pela lei 
municipal. Tal lei, entretanto, é inconstitucional, por violar o princípio da anterioridade 
nonagesimal. 

e) Os municípios poderão, validamente, estabelecer alíquotas progressivas do IPTU em razão 
da renda do proprietário do imóvel urbano, em atendimento ao princípio da capacidade 
contributiva e à função social da propriedade.   

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
IﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàヮﾗヴケ┌WがàIﾗﾐaﾗヴﾏWàﾃ=àSWIｷSｷ┌àﾗà“TJàWﾏàヴWI┌ヴゲﾗàヴWヮWデｷデｷ┗ﾗàWàIﾗﾏàH;ゲWàﾐﾗà
;ヴデくàヱヵàSﾗàDWIヴWデﾗどLWｷàﾐ┨àヵΑがàSWàヱΓヶヶがàﾐ?ﾗà ｷﾐIｷSWà IPTUがàﾏ;ゲà IT‘がàゲﾗHヴWà ｷﾏﾙ┗Wﾉà ﾉﾗI;ﾉｷ┣;Sﾗàﾐ;à=ヴW;à
┌ヴH;ﾐ;à Sﾗà M┌ﾐｷIｹヮｷﾗがà SWゲSWà ケ┌Wà Iﾗﾏヮヴﾗ┗;S;ﾏWﾐデWà ┌デｷﾉｷ┣;Sﾗà Wﾏà W┝ヮﾉﾗヴ;N?ﾗà W┝デヴ;デｷ┗;がà ┗WｪWデ;ﾉがà
;ｪヴｹIﾗﾉ;がàヮWI┌=ヴｷ;àﾗ┌à;ｪヴﾗｷﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàヮﾗヴケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàΓΑがàよヲ┨がà
SﾗàCTNがàﾐ?ﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌ｷàﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗà;à;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴàﾏﾗﾐWデ=ヴｷﾗàS;àヴWゲヮWIデｷ┗;àH;ゲWàSWà
I=ﾉI┌ﾉﾗくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾐ?ﾗàゲWàW┝ｷｪWàﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗàヮ;ヴ;à;ヮWﾐ;ゲà;デ┌;ﾉｷ┣;ヴàﾗàIPTUà;デYàﾗà ﾉｷﾏｷデWàSﾗà
ｹﾐSｷIWàﾗaｷIｷ;ﾉàSWàｷﾐaﾉ;N?ﾗくàIﾐIﾉ┌ゲｷ┗Wがà;àゲ┎ﾏ┌ﾉ;àヱヶヰàSﾗà“TJàヮヴW┗ZぎàÉàSWaWゲﾗà;ﾗàﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗà;デ┌;ﾉｷ┣;ヴàﾗàIPTUがà
ﾏWSｷ;ﾐデWàSWIヴWデﾗがàWﾏàヮWヴIWﾐデ┌;ﾉàゲ┌ヮWヴｷﾗヴà;ﾗàｹﾐSｷIWàﾗaｷIｷ;ﾉàSWàIﾗヴヴWN?ﾗàﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;くàPﾗヴデ;ﾐデﾗがà;デYàﾗà
ﾉｷﾏｷデWàS;àｷﾐaﾉ;N?ﾗがàヮﾗSWàゲWヴàヮﾗヴàSWIヴWデﾗくàCﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàヮﾗヴケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàヱΒヲがà
よヴ┨がàS;àC‘FBがàYàa;I┌ﾉデ;Sﾗà;ﾗàPﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉがàﾏWSｷ;ﾐデWàﾉWｷàWゲヮWIｹaｷI;àヮ;ヴ;à=ヴW;àｷﾐIﾉ┌ｹS;àﾐﾗà
ヮﾉ;ﾐﾗà SｷヴWデﾗヴがà W┝ｷｪｷヴがà ﾐﾗゲà デWヴﾏﾗゲà S;à ﾉWｷà aWSWヴ;ﾉがà Sﾗà ヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗà Sﾗà ゲﾗﾉﾗà ┌ヴH;ﾐﾗà ﾐ?ﾗà WSｷaｷI;Sﾗがà
ゲ┌H┌デｷﾉｷ┣;Sﾗà ﾗ┌à ﾐ?ﾗà ┌デｷﾉｷ┣;Sﾗがà ケ┌Wà ヮヴﾗﾏﾗ┗;à ゲW┌à ;SWケ┌;Sﾗà ;ヮヴﾗ┗Wｷデ;ﾏWﾐデﾗがà ゲﾗHà ヮWﾐ;がà
ゲ┌IWゲゲｷ┗;ﾏWﾐデWがàSWぎàIàどàヮ;ヴIWﾉ;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àWSｷaｷI;N?ﾗàIﾗﾏヮ┌ﾉゲﾙヴｷﾗゲきàIIàどàｷﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà;àヮヴﾗヮヴｷWS;SWà
ヮヴWSｷ;ﾉàWà デWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà┌ヴH;ﾐ;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ﾗàﾐﾗà デWﾏヮﾗきà IIIà どàSWゲ;ヮヴﾗヮヴｷ;N?ﾗàIﾗﾏàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàﾏWSｷ;ﾐデWà
デｹデ┌ﾉﾗゲà S;à Sｹ┗ｷS;à ヮ┎HﾉｷI;à SWà Wﾏｷゲゲ?ﾗà ヮヴW┗ｷ;ﾏWﾐデWà ;ヮヴﾗ┗;S;à ヮWﾉﾗà “Wﾐ;Sﾗà FWSWヴ;ﾉがà Iﾗﾏà ヮヴ;┣ﾗà SWà
ヴWゲｪ;デWà SWà ;デYà SW┣à ;ﾐﾗゲがà Wﾏà ヮ;ヴIWﾉ;ゲà ;ﾐ┌;ｷゲがà ｷｪ┌;ｷゲà Wà ゲ┌IWゲゲｷ┗;ゲがà ;ゲゲWｪ┌ヴ;Sﾗゲà ﾗà ┗;ﾉﾗヴà ヴW;ﾉà S;à
ｷﾐSWﾐｷ┣;N?ﾗàWàﾗゲàﾃ┌ヴﾗゲàﾉWｪ;ｷゲくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàよヱ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵヰàS;à
C‘FBがà;àaｷ┝;N?ﾗàS;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàIPTUàYàW┝IWN?ﾗà;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉくà
Lﾗｪﾗがà ﾐ?ﾗà Yà ｷﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà Wゲゲ;à IﾗHヴ;ﾐN;à ﾃ=à ;à ヮ;ヴデｷヴà SWà ヱ┨à SWà ﾃ;ﾐWｷヴﾗà SWà ヲヰヱヵà ふI┌ﾏヮヴWà ;à
;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàｪWヴ;ﾉàWàﾐ?ﾗàヮヴWIｷゲ;àI┌ﾏヮヴｷヴà;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉぶくàゎよàヱ┨àáà┗WS;N?ﾗàSﾗàｷﾐIｷゲﾗà
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IIIがàHがàﾐ?ﾗàゲWà;ヮﾉｷI;à;ﾗゲàデヴｷH┌デﾗゲàヮヴW┗ｷゲデﾗゲàﾐﾗゲà;ヴデゲくàヱヴΒがàIがàヱヵンがàIがàIIがàIVàWàVきàWàヱヵヴがàIIきàWà;à┗WS;N?ﾗàSﾗà
ｷﾐIｷゲﾗàIIIがàIがàﾐ?ﾗàゲWà;ヮﾉｷI;à;ﾗゲàデヴｷH┌デﾗゲàヮヴW┗ｷゲデﾗゲàﾐﾗゲà;ヴデゲくàヱヴΒがàIがàヱヵンがàIがàIIがàIIIàWàVきàWàヱヵヴがàIIがàﾐWﾏà<àaｷ┝;N?ﾗà
S;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàヮヴW┗ｷゲデﾗゲàﾐﾗゲà;ヴデゲくàヱヵヵがàIIIがàWàヱヵヶがàIざくàáﾉYﾏàSｷゲゲﾗがàｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWàヴWゲゲ;ﾉデ;ヴà
ケ┌Wà;┌ﾏWﾐデﾗàﾐ?ﾗàゲWàIﾗﾐa┌ﾐSWàIﾗﾏàﾏWヴ;à;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàS;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗくàEゲゲ;àYà;àSｷaWヴWﾐN;àWﾐデヴWàﾗà
ｷﾐIｷゲﾗàIIàSﾗà;ヴデくàΓΑàSﾗàCTNàWàゲW┌àよヲ┨くàáデ┌;ﾉｷ┣;ヴàヮWﾉ;àｷﾐaﾉ;N?ﾗàゲｷｪﾐｷaｷI;àヴWヮﾗヴàﾗàヮﾗSWヴàSWàIﾗﾏヮヴ;àS;à
ﾏﾗWS;àケ┌WàaﾗｷàIﾗヴヴﾗｹSﾗàヮWﾉ;àｷﾐaﾉ;N?ﾗàSﾗàヮWヴｹﾗSﾗくàJ=à;àWaWデｷ┗;àﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàﾗ┌à;┌ﾏWﾐデﾗがàIﾗﾏﾗàIﾗﾐゲデﾗ┌à
ﾐ;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;がàゲｷｪﾐｷaｷI;àケ┌Wàｴﾗ┌┗Wàﾐ?ﾗà;ヮWﾐ;ゲà;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;がàﾏ;ゲàｷﾐIヴWﾏWﾐデﾗàヴW;ﾉàSﾗàデヴｷH┌デﾗà
ふ;Iｷﾏ;àS;àｷﾐaﾉ;N?ﾗぶくàáゲゲｷﾏがà;àヮ;ヴデWàｷﾐｷIｷ;ﾉàS;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àケ┌WàSｷ┣àケ┌Wàﾗà;┌ﾏWﾐデﾗàaﾗｷàヮヴﾗS┌┣ｷSﾗàヮﾗヴàﾉWｷà
Wàﾐ?ﾗàヮﾗヴàSWIヴWデﾗàWゲデ=àIﾗヴヴWデ;くàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざàヮﾗヴケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗàよヱ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵヶàS;à
C‘FBがà ;à ヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWà Sﾗà IPTUàヮﾗSWà ゲWヴà ﾐﾗà デWﾏヮﾗà ふヮWﾉﾗà SWゲI┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗà S;à a┌ﾐN?ﾗà ゲﾗIｷ;ﾉà S;à
ヮヴﾗヮヴｷWS;SWà┌ヴH;ﾐ;ぶがàWﾏàヴ;┣?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉàふｷﾏﾙ┗Wｷゲàﾏ;ｷゲà┗;ﾉﾗヴｷ┣;SﾗゲàIﾗﾏà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà
ﾏ;ｷﾗヴWゲぶがàS;àﾉﾗI;ﾉｷ┣;N?ﾗàふH;ｷヴヴﾗゲàﾏ;ｷゲà┗;ﾉﾗヴｷ┣;SﾗゲàIﾗﾏà┗;ﾉﾗヴàﾏ;ｷﾗヴぶàﾗ┌àSﾗà┌ゲﾗàふヴWゲｷSWﾐIｷ;ﾉàﾏWﾐﾗヴàケ┌Wà
IﾗﾏWヴIｷ;ﾉがà ゲWヴ┗ｷNﾗà Wà ｷﾐS┎ゲデヴｷ;がà ヮﾗヴà W┝Wﾏヮﾉﾗぶくà N?ﾗà ｴ=à ;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗà Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà ヮ;ヴ;à ;à
ヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWàSﾗàIPTUàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;àヴWﾐS;àSﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàふﾗàケ┌WàSWàIWヴデ;àaﾗヴﾏ;àYàﾗHﾃWデﾗàS;àヴWｪヴ;à
ﾏ;デヴｷ┣àSWàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàSWà‘WﾐS;ぶく 

Gabarito: さIざくà 

34. (2015/FAURGS/TJ-RS: Outorga de Delegação de Serviços Notariais e Registrais に Remoção) 

Assinale a alternativa que contém afirmativa correta em relação ao imposto sobre a 
propriedade predial e territorial urbana. 

a) Somente os municípios têm a competência para instituir o imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana. 

b) A progressividade do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, prevista no § 
4º do inc.II do art. 182 da Constituição Federal, tem função preponderantemente extrafiscal. 

c) O imposto só poderá ter alíquotas diferenciadas emfunção da localização do imóvel. 

d) O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana não poderá ter alíquotas 
progressivas atendendo a função preponderantemente arrecadatória. 

Comentários  

Diz-se caráter extrafiscal quando a tributação não busca, precipuamente, o auferimento de receitas 
para o erário e sim fomentar ou regular um setor da economia ou o mercado. É exatamente o que 
ocorre com a disposição do art. 182, §4º, da CRFB e do artigo 7º da Lei 10.257, de 10 de julho de 
2001 (Estatuto das Cidades). 

Gabarito: さHざくà 
  

35. (2015/FGV/TCM-SP: Direito)  

Lei municipal, publicada em 20 de dezembro de 2015, aumenta a base de cálculo e também a 
alíquota do IPTU. Em relação ao fato gerador que ocorrerá em 1º/01/2016: 

a) será aplicável a nova base de cálculo e será aplicável a nova alíquota; 

b) não será aplicável a nova base de cálculo, mas será aplicável a nova alíquota; 
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c) será aplicável a nova base de cálculo e não será aplicável a nova alíquota; 

d) não será aplicável a nova base de cálculo e não será aplicável a nova alíquota; 

e) será aplicável a nova base de cálculo e será aplicável metade da nova alíquota. 

Comentários 

áà aｷ┝;N?ﾗàS;àH;ゲWàSWà I=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗà IPTUàWàSﾗà Iﾏヮﾗゲデﾗà TWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàUヴH;ﾐﾗàYà W┝IWN?ﾗà;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à
;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà ﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉà ﾐﾗゲà デWヴﾏﾗゲà Sﾗà よヱ┨à Sﾗà ;ヴデくà ヱヵヰà S;à C‘FBくà F;デﾗà ケ┌Wà ﾐ?ﾗà ﾗIﾗヴヴWà Iﾗﾏà;à
ﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSWà;ﾉｹケ┌ﾗデ;く 

Gabarito: さIざく  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Guarulhos (Inspetor Fiscal de Rendas) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



  

 

 

 

   170 
172 

13. VERSÕES DA AULA 

 

 

 

C;ヴﾗà;ﾉ┌ﾐﾗぁàP;ヴ;àｪ;ヴ;ﾐデｷヴàケ┌WàﾗàI┌ヴゲﾗàWゲデWﾃ;à;デ┌;ﾉｷ┣;SﾗがàゲWﾏヮヴWàケ┌Wà;ﾉｪ┌ﾏ;àﾏ┌S;ﾐN;àﾐﾗàIﾗﾐデW┎Sﾗà
aﾗヴàﾐWIWゲゲ=ヴｷ;がà┌ﾏ;àﾐﾗ┗;à┗Wヴゲ?ﾗàS;à;┌ﾉ;àゲWヴ=àSｷゲヮﾗﾐｷHｷﾉｷ┣;S;く 
 

➢ TヴﾗI;àSﾗàｪ;H;ヴｷデﾗàS;àケ┌Wゲデ?ﾗàヱンがàS;àさIざàヮ;ヴ;à;à;ゲゲWヴデｷ┗;àさSざく 
➢ TヴﾗI;àSﾗàｪ;H;ヴｷデﾗàS;àケ┌Wゲデ?ﾗàヱΑがàS;ざàSざàヮ;ヴ;à;à;ゲゲWヴデｷ┗;àさHざく 
➢ ヱンっヰンっヲヰΓぎàEゲIﾉ;ヴWIｷﾏWﾐデﾗàケ┌;ﾐデﾗà<àSｷaWヴWﾐN;àWﾐデヴWàﾗàCTNàWàLWｷàSﾗàIPTUàWﾏàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲà

ケ┌;ﾐデﾗà<àI;ヴ;IデWヴｷ┣;N?ﾗàSWà)ﾗﾐ;àUヴH;ﾐ;àふCTNàにàEゲIﾗﾉ;àPヴｷﾏ=ヴｷ;きàG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲàにàEゲIﾗﾉ;àP┎HﾉｷI;ぶく 
➢ ヱンっヰンっヲヰヱΓぎàM┌S;ﾐN;àﾐﾗàｪ;H;ヴｷデﾗàS;àケ┌Wゲデ?ﾗàンく 
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14. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

C;ヴｹゲゲｷﾏﾗがàaｷﾐ;ﾉｷ┣;ﾏﾗゲà;ケ┌ｷàWゲゲ;àﾐﾗゲゲ;àヮヴｷﾏWｷヴ;à;┌ﾉ;ぁ 

áｷﾐS;àｴ=àﾏ┌ｷデﾗàI;ﾏｷﾐｴﾗàヮWﾉ;àaヴWﾐデWàふIﾗﾐデｷﾐ┌;N?ﾗàSﾗàIPTUきàITBIきàI““きàT;┝;ゲきàCﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàSWàMWﾉｴﾗヴｷ;きà
CO“IPきàPヴﾗIWゲゲﾗàáSﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷﾗàWàNﾗヴﾏ;ゲàGWヴ;ｷゲぶくàNWゲゲWàﾐﾗゲゲﾗàI┌ヴゲﾗà┗ﾗIZàデWヴ=à;àデWﾗヴｷ;à
IﾗﾏヮﾉWデ;àWàﾏ┌ｷデﾗゲàW┝WヴIｹIｷﾗゲàヮ;ヴ;àデヴWｷﾐ;ヴàゲ┌;à;ヮヴWﾐSｷ┣;ｪWﾏくà 

Cﾗﾏﾗà┗ﾗIZàゲ;HWがà┌ﾏ;àケ┌Wゲデ?ﾗàヮﾗSWàゲWヴàﾗàSｷaWヴWﾐIｷ;ﾉàヮ;ヴ;àゲ┌;à;ヮヴﾗ┗;N?ﾗàWﾏà┌ﾏàIﾗﾐI┌ヴゲﾗàIﾗﾏà;à
IﾗﾐIﾗヴヴZﾐIｷ;à;Iｷヴヴ;S;àIﾗﾏﾗàYàヮ;ヴ;àﾗàI;ヴｪﾗàSWàFｷゲI;ﾉàSWà‘WﾐS;ゲく 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàYàｷﾏヮヴWゲIｷﾐSｹ┗WﾉàWゲデ┌S;ヴàIﾗﾏà;aｷﾐIﾗàI;S;àSWデ;ﾉｴWàS;àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉく 
 

 

Lembre-se que, havendo qualquer dificuldade na compreensão da teoria ou na resolução dos 
exercícios, você pode contar comigo por meio do Fórum de Dúvidas!  

Estarei à disposição para superar qualquer dificuldade no aprendizado da disciplina.  

Repito: conte comigo como um parceiro nessa sua caminhada! 
 

Além disso, para ficar por dentro das notícias do mundo dos concursos públicos, recomendo que 
você siga o perfil do Estratégia Concursos nas mídias sociais! Você também poderá seguir meu perfil 
no Instagram. Por meio dele eu busco não só transmitir notícias de eventos do Estratégia e de fatos 
relativos aos concursos em geral, mas também compartilhar questões comentadas de concursos 
específicos que o ajudarão em sua preparação! 

Tudo isso para que você esteja cada dia mais próximo de vencer esse desafio e ver seu nome no 
Diário Oficial!  

 

 

 

 

Que DEUS o abençoe e o ilumine nos estudos! 

 

Cordial abraço 

 

Wagner Damazio 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio
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